
 

EDITAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.783/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 
11.488/2007 E OS DECRETOS 9.643/22 E 9.644/22, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL.   
 
Data da sessão: 10/03/2025 
Horário: 10:00h 
Local: Plataforma de Licitações Licitar Digital – www.licitardigital.com.br  
Critério de Julgamento: Menor preço por item. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 28/02/2025. 
 
 
1. DO OBJETO. 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS, MATERIAIS DE ENFERMAGEM, CURATIVOS E CORRELATOS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MAIRIPORÃ/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.1. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lotes, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.3. O critério de execução contratual será aquisição por preços unitários. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

2.2. Não será permitido adesão de órgãos compradores externos à Ata de Registro de Preços decorrente 
desta licitação. 

 
2.3. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
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2.4. As quantidades a serem cotadas são aquelas constantes do Termo de Referência. 
 

2.5. As propostas deverão contemplar a totalidade das quantidades solicitadas para cada item, obrigando-
se nos limites dela.  

 
2.6. Não sendo aceitas propostas em quantidade inferior do que o solicitado no Termo de Referência. 

 
2.7. Para fins de Cadastro de Reserva, serão utilizadas as informações constantes na Ata da Sessão 

Pública do Pregão Eletrônico 005/2025, sendo consideradas as manifestações dos licitantes que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original, sendo assegurado a sequencia de classificação obtida na etapa de 
lances, o que constará como anexo da Ata de Registro de Preços. 

 
2.7.1. Caso seja necessária a utilização do Cadastro de Reserva, os licitantes serão convocados 

para reabertura da sessão, momento em será verificado a habilitação dos demais licitantes. 
 

2.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada total ou parcialmente, nos seguintes casos:  
 
a. Descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços sem motivo 

justificado; 
 

b. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

 
c. Não aceitar manter seu preço registrado, quando negado o pedido de alteração de preços; 
 
d. Aplicação de sanções ao fornecedor que o tornem inidôneo ou impedido de contratar e licitar com 

a administração pública; 
 

e. Por decisão judicial; 
 
f. A pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
 
g. Se restarem fracassadas as negociações estabelecidas entre as partes, caso os preços 

registrados tornem-se discrepantes (superiores ou inferiores) aos preços praticados no mercado. 
 

2.8.1. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será precedido de tramitação de processo 
administrativo, sendo assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 
2.8.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços não impede a aplicação das sanções previstas 

neste Edital e na Lei nº 14.133/2021. 
 

2.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovada a vantajosidade na manutenção dos preços registrados. 
 

2.10. Havendo prorrogação da Ata de Registro de Preços por novo período, os preços serão reajustados nos 
termo do item 17 deste edital e da Lei 14.133/2021. 

 



 

3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação no PREGÃO ELETRÔNICO 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Mairiporã/SP, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  

3.7. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

(   )  Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

(   )  Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   )  Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
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(   )  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

(   )  Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  

(   ) Sim, ME           (   ) Sim, EPP          (   ) Não, outros enquadramentos 

(   ) Declaro ter efetuado o recolhimento do valor estipulado no edital, a título de garantia da proposta, nos 
termos do art. 58 e §1º do art. 96 da Lei 14.133/2021, cujo comprovante seguirá juntamente com os 
documentos de habilitação. 

 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em Lei e neste Edital. 

  
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados, inclusive os reunidos em consórcio, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, e que sejam ainda detentoras de senha 
para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma de Licitações Licitar Digital. 

4.1.1.  No caso de participação de consórcios, se vencedor, o licitante deverá constituir e registrar o 
consórcio nos termos do art. 15, § 3º da Lei 14.133/2021. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 



 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

b) Marca/Modelo e Fabricante de cada item ofertado; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Os preços individuais de cada item devem estar dentro da média de mercado e haver 
proporcionalidade em relação ao valor global, considerando-se ainda as eventuais reduções 
decorrentes. 

6.6. O preço unitário, total de cada item e global da proposta, devem ser expressos em moeda corrente 
nacional, apurados à data de sua apresentação, com precisão de duas casas decimais. 



 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.9. A proposta readequada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 
(duas) horas a contar da solicitação da Comissão de Contratação no sistema eletrônico e deverá ser 
elaborada de acordo com o descrito nos itens anteriores. 

6.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 
Pregão Presencial, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto e fechado, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, e lance final fechado. 

7.10. A etapa de envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o sistema 
encaminhará automaticamente aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 



 

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

7.11. Após a etapa de que trata o subitem 7.10, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, possam ofertar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo.  

7.12. Nesta etapa descrita no item 7.11, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta ou por ofertar o seu melhor lance. 

7.13. Na ausência de no mínimo 3 (três) ofertas nas condições estabelecidas no subitem 7.11, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderá 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento de 
prazo, observado o disposto no subitem 7.12. 

7.14. Encerados os prazos estabelecidos nos subitens 7.11 e 7.13, o sistema ordenará e divulgará os lances 
de acordo com o critério de julgamento adotado. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 



 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 



 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ 
O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NA 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

III. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

IV. Lista de Inidôneos e impedidos de licitar/contratar mantida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo – TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
Plataforma de Licitações LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

9.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da Plataforma de Licitações 
LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.6. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.  

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

9.13. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

9.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

9.19.1. Habilitação Jurídica:  

9.19.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.19.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.licitardigital.com.br; 

9.19.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.19.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.19.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.19.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.19.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.19.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.19.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.19.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.19.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.19.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

http://www.licitardigital.com.br/


 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 

9.19.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou 
declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as 
penas da lei, sendo a seguinte certidão: 

9.19.2.6.1. Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente. 

9.19.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do 
domicílio ou da sede da licitante; 

9.19.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

9.19.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado a estas o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Municipalidade, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

9.19.2.9. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto na alínea “c”, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 

9.19.3. Habilitação Econômico-Financeira. 

9.19.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.19.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

9.19.3.2. Comprovação de possuir Capital Social ou o Valor do Patrimônio Líquido correspondente 
a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação do lote, devendo 
a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da 
lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

9.19.3.3. Balanço Patrimonial contendo TERMO DE ABERTURA e ENCERRAMENTO e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 



 

por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. 

9.19.3.3.1. Quando se tratar de Sociedade Anônima, esta deverá apresentar comprovante 
de publicação da documentação referida no item acima, no órgão de imprensa 
oficial.  

9.19.3.3.2. Quando se tratar de Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 
Comissão de Licitação se reservará o direito de exigir a apresentação do Livro 
DIÁRIO em que o Balanço foi transcrito, para o efeito de verificação dos valores 
apresentados.  

9.19.3.3.3. As empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) estão dispensadas do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis apenas para fins fiscais, 
mas, para a presente licitação, é obrigatória a apresentação destes documentos.  

9.19.3.3.4. Para as empresas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de 
Escrituração Digital Contábil) poderão apresentar as demonstrações digitais 
desde que impressas.  

9.19.3.4. A boa situação financeira será comprovada através de cálculo dos índices contábeis a 
seguir descritos, os quais serão extraídos da documentação contábil apresentada. 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) > ou = 1,00 ONDE: 
 
ILG =  Ativo Circulante + ativo realizável a longo prazo  
 Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) > ou = 1,00 ONDE: 

 
ILC =  Ativo Circulante  
 Passivo Circulante 

 

9.19.4. Qualificação Técnica. 

9.19.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em no 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total licitado. 

9.19.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.19.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.19.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 



 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.19.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.19.9. Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 

9.19.9.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998 
(Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.9.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.9.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que cumpre ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das 
regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente (Minuta de Declaração 
Conjunta - Anexo IV); 

9.19.9.4. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foram condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho  infantil, por submissão 
a trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14  
da Lei 14.133/21 (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.9.5. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, (Minuta de 
Declaração Conjunta - Anexo IV). 

9.19.9.6. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo, 
bem como a intenção de participação neste certame não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa (Minuta da Declaração – Anexo V) 

9.19.9.7. Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de 
enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento 
(Anexo VI), esta deverá comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 



 

9.19.9.7.1. Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial ou equivalente emitida a no máximo 90 (noventa) dias da data desta 
licitação, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da 
Empresa de Pequeno Porte; 

9.19.9.7.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do 
Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 
Porte; 

9.19.9.7.3. No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as 
alíneas “a” e “b”, poderão ser substituídas pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.19.10. As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em 
vigor. Se este prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado 
o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 

9.19.11. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.19.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.19.13. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da 
licitante; 

9.19.14. A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos especificados acima 
inabilita o interessado, que não participará das fases subsequentes desta licitação, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, se for o caso. 

9.19.15. Apresentação das Amostras: 

9.19.15.1. Os licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar deverão apresentar no 
prazo de até 15 (quinze) dias após serem declarados vencedores provisórios, 2 (duas) 
amostras de cada item o qual se sagrou vencedora, para análise técnica. 

9.19.15.2. A empresa classificada em 1º (primeiro) lugar deverá entregar juntamente com a 
amostra: 

I. Certificado de inscrição na Anvisa ou comprovação da não obrigatoriedade da 
inscrição. 

9.19.16. A não apresentação da amostra ou a sua reprovação, ensejará a desclassificação da 
proposta do licitante melhor classificado, e será convocada a autora da melhor proposta 
subsequente.  

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 



 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.23. Da Garantia da Proposta. 

9.23.1. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a comprovação de recolhimento do valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado de cada lote que a licitante for 
disputar, a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, conforme 
disposto no artigo 58 da Lei Federal 14.133/2021, observado a não identificação do licitante. 

9.23.2. O documento comprobatório de recolhimento do valor a título de garantia da proposta deverá 
ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação. 

9.23.3. As garantias de que tratam estes subitens poderão ser prestadas nas modalidades abaixo 
indicadas, nos termos do art. 96, §1º, da Lei 14133/2021, com alteração dada pela Lei 
14.770/2023: 

a) Depósito Identificado (CNPJ / Razão social) na Caixa Econômica Federal, Agência: 1103-
7, C/C.: 00000024-0 – Prefeitura Municipal de Mairiporã, CNPJ Nº 46.523.163/0001-50, 
para caução em dinheiro, cheque ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.23.4. Caso haja prorrogação da data de abertura da sessão eletrônica, as empresas participantes 
deverão observar o prazo de vigência da garantia recolhida e proceder a sua prorrogação, se 
o caso. 

9.23.5. Para garantia efetuada em moeda corrente, esta deverá ser recolhida em até 03 (três) dias 
úteis antes da data da licitação, e o comprovante de depósito deverá ser apresentado Junto a 
Tesouraria desta Prefeitura, a qual fará a confirmação do depósito e emitirá um recibo para 
que o licitante apresentar junto aos documentos de habilitação.  

9.23.6. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 dias úteis, contados 
da data de assinatura do Contrato ou data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual, telefone, e-mail, indicação do banco, 
número da conta e agência para fins de pagamento. 



 

10.1.3. A descrição do(s) item(ns) ofertado(s), de acordo com a descrição constante do modelo de 
proposta; 

10.1.4. Preço unitário, total de cada item e global da proposta, em moeda corrente nacional, apurado 
à data de sua apresentação, com precisão de duas casas decimais; 

10.1.5. Marca/Fabricante/ Número da Inscrição na Anvisa; 

10.1.6. Validade da proposta: 90 (noventa) dias; 

10.1.7. Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias contando a partir da data de cada solicitação a ser 
expedida pelo setor interessado; 

10.1.8. Local de Entrega: 

● ALMOXARIFADO SAÚDE, Rua Maria das Dores N. Chamma, nº 38, Jd. Carpi, Mairiporã – SP;  

10.1.8.1. Se houver alteração de endereço durante a vigência do Contrato, a Contratada, deverá 
efetuar a entrega no novo endereço, desde que o mesmo seja dentro do Município de 
Mairiporã 

10.1.9. Declaração de concordância de que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com 
a amostra apresentada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a 
reposição do produto no prazo de 05 (cinco) dias contadas da notificação;  

10.1.10. Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I 
(Termo de Referência); 

10.1.11. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado; 

10.1.12. Informar o nome e qualificação (RG, CPF, e-mail pessoal e cargo na empresa) do 
representante legal da empresa para assinatura do contrato, na hipótese de sagrar-se 
vencedora; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 



 

 
11. DOS RECURSOS. 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará a licitação.  

13.2. Não havendo propostas válidas ou vencedores para os itens exclusivos para ME/EPP, suas 
quantidades serão adjudicadas e homologadas para os vencedores dos mesmos itens de ampla 
concorrência. 

 



 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 

recebimento da comunicação específica, para assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá às 
condições indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços anexa a este Edital, na qual estarão 
definidas as especificações mínimas, quantidades estimadas, preços unitários e totais dos bens a 
serem adquiridos. Assinada a Ata de Registro de Preços, o contrato ou a Autorização de Fornecimento, 
dependerá de requisição da Secretaria requisitante, oportunidade que o adjudicatário será convocado 
para assinar e retirar o contrato ou a Autorização de Fornecimento no mesmo prazo previsto acima, no 
qual constarão as condições da execução dos serviços e/ou do fornecimento dos bens, do pagamento, 
dos preços, as obrigações da contratada e as penalidades a que estará sujeita por eventual 
inobservância das condições ajustadas. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

15.4. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições contidas na respectiva Ata.  

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 



 

15.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
16.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes das eventuais contratações/aquisições do objeto desta 

licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento vigente, as quais serão 
indicadas no momento das eventuais contratações/aquisições. 

 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18.2. Será indicado um servidor desta Prefeitura para atuar como Gestor/Fiscal da ARP e/ou eventuais 
contratos que se originarem desta licitação, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 
9.643/2022. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, além das 

previstas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 9.643/2022. 
.  

20. DO PAGAMENTO. 
 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Der causa a inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 



 

certame; 

21.1.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

i. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

ii. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

iii. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

iv. deixar de apresentar amostra; ou 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

21.1.5. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

21.1.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

i. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

ii. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

iii. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

i. Advertência por escrito, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por atraso na entrega e/ou por ocorrência, acrescido de 
0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso na entrega e/ou ocorrência contados a partir do 
quinto dia ou da ocorrência, limitados a 30% (trinta por cento), calculado sobre o valor total do 
Contrato ou instrumento análogo; 

iii. Multa de 0,5% a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento análogo, no 
caso de inexecução parcial ou total; 

iv. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento análogo, no caso 
de inexecução total do objeto, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

v. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato ou 
instrumento análogo, para as infrações previstas nos itens 21.1.3 a 21.1.7; 

vi. Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento 
análogo para as infrações previstas nos itens 21.1.8 a 21.1.10; 

vii. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

Administração pelo prazo de até 3 (três) anos, segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida; 

viii. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e prazo máximo de 6 (seis) 
anos; 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

ii. as peculiaridades do caso concreto; 

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5. A sanção de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar poderá ser aplicada em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1 a 21.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade sancionadora, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderá ser aplicada em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens 21.1.8 a 21.1.10, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 21.1.1 a 21.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

21.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
21.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022, se o caso. 

21.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

21.9. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 
05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo 
de 20 (vinte) dias úteis. 

21.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital será precedida de analise jurídica e observará o 
regramento disposto no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

21.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

21.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

21.13. As sanções administrativas aplicadas serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado do Estado de 
São Paulo (DOESP). 

21.14. O prazo de recolhimento da multa será de 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação oficial. 

21.15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICO no sistema www.licitardigital.com.br 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital o no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.licitardigital.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.  A Prefeitura Municipal de Mairiporã, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, e 
www.mairipora.sp.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 
07.600-084, Mairiporã/SP, nos dias úteis, no horário das 08h às 16h. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO XII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS. 

 
Mairiporã, 14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Sandro Fleury Bernardo Savazoni 
Autoridade Competente  

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.mairipora.sp.gov.br/


 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO 

Este Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as condições e especificações para o registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem, destinados ao atendimento das 
necessidades de atendimento de saúde e assistência aos pacientes nas unidades de saúde da instituição. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos materiais de enfermagem é essencial para o adequado desempenho das atividades da 
equipe de enfermagem, visando garantir o fornecimento de insumos adequados e de qualidade para o 
atendimento seguro e eficiente aos pacientes, conforme as normas estabelecidas pelos órgãos reguladores 
da saúde. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

Os materiais a serem adquiridos deverão atender aos requisitos de qualidade, funcionalidade e segurança, 
conforme as especificações descritas abaixo: 

 

ITENS PARA AMPLA COMCORRÊNCIA: 

LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

1 3.000 PCT 

ABAIXADOR DE LÍNGUA 14CMX1,4CMX0,5CM ABAIXADOR DE LÍNGUA; DE MADEIRA 
CLARO; DE USO ÚNICO; COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS, SEM REBARBAS; 
MEDINDO 14CM DE COMPRIMENTO X 1,4CM DE LARGURA E 0,5CM DE ESPESSURA; 
EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO E RESISTENTE; ROTULAGEM 
RESPEITANDO LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

2 1.500 PCT 

ABSORVENTE HIGIÊNICO, EXTERNO, ESP. NORMAL, T.MEDIO, C/ABAS, C/GEL, 
C/ADERENCIAABSORVENTE HIGIÊNICO; DE USO EXTERNO; COMPOSTO DE POLPA 
DE CELULOSE E ADESIVO TERMOPLÁSTICO; POLÍMERO ACRÍLICO, POLIETILENO, 
POLIPROPILENO; ESPESSURA NORMAL; FLUXO NORMAL; MÉDIO; COM ABAS, COM 
GEL, COM ADERÊNCIA, COM EMBALAGEM APROPRIADA; 

3 1.000 PCT 

ALGODÃO HIDRÓFILO 1 A 1, 5 CM, 1, 5 M DE COMPRIMENTO, 22CM, 500 GR ALGODÃO 
HIDRÓFILO; COR BRANCA, BOA ABSORÇÃO, MACIO E INODORO, LIVRE DE 
IMPUREZAS; EM MANTA COM ESPESSURA UNIFORME E COMPACTA; COM 
ESPESSURA DE 1 A 1,5 CM, 1,5 M DE COMPRIMENTO, 22CM DE LARGURA; EM ROLO 
COM 500 GR, EMBALADO EM PAPEL APROPRIADO; O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA INTEGRIDADE; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

4 50 Unid. 

ALMOTOLIA DE PÓLIPO, MARROM, C/TAMPA, BICO DOSADOR, 
CAPAC.250MLALMOTOLIA; EM POLIPROPILENO, NA COR MARROM; RESISTENTE A 
DESINFECÇÃO; COMPOSTO POR CORPO ROSQUEADO A TAMPA, COM BICO 
DOSADOR, GRADUADO A CADA 50ML; EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE 
DE 250ML; 

5 50 Unid. 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE 500ML ALMOTOLIA; DE PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE; RESISTENTE A DESINFECÇÕES E QUEDAS; COMPOSTO POR 
TAMPA ROSQUEAVEL E BICO RETO COM PROTETOR, COM GRADUAÇÃO EM ALTO 
RELEVO; EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 500ML, EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO 
DO LOTE; 

6 1.500 Unid. 
BARBEADOR DE PLÁSTICO NA COR AZUL, TIPO DESCARTÁVEL BARBEADOR; DE 
PLÁSTICO, NA COR AZUL; TIPO DESCARTÁVEL; COM 2 LAMINAS DE AÇO INOX 
PARALELAS; EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO; 

7 5.000 Unid. 

BISTURI DESCARTÁVEL ESTÉRIL C/CABO E LAMINA INOX C/SIST. SEGURANÇA 11 
BISTURI DESCARTÁVEL; ESTÉRIL; COM CABO PLÁSTICO E LAMINA EM AÇO INOX; 
SEM REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO; SENDO PERFEITAMENTE CONECTADOS; N. 
11, COM SISTEMA DE SEGURANÇA ACIONADO APÓS O USO; EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO INDIVIDUALMENTE; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 



 

8 20.000 Unid. 

BOBINA DE PAPEL PARA DISPENSER DE SENHAS; EM 01 VIA; EM PAPEL COM 
PICOTE, PARA DISPENSER TIPO "BICO DE PATO"; GRAMATURA DE 
APROXIMADAMENTE 58 G/M2; MEDINDO 4 CM DE LARGURA X 11 CM DE DIÂMETRO; 
BOBINA COM 2.000 SENHAS NUMERADAS EM ORDEM SEQUENCIAL, COM 3DIGITOS 
(000 A 999); NA COR AZUL (PAPEL), COM ELEMENTOS GRÁFICOS NA COR PRETA; 

9 20.000 Unid. 

BOBINA DE PAPEL PARA DISPENSER DE SENHAS; EM 1 VIA, COM PICOTE; EM PAPEL 
ACETINADO; GRAMATURA DE 58 G/M2; MEDINDO 4 CM DE LARGURA X 11 CM DE 
DIÂMETRO; BOBINA COM 2000 NÚMEROS C/IMPRESSÃO DUPLA, NUMERADOS EM 
ORDEM SEQUENCIAL DE 03 DÍGITOS (000 - 999); NA COR BRANCA, COM IMPRESSÃO 
NA COR VERMELHA; 

10 10 Unid. 

BOMBA DE VACUO PARA VENTOSAS DE ACUPUNTURA KIT VENTOSA C/20 COPOS: 
BOMBA DE VÁCUO PARA VENTOSAS DE ACUPUNTURA; CONSTITUÍDO POR KIT 
VENTOSA C/20 COPOS TAMANHOS VARIADOS, PISTOLA DE SUCÇÃO 
CONFECCIONADA EM ABS;; CONFECCIONADOS EM ACRÍLICO;; PARA PRODUÇÃO DE 
VÁCUO EM PROPORCIONA A ATIVAÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA, PROMOVE O 
FORTALECIMENTO DOS VASOS SANGUÍNEOS;; ACOMPANHA: CASE RÍGIDO PARA 
TRANSPORTE. 

11 30 Unid. 

CAIXA ORGANIZADORA 34 X 17 X 13 CM CRISTAL TRANSPARENTE CAIXA 
ORGANIZADORA; EM POLIPROPILENO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 34 X 17 X 13 
CM (C X L X A); COM TAMPA FECHADA POR TRAVAS; NA COR CRISTAL 
TRANSPARENTE; CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 

12 30 Unid. 

CAIXA ORGANIZADORA, PP, TAMPA TRAVAS, 3, 2LS, (24, 5X16X12, 5) CM, BCA TRANSP. 
CAIXA ORGANIZADORA; EM POLIPROPILENO (PP); MEDINDO (24,5 X 16 X 12,5) CM (C-
L-A); CONTENDO TAMPA COM PRESILHAS DE TRAVAS LATERAIS; CAPACIDADE 3,2 
LITROS; NA COR BRANCA TRANSPARENTE; 

13 50 Unid. 

CLAMP P/CORDÃO UMBILICAL, PLÁSTICO, FORMA PINÇA, C/5, 5CM, ESTÉRIL CLAMP 
PARA CORDÃO UMBILICAL; ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
ATÓXICO, EM FORMA DE PINÇA DENTADA INTERNAMENTE/FECHO INVIOLÁVEL; DE 
APROXIMADAMENTE 5,5CM DE COMPRIMENTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

14 20 Unid. 

COMADRE POLIETILENO A.DENS.FORM.ANAT.AMBOS SEXOS TAM.ADULTO 2 LITROS: 
COMADRE; EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; DE FORMATO ANATÔMICO, PARA 
USO POR AMBOS OS SEXOS; TAMANHO ADULTO, COM CAPACIDADE DE 2 LITROS; 
RESISTENTE A ATÉ 160 KG; EM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO; 

15 50 Unid. 

DISPENSER P/COPO; DE POLIPROPILENO NA BASE DO DISPENSADOR E BOCAL 
SAÍDA COPO, POLIESTIRENO NO TUBO DE ARMAZENAMENTO; TIPO VERTICAL 
TUBULAR PARA ARMAZENAR COPOS INVERSOS (BOCA P/ BAIXO), BOTÃO PARA 
DISPENSAR COPO; COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 COPOS DE 50 ML; MEDINDO 
NO MÍNIMO 40 X 18 X 7 CM (ALT X LARG X PROF); DEVERÁ SER FORNECIDO COM 
SUPORTE PARA FIXAR NA PAREDE; 

16 50 Unid. 

DISPENSER P/COPO; DE POLIPROPILENO NA BASE DISPENSER, BOCAL SAÍDA E 
TAMPA DO TUBO, DE PVC RÍGIDO NO TUBO DE ARMAZENAMENTO; TIPO TUBO DE 
ARMAZENAMENTO VERTICAL (COPOS BOCA P/BAIXO); DISPENSER C/BOTÃO 
P/DISPENSAR COPO (1POR CLIQUE); COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 COPOS 
DE 150ML A 200ML; BASE DO DISPENSER, BOCAL DE SAÍDA E TAMPA: BRANCO; TUBO 
DE ARMAZENAMENTO DOS COPOS: TRANSPARENTE; COM PARAFUSOS E BUCHAS 
PARA INSTALAÇÃO. 

17 50 Unid. 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA; DE PLÁSTICO ABS, PARA PAPEL BOBINA OU 
INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, COM RÉGUA SERRILHADA PARA CORTE; NA COR 
BRANCA; NO FORMATO RETANGULAR, COM FECHADURA E CHAVE; COM 
DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE (23X27X17) CM; ACOMPANHA CHAVE E 
CONJUNTO DE BUCHAS E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO; CONFORME NORMAS 
NBR/ABNT VIGENTES; 

18 20 Unid. 

DISPENSER PORTA LUVAS DE PROCEDIMENTO 135X250X76MM: DISPENSER PORTA 
LUVAS DE PROCEDIMENTO; MEDINDO 135X250X76MM, DISPENSER PARA 
DESCARTÁVEIS MULTIUSO E EPI PARA OS MODELOS DISPONÍVEIS; LUVA DE 
PROCEDIMENTO, MASCARA, TOUCA E PROPÕE; EM ABS. , NA COR BRANCO, 
SUPORTE RESISTENTE C/ FECHO PLÁSTICO E SEGURO; ITENS INCLUSOS: 
PARAFUSO E BUCHA PARA FIXAÇÃO, ETIQUETA COLORIDA DE IDENTIFICAÇÃO, 
GARANTIA 3 MESES; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

19 300 Unid. 

DISPOSITIVO MASCULINO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA TAMANHO 31-35MM, 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM LÁTEX, AUTO ADESIVO SENSÍVEL À PRESSÃO 
QUE GARANTA A ESTABILIDADE DO CATETER E AINDA PERMITA UMA RETIRADA 
SUAVE, COM FORMATO TUBULAR, SEM EMENDAS OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM 
O FLUXO URINÁRIO. COLAR DE APLICAÇÃO QUE AJUDA NO MOMENTO DA 
COLOCAÇÃO DO CATETER SOBRE A GLANDE. EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
BORDA REFORÇADA COM BAINHA, FACILITANDO A COLOCAÇÃO E AJUSTE. 
EXTREMIDADE DISTAL REFORÇADA EM FORMA DE FUNIL QUE PERMITA AJUSTE 



 

PERFEITO AO COLETOR DE URINA. POSSUI DOIS AROS SANFONADOS PARALELOS 
DESENHADOS PARA RESISTIR ÀS DOBRAS E TORÇÕES DO CATETER. DEVE 
POSSUIR MEMBRANA INTERNA ANTI REFLUXO DE URINA A FIM DE OFERECER 
PROTEÇÃO CONTRA DESPRENDIMENTO DO ADESIVO E IRRITAÇÕES DE PELE. 
EMBALADO CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

20 1.000 Unid. 

ELETRODO DESCARTAVEL MONITORIZACAO CARDIACA, ECG, TESTE 
ERGOMETRICO, ADULTO: ELETRODO DESCARTÁVEL; MONITORIZAÇÃO CARDÍACA, 
ECG, TESTE ERGOMÉTRICO E HOLTER; COMPATÍVEL COM QUALQUER MONITOR; 
EM ESPUMA; COM DORSO EM DISCO EMBORRACHADO, MACIO; COM CENTRO 
METÁLICO; COM GEL CENTRAL PARA CONTATO PRE GELIFICADO QUE NÃO 
ESCORRA PELAS BORDAS AO SER APLICADO; ADULTO DE BAIXA IMPEDÂNCIA; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

21 200 Unid. ELETRODO MODELO P-740K 

22 1.000 Unid. 

ELETRODO P/EQUIPAMENTO MEDICO" AUTO-ADESIVO; MED.APROX. 50X50MM 
(UNIVER): ELETRODO P/EQUIPAMENTO MEDICO"; AUTOADESIVO; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 X 50 MM; PARA ELETROESTIMULAÇÃO DE SUPERFÍCIE; USO 
EM FISIOTERAPIA (TENS, FES, CORRENTE INTERFERÊNCIA); DISPENSA A FIXAÇÃO 
E USO DE GEL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA; 

23 500 Unid. 

GEL CONDUTIVO PARA USG, INCOLOR, ISENTO GORDURA, SUJIDADE, NAOH, NACL: 
GEL CONDUTIVO; PARA ULTRASSONOGRAFIA; INODORO, PH NEUTRO, 
HIDROSSOLÚVEL; CARBOPOL, TRIETANOLAMINA, PROPILENO GLICOL, 
CONSERVANTE E AGUA; INCOLOR; ISENTO DE GORDURA, CLORETO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E SUJIDADE; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

24 300 Unid. 

HASTE PARA HIGIENE, POLIPROPILENO FLEXIVEL, PONTAS ALGODAO 
(UNIVERSIDADE): HASTE PARA HIGIENE"; DE POLIPROPILENO FLEXÍVEL, SENDO AS 
DUAS EXTREMIDADES COM PONTAS DE ALGODÃO; COM TRATAMENTO 
ANTIMICROBIANO; 

25 2 Unid. 

KIT FILTRO PARA INCUBADORA NEONATAL FANEM IT-158/TS, COD. 158.067.600 
PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA INCUBADORA NEONATAL; KIT FILTRO (COM 10 
UNIDADES); POLIESTIRENO; COMPATÍVEL COM INCUBADORA MARCA FANEM, 
MODELO IT-158/TS; CÓDIGO 158.067.600; 

26 500 Unid. 

LACRE DE SEGURANCA, POLIPROPILENO, ESPINHA PEIXE, 26CM, AZUL: LACRE DE 
SEGURANÇA; DE POLIPROPILENO; FORMATO ESPINHA DE PEIXE; PARA LACRAÇÃO 
DE EMBALAGEM; MEDINDO 26 CM; COR AZUL; NUMERAÇÃO SEQUENCIAL; 
RESISTENTE AO TRAVAMENTO E A VIOLAÇÃO; 

27 50 Unid. 

LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 23 LAMINA DE BISTURI; EM AÇO CARBONO; 
NÚMERO 23; ESTÉRIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE CORROSÃO; 
RESISTENCIA A PERDA DE AFIAÇÃO; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
LAUDO QUE ESTÉRIL. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL ALUMINADO; 

28 50 Unid. 

LAMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO N 15 LAMINA DE BISTURI; EM AÇO CARBONO; 
NÚMERO 15; ESTÉRIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E 
SEM REBARBAS; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO QUE 
COMPROVE SUA ESTERILIDADE E EM EMBALAGEM QUE ATENDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

29 50 Unid. 

LAMINA DE BISTURI, AÇO INOX, NUM.12, ESTÉRIL LAMINA DE BISTURI; EM AÇO 
INOXIDÁVEL CORTANTE; NÚMERO 12; ESTÉRIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, SEM REBARBAS; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

30 100 Unid. 
LÂMPADA P/EQUIPAMENTO MEDICO; PARA INFRAVERMELHO; COMPATÍVEL COM 
PHILIPS INFRAPHIL PAR38; CÓDIGO 128843; TENSÃO: 125 - 130 VOLTS; POTENCIA: 
150 WATT; 

31 50 Unid. 

LANTERNA CLINICA, PARA PUPILAS, TIPO CANETA: LANTERNA CLINICA; 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO OU ALUMÍNIO, PARA PUPILAS, TIPO CANETA COM 
CLIP PARA PRENDER NO BOLSO; LÂMPADA EM LED DE 3 VOLTS DE ALTA 
LUMINOSIDADE; ALIMENTAÇÃO: COM DUAS PILHAS TIPO AAA (PALITO); 

32 1.000 Unid. 

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, MINIMO DE 48 UNIDADES: LENÇO UMEDECIDO 
PARA HIGIENE; PARA HIGIENIZAÇÃO INFANTIL; EM NÃO TECIDO; MEDINDO 20CM DE 
COMPRIMENTO X 12CM DE LARGURA, PODENDO VARIAR (+/- 4CM); COMPOSTO DE 
ALOE VERA; ISENTO DE QUALQUER COMPONENTE ALCOÓLICO; EMBALAGEM COM 
MÍNIMO DE 48 UNIDADES, EM EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; NÃO ESTÉRIL; VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NO MOMENTO DA ENTREGA; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA; 

33 100 Unid. 
LIXEIRA EM POLIPROPILENO 30 L TAMPA ACIONADA POR PEDAL COR PRETA 
COLETOR SELETIVO DE RESÍDUO; EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTENCIA; 



 

INDIVIDUAL, TIPO LIXEIRA, ABERTURA NA PARTE SUPERIOR; NO FORMATO 
RETANGULAR; COM TAMPA ACIONADA POR PEDAL; MEDINDO APROXIMADAMENTE 
45 X 40 X 33 CM (A X L X P); COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS; NA COR PRETA; 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICÁVEL; 

34 10 Unid. 

OLEO ESSENCIAL DE CAPIM LIMAO / CAPIM CIDREIRA REAGENTE QUÍMICO; ÓLEO 
ESSENCIAL DE CAPIM LIMÃO / CAPIM CIDREIRA; FORMULA MOLECULAR: C10H16O; 
PESO MOLECULAR: 152,24 G/MOL; ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO EM PORTUGUÊS COM NOME 
DO PRODUTO, NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E 
PROCEDÊNCIA; VALIDADE MÍNIMA: 2/3 DA VALIDADE DE FABRICAÇÃO NA DATA DO 
RECEBIMENTO; 

35 10 Unid. 

ÓLEO ESSENCIAL DE LARANJA: REAGENTE QUÍMICO; ÓLEO ESSENCIAL DE 
LARANJA; FORMULA MOLECULAR: C10H16; PESO MOLECULAR: 136,24 G/MOL; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ROTULO EM PORTUGUÊS COM NOME DO PRODUTO, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E PROCEDÊNCIA; VALIDADE MÍNIMA: 2/3 DA 
VALIDADE DE FABRICAÇÃO NA DATA DO RECEBIMENTO; 

36 50 Unid. 

ÓLEO ESSENCIAL DE LAVANDA (LAVANDA A ANGUSTIFÓLIA) REAGENTE QUÍMICO; 
ÓLEO ESSENCIAL DE LAVANDA; (LAVANDA A ANGUSTIFÓLIA); USO EXTERNO EM 
FERIDAS; ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO EM PORTUGUÊS COM NOME DO PRODUTO, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E PROCEDÊNCIA; VALIDADE 
MÍNIMA: 2/3 DA VALIDADE DE FABRICAÇÃO NA DATA DO RECEBIMENTO; 

37 1.000 PCT 

PAPEL PARA IMPRESSÃO: USO HOSPITALAR, TERMOSENSÍVEL, MILIMETRADO, 
CERCA 80 MM, BOBINA, COMPATIBILIDADE C/ EQUIPAMENTO. EMBALADOS EM PCTS 
COM 5 UNIDADES. DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA DE 03 ANOS NO ATO DA ENTREGA. 

38 1.000 PCT 

PAPEL TERMO SENSÍVEL PARA CARDIOTOCO: PAPEL TERMO SENSÍVEL; PARA 
CARDÍTICO; COLORIDO; EM BLOCO TIPO Z COM 150 FOLHAS; COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO MEDPEJ MODELO: MH-9100; DE 112X100 MM; MARCAÇÃO DE LINHAS 
DE GRADE PARA FHR 30 A 210 E UC0 A 100; 

39 500 PCT 
PAPEL TERMO SENSÍVEL PARA ELETROCARDIOGRAMA MEDINDO 216 X 16 X 30 MTS: 
PAPEL; TERMO SENSÍVEL; PARA ELETROCARDIOGRAMA; MEDINDO 216 X 16 X 30 
MTS EM BOBINA; COMPATÍVEL COM CARDIOCARE 2000; 

40 500 Unid. 
PAPEL TERMOSENSIVEL QUADRICULADO 216MMX30M ECG BIONET BRANCO 
ROLOPAPEL TERMO SENSÍVEL; EM ROLO QUADRICULADO, NAS MEDIDAS DE 216 MM 
X 30M COMPATÍVEL C/APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA BIONET; BRANCO; 

41 500 Unid. 
PAPEL TERMOSENSIVEL, 216MM X 30M PAPEL TERMO SENSÍVEL; 
MILIMETRADO; COMPATÍVEL COM ELETROCARDIÓGRAFO MODELO BIONET 
CARDIOCARE 2000; FORNECIDO EM BOBINA 216MM X 30M; 

42 1.000 Unid. 

PAPEL TERMOSSENSIVEL PARA CARDIOTOCO: PAPEL TERMO SENSÍVEL; PARA 
CARDÍTICO; TERMO SENSÍVEL; EM BLOCO TIPO Z COM 150 FOLHAS; COMPATÍVEL 
COM A MARCA/MODELO MEDPEJ/MF-9100 - REFERENCIA 16718; 112X100MM - 
MARCAÇÃO DE LINHAS DE GRADE PARA FHR (30A210) E UC (0 A 10); 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO QUE ATENDA A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

43 1.000 Unid. PAPEL TERMOSSENSÍVEL: (100MM X 20MM). 

44 10 Unid. 

PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA UMIDIFICADOR; RESERVATÓRIO/JARRA/COPO 
UMIDIFICADOR, PARA AQUECIMENTO E UMIDIFICAÇÃO DO AR; MATERIAL 
AUTOLAVÁVEL, CAPACIDADE DE 250ML.; USO ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; 
UNIVERSAL (COMPATÍVEL COM VÁRIAS MARCAS DE 
UMIDIFICADORES/UMIDIFICADOR GT5000);  

45 8.000 Unid. 
PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS, EM FIBRA DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (PAPEL SINTÉTICO), MEDIDA APROXIMADA 24 X 1,8 CM, NA COR LARANJA 

46 8.000 Unid. 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE 29CM X 2, 0CM, NA COR 
AMARELOPULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE; CONFECCIONADO EM PAPEL 
TYVEK; NA MEDIDA: 2,0 X 23.5 CM (ADULTO); NA COR AMARELA; COM LACRE 
ADESIVO INVIOLÁVEL; PERMITINDO O USO DE ÁREA PERSONALIZÁVEL 13CM X 
1,5CM; RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, ATÓXICA; APRESENTAÇÃO EM PACOTE 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES; 

47 8.000 Unid. 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE 29CM X 2.0CM, NA COR VERDE 
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE; CONFECCIONADO EM PVC, 
ANTIALÉRGICO, MACIO, RESISTENTE; NA MEDIDA: APROXIMADO 29CM E LARGURA 
2,0CM; NA COR VERDE; COM LACRE INVIOLÁVEL ADESIVO; PERMITINDO O USO DE 
INCLUSO GRAVAÇÃO DOS RISCOS = PRECAUÇÃO; RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, 
IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS; APRESENTAÇÃO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

48 8.000 Unid. PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE; CONFECCIONADO EM PAPEL TYVEK; 



 

NA MEDIDA: 2,0 X 23.5 CM (ADULTO); NA COR VERMELHO; COM LACRE ADESIVO 
INVIOLÁVEL; PERMITINDO O USO DE ÁREA PERSONALIZÁVEL 13 CM X 1,5 CM; 
RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, ATÓXICA; APRESENTAÇÃO EM PACOTE PLÁSTICO 
COM 100 UNIDADES; 

49 8.000 Unid. 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE; CONFECCIONADO EM PAPEL TYVEK; 
NA MEDIDA: 2,0 X 23.5 CM (ADULTO); NA COR AZUL; COM LACRE ADESIVO 
INVIOLÁVEL; PERMITINDO O USO DE ÁREA PERSONALIZÁVEL 13CM X 1,5CM; 
RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, ATÓXICA; APRESENTAÇÃO EM PACOTE PLÁSTICO 
COM 100 UNIDADES; 

50 200 Unid. 

PUNCH DERMATOLÓGICO; EM CORPO PLÁSTICO; DE FORMA CILÍNDRICA, 
CONTENDO LAMINA DE AÇO INOX; PARA FINALIDADE DE BIOPSIA DERMATOLÓGICA; 
ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; MEDINDO 5,0 MM DE LAMINA; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM BARREIRA MICROBIANA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; 

51 300 Unid. 

PUNCH DERMATOLÓGICO; EM CORPO PLÁSTICO; DE FORMA CILÍNDRICA, 
CONTENDO LAMINA DE AÇO INOX; PARA FINALIDADE DE BIOPSIA DERMATOLÓGICA; 
ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; MEDINDO 8,0MM DE LAMINA; ACONDICIONADO EM 
MATERIAL C/BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

52 300 Unid. 
RECIPIENTE PARA LIXO; EM POLIPROPILENO; NO FORMATO RETANGULAR; 
COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS; MEDINDO (32 X 42 X 48) CM (A X L X C); COM 
TAMPA; EM POLIPROPILENO; COM PEDAL; COR BRANCA; 

53 1.000 Unid. 

TAMPA PROTETORA P/ CATETER FÊMEA E MACHO - TAMPA PROTETORA; EM 
PLÁSTICO ATÓXICO RESISTENTE, EM LUER SLIP E LUER LOCK, CAPAZ DE ADAPTAR 
SEM VAZAMENTOS; PARA USO EM VEDAÇÃO DE CATETERES VENOSOS; 
COMPATÍVEL COM CONEXÕES FÊMEAS E MACHOS; ACONDICIONADO EM 
INVOLUCRO INDIVIDUAL; ESTÉRIL; TAMPA AMBIVALENTE; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA  ASSÉPTICA;  A  
APRESENTAÇÃO  DO  PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

54 1.000 Unid. 

FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL ORAL (DE 5 A 10MM DE DIÂMETRO), COM 
BARREIRA PROTETORA DE PELE A BASE DE HIDROCOLÓIDE. POSSUI MECANISMO 
MÓVEL QUE PERMITE REPOSIONAMENTO DO TUBO, FACILITANDO OS CUIDADOS 
ORAIS E MINIMIZANDO RISCOS DE FORMAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃO NOS 
LÁBIOS E TECIDO MUCOSO. COM TRIPLO MECANISMO DE FIXAÇÃO DO TUBO, 
DIMINUINDO RISCO DE EXTUBAÇÃO. CONTÉM TIRA ACOLCHOADA, AJUSTÁVEL E 
LAVÁVEL COM FÁCIL FIXAÇÃO NO PESCOÇO; NÃO CONTÉM LÁTEX. 

LOTE 02 

1 300 ALMOT 

AGUA OXIGENADA CATEGORIA 10 VOLUMES ALMOTOLIA COM 100 ML AGUA 
OXIGENADA; CATEGORIA 10 VOLUMES; ACONDICIONADO EM FRASCO TIPO 
ALMOTOLIA COM 100 ML; ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE E PROCEDÊNCIA; 

2 100.000 FRASCO 

ÁLCOOL ETÍLICO A 70% EM FRASCO HIGIENIZADOR; EM LIQUIDO; COMPOSTO DE 
ÁLCOOL ETÍLICO A 70%; INDICADO PARA ASSEPSSIA DA PELE; REGISTRADO COMO 
MEDICAMENTO DE NOTIFICACAO SIMPLIFICADA; ACONDICIONADO EM ALMOTOLIA 
DE 100ML COM ABERTURA DO TIPO TWIST-OFF APROPRIADO QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

3 500 UNID. 

ALCOOL ETILICO A 70% PARA DESINFECCAO DE SUPERFICIES, FRASCO DE 5 LITRO: 
ÁLCOOL ETÍLICO; A 70%; PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES E ARTIGOS 
SEMICRÍTICOS E NÃO CRÍTICOS; FRASCO DE 5 LITROS, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, VALIDADE E RESPONSÁVEL TÉCNICO; EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

4 100 FRASCO 

ANTISSÉPTICO BUCAL; COMPOSTO POR DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 0,2%; 
VEICULO Q.S.P., INDICAÇÃO BOCHECHO PRE E PÓS OPERATÓRIO; EMBALADO EM 
FRASCO DE 250ML; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO; 

5 1.500 UNID 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO; APRESENTAÇÃO FRASCO ALMOTOLIA 100 ML, 
SOLUÇÃO ALCOÓLICA; CONCENTRAÇÃO 0,5%; CATEGORIA DE USO 
FARMACÊUTICO, ANTISSÉPTICO, PADRÃO ANVISA; ACONDICIONADO EM ALMOTOLIA 
DE 100ML COM ABERTURA DO TIPO TWIST-OFF APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

6 500 FRASCO 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO; CONCENTRAÇÃO DE 2%, PH DE 5,5 A 7,0, SOLUCAO 
ANTISSÉPTICA DEGERMANTE, GLICONATO DE CLOREXIDINA; CATEGORIA USO 
ANTISSÉPTICO, ISENTO DE IRRITABILIDADE DÉRMICA MUCOSA; ACONDICIONADO 
EM ALMOTOLIA DE 100ML COM ABERTURA DO TIPO TWIST-OFF APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

7 500 UNID 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 0, 2%: CLOREXIDINA DIGLUCONATO; 
APRESENTAÇÃO FRASCO DE 1 LITRO; CONCENTRAÇÃO 0,2% TENSO ATIVOS; 
CATEGORIA ANTISSÉPTICO TÓPICO AQUOSO; PADRÃO SOLUÇÃO AQUOSA DERMOS 



 

SUAVE; 

8 1.500 ALMOT 

MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; CLOREXIDINA, DIGLICONATO (OU 
GLICONATO) 2 MG/ML - 0,2%; FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO AQUOSA; FORMA 
DE APRESENTAÇÃO ACONDICIONADO EM ALMOTOLIA DE 100ML COM ABERTURA 
DO TIPO TWIST-OFF APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

9 500 UNID 

CLOREXIDINA, GLICONATO 20 MG/ML, SOLUÇÃO DEGERMANTE, ESCOVA 
CIRÚRGICA, DERMATO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; CLOREXIDINA, 
DIGLICONATO (OU GLICONATO)20MG/ML (2%); FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
DEGERMANTE (SABONETE LÍQUIDO); FORMA DE APRESENTAÇÃO ESCOVA 
CIRÚRGICA SENDO UMA FACE C/ CERDAS MACIAS  E  OUTRA  FACE  C/  
ESPONJA EMBEBIDA  NA SOL.  DE CLOREX.  VIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DERMATOLÓGICA 

10 20 UNID 

CORANTE LUGOL A 4% COLORACAO DE GRAM: CORANTE; LUGOL A 4%; 
SOLUCAO AQUOSA; PARA USO NA COLORACAO DE GRAM; ACONDICIONADO EM 
FRASCO AMBAR COM 500 ML; ROTULO COM NR. LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, COMPOSICAO E PROCEDENCIA. CONDICOES DE ESTOCAGEM; 

11 500 GALÃO 

DETERGENTE ENZIMÁTICO: SOLUÇÃO LIMPADORA ENZIMÁTICA. DETERGENTE 
CONCENTRADO COM 7 ENZIMAS: PROTEASE, CELULASE, MANANASE, PEPTIDASE. 
CARBOHIDRASE, LIPASE E AMILASE, PH NEUTRO, COM LAUDO DE ATIVIDADE 
MÍNIMA PROTEOLÍTICA E AMILOLÍTICA CONFORME RDC 703 DE 16 DE MAIO/2022; 
ESPECÍFICO PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
MÉDICOS, EM PROCESSO MANUAL OU EM LAVADORAS ULTRASSÔNICAS E 
TERMODESINFECTADORAS; APRESENTAR LAUDO DE NÃO CORROSIVIDADE; LAUDO 
DE RINSABILIDADE. ACONDICIONADO EM FRASCO DE 5L. 

12 100 GALÃO 

DETERGENTE DESINFETANTE DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO, PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES HOSPITALARES, AMBULATORIAIS, EQUIPAMENTOS, 
ARTIGOS MÉDICOS INALATÓRIOS E NÃO CRÍTICOS. PRINCÍPIO ATIVO A BASE DE 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, PH DILUÍDO DE 3 À 5,5. COMPROVAÇÃO DE EFICÁCIA 
PARA: BACTÉRIAS: STAPHYLOCOCCUS AUREUS, SALMONELLA CHOLERAESUIS, 
PSEUDOMONAS AERUGINOSA, KPC, VRE, MARSA E ESCHERICHIA COLI; FUNGOS: 
TRICOPHYTON MENTAGROPHYTES, CANDIDA AURIS, CANDIDA ALBICANS. 
MYCOBACTERIUM BOVIS E MYCOBACTERIUM SMEGMATIS. ESPORICIDA: 
CLOSTRIDIUM DIFFICILE. VIRUCIDA PARA CORONAVIRUS, ADENOVIRUS 
NOROVÍRUS. APRESENTAÇÃO: BOMBONA 5 LITROS. VALIDADE DE 24 MESES. 

13 200 ALMOT 

GERAIS CLOREXIDINA 2%, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, FR ALMOTOLIA, VIA TÓPICA 
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; CLOREXIDINA, DIGLICONATO (OU 
GLICONATO) 20 MG/ ML (2%); FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ALCOÓLICA; FORMA 
DE APRESENTAÇÃO FRASCO ALMOTOLIA COM TAMPA TWIST OFF, ABERTURA COM 
CONTROLE DE VAZÃO; VIA 
DE ADMINISTRAÇÃO TÓPICA; 

14 300 UNID 

GERAIS, IODOPOVIDONA 10 MG/ML, SOLUÇÃO DEGERMANTE, ESPONJA MAIS 
ESCOVA, DERMATOTOLÓGICA: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; 
IODOPOVIDONA 100MG/ML (10%); FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO DEGERMANTE; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO ESPONJA + ESCOVA; VIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DERMATOLÓGICA; 

15 3.000 FRASCO 

SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA EM FORMA DE GEL HIDROALCOOLICO TIXOTRÓPICO; 
SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE AÇÃO INSTANTÂNEA EM APRESENTAÇÃO COM 
LIBERAÇÃO DE GEL PARA APLICAÇÃO NAS MÃOS A BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO 70% E 
ISOPROPÍLICO MENOR QUE 5 %, TRANSPARENTE, SEM CORANTES, DE ODOR 
AGRADÁVEL E SUAVE, COM FORMULAÇÃO QUE NÃO CAUSE RESSECAMENTO DAS 
MÃOS, CONTENDO CAPRILIL GLICOL, GLICERINA, MIRISTATO DE ISOPROPILA, 
ACETATO DE TOCOFERILA, VITAMINA E, ALQUIL ACRILATO CROSSPOLÍMERO C 10-
20 E AMINOMETIL PROPANOL. ACONDICIONADO EM REFIL DESCARTÁVEL, SELADO, 
COM VÁLVULA LACRADA (COMPONENTE DO REFIL), ANTI- VIOLAÇÃO, CONTENDO 
BICO DOSADOR. DISPOSITIVO ANTI-ENTUPIMENTO E ANTIVAZAMENTO. O REFIL 
DEVE SER COMPATÍVEL COM O DISPENSADOR FORNECIDO PELO FABRICANTE 
ININTERRUPTAMENTE, E DEVE GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO ANTES E 
DURANTE O USO. DEVEM SER APRESENTADOS OS LAUDOS DE EFICÁCIA 
ANTIMICROBIANA COM NO MÍNIMO 56 MICROORGANISMOS (TIME KILL), LAUDOS DE 
SENSIBILIZAÇÃO E IRRITAÇÃO DÉRMICA E DE TEOR ALCOÓLICO. APRESENTAR 
SELO DE CERTIFICAÇÃO SUSTENTÁVEL (SELO VERDE). A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERA FORNECER EM COMODATO A QUANTIDADE DE 500 UN. DE DISPENSADOR 
PARA GEL ALCOÓLICO, EM PLÁSTICO ABS, DE FÁCIL MANUTENÇÃO E LIMPEZA. 
APRESENTA BARRA DOSADORA ANATÔMICA, QUE DISPENSA PORÇÃO 
CONTROLADA E AJUSTADA DO PRODUTO. SISTEMA DE ENCAIXE DO REFIL, COM 
VÁLVULA “DOME PUMP” OU TIPO BOTON, QUE PREVINE CONTAMINAÇÃO DO 
SISTEMA, E RETORNO DO PRODUTO AO FRASCO. CAPACIDADE 1000ML. 

16 50 UNID 
MP VASELINA SOLIDA GRAU FARMACÊUTICO; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM 
MASSA SEMI SÓLIDA DE COLORAÇÃO BRANCA; ABSORBÂNCIA 0,05%W; USO 
FARMACÊUTICO; 



 

17 1.000 UNID 

SABONETE; LIQUIDO; NEUTRO, GLICERINADO, SEM FRAGRÂNCIA, PH FISIOLÓGICO; 
PARA HIGIENE CORPORAL; EMBALADO EM FRASCO COM 1.OOOML OBEDECENDO A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA; 

18 1.000 UNID 

SABONETE PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, EM ESPUMA, PH ENTRE 3,5 E 6,0, 
FRAGRÂNCIA SUAVE, CONTENDO AGENTES EMOLIENTES E HIDRATANTES QUE NÃO 
IRRITEM A PELE, DEVERÁ CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO ÁCIDO CÍTRICO, 
GLICERINA E/OU COCAMIDROPROPYL BETAINE E VACCINIUM ANGUSTIFOLIUM 
FRUIT EXTRACT. APRESENTAÇÃO EM REFIL RESISTENTE CONTENDO ENTRE 1.000 E 
1.250 ML, COM VÁLVULA ANTI-DERRAME E ANTI-ENTUPIMENTO. DISPENSAÇÃO DE 0,4 
A 0,7 ML POR PROCEDIMENTO. EMBALAGEM DE ACORDO COM A PRAXE DO 
FABRICANTE DE FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATÉ O MOMENTO DO USO; DEVE POSSUIR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E INSTRUÇÕES DE USO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA COMO COSMÉTICO. 
DEVE ACOMPANHAR EM REGIME DE COMODATO 200 DISPENSADORES, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO (ABS), COM SISTEMA COMPATÍVEL COM A 
VÁLVULA DOSADORA DO PRODUTO. 

20 5 UNID 

SOL. FORMALDEIDO P.A., 10% DE FORMOL, FR.C/1L: SOLUÇÃO DE FORMALDEÍDO; 
CATEGORIA P.A.; COM TEOR DE CONCENTRAÇÃO 10% DE FORMOL; LIQUIDO 
LÍMPIDO E INCOLOR;  EM  FRASCO  COM  01  LITRO;  ROTULO  COM  NR.  DE  
LOTE,  DATA  DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, FÓRMULA E PROCEDÊNCIA; 

21 200 GALÃO 

SOLUÇÃO DE ÁCIDO PERACÉTICO CONCENTRAÇÃO: 0,2%, SOLUÇÃO PRONTO USO, 
COM COADJUVANTE/ADJUVANTE CONFORME FORMULAÇÃO DO FABRICANTE, PH 
DE 5,5 A 7,0, TEMPO DE CONTATO: 10 MINUTOS COM PROPRIEDADE 
BACTERICIDADE, ESPORICIDA, MICOBACTERICIDA E FUNGICIDA, USO EM 
EQUIPAMENTO E DISPOSITIVOS MEDICO- CIRÚRGICOS, ENDOSCÓPIOS E MATERIAIS 
TERMO SENSÍVEIS, A ATIVIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER COMPROVADA 
ATRAVÉS DE TIRAS REAGENTES, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E A RDC 035/2010. PARA CADA 08 GALÕES ACOMPANHA 50 TIRAS 
REAGENTES ESPECÍFICOS PARA ANÁLISE (LEITURA) PARA O PRODUTO OFERTADO, 
CONFORME INSTRUÇÕES DE USO DO FABRICANTE. APRESENTAR LAUDOS DE 
EFICÁCIA: BACTERICIDA, FUNGICIDA, MICOBACTERICIDA E ESPORICIDA, EMITIDOS 
POR LABORATÓRIOS CREDENCIADOS. 

22 200 UNID 

VASELINA 1ML/ML (100%) FORMA FARMACÊUTICA LIQUIDA, FRASCO, VIA 
ADMINISTRAÇÃO DERMATOLÓGICA - MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; 
VASELINA 1ML/ML (100%); FORMA  FARMACÊUTICA  LIQUIDA;  FORMA  DE  
APRESENTAÇÃO  FRASCO;  VIA  DE ADMINISTRAÇÃO DERMATOLÓGICA; 

LOTE 03 

1 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA 30X7, C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, CILÍNDRICA-OCA-
RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO, SILICONADA; BISEL TRIFACETADO 
COM A PONTA AFIADA; CANHÃO EM POLIPROPILENO ATÓXICO DE COR PRETA 
VISÍVEL COMPROTETOR DE SEGURANÇA ARTICULADO PRE ACOPLADO; COM 
PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; CALIBRE 30 X 07 COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA ATIVADO COM UMA ÚNICA MAO; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

2 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL (25 X 0, 8)MM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL; CANHÃO PLÁSTICO ATÓXICO EM 
POLIPROPILENO, SEM REBARBAS, NA COR PRETA; HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONADA; COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA FORMATO CILÍNDRICO, 
OCA, RETA; COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; COM PROTETOR DE 
SEGURANÇA ARTICULADO PRE-ACOPLADO, DISPOSITIVO DE SEGURANÇA ATIVADO 
COM UMA MAO; NAS DIMENSÕES DE (25 X 0,8)MM, ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

3 400 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 13 X 4.5 C/ BISEL TRIFACETADA AGULHA 
HIPODÉRMICA AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL; CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO 
SEM REBARBAS; HASTE EM AÇO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA 
CILÍNDRICA, ESTILICONIZADA; COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; PLÁSTICO; 
ESTÉRIL; NAS DIMENSÕES DE 13MM DE COMPRIMENTO E CALIBRE COM VARIAÇÃO 
ENTRE 4.0 A 4.5; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA 
NBR 09259; 

4 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25X0, 7MM C/ BISEL TRIFACETADO AGULHA 
HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL; CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO SEM REBARBAS; HASTE 
EM AÇO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILÍNDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; PROTETOR PLÁSTICO, ATÓXICO 



 

POLIPROPILENO; NAS DIMENSÕES DE 25 X 0,7 MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER E 
QUE ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

5 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 30X08MM, C/ BISEL TRIFACETADO AGULHA 
HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL; CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO SEM REBARBAS; HASTE 
EM AÇO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILÍNDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; PROTETOR PLÁSTICO, ATÓXICO 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSÕES DE 30 X 08MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER E 
QUE ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

6 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 40X12MM C/BISEL TRIFACETADO AGULHA 
HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL; CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO SEM REBARBAS; HASTE 
EM AÇO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILÍNDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; PROTETOR PLÁSTICO, ATÓXICO 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSÕES DE 40 X 12MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER O 
DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

7 1.500 UNID 

AGULHA HIPODÉRMICA INOX BISEL TRIFACETADO CAL.20X5.5 ESTÉRIL AGULHA 
HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA 
ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO; CALIBRE 20 X 5,5; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 
E ATENDER A NBR ISO 7864; 

8 10 UNID 

AGULHA PARA ACUPUNTURA AURICULAR AGULHA PARA ACUPUNTURA AURICULAR; 
CABO ESPIRAL INOX COM MANDRIL DE PLÁSTICO; MEDINDO 0,25MM X 40MM; 
ACUPUNTURA; EMBALAGEM MATERIAL QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
EMBALADA DE 10 EM 10 UNIDADES; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

9 10 UNID 

SISTEMA MANUAL PARA PUNÇÃO INTRA ÓSSEA 15G E COMPRIMENTO DE 45MM - 
SISTEMA MANUAL PARA PUNÇÃO INTRA ÓSSEA; EM AÇO INOXIDÁVEL; UTILIZA 
ROSQUEADOR ELÉTRICO PARA INSERÇÃO; COM CATETER MILIMETRADO PARA 
CONTROLAR A PROFUNDIDADE DA INSERÇÃO; PARA PUNÇÃO E INFUSÃO INTRA 
ÓSSEA; AGULHA COM CÂNULA DE CALIBRE 15 G, COMPRIMENTO 45MM E UMA 
PULSEIRA (FAIXA DE PULSO); ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

10 5 UNID 

SISTEMA MANUAL PARA PUNÇÃO INTRA ÓSSEA CALIBRE 15G - SISTEMA MANUAL 
PARA PUNÇÃO INTRA ÓSSEA; EM AÇO INOXIDÁVEL; UTILIZA ROSQUEADOR 
ELÉTRICO PARA INSERÇÃO; COM CATETER MILÍMETRADO PARA CONTROLAR A 
PROFUNDIDADE DA INSERÇÃO; PARA PUNÇÃO E INFUSÃO INTRA ÓSSEA; AGULHA 
COM CÂNULA DE CALIBRE 15 G, COMPRIMENTO 15MM E UMA PULSEIRA (FAIXA DE 
PULSO); ESTÉRIL, DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

LOTE 04 

1 20 UNID 

CATETER DUPLO LÚMEN 7FR/20 CM PERMITE O ACESSO VENOSO À CIRCULAÇÃO 
CENTRAL PARA A ENTREGA DE INFUSÕES MÚLTIPLAS ATRAVÉS DE UM ÚNICO 
LOCAL DE INSERÇÃO. OS COMPONENTES FORNECIDOS NO CONJUNTO PERMITEM 
AO USUÁRIO INSERIR O CVC USANDO A TÉCNICA DE SELDINGER. CATETER 
(POLIETER-POLIURETANO, SULFATO DE BÁRIO, SILICONE, POLÍMERO, 
POLICARBONATO); IMPREGNADO COM AGENTE ANTIBACTERIANO, PRATA E 
CLOREXIDINA. SERINGA DE RAULERSON; DILATADOR (POLIETILENO, SULFATO DE 
BÁRIO); AGULHA DE TRANSDUÇÃO (POLIPROPILENO E AÇO INOXIDÁVEL), FIO GUIA: 
0,81 MM DE DIÂMETRO X 60 CM (PONTA MACIA RETA EM UMA EXTREMIDADE “PONTA 
J” NA OUTRA EXTREMIDADE DE AÇO INOXIDÁVEL, POLIETILENO, ELASTÔMERO, 
ACRÍLICO; ADVANCER (AVANÇADOR); FIXADOR DE CLAMP (POLICARBONATO 
ACRÍLICO); CLAMP DO CATETER (ESTIRENO BUTADIENO ESTIRENO). 

2 500 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 14GCATETER INTRAVENOSO; EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE 
FINA, PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; PERIFÉRICO, CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA 
DE BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; CÂMARA DE REFLUXO 
TRANSLUCIDA; CONECTOR LUER LOCK; CALIBRE 14G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 45 A 51MM; SISTEMA DE SEGURANÇA MANUAL OU AUTOMÁTICO COM 
PROTEÇÃO DA PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA COM ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

3 500 UNID 
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 16GCATETER INTRAVENOSO; EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE FINA 



 

E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; CÂMARA DE REFLUXO 
TRANSLUCIDA; CONECTOR LUER LOCK; CALIBRE 16G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 45 A 51MM; SISTEMA DE SEGURANÇA MANUAL OU AUTOMÁTICO COM 
PROTEÇÃO DA PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA COM ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

4 500 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 18GCATETER INTRAVENOSO; EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE FINA 
E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; CÂMARA DE REFLUXO 
TRANSLUCIDA; CONECTOR LUER LOCK; CALIBRE 18G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 30 A 32MM; SISTEMA DE SEGURANÇA MANUAL OU AUTOMÁTICO COM 
PROTEÇÃO DA PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA COM ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

5 8.000 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 20G CATETER INTRAVENOSO; EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE FINA 
E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; CÂMARA DE REFLUXO 
TRANSLUCIDA; CONECTOR LUER LOCK; CALIBRE 20G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 30 A 32MM; SISTEMA DE SEGURANÇA MANUAL OU AUTOMÁTICO COM 
PROTEÇÃO DA PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA COM ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

6 10.000 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 22GCATETER INTRAVENOSO; EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE FINA 
E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; CÂMARA DE REFLUXO 
TRANSLUCIDA; CONECTOR LUER LOCK; CALIBRE 22G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 25MM; SISTEMA DE SEGURANÇA MANUAL OU AUTOMÁTICO COM 
PROTEÇÃO DA PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA COM ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

7 10.000 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 24GCATETER INTRAVENOSO; EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE FINA 
E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; CÂMARA DE REFLUXO 
TRANSLUCIDA; CONECTOR LUER LOCK; CALIBRE 24G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 12 A 15MM; SISTEMA DE SEGURANÇA MANUAL OU AUTOMÁTICO COM 
PROTEÇÃO DA PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; INDICAÇÃO PEDIÁTRICA 
E NEONATAL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA 
COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

8 3.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA 19 X 0, 6 MM DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; COM AGULHA EM AÇO INOX MEDINDO 19MM X 
0,6MM; FACETADO, CÂNULA CURTA, COR AZUL, (TIPO SCALP); ACOMPANHA 
ADAPTADOR INDIVIDUAL. EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO CÂNULA CURTA; 
CALIBRE 23G; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO QUE 
COMPROVE SUA ESTERLIDADE; 

9 12.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA 21G, C/BOTÃO QUE RECOLHE A 
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; COM AGULHA EM AÇO INOX 
P/COLETA MÚLTIPLA, TRIFUNCIONAL, C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA; ESTÉRIL, 
BOTÃO QUE RECOLHE A AGULHA AINDA NA VEIA; COM ASAS FLEXÍVEIS DE COR 
VERDE; EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO TUBO VINIL, FLEXÍVEL, INCOLOR, 
TRANSPARENTE C/ 7 POLEGADAS DE COMPRIMENTO, ADAPTADOR LUER; CALIBRE 
21G TRIFUNCIONAL(COLETA DE SANGUE, COLETA COM SERINGA E INFUSÃO 
ENDOVENOSA ATÉ 2 HORAS); EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

10 2.000 UNID 

DISPOSITIVO  PARA  INFUSÃO  VENOSA  PERIFÉRICA  25  G  C/DISPOSIT. 
SEGURANÇA DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; COM (SCALP) 
AGULHA EM AÇO INOX, SILICONADA C/ DISPOSIT.DE SEGURANÇA C/ PROTEÇÃO DA 
AGULHA APOS PUNÇÃO; COM BISEL CURTO TRIFACETADO; ASA DE EMPUNHADURA 
FLEXÍVEL, ALINHADA E ANTIDERRAPANTE; EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO : 
EXTENSÃO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE; CALIBRE 25 G, TIPO LUER, COM 
TAMPA, ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 



 

MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, INDIVIDUAL; O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE E 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

11 3.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA 27G DISPOSITIVO PARA INFUSÃO 
VENOSA PERIFÉRICA; COM AGULHA EM AÇO INOX SILICONADA, NIVELADA, POLIDA, 
CILÍNDRICA, RETA E OCA; COMPRIMENTO APROX. 10 MM; BISEL TRIFACETADO E 
AFIADO, EMPUNHADURA EM FORMATO DE BORBOLETA, SEM REBARBAS, COM 
PERFIL PLANO; IDENTIFICADO DE ACORDO COM O CÓDIGO DE CORES , COM 
PERFEITA FIXAÇÃO ENTRE A AGULHA E A EXTENSÃO; EXTENSÃO DE 
PROLONGAMENTO EM PVC, FLEXÍVEL, EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR 
LUER, IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE E PERFEITO ENCAIXE; CALIBRE 27G; ATÓXICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL; SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AGULHA APOS PUNÇÃO SEM 
RESÍDUO BIOLÓGICO; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 
MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIZAÇÃO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

12 18.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA, AGULHA 23G DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; COM AGULHA 23G,SILICONIZADA DE PAREDE FINA, 
(SCALP); COM BISEL TRIFACETADO; ASA DE EMPUNHADURA FLEXÍVEL, ALINHADA E 
ANTIDERRAPANTE; EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO CÂNULA EM VINIL, COM 30 CM 
DE COMPRIMENTO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE; CALIBRE 21,COM CONECTOR RÍGIDO 
TIPO LUER, COM TAMPA, ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA ASSÉPTICA, INDIVIDUAL; O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO QUE COMPROVE SUA CONFORMIDADE COM A NBR 
9753; 

LOTE 05 

1 20 UNID 

EXTENSÃO PARA SONDA MIC-KEY, LIVRE DE DEPH, FINO, 30 CM: EXTENSÃO PARA 
SONDA; EM PVC LIVRE DEHP, FINO; MEDINDO 30 CM DE COMPRIMENTO; CONJUNTO 
DE EXTENSÃO MIC-KEY COM 2 ORIFÍCIOS EM YEM UMA EXTREMEMIDADE C/TAMPAS 
E PINÇA CORTA FLUXO; SENDO QUE NA OUTRA EXTREMIDADE ENTRADA SECOR-
LOK, ADAPTÁVEL A SONDA MIC-KEY; NÃO ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; ORDEM JUDICIAL – LUCAS 
MAFFEI 

2 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA CALIBRE 04 - SONDA DE 
ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, FLEXÍVEL; CALIBRE 04, MEDINDO APROX. 50 CM COM 2 
FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA PONTA, PONTA ARREDONDADA; 
ESTÉRIL, CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

3 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA CALIBRE 06 - SONDA DE 
ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, FLEXÍVEL; CALIBRE 06, MEDINDO APROX. 50 CM COM 2 
FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA PONTA, PONTA ARREDONDADA; 
ESTÉRIL, CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

4 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA CALIBRE 08 - SONDA DE 
ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, FLEXÍVEL; CALIBRE 08, MEDINDO APROX. 50 CM COM 2 
FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA PONTA, PONTA ARREDONDADA; 
ESTÉRIL, CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

5 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA CALIBRE 10 - SONDA DE 
ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, FLEXÍVEL; CALIBRE 10, MEDINDO APROX. 50 CM COM 2 
FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA PONTA, PONTA ARREDONDADA; 
ESTÉRIL, CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

6 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA CALIBRE 12 - SONDA DE 
ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, FLEXÍVEL; CALIBRE 12, MEDINDO APROX. 50 CM COM 2 
FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA PONTA, PONTA ARREDONDADA; 
ESTÉRIL, CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

7 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA CALIBRE 14 - SONDA DE 
ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, FLEXÍVEL; CALIBRE 14, MEDINDO APROX. 50 CM COM 2 
FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA PONTA, PONTA ARREDONDADA; 
ESTÉRIL, CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

8 30 UNID SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA CALIBRE 16 - SONDA DE 



 

ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, FLEXÍVEL; CALIBRE 16, MEDINDO APROX. 50 CM COM 2 
FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA PONTA, PONTA ARREDONDADA; 
ESTÉRIL, CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

9 300 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, NÚMERO 18: ESPESSURA DA SONDA: 06 MM; 
TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES DA ARVORE TRAQUEOBRÔNQUICA, 
ESTÉRIL; ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). TODAS AS SONDAS 
DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. 

10 200 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL BI COMPATÍVEL, CALIBRE 10 FR X 100 CM - SONDA 
DE NUTRIÇÃO ENTERAL; CONFECCIONADA EM POLIURETANO; BI COMPATÍVEL, 
FLEXÍVEL, SILICONIZADA, RADIOPACO; CALIBRE 10 FR COM NO MÍNIMO 100 CM DE 
COMPRIMENTO; COM GRADUAÇÃO EM TODA A SUA EXTENSÃO; COM FIO GUIA; 
EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, 
COMPATÍVEL COM CONEXÃO ESCALONADA, TAMPA BOA VEDAÇÃO; EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA EM TUNGSTENIO, OU EM OLIVA DE POLIURETANO OU 
SIMILAR; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

11 50 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL CALIBRE 12FR - SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL; 
CONFECCIONADA EM POLIURETANO; BI COMPATÍVEL, FLEXÍVEL, SILICONIZADA, 
RADIOPACO; CALIBRE 12 COM NO MÍNIMO 100 CM DE COMPRIMENTO, COM 
GRADUAÇÃO EM TODA A SUA EXTENSÃO; COM FIO GUIA; EXTREMIDADE DISTAL COM 
CONECTOR UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, COMPATÍVEL COM CONEXÃO 
ESCALONADA, TAMPA COM BOA VEDAÇÃO; EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA 
EM TUNGSTENIO/OLIVA EM POLIURETANO/SIMILAR; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

12 50 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL CALIBRE 6 A 6, 5 FR - SONDA DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL; CONFECCIONADA EM POLIURETANO, BI COMPATÍVEL, FLEXÍVEL; 
RADIOPACA, SILICONIZADA; CALIBRE 6 A 6,5 FR, COM APROX. 50 CM DE 
COMPRIMENTO, COM GRADUAÇÃO EM TODA A SUA EXTENSÃO; COM FIO GUIA; 
EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, 
COMPATÍVEL COM CONEXÃO ESCALONADA, TAMPA COM BOA VEDAÇÃO; 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA; ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

13 50 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL ENFIT N.10 - SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL; 
CONFECCIONADA EM POLIURETANO; BIO- COMPATÍVEL, FLEXÍVEL, SILICONIZADA, 
RADIOPACO; CALIBRE 10 FR COM NO MÍNIMO 100 CM DE COMPRIMENTO; COM 
GRADUAÇÃO EM TODA A SUA EXTENSÃO; COM FIO GUIA; EXTREMIDADE DISTAL 
COM CONECTOR UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, COMPATÍVEL COM CONEXÃO 
ENFIT; EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA RADIOPACA EM TUNGSTÊNIO/ OLIVA 
DE POLIURETANO OU SIMILAR; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

14 50 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL ENFIT N.8FR - SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL; 
CONFECCIONADA EM POLIURETANO; BI COMPATÍVEL, FLEXÍVEL, SILICONIZADA, 
RADIOPACO; CALIBRE 8 FR COM NO MÍNIMO 100CM; GRADUADO EM TODA A SUA 
EXTENSÃO; COM FIO GUIA; EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR UNIVERSAL EM 
Y, RESISTENTE, COMPATÍVEL COM CONEXÃO ENFIT; EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
PONTA RADIOPACA EM TUGSTENIO/OLIVA DE POLIURETANO OU SIMILAR; ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA COM 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO; 

15 50 UNID 

SONDA DESC. P/ GASTROSTOMIA 3 VIAS - SONDA DESCARTÁVEL; EM SILICONE, 
RADIOPACA, GRADUADA, FIXAÇÃO INTERNA POR BALAO TRI-FUNNEL E EXTERNA 
POR ANEL DE SEGURANCA; PARA GASTROSTOMIA COM 03 VIAS; NÚMERO 14, COM 
BALÃO DE 5 CC; SILICONIZADA, EMBALADA EM MATERIAL QUE GARANTA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICAS; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

16 150 UNID 

SONDA FOLEY 100% SILICONE BALÃO 5ML C/2 VIAS CAL.22 ESTERIL - SONDA FOLEY; 
EM 100% SILICONE; SILICONIZADA; ESTÉRIL; COM BALAO DE 05 ML; COM 2 VIAS; 
NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL CALIBRE NO.22, ESTAMPADA 
NA EXTREMIDADE DISTAL; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; 



 

17 50 UNID 

SONDA FOLEY 2 VIAS SILIC. CAL.24 BALÃO 5 ML - SONDA FOLEY; EM BORRACHA 
NATURAL; SILICONIZADA; ESTÉRIL; COM BALÃO DE 05 ML; COM 2 VIAS; NÚMERO DO 
CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL CALIBRE NO.24; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE; 

18 400 UNID 

SONDA FOLEY BALÃO DE 05 A 15ML, C/2 VIAS, NO.16 - SONDA FOLEY; EM 
BORRACHA NATURAL; SILICONIZADA; ESTÉRIL; COM BALÃO DE 05 A 15ML; COM 2 
VIAS; NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL NO.16, EMBALADA EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICAS; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

19 400 UNID 

SONDA FOLEY EM BORRACHA NATURAL SILICONIZADA ESTÉRIL, 2 VIAS, 14 - SONDA 
FOLEY; EM BORRACHA NATURAL; SILICONIZADA; ESTÉRIL; COM BALÃO DE 5 ML; 
COM 2VIAS, CALIBRE 14; NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL E 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE 

20 200 UNID 

SONDA FOLEY N. 10 - SONDA FOLEY; EM 100% SILICONE, TRANSPARENTE; 
LUBRIFICAÇÃO HOMOGÊNEA; ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, APIROGENICA; 
COM BALÃO DE 3-5ML, COM VÁLVULA TIPO LUER; COM 2 VIAS, CALIBRE NÚMERO 10, 
PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS; NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISÍVEL N.DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL, EMBALAGEM QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEP. A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL; 

21 200 UNID 

SONDA FOLEY N. 12 - SONDA FOLEY; EM 100% SILICONE; SILICONIZADA; ESTÉRIL; 
COM BALÃO DE 5 A 30ML; COM 2 VIAS, CALIBRE 12; NÚMERO DO CALIBRE 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL NA EXTREMIDADE DISTAL DA SONDA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LAUDO ANALÍTICO 
CONFORME ART.31L.8078/90 PORT. CONJN 1 DE 23/01/96 M. DA SAÚDE; 

22 400 UNID 

SONDA FOLEY; EM 100% SILICONE, TRANSPARENTE; ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA; COM BALÃO DE 5-10ML, COM VÁLVULA TIPO LUER; COM 2 
VIAS, CALIBRE NÚMERO 18, PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS; NÚMERO DO 
CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICAS; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

23 300 UNID 

SONDA FOLEY; EM 100% SILICONE, TRANSPARENTE; ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA; COM BALÃO DE 5-10ML, COM VÁLVULA TIPO LUER; COM 2 
VIAS, CALIBRE NÚMERO 20, PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS; NÚMERO DO 
CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICAS; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

24 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; NÚMERO 6; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 CM DE COMPRIMENTO; TRANSPARENTE; EM SILICONE; 
RADIOPACA, DEMARCADA, COM TAMPA FIXA, ADAPTADOR UNIVERSAL, EXTREMO 
DISTAL COM DOIS ORIFÍCIOS; ESTÉRIL; EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
COM BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

25 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; NÚMERO 8; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 CM DE COMPRIMENTO; TRANSPARENTE; EM SILICONE; 
RADIOPACA, DEMARCADA, COM TAMPA FIXA, ADAPTADOR UNIVERSAL, EXTREMO 
DISTAL COM DOIS ORIFICIOS; ESTERIL; EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
COM BARREIRAMICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERENCIA ASSEPTICA; 

26 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; NÚMERO 4; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 CM DE COMPRIMENTO; TRANSPARENTE; EM SILICONE; 
RADIOPACA, DEMARCADA, COM TAMPA FIXA, ADAPTADOR UNIVERSAL, EXTREMO 
DISTAL COM DOIS ORIFÍCIOS; ESTÉRIL; EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
COM BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

27 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; NÚMERO 16; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 120 CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL; SILICONIZADA; 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL; COM UM ORIFÍCIO NA PONTA E QUATRO 
LATERAIS; TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

28 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; NÚMERO 18; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 120 CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL; SILICONIZADA; 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL; COM UM ORIFÍCIO NA PONTA E QUATRO 
LATERAIS; TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

29 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; CALIBRE 10FR; LONGA, NO MÍNIMO DE 
120 CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, SEM REBARBA DE 
MANUFATURA; COM TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL; FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL; EM 



 

MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA E 
ATENDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

30 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; CALIBRE 12FR; LONGA, MEDINDO NO 
MÍNIMO 120 CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, SEM REBARBAS DE 
MANUFATURA; COM TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO; ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

31 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; CALIBRE 20FR; LONGA, MEDINDO NO 
MÍNIMO DE 120CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, SEM REBARBAS 
DE MANUFATURA; COM TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL; FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL; EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA E 
ATENDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

32 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; CALIBRE 6FR; LONGA, MEDINDO NO 
MÍNIMO 120 CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, SEM REBARBAS DE 
MANUFATURA; COM TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL, FLEXIVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO; ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

33 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; CALIBRE 8FR; LONGA, MEDINDO NO 
MÍNIMO 120 CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, SEM REBARBAS DE 
MANUFATURA; COM TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO; ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

34 300 UNID 

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA; CONFECCIONADA EM POLIVINIL, SILICONIZADA; 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, APIROGENICA, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL; COM TAMPA 
OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; CALIBRE 10 FR; MEDINDO 40 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS OPOSTOS, ATE NO MÁXIMO 2 CM DA 
EXTREMIDADE DA SONDA; ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

35 300 UNID 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; CONFECCIONADA EM POLIVINIL, SILICONIZADA; 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, APIROGENICA, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL; COM TAMPA 
OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; CALIBRE 12 FR; MEDINDO 40 CM DE 
COMPRIMENTO; ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

36 300 UNID 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; CONFECCIONADA EM POLIVINIL, SILICONIZADA; 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, APIROGENICA, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL; COM TAMPA 
OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; CALIBRE 14 FR; MEDINDO 40 CM DE 
COMPRIMENTO; ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

37 300 UNID 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; CONFECCIONADA EM POLIVINIL, SILICONIZADA; 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, APIROGENICA, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL; COM TAMPA 
OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; CALIBRE 16 FR; MEDINDO 40 CM DE 
COMPRIMENTO; ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

38 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; 
CALIBRE 08 FR; COM NO MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE DISTAL 
SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE 
REBARBAS; SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

39 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; 
CALIBRE 10 FR; COM NO MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE DISTAL 
SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE 
REBARBAS; SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

40 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; 
CALIBRE 12 FR; COM NO MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE DISTAL 
SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE 
REBARBAS; SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

41 300 UNID 
SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; 
CALIBRE 14 FR; COM NO MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE DISTAL 



 

SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE 
REBARBAS; SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

42 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; 
CALIBRE 16 FR; COM NO MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE DISTAL 
SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE 
REBARBAS; SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

43 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; 
CALIBRE 18 FR; COM NO MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE DISTAL 
SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE 
REBARBAS; SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

44 3.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM REBARBAS DE MANUFATURA; 
ATOXICA, APIROGENICA, FLEXIVEL, TRANSPARENTE; COM 35 CM DE 
COMPRIMENTO, NÚMERO 10; COM CONECTOR UNIVERSAL; NÃO SILICONIZADA; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

45 15.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM REBARBAS DE MANUFATURA; 
ATÓXICA, APIROGENICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; COM NO MÍNIMO 35 CM DE 
COMPRIMENTO, NÚMERO 12; COM CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; NÃO 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

46 8.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM REBARBAS DE MANUFATURA; 
ATÓXICA, APIROGENICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; COM NO MÍNIMO 35 CM DE 
COMPRIMENTO, NÚMERO 14; COM CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; NÃO 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

47 5.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM REBARBAS DE MANUFATURA; 
ATÓXICA, APIROGENICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; COM NO MÍNIMO 35 CM DE 
COMPRIMENTO, NÚMERO 16; COM CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; NÃO 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

48 1.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM REBARBAS DE MANUFATURA; 
ATÓXICA, APIROGENICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; COM NO MINIMO 35 CM DE 
COMPRIMENTO, NÚMERO 6; COM CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

49 2.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM REBARBAS DE MANUFATURA; 
ATOXICA, APIROGENICA, FLEXIVEL, TRANSPARENTE; COM NO MÍNIMO 35 CM DE 
COMPRIMENTO, NÚMERO 8; COM CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; NÃO 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE; 

50 200 UNID 

SONDA HIDROFÍLICA TAMANHO N.12, 40CM DE PRONTO USO ADULTO PARA 
CATETERISMO INTERMITENTE LIMPO, USO ÚNICO, COM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PONTA INTRODUTORA PROTEGIDA POR TAMPA E MANGA DE PROTEÇÃO 
EM TODA EXTENSÃO DA SONDA, LIVRE DE TOQUE, CONFECCIONADO EM PVC, COM 
REVESTIMENTO HIDROFÍLICO. NÃO POSSUI LÁTEX, LIVRE DE FTALATOS. DEVE SER 
UNIFORMEMENTE LUBRIFICADA, FACILITANDO SUA INSERÇÃO. GUIA 
INTRODUTÓRIA COM PONTA RETA POSSUINDO ORIFÍCIOS POLIDOS QUE FACILITAM 
SUA INSERÇÃO, TIRA DE NÃO TECIDO DE POLIÉSTER UMIDIFICADA COM ÁGUA 
DEIONIZADA NO INTERIOR DA EMBALAGEM MANTENDO O CATETER ÚMIDO OU 
TECNOLOGIA SIMILAR QUE FORNEÇA A LUBRIFICAÇÃO NECESSÁRIA SEM O USO DE 
LUBRIFICANTES SINTÉTICOS. EMBALAGEM COM SISTEMA DE FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIE COM ORIFÍCIO LARGO E FAIXA DE RASGO QUE FACILITA SUA 
ABERTURA. 

LOTE 06 

1 2.500 UNID 

ESCOVA PARA COLETA GINECOLÓGICA, HASTES, CERDAS MACIAS, CÔNICAS E 
ESTERIL: ESCOVA PARA COLETA; COMPOSTO POR HASTE PLÁSTICA DE 20CM (+/-
2CM), CERDAS MACIAS, FORMATO CÔNICO 2CM X 0,5CM BASE E 0,3CM ÁPICE; USO 
GINECOLÓGICO, ESTÉRIL, EMBALADA EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 



 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

2 500 UNID 

ESPATULA DE AYRE, MADEIRA RESISTENTE, SEM REBARBAS, USO ÚNICO: 
ESPÁTULA DE AYRE; CONFECCIONADA EM MADEIRA RESISTENTE, MALEÁVEL; 
EXTREMIDADE SUPERIOR BIFURCADA E ARREDONDADAS E INFERIOR 
ARREDONDADAS; USO ÚNICO DESCARTÁVEL, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA SUA INTEGRIDADE; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

3 1.000 UNID 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL GRANDE - TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 2 
VÁLVULAS ARTICULADAS, QUE SE ABREM PELA AÇÃO, PARAFUSO JÁ ACOPLADO 
AO ORIFÍCIO DE ENTRADA, EXIBE EM SUA EXTREMIDADE PROXIMAL FORMAÇÃO 
CILÍNDRICA DE FIBRA ÓPTICA, COM APROXIMADAMENTE 30 MM DE EXTENSÃO E 5 
MM. APRESENTA ALERTA PROJETANDO-SE NA POSIÇÃO DE 12 HORAS DE UM 
RELÓGIO. USO ÚNICO, ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
DE POLIETILENO/POLIPROPILENO E ABERTURA ASSÉPTICA, COM NÚMERO DE LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

4 1.000 UNID 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL PEQUENO - TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 2 
VÁLVULAS ARTICULADAS, QUE SE ABREM PELA AÇÃO, PARAFUSO JÁ ACOPLADO 
AO ORIFÍCIO DE ENTRADA, EXIBE EM SUA EXTREMIDADE PROXIMAL FORMAÇÃO 
CILÍNDRICA DE FIBRA ÓPTICA, COM APROXIMADAMENTE 30 MM DE EXTENSÃO E 5 
MM. APRESENTA ALERTA PROJETANDO-SE NA POSIÇÃO DE 12 HORAS DE UM 
RELÓGIO. USO ÚNICO, ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
DE POLIETILENO/POLIPROPILENO E ABERTURA ASSÉPTICA, COM NÚMERO DE LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

5 1.600 UNID 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL MÉDIO - TRANSPARENTE,ESTÉRIL 2 VÁLVULAS 
ARTICULADAS, QUE SE ABREM PELA AÇÃO, PARAFUSO JÁ ACOPLADO AO ORIFÍCIO 
DE ENTRADA, EXIBE EM SUA EXTREMIDADE PROXIMAL FORMAÇÃO CILÍNDRICA DE 
FIBRA ÓPTICA, COM APROXIMADAMENTE 30 MM DE EXTENSÃO E 5 MM. APRESENTA 
ALERTA PROJETANDO-SE NA POSIÇÃO DE 12 HORAS DE UM RELÓGIO. USO ÚNICO, 
ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME DE 
POLIETILENO/POLIPROPILENO E ABERTURA ASSÉPTICA, COM NÚMERO DE LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

6 500 UNID 

KIT PARA PAPANICOLAU, USO UNICO, ESTERIL, TAMANHO MEDIO: KIT PARA 
PAPANICOLAU; CONTENDO 1 ESPECULO VAGINAL, 1 ESPÁTULA DE AYRE,1 ESCOVA 
CERVICAL, 2 LUVAS DE E.V.A, 1 CAIXA PORTA LAMINA; 1 LAMINA DE VIDRO COM 
BORDA FOSCA, USO ÚNICO, ESTÉRIL; TAMANHO MÉDIO; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

7 300 UNID 

KIT PARA PAPANICOLAU, TAMANHO PEQUENO, ESTERIL: KIT PARA PAPANICOLAU; 
CONTENDO 1 ESPECULO VAGINAL, 1 ESPÁTULA DE AYRE, 1 ESCOVA CERVICAL, 2 
LUVAS DE E.V.A., 1 CAIXA PORTA LAMINA; 1 LAMINA DE VIDRO COM BORDA FOSCA, 
USO ÚNICO, ESTÉRIL; TAMANHO PEQUENO; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

8 1.000 UNID 

PRESERVATIVO FEMININO LATEX TRANSPARENTE (15 X 8)CM PRESERVATIVO 
FEMININO; EM LÁTEX TRANSPARENTE; LUBRIFICADO, FORMATO CILÍNDRICO, COM 
ANÉIS FLEXÍVEIS NAS EXTREMIDADES; MEDINDO 15CM DE COMPRIMENTO E 08CM 
DE DIÂMETRO; COM CONTENDO SELO DO INMETRO; EMBALADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE ASSEGURE A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE; 

9 2.000 UNID 
PRESERVATIVO MASCULINO DE BORRACHA; CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 
LUBRIFICADO, CONTENDO RESERVATÓRIO NA PONTA; LARGURA 52 MM +/- 2. 

10 300 UNID 

SOLUCAO FIXADORA COM PROPILENOGLICOL; ALCOOL ETILICO ABSOLUTO; 
BUTANO: SOLUÇÃO FIXADORA; COMPOSTO DE PROPILENOGLICOL; ÁLCOOL 
ETÍLICO ABSOLUTO E BUTANO; PARA FIXAÇÃO DE ESFREGAÇO CELULARES EM 
LAMINA; ACONDICIONADO EM FRASCO AEROSOL COM 100 ML; ROTULO COM 
NÚMERO DE LOTE; COMPOSIÇÃO; PROCEDÊNCIA DATAS FABRICAÇÃO E 
VALIDADE; 

11 300 UNID 

SOLUCAO FIXADORA ESFREGACO VAGINAL EM LAMINA: SOLUÇÃO FIXADORA; 
COMPOSTO DE PROPILENO-GLICOL, ÁLCOOL ABSOLUTO, LIQUIDO TRANSPARENTE, 
INCOLOR; PARA FIXAÇÃO DE ESFREGAÇO VAGINAL EM LAMINA; ACONDICIONADO 
EM FRASCO DE 100ML TIPO SPRAY BORRIFADOR; ROTULO COM N. DE LOTE, 
DATA DE FABRICAO, VALIDADE, COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA; 

12 500 UNID 
COLETOR MENSTRUAL; 100% SILICONE; ATÓXICO E TRANSLUCIDO; DE ACORDO COM 
A RDC 142 DE 2017; 

13 200 UNID 

DUCHA HIGIÊNICA DESCARTÁVEL PARA INJEÇÃO DE SOLUÇÕES AQUOSAS NAS 
CAVIDADES ÍNTIMAS. COMPOSTO POR POUCH DE 20CM X 25CM EM FILME DE 
POLIETILENO TELEFTALATO (PET), FILME DE POLIETILENO BAIXA DENSIDADE, BICO 
DE 5 CM EM RESINA DE POLIETILENO DE ALTA DENSI- DADE. EMBALAGEM PLÁSTICA 
QUE ACOMODA O PRODUTO DOBRADO OCUPANDO UMA ÁREA DE 7CM X 13CM, 
CAPACIDADE PARA 300ML. PRODUTO NÃO ESTÉRIL, NÃO TÓXICO. ACONDICIONADO 



 

EM CAIXA COM 100 UNIDADES. 

LOTE 07 

1 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL N° 3 ADULTO 90 MM CÂNULA DE GUEDEL; TAMANHO N° 3; 
ADULTO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 90 MM NA CURVATURA INFERIOR; DE 
MATERIAL ATÓXICO COM PVC FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E INODORO, CURVATURA 
ADEQUADA COM ORIFÍCIO CENTRAL; COM BORDAS DE SEGURANÇA SEM 
REBARBAS; RESISTENTE A DESINFECÇÃO; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

2 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL, TAMANHO ADULTO N.4 MEDINDO APROX. 103MM A 
107MMCANULA DE GUEDEL; TAMANHO ADULTO N.4 MEDINDO APROX. 103MM A 
107MM; DE MATERIAL ATÓXICO COM CURVATURA ANATÔMICA, FLEXÍVEL; COM 
ORIFÍCIO CENTRAL, BORDA DE SEGURANÇA, SEM REBARBAS; RESISTENTE AO 
PROCESSO DE LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO; EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A ABNT NBR 9258;2015; 

3 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL, TAMANHO ADULTO N.5 MEDINDO APROX. 108MM A 112MM 
CÂNULA DE GUEDEL; TAMANHO ADULTO N.5 MEDINDO APROX. 108MM A 112MM; DE 
MATERIAL ATÓXICO COM CURVATURA ANATÔMICA, FLEXÍVEL; COM ORIFÍCIO 
CENTRAL, BORDA DE SEGURANÇA, SEM REBARBAS; RESISTENTE AO PROCESSO DE 
LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO; EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A ABNT NBR 9258;2015; 

4 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL, TAMANHO INFANTIL N.1 MEDINDO APROX. 53MM A 57MM 
CÂNULA DE GUEDEL; TAMANHO INFANTIL N.1 MEDINDO APROX. 53MM A 57MM; DE 
MATERIAL ATÓXICO COM CURVATURA ANATÔMICA, FLEXÍVEL; COM ORIFÍCIO 
CENTRAL, BORDA DE SEGURANÇA, SEM REBARBAS; RESISTENTE AO PROCESSO DE 
LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO; EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A ABNT NBR ATUAL; 

5 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL, TAMANHO INFANTIL N.2 MEDINDO APROX. 63MM A 67MM 
CÂNULA DE GUEDEL; TAMANHO INFANTIL N.2 MEDINDO APROX. 63MM A 67MM; DE 
MATERIAL ATÓXICO COM CURVATURA ANATÔMICA, FLEXÍVEL; COM ORIFÍCIO 
CENTRAL, BORDA DE SEGURANÇA, SEM REBARBAS; RESISTENTE AO PROCESSO DE 
LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO; EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A ABNT NBR ATUAL; 

6 500 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM PVC, TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
ATOXICO, COM CONECTOR, COM OLHO DE MURPHY; SEM MANDRIL; COM CUFF DE 
BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; COM VALVULA DE SEGURANCA; 4,5 MM (20 FR); 
EXTREMIDADE DA CANULA ATRAUMATICA; COM GRADUACAO INDELEVEL; USO 
UNICO; COM FIO RADIOPACO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA, ABERTURA ASSEPTICA E OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE; 

7 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, BRANCO LEITOSO, 
LIVRE DE LÁTEX, TERMOSSENSÍVEL; SILICONIZADA, PRÉ-FORMADA, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, PARA INTUBAÇÃO NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI 
MONTADO; COM CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA 
SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 8,0 MM DE DIÂMETRO 
INTERNO; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL; DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

8 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM PVC, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO, COM CONECTOR, COM OLHO DE MURPHY; SEM MANDRIL; SEM CUFF; SEM 
VÁLVULA; CALIBRE 2.0 MM (10 FR); EXTREMIDADE ATRAUMATICA; COM GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL; USO ÚNICO; COM FIO RADIOPACO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANS E ABERTURA ASSÉPTICA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

9 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 3,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

10 500 UNID 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATOXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 



 

CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 4,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

11 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 4,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

12 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATOXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 5,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

13 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATOXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 5,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

14 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATOXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 6,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

15 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATOXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 6,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

16 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATOXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 7,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

17 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATOXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 7,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

18 500 UNID 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 



 

CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 8,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

19 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE 
DE LÁTEX, TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATOXICA, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM ENCAIXE PARA SERINGA LUER-
LOCK; COM VÁLVULA DE SEGURANÇA; 9,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; DESCARTÁVEL; COM FIO 
RADIOPACO CONTINUO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

20 200 UNID CANULA ENDOTRAQUEAL PVC 7.0MM (30FR) ESTERIL C/FIO RADIOPACO C/CUFF 

21 200 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL: EM PVC SEM BALÃO 2,5 MM. TUBO EM PVC PARA 
INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL, COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS. 
POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. 

22 200 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL: EM PVC SEM BALÃO 3,0 MM. TUBO EM PVC PARA 
INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS. POSSUIR 
CURVATURA ANATÔMICA. 

23 200 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL: EM PVC SEM BALÃO 3,5 MM. TUBO EM PVC PARA 
INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. POSSUI ORIFÍCIO MURPHY. LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA. EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS. POSSUIR 
CURVATURA ANATÔMICA. 

24 200 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL: EM PVC SEM BALÃO 4,0 MM. TUBO EM PVC PARA 
INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL.POSSUI ORIFÍCIO MURPHY. LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUI 
CURVATURA ANATÔMICA. 

25 20 UNID 

CÂNULA GUEDEL, TAM.N.00 (55MM) CÂNULA DE GUEDEL; TAMANHO N.00, MEDINDO 
55MM, COR VERDE OU SIMILAR; DE MATERIAL ATÓXICO COM PVC, SILICONADA, 
ATÓXICO, CURVATURA ANATÔMICA, ORIFÍCIO CENTRAL; COM BORDA DE 
SEGURANÇA, ISENTO DE DEFEITOS OU REBARBAS; FLEXÍVEL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

26 1.000 UNID 

CATETER NASAL DESC. TIPO ÓCULOS PRONG SILICONE C/MIN.2.10M ADULTOS 
CATETER DESCARTÁVEL; EM MATERIAL COMPATÍVEL, ESTÉRIL; USO ÚNICO, NASAL, 
TIPO ÓCULOS, COM PRONG EM SILICONE, COM EXTENSÃO COM NO MÍNIMO 2,10M; 
TAMANHO ADULTO, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

27 600 UNID 

CATETER OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS INFANTIL CATETER; CONFECCIONADO EM 
SILICONE OU SILICONADO; SONDA DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS; EXTREMIDADES NÃO 
TRAUMÁTICAS, BEM ACABADAS SEM REBARBAS E COM ORIFÍCIOS DISTAIS; 
RESISTENTE A TORÇÕES FLEXÍVEL E TRANSPARENTE; COM REGULAGEM E 
CONECTOR TIPO UNIVERSAL; TAMANHO: INFANTIL, CLEAN OU ESTÉRIL; 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO APIROGENICO ; EMBALAGEM INDIVIDUAL; EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

28 10 UNID 

CIRCUITO DE PACIENTE, DE SISTEMA RESPIRATÓRIO UNIVERSAL FECHADO DE 
PVCCIRCUITO DE PACIENTE; DE SISTEMA RESPIRATÓRIO UNIVERSAL FECHADO DE 
PVC, LIVRE LÁTEX; CONECTORES FLEXÍVEIS NAS EXTREMIDADES DAS TRAQUEIAS 
MEDINDO: 22F.22M/15F; COMPOSTO DE TUBO CORRUGADO, FLEXÍVEL, AJUSTÁVEL 
TRANSPARENTE,2M, RAMAL EXTRA DE 1,5M; ACOMPANHA UM FILTRO PARA 
PACIENTE E 
BOLSA DE 3 LITROS LIVRE DE LÁTEX, DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO; 

29 10 UNID 

CONJUNTO PARA CPAP, TAMANHO 00, NEO: CONJUNTO PARA CPAP; NEONATAL, 
PARA RECÉM-NASCIDO, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 2 KG, CONFECCIONADA 
EM MATERIAL ATÓXICO; COM UMA CÂNULA NASAL FLEXÍVEL, MACIA, TAMANHO 00, 
TOUCA DE MALHA DE ALGODÃO PARA ENCAIXE NA CABEÇA; COM FIXADOR DE 
FECHAMENTO EM VELCRO, CONECTORES TIPO COTOVELO PARA RAMO 
INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO; COM APROX. 10 MM X 1,2 M (DXC), CONECTORES 
P/ADAPTAÇÃO NO COPO DE UMIDIFICAÇÃO E VÁLVULA EXPIRAT; TUBO EXTENSOR 



 

PARA LINHA PROXIMAL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

30 10 UNID 

CONJUNTO PARA CPAP, TAMANHO 02, NEO: CONJUNTO PARA CPAP; NEONATAL, 
PARA RECÉM-NASCIDO, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 2 KG, CONFECCIONADA 
EM MATERIAL ATÓXICO; COM UMA CÂNULA NASAL FLEXÍVEL, MACIA, TAMANHO 02, 
TOUCA DE MALHA DE ALGODÃO PARA ENCAIXE NA CABEÇA; COM FIXADOR DE 
FECHAMENTO EM VELCRO, CONECTORES TIPO COTOVELO PARA RAMO 
INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO; COM APROX. 10 MM X 1,2 M (DXC), CONECTORES 
P/ADAPTAÇÃO NO COPO DE UMIDIFICAÇÃO E VÁLVULA EXPIRAT; TUBO EXTENSOR 
PARA LINHA PROXIMAL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

31 10 UNID 

CONJUNTO PARA CPAP, TAMANHO 04, NEO: CONJUNTO PARA CPAP; NEONATAL, 
PARA RECÉM-NASCIDO, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 2 KG, CONFECCIONADA 
EM MATERIAL ATÓXICO; COM UMA CÂNULA NASAL FLEXÍVEL, MACIA, TAMANHO 04, 
TOUCA DE MALHA DE ALGODÃO PARA ENCAIXE NA CABEÇA; COM FIXADOR DE 
FECHAMENTO EM VELCRO, CONECTORES TIPO COTOVELO PARA RAMO 
INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO; COM APROX. 10 MM X 1,2 M (DXC), CONECTORES 
P/ADAPTAÇÃO NO COPO DE UMIDIFICAÇÃO E VÁLVULA EXPIRAT. TUBO EXTENSOR 
PARA LINHA PROXIMAL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

32 10 UNID 

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO CONTINUA; COMPOSTO POR COPO NEBULIZAÇÃO 
DE 500ML, GRADUADO, TRAQUEIA SILICONE DE 150CM, MASCARA VINIL C/ 
ELÁSTICO, ADULTO; SEM AQUECIMENTO, C/ BORBOLETA EM POLIPROPILENO 
P/CONEXÃO EM REDE DE OXIGÊNIO 9/16" (ABNT); A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A NORMA DA ABNT NBR 11906, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

33 10 UNID 

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO CONTÍNUA ADULTO, COMPOSTO POR ADAPTADOR 
VENTURI, ADAPTADOR PARA REDE DE OXIGÊNIO COM ANEL VENTURI, PINO DE 
PUNÇÃO, PARA SISTEMA FECHADO, FRASCO DE ÁGUA ESTÉRIL 440ML, MANGUEIRA 
DE DRENAGEM DE CONDENSAÇÃO, CIRCUITO DE NEBULIZAÇÃO E MÁSCARA FACIAL 
ADULTO, SEM AQUECIMENTO. EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

34 30 UNID 

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO CONTÍNUA PEDIATRICO, COMPOSTO POR 
ADAPTADOR VENTURI, ADAPTADOR PARA REDE DE OXIGÊNIO COM ANEL VENTURI, 
PINO DE PUNÇÃO, PARA SISTEMA FECHADO, FRASCO DE ÁGUA ESTÉRIL 440ML, 
MANGUEIRA DE DRENAGEM DE CONDENSAÇÃO, CIRCUITO DE NEBULIZAÇÃO E 
MÁSCARA FACIAL ADULTO, SEM AQUECIMENTO. EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

35 50 UNID 

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO CONTINUA; COMPOSTO POR MASCARA, TUBO 
FLEXÍVEL CORRUGADO, 1 EXTENSÃO PARA OXIGÊNIO 2,1 M E 1 COPO DE UMID COM 
06 CONECTORES; FLUXO O2 A FRIO, COM CORES AZUL/24%, AMARELO/28%, 
BRANCO/31%, VERDE/35%, ROSA/40% E LARANJA/50%; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

36 50 UNID 

EXTENSÃO PARA MICRONEBULIZADOR DE OXIGÊNIO: TUBO DE EXTENSÃO; 
CONFECCIONADO EM PVC CRISTAL ATÓXICO, PARA USO EM MICRO NEBULIZADOR 
DE OXIGÊNIO; MEDINDO 1,5 M DE COMPRIMENTO X 6 MM DE DIÂMETRO EXTERNO, 
COM CONECTOR DE 9/16 POL; COM CAPACIDADE DE CONECTAR À REDE DE O2; 
NÃO ESTÉRIL; EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

37 50 UNID 

FLUXOMETRO PARA OXIGENIO ESCALA DE 0 A 15 L/MIN: FLUXO METRO; PARA 
OXIGÊNIO; CORPO DE METAL CROMADO; COM ESCALA GRADUADA DE 0 A 15 L/MIM; 
BILHA DUPLA EM POLICARBONATO OU ACRÍLICO TRANSPARENTE E INQUEBRÁVEL; 
FLUTUADOR ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL; ROSCAS CONFORME NORMA 
CONEXÕES COMPATÍVEIS COM O PADRÃO ABNT; ACOMPANHA TODOS OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO; 

38 50 UNID 

FLUXOMETRO: FLUXOMETRO; PARA AR COMPRIMIDO; CORPO DE METAL CROMADO; 
COM ESCALA GRADUADA DE 0 A 30 L/MIN; BILHA DUPLA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE INQUEBRÁVEL; FLUTUADOR ESFÉRICO EM AÇO INOX; ROSCAS 
CONFORME NORMA ABNT 254; 

39 10 UNID 

GUIA DE INTUBAÇÃO 15 FR: GUIA DE INTUBAÇÃO; EM PVC FLEXÍVEL; TIPO BOUGIE; 
COR CONTRASTANTE AO TUBO TRAQUEAL, ANTIADERENTE, PONTA ARREDONDADA; 
CALIBRE 15 FR, COM 700MM DE COMP.; COM ESCALA GRADUADA BILATERAL, DUPLA 
E INVERTIDA, P/ TOT ENTRE 5,5 A 10MM; ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU 
RAIO GAMA; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 



 

ATUAL VIGENTE; 

40 10 UNID 

GUIA DE INTUBAÇÃO, EM TUBO ÚNICO DE PVC CALIBRE 6 FR: GUIA DE INTUBAÇÃO; 
EM TUBO ÚNICO DE PVC (CLORETO DE POLIVINILA), TIPO BOUGIE PARA INTUBAÇÃO 
VENTILADO WELL LEAD; CALIBRE 6 FR, COM 535MM DE COMPRIMENTO; 
ESTERILIZADO POR OXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER ALEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

41 10 UNID 

GUIA DE INTUBAÇÃO, EM TUBO ÚNICO DE PVC, CALIBRE 10FR: GUIA DE INTUBAÇÃO; 
EM TUBO ÚNICO DE PVC (CLORETO DE POLIVINILA), TIPOBOUGIE PARA INTUBAÇÃO 
VENTILADO WELL LEAD; CALIBRE 10FR, CO 700MM DE COMPRIMENTO; 
ESTERILIZADO POR OXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

42 30 UNID 

MICRO NEBULIZADOR COM MASCARA: MICRO NEBULIZADOR COM MÁSCARA; 
CONFECCIONADO EM POLIVINIL; CONECTOR EM POLIVINIL, COPO ANTIDERRAME 
P/NEBULIZAÇÃO EM PAC. NA HORIZONTAL; COM CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 
20 ML, MASCARA EM POLIVINIL C/BORDAS ARREDONDADAS; CHICOTE COM NO 
MÍNIMO 1,5M DE COMPRIMENTO; PARA USO EM REDE DE OXIGÊNIO OU AR 
COMPRIMIDO; 

43 30 UNID 

UMIDIFICADOR FRIO C/ BICO PARA CATETER O2: UMIDIFICADOR; FRIO; COMPATÍVEL 
COM QUALQUER VÁLVULA OU MEDIDOR DE VAZÃO DE REDE CANALIZADA P/ 
OXIGÊNIO; COMPOSTO DE COPO PLÁSTICO DE 250 ML, C/ GRAVAÇÃO DE NÍVEL 
MIN/MÁXIMO C/ SAÍDA COM BICO P/ CATETER O2; EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
OPACO, C/EXTENSÃO EM PVC ATÓXICO COR VERDE, MEDINDO APROX.2M C/ 
CONECT.FLEXIVEL; DESINFECÇÃO QUÍMICA E MECÂNICA; 

LOTE 08 

1 100 UNID 

BANDAGEM TRIANGULAR BANDAGEM TRIANGULAR; COMPOSTA DE TECIDO CRU; 
COM ESPESSURA DE 0,7; COM DIMENSÕES BASE X LADO X LADO 70X1,00 (LXC); 
ACABAMENTO EM OVERLOQUE; DEVERA RESISTIR A ALTA RESISTENCIA; COM 
FINALIDADE DE PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA; EMBALADA EM PACOTE COM 1 
OU 5 UNIDADES;  

2 2 UNID 

BOLSA P/MATERIAL DE BOMBEIROS, ACONDICIONAR BOLSA PARA MATERIAL DE 
BOMBEIROS; COM A FINALIDADE DE ACONDICIONAR MATERIAIS DE PRIMEIROS 
SOCORROS PARA MOTOCICLETAS; CONFECCIONADA EM TECIDO POLIAMIDA 
PRODUZIDA COM FIO 6.6; NA COR VERMELHO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 600 
MM DE ALTURA X 360 MM DE LARGURA X 160 MM DE PROFUNDIDADE; FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE ZÍPER DE NYLON NR 10, COM 02 CURSORES; COM 2 
COMPARTIMENTOS; ACABAMENTO DA BOLSA EM PERFIL TERMOPLÁSTICO; 
DEVERÃO SER EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS; COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES; MATS.PRIMEIROS SOCORROS 

3 20 UNID 

CINTO PARA PRANCHA DE EMERGÊNCIA 100% POLIAMIDA 04 TIRANTES 
TRANSVCINTO PARA PRANCHA DE EMERGÊNCIA; CONFECCIONADO EM 100% 
POLIAMIDA; 04 TIRANTES TRANSVERSAIS, COM ALTURA REGULÁVEL, FECHO DE 
REGULAGEM EM VELCRO E REGULADOR PLÁSTICO; 01 TIRANTE PRINCIPAL, COM 
SISTEMA EM "V" COM ALTURA REGULÁVEL E ADAPTÁVEL PARA PRANCHA RÍGIDA; 
FITAS DE POLIAMIDA, PRINCIPAL PRETA E TRANSVERSAIS COLORIDAS, COM 
APROXIMADAMENTE 48MM DE LARGURA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

4 50 UNID 
COBERTOR ALUMINIZADO, (TIPO MANTA), (210 X 140 X 0, 025): COBERTOR 
ALUMINADO; EM MATERIAL: TIPO LAMINA DE ALUMÍNIO; (210 CM COMP. X 140CM 
LARG.); 0,025MM DE ESPESSURA; 

5 500 UNID 

COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E 
PRÓTESES; EM ESPUMA SEMI- RÍGIDA; DENSIDADE ALTA DENSIDADE; 
REVESTIMENTO DE MODELO FILADELPHIA; FECHO EM VELCRO; COM SUPORTE 
MENTONIANO E DISPOSITIVO EM VELCRO PARA AJUSTE NO PESCOÇO; NAS 
MEDIDAS DE 40 A 56 CM DE CIRCUNF X 13,5 CM ALTURA; NO TAMANHO GRANDE; 

6 500 UNID 

COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E 
PRÓTESES; EM ESPUMA SEMI- RÍGIDA; DENSIDADE ALTA DENSIDADE; 
REVESTIMENTO DE MODELO FILADELPHIA; FECHO EM VELCRO; COM SUPORTE 
MENTONIANO E DISPOSITIVO EM VELCRO PARA AJUSTE NO PESCOÇO; NAS 
MEDIDAS DE 40 A 56 CM CIRCUNF X 10 CM ALTURA; NO TAMANHO PEQUENO; 

7 500 UNID 

COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E 
PRÓTESES; EM ESPUMA SEMI- RÍGIDA; DENSIDADE ALTA DENSIDADE; 
REVESTIMENTO DE MODELO FILADELPHIA; FECHO EM VELCRO; COM SUPORTE 
MENTONIANO E DISPOSITIVO EM VELCRO PARA AJUSTE NO PESCOÇO; NAS 
MEDIDAS DE 40 A 56 CM DE CIRCUNF X 12 CM ALTURA; NO TAMANHO MÉDIO; 

8 500 UNID 

COLAR CERVICAL TIPO RESGATE PEQUENO ABERTURA PARA TRAQUEIA COLAR 
CERVICAL TIPO RESGATE; EM MODELO STIFNECK, PECA ÚNICA INJETADA EM 
POLIESTIRENO DE ALTA DENSIDADE; COM FECHO E VELCRO PARA AJUSTE 
ANATÔMICO, REVESTIDO COM E.V.A.; TAMANHO PEQUENO, PARTE POSTERIOR 



 

(NUCA) COM ABERTURA PARA A PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA; COM PARTE 
FRONTAL COM ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO E ACESSO A TRAQUEIA; 
SUPORTE PARA COLUNA CERVICAL DURANTE REMOÇÃO DE ACIDENTADOS. 

9 500 UNID 

COLAR CERVICAL TIPO RESGATE TAMANHO GRANDE COLAR CERVICAL TIPO 
RESGATE; EM MODELO STIFNECK, PECA ÚNICA INJETADA EM POLIESTIRENO DE 
ALTA DENSIDADE; COM FECHO E VELCRO PARA AJUSTE ANATÔMICO, REVESTIDO 
COM E.V.A.; TAMANHO GRANDE, PARTE POSTERIOR (NUCA) COM ABERTURA PARA 
A PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA; COM PARTE FRONTAL COM ABERTURA QUE 
PERMITE A PALPAÇÃO E ACESSO A TRAQUEIA; SUPORTE PARA COLUNA CERVICAL 
DURANTE REMOÇÃO DE ACIDENTADOS. 

10 500 UNID 

COLAR CERVICAL TIPO RESGATE, TAMANHO MÉDIO COLAR CERVICAL TIPO 
RESGATE; EM MODELO STIFNECK, PECA ÚNICA INJETADA EM POLIESTIRENO DE 
ALTA DENSIDADE; COM FECHO E VELCRO PARA AJUSTE ANATÔMICO, REVESTIDO 
COM E.V.A.; TAMANHO MÉDIO, PARTE POSTERIOR (NUCA) COM ABERTURA PARA A 
PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA; COM PARTE FRONTAL COM ABERTURA QUE 
PERMITE A PALPAÇÃO E ACESSO A TRAQUEIA; SUPORTE PARA COLUNA CERVICAL 
DURANTE REMOÇÃO DE ACIDENTADOS. 

11 500 UNID 

IMOBILIZADOR LATERAL DE CABECA, EM ESPUMA DE POLIETILENO OU EVA: 
IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA; CONFECCIONADO EM ESPUMA DE 
POLIETILENO OU EVA, DE ALTA DENSIDADE E RADIO TRANSPARENTE; DOIS 
BLOCOS LATERAIS SIMÉTRICOS NO FORMATO NO FORMATO RETANGULAR COM 
CANTOS ARREDONDADOS; COM DIMENSÕES DE 25CM X 13CM X 7CM 
(COMPRIMENTO X LARGURA X ESPESSURA); ABERTURA BILATERAL SIMÉTRICA 
CIRCULAR CENTRALIZADA DE 10CM DE DIÂMETRO; COM PLACA FIXADORA COM 
DIMENSÕES DE 40CM X 25CM X 1CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ESPESSURA); 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DOS BLOCOS ATRAVÉS DE VELCRO COLADO; TIRANTES DE 
FIXAÇÃO DA CABEÇA CONFECCIONADOS EM FITA DE NYLON COM 3 CM DE 
LARGURA; FITA COM REVESTIMENT0 IMPERMEÁVEL DE MATERIAL MACIO E 
ANTIALÉRGICO; BLOCO E PLACA COM ACABAMENTO SINTÉTICO EM VINIL 
IMPERMEÁVEL; RESISTENTE A PRODUTO DE LIMPEZA, ÁLCOOL, CLORO, SABÃO; 
COM FINALIDADE DE IMOBILIZAÇÃO DA COLUNA CERVICAL; EMBALADA EM 
PLÁSTICO COM INDICAÇÃO DE DATA E VALIDADE DO PRODUTO; 

12 40 UNID 

KIT DE PRIMEIROS SOCORROS: KIT DE PRIMEIROS SOCORROS; COMPOSTO DE 
MALETA DE MATERIAL PLÁSTICO COM BANDEJA DESLIZANTE COM DIVISÕES, COM 
ALCA PARA CADEADO; CONTENDO: 01 CAIXA DE MASCARILHA DESCARTÁVEL, 05 
ROLOS DE ESPARADRAPO DE 10 X 4,5 CM; 05 PACOTES DE GAZE ESTERILIZADA 
7,5 X 7,5 COM 05 COMPRESSAS CADA; 05 PACOTES DE GAZE ALGODONADA 
ESTÉRIL 10 X 15 COM 05 COMPRESSAS CADA; 05 CAIXAS DE CURATIVOS ADESIVOS 
(NO MÍNIMO 40 UNIDADES, 05 FRASCOS DE SORO FISIOLÓGICO COM 10 ML); 05 
ATADURAS DE CREPON DE 10 CM E 05 ATADURA DE CREPON DE 20 CM; 05 
PACOTES DE BANDAGEM DE ALTA PRESSÃO E 05 PACOTES DE BANDAGEM 
TRIANGULAR; EMBALADOS CORRETAMENTE; ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

13 30 UNID 

KIT DESCART.P/PARTO, LENCOL, CLAMP, BISTURI, ABSORV.HIG. COMPRESS, 
DESCART : KIT DESCARTÁVEL PARA PARTO; CONTENDO 01 LENÇOL, 02 CLAMPS 
TIPO GRAMPO,01 BISTURI C/ CAB02 ABSOR. HIG.01 AVENTAL DESCARTAVEL.02 
MASC. IR.; 03 COMPRESSA DE MANTA DESCARTÁVEL, PRENDEDOR P/CORDÃO 
UMBILICAL,02 PARES DE LUVAS, COBERTOR TÉRMICO; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

14 20 UNID 

LAMINA PARA LARINGOSCOPIO: LAMINA PARA LARINGOSCÓPIO; EM ABS.; PARA 
LARINGOSCOPIA / INTUBAÇÃO ADULTO E INFANTIL; CURVA; TAMANHOS N.º 00, 0, 1, 2, 
3, 4, 5; DESCARTÁVEL; COMPATÍVEL COM CABOS DE LARINGOSCÓPIOS DE TODOS 
OS TAMANHOS E MARCAS; A EMBALAGEM DEVERÁ MANTER A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

15 20 UNID 

LAMPADA PARA LARINGOSCOPIO LED 2, 5V: LÂMPADA P/EQUIPAMENTO MEDICO; 
PARA LARINGOSCÓPIO LED ADULTO/PEDIÁTRICO/NEONATAL; COMPATÍVEL COM 
CABOS DAS MARCAS MACINTOSH OU HAOXY; CABO LARINGOSCÓPIO DE FIBRA 
OPTICA LD-2708 E LD2709; CÓDIGO LD-2766; TENSÃO: 2,5V; 

16 30 UNID 

LAMPADA PARA LARINGOSCOPIO, DIVERSAS MARCAS E MODELOS, COD. K-129: 
LÂMPADA P/EQUIPAMENTO MEDICO; PARA LARINGOSCÓPIO; COMPATÍVEL COM 
DIVERSAS MARCAS E DIVERSOS MODELOS; CÓDIGO K-129; TENSÃO: 2,5V; 
POTENCIA: 300 MA; UNIVERSAL INCANDESCENTE COM ROSCA GROSSA 

17 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº3.0, PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE 
SILICONADO DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF MACIO,TUBO DE AR 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE 
MORDEDURA, VIA DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE DISPOSITIVO; 
APRESENTACAO DO PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 



 

VIGENTE. 

18 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº4.0, PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE 
SILICONADO DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF MACIO,TUBO DE AR 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE 
MORDEDURA, VIA DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE DISPOSITIVO; 
APRESENTACAO DO PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

19 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº5.0, PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE 
SILICONADO DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF MACIO,TUBO DE AR 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE 
MORDEDURA, VIA DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE DISPOSITIVO; 
APRESENTACAO DO PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

20 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº1,5, PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE 
SILICONADO DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF MACIO,TUBO DE AR 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE 
MORDEDURA, VIA DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE DISPOSITIVO; 
APRESENTACAO DO PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

21 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº1,0, PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE 
SILICONADO DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF MACIO,TUBO DE AR 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE 
MORDEDURA, VIA DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE DISPOSITIVO; 
APRESENTACAO DO PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

22 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº2,0, PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE 
SILICONADO DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF MACIO,TUBO DE AR 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE 
MORDEDURA, VIA DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE DISPOSITIVO; 
APRESENTACAO DO PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

23 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº2,5, PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE 
SILICONADO DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF MACIO,TUBO DE AR 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE 
MORDEDURA, VIA DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE DISPOSITIVO; 
APRESENTACAO DO PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

24 10 UNID 

MATERIAL DE IMOBILIZAÇÃO P/TRANSPORTE DE VITIMAS; DO TIPO PRANCHA DE 
RESGATE (TIPO SLED)MÚLTIPLOS PARA USO EM CONJUNTO COM MOTO AQUÁTICA; 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO/POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
C/CHAPAS DE POLIPROPILENO, BORRACHAS DE EVA ALTO IMPACTO; COM 
DIMENSÕES DE 1600 MM DE ALTURA - 900 MM DE LARGURA - 90 MM DE ESPESSURA; 
DEVERA SUPORTAR NO MÍNIMO 400 KG; ANCORAGEM EM CABO DE NYLON 25MM, 
MEDINDO 1000 MM,C/ MOSQUETÃO DE 100MM AÇO INOX P/ TRAÇÃO PRINCIPAL; 
ALÇAS LATERAIS FORMADA POR CABO DE NYLON 10MM REVESTIDAS POR 
MANGUEIRA SPT 15,0 MM; MEDIDA MÁXIMA DA ALCA 30 CM DE COMPRIMENTO C/ 
ALTURA MÁXIMA DE 10CM,DIST. ENTRE AS ALÇAS APROX. 10CM; FURACÃO DA ALCA 
REFORÇADA POR DUTOS DE PVC DE ALTA RESISTENCIA (TIPO FLANGE) PARA 
EVITAR DANOS NA FURACÃO; COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 2(DOIS) METROS 
DE CORDA DE POLIAMIDA COM 12 MM DE DIÂMETRO; 3(TRÊS) METROS DE CORDA 
ELÁSTICA 6MM DE DIÂMETRO; 08 (OITO) ALÇAS DISTRIBUÍDAS NA PARTE SUPERIOR 
DA PRANCHA C/ NO MÁXIMO 30CM DE LARGURA E 10 CM ALTURA; COM GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 12 MESES; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS 
NORMAS ESTABELECIDAS PELO GBMAR; 

25 30 UNID 

PÁS PARA DEA ADULTO MARCA ION - ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA. CONJUNTO 
DE DOIS ELETRODOS MULTI-FUNÇÕES PRÉ-CONECTADOS PARA DESFIBRILADOR 
DEA ÍSIS - INSTRAMED. OS ELETRODOS SÃO DESTINADOS PARA O ATENDIMENTO 
DE VÍTIMAS ADULTAS.O PRODUTO É LIVRE DE LÁTEX, SEM RISCO DE 
QUEIMADURAS ACIDENTAIS, PROPORCIONA UMA RÁPIDA CONEXÃO AO 



 

DESFIBRILADOR E EXCELENTE CONDUTIVIDADE. OFERECE GARANTIA DE 03 MESES. 
SIGA SEMPRE AS INSTRUÇÕES DE USO DO DESFIBRILADOR EM RELAÇÃO AO USO 
REQUERIDO.  01 CONJUNTO DE 2 ELETRODOS PRÉ-CONECTADOS PARA SEREM 
UTILIZADOS NO DESFIBRILADOR DEA ISIS INSTRAMED. ELETRODOS PARA USO NO 
ATENDIMENTO DE PACIENTES ADULTO.GARANTIA DE 03 MESES. 

26 10 UNID 
PLACA DE MASSAGEM CARDÍACA PARA CARRO EMERGÊNCIA; EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE; MEDINDO 400 X 600 X 6 MM; COMPATÍVEL COM QUALQUER 
CARRO DE EMERGÊNCIA; 

27 30 UNID 

REANIMADOR MANUAL"; ADULTO, COM BALÃO AUTO INFLÁVEL, SEM EMENDAS; COM 
CAPACIDADE DE INSUFLAR VOLUMES DE AR CORRENTES DE ATE 1000ML, COM 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL; C/CONECTOR DA VÁLVULA DE ENTRADA DE OXIGÊNIO 
(RESIDENTE) E AJUSTÁVEL AO LÁTEX E OU TUBO DE PVC N.204; VÁLVULA DE 
SEGURANÇA PARA PRESSÕES QUE EXCEDAM 30 A 40 CM DE AGUA; PERMITIR 
ADAPTAÇÃO DE MASCARA FACIAL EM TAMANHOS DIFERENTES; 

28 30 UNID 

RESSUSCITADOR MANUAL SILICONE INFANTIL RESSUSCITADOR MANUAL; 
CONFECCIONADO EM SILICONE; COMPOSTO POR 1 BALÃO AUTO INFLÁVEL, VOLUME 
DE 500 ML, 1 VÁLVULA DE ENTRADA DE AR COM CONECTOR PARA OXIGÊNIO; E 
TUBO RESERVATÓRIO EM SILICONE, SISTEMA DE FLUXO UNIDIRECIONAL C/ 
VÁLVULA DE SEGURANÇA DE 40CM/H2O; INFANTIL; ACOMPANHADO DE 1 MASCARA 
COM COXIM INFLÁVEL DE SILICONE E VÁLVULA DE AJUSTE, SILICONADA; 1 
EXTENSÃO E 1 RESERVATÓRIO DE SILICONE COM CAPACIDADE DE 1000ML; 
AUTOLAVÁVEL; EMBALADO EM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; OBEDECENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

29 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS; COMPOSTA DE PVC OU EVA; DO TIPO 
MOLDÁVEL EM ARAMADO DE AÇO MALEÁVEL; COM REVESTIMENTO EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL RESISTENTE AO ÁLCOOL, SABÃO E CLORO; NO TAMANHO GRANDE, 
86 CM DE COMPR. X 10 CM LARG. X 1 CM DE ESPESSURA COM TOLERÂNCIA DE +/- 
0,5 CM; 

30 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS/TAMANHO GG - TALA PARA IMOBILIZAR 
MEMBROS; COMPOSTA DE PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE AÇO 
MALEÁVEL; COM REVESTIMENTO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL RESISTENTE AO 
ÁLCOOL, SABÃO E CLORO; NO TAMANHO GG, MEDINDO APROXIMADAMENTE 102 X 
11CM; 

31 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS/TAMANHO M - TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS; 
COMPOSTA DE PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE AÇO MALEÁVEL; 
COM REVESTIMENTO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL C/ RESISTENCIA AO ÁLCOOL, 
SABÃO E CLORO; NO TAMANHO M, 63 CM COMPRIMENTO, 9 CM LARGURA, 1 
CM ESPESSURA, TOLERÂNCIA DE +/- 0,2 CM; 

32 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS/TAMANHO P - TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS; 
COMPOSTA DE PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE AÇO MALEÁVEL; 
COM REVESTIMENTO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL COM RESISTENCIA AO ÁLCOOL, 
SABÃO E CLORO; NO TAMANHO P (53X8CM) COM COMPRIMENTO DE 30CM, 
LARGURA 1CM ESPESSURA CM, COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5 CM;; 

33 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS/TAMANHO PP - TALA PARA IMOBILIZAR 
MEMBROS; COMPOSTA DE PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE AÇO 
MALEÁVEL; COM REVESTIMENTO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL C/ RESISTENCIA AO 
ÁLCOOL, SABÃO E CLORO; NO TAMANHO PP, (30CM COMPRIMENTO X 8CM DE 
LARGURA E 1 CM DE ESPESSURA COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5 CM; 

34 50 UNID 

TORNIQUETE; EM CONFECCIONADO CORDURA®1000 ABA EM FITA 100% POLIAMIDA 
50MM PARA FECHAMENTO E REGULAGEM DE ALTURA; COM 14,0CM ALTURA X 
5,0CM LARGURA X 4CM ESPESSURA DIMENSÕES ABA 15CM ALTURAX5CM 
LARGURA; COM CRUZ EMBORRACHADA 3,3CM (A) X 3,3CM (L) X 0,3CM (E) FIXADA 
POR COSTURA ACOMPANHANDO CONTORNO DA CRUZ; EM NA PARTE INFERIOR 
TRAVE CIRCULAR DE 0,8CM DE DIÂMETRO PARA SAÍDA DE RESÍDUOS; CONSTANDO 
COR CINZA BANDEIRANTE PARTE FRONTAL DA FITA DE POLIAMIDA DE 50MM, 
SÍMBOLO CRUZ EMBORRACHADO; 

LOTE 09 

1 10 UNID 
AFASTADOR FARABEUF; EM AÇO INOX AISI 400; COM COMPRIMENTO E LARGURA 
DE 120 X 10MM; 

2 40 UNID 
BANDEJA; DE AÇO INOX; MEDINDO MÍNIMO (32,0 X 19,5 X 1,0) CM; NO 
FORMATO RETANGULAR; SEM ALCA; LISA; 

3 10 UNID 
CABO DE BISTURI; EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL N. 4; COM DIÂMETRO DE 14 CM, 
PARA LAMINAS DE 20 A 24 CM; 

4 20 UNID 

CAIXA PARA INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO; 25 X 15 X 10 CM COM TAMPA 
PERFURADA; EM AÇO INOXIDAVEL, ACABAMENTO PERFEITO; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA; 

5 30 UNID 
CUBA REDONDA: CUBA REDONDA; EM AÇO INOX; COM DIMENSÃO DE 8,0CM (D) X 
4,0CM (A) CAPACIDADE DE 150ML 



 

6 30 UNID 
CUBA RETANGULAR CUBA RETANGULAR; EM AÇO INOXIDÁVEL; COM DIMENSÃO DE 
32 X 24 X 4 (CM); 

7 30 UNID 
CUBA RIM INOX COM FORMATO DE RIM C/DIM.26X12X06CM 750ML: CUBA RIM; EM 
AÇO INOX; COM FORMATO DE RIM; COM DIMENSÃO DE 26X12X06CM, 750ML; 

8 20 UNID 
CURETA PARA CERUMEM: CURETA PARA CERUME; EM AÇO INOX; 17CM; PONTA 
EM AÇO INOXIDÁVEL; RETA; 

9 20 UNID 

ESTILETE OTOLOGICO PORTA ALGODAO 16 CM: ESTILETE OTOLÓGICO; EM AÇO 
INOX; PORTA ALGODÃO; HASTE DE 9,5 CM COMPRIMENTO TOTAL, CABO COM VIDE-
A DE 6,5 CM X 5 MM (C X D); COM COMPRIMENTO DE APROX. 16 CM; PONTEIRA 
ROSQUEADA DE 1,5 CM DE ÁREA ÚTIL DE COMPRIMENTO COM 1 MM DE DIÂMETRO; 

10 30 UNID 
PINÇA ANATÔMICA; EM AÇO INOX AUTOCLAVAVEL; COM SERRILHA, PARA 
DISSECÇÃO COM WIDEA; COM COMPRIMENTO DE 16 CM; 

11 40 UNID 
PINCA ANATOMICA EM ACO INOX, PONTA RETA, FINA, 14 CM DE COMPRIMENTO 
PINÇA ANATÔMICA; EM AÇO INOX AISI 400; COM PONTA RETA, FINA, 
SERRILHADA; COM COMPRIMENTO DE 14CM; 

12 40 UNID PINÇA BACKAUS; EM AÇO INOX; COM COMPRIMENTO DE 13CM; 

13 40 UNID 
PINÇA BAIONETA: PINÇA BAIONETA; EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO JANSSEN; 
COMPRIMENTO DE 16 CM; DEVERÁ SER EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO E ABERTURA ASSÉPTICA; 

14 40 UNID 
PINÇA CHERON; EM AÇO INOX AISI 420; COM PONTA SERRILHADA; COM 
COMPRIMENTO DE 24 CM; 

15 40 UNID 
PINÇA DE DISSECÇÃO; EM AÇO INOX AISI - 420; PONTA RETA, COM SERRILHADA; 
MEDINDO 14 CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE 

16 40 UNID 
PINÇA DENTE DE RATO; EM AÇO INOXIDÁVEL; COM PONTA PARA 
DISSECÇÃO; COM COMPRIMENTO DE 14 CM; 

17 40 UNID 
PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO; EM AÇO INOX; COM DENTE COM 
PONTA SERRILHADA, DELICADA; COM COMPRIMENTO DE 15CM; 

18 40 UNID 
PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO; EM AÇO INOX; COM DENTE MODELO 
JACARÉ, PARA OUVIDO, COM PONTA SERRILHADA; COM COMPRIMENTO DE 20 CM; 

19 40 UNID 
PINÇA JACARÉ 09 CM SERRILHADA: PINÇA PARA CORPO ESTRANHO. DELICADA. 
MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOX; MATERIAL AUTOCLAVÁVEL; 
INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO CORTANTE. CERTIFICADO ANVISA. 

20 40 UNID 
PINÇA KELLY; EM AÇO INOX AISI; COM FORMA RETO (HEMOSTÁTICO) 
DELICADA; COM COMPRIMENTO DE COMPRIMENTO 16CM; 

21 40 UNID 
PINÇA KELLY; EM AÇO INOX AISI; COM FORMA RETO (HEMOSTÁTICO) 
DELICADA; COM COMPRIMENTO DE 14CM; 

22 40 UNID 
PINÇA KELLY; EM AÇO INOX AISI; COM FORMA CURVO (HEMOSTÁTICO) 
DELICADA; COM COMPRIMENTO DE 14CM; 

23 40 UNID 
PINÇA MAGILL; EM AÇO INOX AISI 400; COM FORMA ANGULADA; COM 
COMPRIMENTO DE 18CM; 

24 40 UNID 
PINÇA PARA BIOPSIA; EM AÇO INOX, AUTOLAVÁVEL; MEDINDO ENTRE 230 E 240 
CM DE COMPRIMENTO; PARA BIOPSIAR LESÕES DO APARELHO DIGESTIVO BAIXO, 
COMPATÍVEL COM CANAL DE TRABALHO 2,8 MM, SEM ESPICULA; 

25 40 UNID 
PINÇA POZZI; EM AÇO INOX AISI 400; COM FORMA GARRA; COM COMPRIMENTO DE 
25CM; 

26 40 UNID 
PINÇA POZZI; EM AÇO INOX AISI 400; COM FORMA GARRA; COM COMPRIMENTO DE 
25CM; 

27 40 UNID 
PORTA AGULHA MAYO-HEGAR, ACO INOX, (16CM), C/WIDEA PORTA-AGULHA MAYO-
HEGAR; EM AÇO INOX; COM O COMPRIMENTO DE 16 CM; ACABAMENTO EM VIDEA; 

28 40 UNID 

PORTA ALGODAO LIMPO, ACO INOX, NBR 7153-1 PORTA ALGODÃO; PARA ALGODÃO 
SERVIDO; CONFECCIONADO CONFORME NBR 7153-1 EM AÇO INOX COM 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO; PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 
FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADO  INDIVIDUALMENTE;  CONSTANDO  
EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 

29 40 UNID 
PORTA-AGULHA MATHIEU, ACO INOX, EM FENDA, (14CM), C/WIDEA PORTA-
AGULHA MATHIEU; EM AÇO INOX; COM FORMA FENDA; COM O 
COMPRIMENTO DE 14CM; ACABAMENTO DE VIDEA; 

30 40 UNID 
TESOURA CIRÚRGICA FINA-FINA AÇO INOXIDÁVEL RETA 17CM - TESOURA 
CIRÚRGICA FINA-FINA; EM AÇO INOXIDÁVEL; COM FORMA RETA; COM COMPRIMENTO 
DE 17CM; 

31 40 UNID TESOURA CIRÚRGICA FINA-FINA EM AÇO INOX, RETA, COM COMPRIMENTO 15CM 

32 40 UNID TESOURA CIRÚRGICA IRIS, 12 CM, FORMA CURVA 

33 40 UNID TESOURA CIRÚRGICA IRIS, 12CM 

34 40 UNID TESOURA CIRÚRGICA LISTER EM AÇO INOX AISI 400, PARA BANDAGEM, 200MM COMP. 

35 40 UNID 
TESOURA CIRÚRGICA MAYO STILLE; EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL; COM FORMA 
RETA; COM COMPRIMENTO DE 19 CM; 

36 40 UNID TESOURA CIRÚRGICA METZENBAUM 18CM COM REVESTIMENTO DE CERAMICA. 



 

LOTE 10 

1 300 UNID 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CMX100CM ATADURA DE ALGODÃO 
ORTOPÉDICO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 20CMX100CM; EM ALGODÃO 
ORTOPÉDICO; COM RELATIVA IMPERMEABILIDADE E EM MANTAS UNIFORMES E 
CONTINUAS SEM IMPUREZAS; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, ENROLADA DE FORMA CONTINUA E UNIFORME; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

2 12.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 06CMX1, 800M ATADURA DE CREPE; EM EM 
CREPE TECIDO 100% ALGODÃO; COM DIMENSÃO DE 06 CM DE LARGURA X 1,80 MT 
DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO) PESO 13,35 GRAMAS; AS BORDAS DEVEM SER 
DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO DESFIAMENTO; CLASSE TIPO I E 
ELASTICIDADE DE 50%; ENROLADA UNIFORMEMENTE, EM FORMA CILÍNDRICA; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER QUE COMPROVE CUMPRIMENTO NBR 14056; 

3 15.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 10CMX1, 80M ATADURA DE CREPE; EM CREPE 
EM TECIDO 100% ALGODÃO; COM DIMENSÃO DE 10 CM DE LARGURA, 1,80 M DE 
COMPRIMENTO (EM REPOUSO), PESO 21,86 GRAMAS; AS BORDAS DEVEM SER 
DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO DESFIAMENTO; CLASSE TIPO I E 
ELASTICIDADE DE 50%; ENROLADA UNIFORMEMENTE, EM FORMA CILÍNDRICA; 
EMBALADO EM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER QUE COMPROVE CUMPRIMENTO NBR 
14056; 

4 12.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 20CMX1, 8M TIPO 1 ELASTICIDADE DE 
50%ATADURA DE CREPE; EM TECIDO 100% ALGODÃO; COM DIMENSÃO DE 20 CM DE 
LARGURA X 1,80 M DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO) PESO MÍNIMO 40 GRAMAS; 
ACABAMENTO LATERAL E EXTREMIDADES NÃO DESFIÁVEIS , MACIA, ABSORVENTE, 
NÃO ABRASIVA, HIPOALÉRGICA; CLASSE TIPO I E ELASTICIDADE DE 50%; TRAMA 
REGULAR COM NO MÍNIMO 13 FIOS/CM2; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; EMBALAGEM INDIVIDUAL; O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

5 15.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO, 15 CM X 1, 80 M EM REPOUSO ATADURA DE 
CREPE; EM TECIDO 100% ALGODÃO, 13 FIOS/CM²; COM DIMENSÃO DE 15 CM DE 
LARGURA, 1,80 M DE COMPRIMENTO EM REPOUSO (4,5 M ESTICADA); AS BORDAS 
DEVEM SER DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO DESFIAMENTO; COM 
ELASTICIDADE LONGITUDINALMENTE; ENROLADA UNIFORMEMENTE, EM FORMA 
CILÍNDRICA; EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER QUE COMPROVE 
CUMPRIMENTO DA NBR14056 E ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

6 3.000 UNID 

ATADURA DE RAYON, BRANCA, MED. 7, 5CM LARG. X 5M COMPR.; APRES. EM ROLO 
ATADURA DE RAYON; CONFECCIONADA COM FIOS FINOS DE RAYON, COR BRANCA; 
COM ACABAMENTO SEM FIAPOS, NÃO ADERENTE; ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE 
A 137 GRAUS CELSIUS; MEDINDO 7,5CM DE LARGURA X 5 METROS DE 
COMPRIMENTO, APRESENTAÇÃO EM ROLO; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA SUA INTEGRIDADE; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

7 1.000 UNID 

ATADURA GESSADA, (10CMX3, 0M), NBR14852 ATADURA GESSADA ATÓXICA; 
MEDINDO 10CM X 3,0M DE COMPRIMENTO; CONFECCIONADA EM SUBSTRATO 
TÊXTIL COMPATÍVEL; IMPREGNADA COM COLOIDE A BASE DE GESSO COM 
PROPRIEDADES ENRIJECEDORAS; E SECAGEM ENTRE 4 A 7', SEM 
DESPRENDIMENTO DE GESSO AO MOLHAR; ENROLADO EM EIXO SUPORTE, EM 
FORMA CONTINUA E UNIFORME; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, NBR14852; 

8 1.000 UNID 

ATADURA GESSADA, (15CMX3, 0M), NBR14852 ATADURA GESSADA ATÓXICA; 
MEDINDO 15CM X 3,0M DE COMPRIMENTO; CONFECCIONADA EM SUBSTRATO 
TÊXTIL COMPATÍVEL; IMPREGNADA COM COLOIDE A BASE DE GESSO COM 
PROPRIEDADES ENRIJECEDORAS; E SECAGEM ENTRE 4 A 7', SEM 
DESPRENDIMENTO DE GESSO AO MOLHAR; ENROLADO EM EIXO SUPORTE, EM 
FORMA CONTINUA E UNIFORME; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, NBR14852; 

9 1.000 UNID 

ATADURA GESSADA, (20CMX4, 0M), NBR14852 ATADURA GESSADA, (20CMX4, 0M), 
NBR14852 ATADURA GESSADA ATÓXICA; MEDINDO 20CM X 4,0M DE COMPRIMENTO; 
CONFECCIONADA EM SUBSTRATO TÊXTIL COMPATÍVEL; IMPREGNADA COM 
COLOIDE A BASE DE GESSO COM PROPRIEDADES ENRIJECEDORAS; E SECAGEM 
ENTRE 4 A 7', SEM DESPRENDIMENTO DE GESSO AO MOLHAR; ENROLADO EM EIXO 
SUPORTE, EM FORMA CONTINUA E UNIFORME; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,NBR14852; 

10 200 UNID 
BANDAGEM ALGODÃO RAYON, ADESIVO, (10CM X 4, 5M), ESP.0, 1MM, (100GRS) 
BANDAGEM; COMPOSTO DE ALGODÃO E RAYON; 0,1MM; ARMADURA DE FIOS 



 

TRANCADO; RESISTENCIA ELÁSTICA DE ALTA COMPRESSÃO; LINHA DE ADESIVA DE 
BORRACHA PERMEÁVEL; DE 100 GRS; DIMENSÃO DE 10 CM X 4,5 M; FORMATO EM 
ROLO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

11 100 UNID 
FAIXA ELASTICA 1.5 M X 15 CM MEDIA FORTE: FAIXA; DE LÁTEX, ELÁSTICA, TENSÃO 
MEDIA FORTE; COM 1,5M COMPRIMENTO X 15CM DE LARGURA; 

12 100 UNID 
FAIXA ELASTICA 1.5M 15 CM TENSAO MEDIA: FAIXA; DE LÁTEX, ELÁSTICA, TENSÃO 
MEDIA; COM 1,5M COMPRIMENTO X 15CM DE LARGURA; 

13 300 UNID 

MALHA TUBULAR ORTOP. 100% ALGODÃO CRU, 20CM X 25M: MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA; TECIDO 100% ALGODÃO CRU OU MISTO; COM ELASTICIDADE NO 
SENTIDO TRANSVERSAL E COMPRESSÃO UNIFORME; MEDINDO DE 20CM X 25M; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

14 300 UNID 

MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 100% ALGODAO 12CM X 15M: MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA; TECIDO 100% ALGODÃO; COM ELASTICIDADE NO SENTIDO 
TRANSVERSAL E COMPRESSÃO UNIFORME; MEDINDO 12 CM X 15 M DE 
COMPRIMENTO EM REPOUSO; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

15 1.500 UNID 

ATADURA DE GAZE NÃO ADERENTE - EM RAYON, IMPREGNADA COM PASTA DE 
ÓXIDO DE ZINCO MICRONIZADO, ÁCIDOS GRAXOS, RICO EM ÁCIDOS LINOLEICO E 
OLEICO, CONTENDO AINDA ÁCIDO DE CÁPRICO, CAPRÍLICO, LÁURICO, PALMÍTICO, 
MIRÍSTICO, ESTEÁRICO. POSSUI AÇÃO CICATRIZANTE PARA FERIDAS CRÔNICAS E 
AÇÃO HIDRATANTE PARA PROTEÇÃO DA PELE AO REDOR DAS FERIDAS. EMBALADO 
EM CAIXA COM 1 UNIDADE. REGISTRO NA ANVISA COMO PRODUTO PARA SAÚDE, 
CLASSE DE RISCO III, COM INDICAÇÃO PARA TRATAMENTO DE ÚLCERAS VENOSAS 
E EDEMAS LINFÁTICOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER NOME E/OU MARCA DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, MODO DE USAR, 
RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO NECESSÁRIO) E TÉCNICO RESPONSÁVEL. 
TAMANHO: 7,5 X 20CM. 

16 300 UNID 

ATADURA NÃO ADERENTE COMPOSTO POR TELA DE MALHA DE ALGODÃO 
IMPREGNADA COM 100% PARAFINA (PETROLATUM). EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
ACONDICIONADO ENTRE DUAS FOLHAS DE PAPEL SILICONIZADO. PRODUTO 
ESTÉRIL. MEDIDA 15CM X 2M. 

LOTE 11 

1 50 UNID 

BARREIRAS PROTETORAS DE PELE DE RESINA SINTÉTICA BARREIRAS 
PROTETORAS DE PELE; SINTÉTICA (NO MÍNIMO C/CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA); CAPAZ DE ABSORVER A UMIDADE DA PELE; EM PASTA ALCOÓLICA; 
BISNAGA; EMBALADO EM TUBO; 

2 1.000 UNID 

BOLSA ESTOMA INTESTINAL FECHADA PRE-CORT. SIMPLES DE COLOSTOMIA BOLSA 
ESTOMA INTESTINAL FECHADA PRE-CORT.1PECA; TIPO SIMPLES DE COLOSTOMIA, 
EM POLIETILENO, DESCARTÁVEL; FECHADA; ABERTURA DE DIÂMETRO DE 
APROXIMADAMENTE 
3 CM; BOLSA MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 X 22 CM; ADESIVO HIPOALÉRGICO 
DE APROX. 10X10 CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; 

3 1.000 UNID 

BOLSA ESTOMA URINÁRIO DRENÁVEL RECORT.2 PEÇAS TRANSP.38MM BOLSA 
ESTOMA URINÁRIO DRENÁVEL RECORT.2 PEÇAS; TIPO DRENÁVEL, RECORTAVEL,2 
PECAS; TRANSPARENTE; 38MM, COM SISTEMA PLACA-BOLSA COM FLANGE 
COMPATÍVEL; COM BARREIRA; DE RESINA SINTÉTICA (NO MÍNIMO 
C/CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA); EM PLÁSTICO ATÓXICO, APIROGENICO, COM 
PRESSÃO ABDOMINAL; COM RESINA NA PARTE INTERNA DA FLANGE, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA A PARTIR DA VÁLVULA 300ML; ADULTO; ADESIVO TIPO MICRO 
POROSO; 

4 1.000 UNID 

BOLSA PARA ESTOMA INTESTINAL RECORTÁVEL DE 10 A 35MM PEDIÁTRICA BOLSA 
PARA ESTOMA INTESTINAL; ABERTO; COM PLÁSTICO MACIO, ATÓXICO E 
HIPOALÉRGICO; COM VISUALIZAÇÃO NÍTIDA; PLACA PROTETORA DE PELE; DE 
RESINA SINTÉTICA HIDRO COLOIDE; RECORTÁVEL DE 10 A 35 MM; ADAPTÁVEL AOS 
CONTORNOS DA PELE NORMAL OU ESCORIAVEL; PARA EUSTOMIA DE ATÉ 35 MM; 
COMPOSTA DE 1 PECA, COM DISPOSITIVO DE CONEXÃO QUE PERMITA 
ESVAZIAMENTO E LAVAGEM DA BOLSA, SEM RE; PEDIÁTRICA, COM CLAMP PARA 
FECHAMENTO; 

5 1.000 UNID 

BOTA UNNA 10 CM X 9M BOTA UNNA; CONFECCIONADA POR CONFECCIONADA EM 
BANDAGEM INELÁSTICA IMPREGNADA C/PASTA/OXIDO DE ZINCO 
MICRONIZADO/AGUA DEIONIZADA/GOMA ACÁCIA; MEDINDO 10 CM X 9M; PARA 
CURATIVO DE LESÕES DE MEMBROS INFERIORES COM RUPTURA DA DERME; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

6 2.000 UNID 

COBERTURA ABSORVENTE MEDINDO 15X15 CM, 80% DE FIBRAS DE ETILSUFONATO 
DE CELULOSE, 20% FIBRAS DE CELULOSE, PRATA IONICA 0,8 A 2MG/CM2 ESTERILL ; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA ; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE 



 

7 2.000 UNID 

COBERTURA DE AÇÃO ANTIMICROBIANA, COMPOSTA POR UMA CAMADA DE 
POLIÉSTER FLEXÍVEL, DE BAIXA ADERÊNCIA REVESTIDA DE PRATA 
NANOCRISTALINA. ALTAMENTE MALEÁVEL, MATEM O AMBIENTE ÚMIDO PARA 
CICATRIZAÇÃO. INDICADO COM BARREIRA ANTIMICROBIANA EM FERIDAS DE 
ESPESSURA PARCIAL E TOTAL, E TRATAMENTO DE FERIDAS INFECTADAS. MANTEM 
CONCENTRAÇÃO ENTRE 70 A 100 PPM DE PRATA NO LEITO DA FERIDA DE FORMA 
SUSTENTADA POR 3 DIAS. EMBALADO INDIVIDUALMENTE NO TAMANHO DE 10X10 
CM. PRODUTO DEVE SER ESTÉRIL. 

8 500 UNID 

CURATIVO DE ESPUMA HIDROCELULAR 15,4 X 15,4CM, HIDROFILICO, COM BORDAS 
LARGAS E BISELADAS, COMPOSTO POR CINCO CAMADAS, SENDO A PRIMEIRA, EM 
CONTATO COM A PELE/FERIDA EM SILICIONE SUAVE ADESIVO, A SEGUNDA CAMADA 
COMPOSTA DE ESPUMA HIDROCELULAR, A TERCEIRA CAMADA POSSUI UM NÚCLEO 
SUPER ABSORVENTE COMPOSTO DE FIBRAS DE CELULOSE COM POLIACRILATO, A 
QUARTA CAMADA PROTETORA DE CAMUFLAGEM COMPOSTA POR DUAS CAMADAS 
DE MALHA LIGADAS POR FILAMENTOS E QUINTA CAMADA COMPOSTA DE FILME DE 
POLIURETANO IMPERMEÁVEL A ÁGUA E BACTÉRIAS, MAS COM ALTA 
PERMEABILIDADE A VAPORES ÚMIDOS 

9 1.000 FRASCO 

COMPOSTO PROTETOR ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS VIT.A, VIT.E, ÓLEO 
COPAÍBA COMPOSTO PROTETOR; COMPOSTO POR ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
VIT.A, VIT.E, ÓLEO DE COPAÍBA E MELALEUCA, LECITINA DE SOJA, CM; FORMA 
FARMACÊUTICA ÓLEO DERMOPROTETOR; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO 
200 ML; VIA TÓPICA; 

10 1.000 UNID 

CURATIVO ADESIVO REDONDO 2, 5 CM DE DIAMETRO: CURATIVO ADESIVO; COM 
ADESIVO ACRÍLICO HIPOALÉRGICO; NÃO-TECIDO A BASE DE VISCOSE, TIPO 
MICROPORE; BACTERICIDA; FORMATO REDONDO; COM ALMOFADA ABSORVENTE 
DE ALGODÃO; FLEXÍVEL; MALEÁVEL; COM APROXIMADAMENTE 2,5 CM DE 
DIÂMETRO; INVOLUCRO INDIVIDUAL FIXADO EM PAPEL SILICONADO; NÃO ESTÉRIL; 
EM CAIXA DISPENSADORA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

11 200 UNID 

GEL PARA CURATIVOS, COMPOSTO POR: TRANSPARENTE, COMPOSTO POR UM 
POLÍMERO MODIFICADO DE CARBOXI-METIL-CELULOSE (CMC), PROPILENOGLICOL E 
ÁGUA. NÃO ADERE NO LEITO DA FERIDA, DE APLICAÇÃO SIMPLES E DIRECIONADA 
ALÉM DE SER DE FÁCIL REMOÇÃO. PERMITE AVALIAÇÃO SEGURA DA COLORAÇÃO 
DO EXSUDATO, EMBALADO EM BISNAGA COM BICO LONGO APLICADOR COM TAMPA 
ESTÉRIL COM 25GRS. MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE 

12 100 UNID 

CURATIVO TIPO FILME TRANSPARENTE DE POLIURETANO COM ADESIVO ACRÍLICO, 
IMPREGNADO COM ETILENO-BIS-OLEAMIDA (EBO), PERMEÁVEL AO OXIGÊNIO E A 
VAPORES ÚMIDOS E IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS E BACTÉRIAS. CONFORMÁVEL, 
COMPLEMENTADO POR SUPORTE POSTERIOR DE PAPEL SILICONIZADO 
QUADRICULADO PARA MENSURAÇÃO DA FERIDA (PLANIMETRIA). PODE SER 
RECORTADO E ADAPTADO, DE FÁCIL APLICAÇÃO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ROLO. 10CM X 10M. 

LOTE 12 

1 10 UNID 

AVENTAL DE PROTEÇÃO, EM PVC(VINIL TRANSPARENTE IMPERMEÁVEL, CA/NR6 
AVENTAL DE PROTEÇÃO; EM PVC ''VINIL TRANSPARENTE'' 100% IMPERMEÁVEL; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,20 MTS DE COMPRIMENTO POR 70CM DE LARGURA 
E 0,30MM DE ESPESSURA; PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RESPINGOS 
QUÍMICOS, LIQUIDO OU SECREÇÕES, COM RESISTENCIA MECÂNICA (BANHOS, 
INDUSTRIA FARMACÊUTICA); MANGAS LONGAS COM ELÁSTICOS COSTURADO NOS 
PUNHOS; SEM GOLA; FECHAMENTO ATRAVÉS DE TIRAS DE AJUSTE DO MESMO 
MATERIAL PARA PESCOÇO E CINTURA; COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO VÁLIDO; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ATENDER 
PLENAMENTE A NORMA NR6; 

2 30 UNID 

AVENTAL CIRURGICO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL COMPOSTO POR NÃO TECIDO DE 
FIBRAS NATURAIS E SINTÉTICAS, GARANTINDO MACIEZ E RESISTÊNCIA, COM 
BARREIRA DE PROTEÇÃO HIDRO E ÁLCOOL REPELENTE, PUNHO EM MALHA E 
DOBRADURA ASSÉPTICA. COLARINHO COM VIÉS BRANCO DE NÃOTECIDO 
SPUNLACE. POSSUI VELCRO PARA FECHAMENTO DA GOLA E TIRAS INTERNAS NAS 
COSTAS E EXTERNAS NA CINTURA, COM FECHAMENTO EM TRANSPASSE LATERAL 
(OPA). MANGAS CORTE RAGLAN E ACABAMENTO COM COSTURAS. TAMANHO 1,60M 
X 1,30M. ACOMPANHA TOALHA DE VISCOSE BRANCA ABSORVENTE PARA SECAGEM 
DAS MÃOS 0,50M X 0,50M. 

3 40 UNID 

AVENTAL DESCARTAVEL EM TNT: AVENTAL DESCARTÁVEL; EM TNT, NÃO TECIDO 
(100% POLIPROPILENO), NA GRAMATURA 40GR/M², NA COR BRANCA, TAMANHO GG; 
ACABAMENTO EM OVERLOCK COM ABERTURA NAS COSTAS E FECHAMENTO COM 
TIRAS NA CINTURA. COM MANGA LONGA E ELÁSTICO NOS PUNHOS 1,4M; DECOTE 
COM VIÉS, REDONDO, E UM PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NO PESCOÇO; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 



 

4 10 UNID 

AVENTAL DESCARTÁVEL AVENTAL DESCARTÁVEL; EM 100% POLIETILENO, 
IMPERMEÁVEL, GRAMATURA 50 G/M²; ACABAMENTO EM OVERLOCK, MEDIDA MÍNIMA 
DE 1,20 X 1,40, COLORIDO; MANGA LONGA COM PUNHO EM ELÁSTICO; DECOTE COM 
GOLA OVERLOCK; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

5 400 UNID 

CALCINHA DESCARTÁVEL; 100% POLIPROPILENO (TNT); XG (VESTE 52-54); NA COR 
BRANCA; GRAMATURA 30 GR/M2; COM ELÁSTICOS NA CINTURA E NAS PERNAS; 
ELÁSTICO COMPOSTO 100% DE POLIPROPILENO ATÓXICO; EMBALAGEM COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

6 400 UNID 

CALCINHA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 100% POLIPROPILENO (TNT); GG 
(VESTE 48 50); BRANCA; COM 30G/M2; COM ELÁSTICO NA CINTURA E NAS PERNAS; 
ELÁSTICOS COMPOSTO DE TNT 100% POLIPROPILENO ATÓXICO; EMBALAGEM COM 
DATA E PRAZO DE VALIDADE. 

7 400 UNID 

CALCINHA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO (TNT) 100%; 
GRANDE (VESTE 44-46); BRANCA DO TIPO TRADICIONAL; COM 30G/M2; COM 
ELÁSTICO NA CINTURA E NAS PERNAS; ELÁSTICO COMPOSTO DE TNT 100% 
POLIPROPILENO ATÓXICO; EMBALAGEM COM DATA E PRAZO DE VALIDADE. 

8 10 UNID 

COBERTOR, INFANTIL RECÉM NASCIDO, VERDE ESCURO COBERTOR; INFANTIL - 
RECÉM NASCIDO; MICROFIBRA; COMPOSTO DE 100 % POLIÉSTER; ANTIALÉRGICO; 
PESANDO NO MÍNIMO 370G/M2; ANTIPILLING, QUE MANTENHA A MACIEZ APÓS A 
LAVAGEM; UMA FACE; MEDINDO ( LXC) NO MÍNIMO (1,00 X 1,00)M=(LXC); NA COR 
VERDE ESCURO; LISO; COM LOGO; COSTURA REFORÇADA NAS QUATRO 
EXTREMIDADES; RESISTENTE A PROCESSO DE LAVAGEM INDUSTRIAL; ETIQUETA DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA CONMETRO N. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
DA CONMETRO 02/2008; CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

9 10 UNID 

COLCHÃO ANTI ESCARA, EM ESPUMA ONDULADA, TIPO CAIXA DE OVO COLCHÃO 
ANTI ESCARA; EM ESPUMA ONDULADA, TIPO CAIXA DE OVO, ACOMPANHA CAPA 
IMPERMEÁVEL; COM DENSIDADE 28; MEDINDO MEDINDO 1,20 X 58 X 6CM, SENDO 3 
CM NA BASE E 3 CM NA ESPICULA, TOTALIZANDO 6 CM DE ALTURA; USO 
REUTILIZÁVEL, SOLDADO ELETRONICAMENTE; MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

10 5 UNID 

COLCHONETE; COMPOSTO DE ESPUMA; REVESTIMENTO IMPERMEÁVEL E 
EMBORRACHADO; COM DENSIDADE MÁXIMA D60; MEDINDO 100X50X3 CM (CXLXE) 
APROXIMADAMENTE; NA COR PRETO; EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA AO PRODUTO; 

11 400 UNID 

CUECA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 100% POLIPROPILENO (TNT); COM 
20G/M2; NO TAMANHO GG (VESTE 52-54); NA COR BRANCA; DO TIPO SLIP, COM 
FORRO FRONTAL DUPLO; COM ELÁSTICOS NA CINTURA E NAS PERNAS, COMPOSTO 
DE TNT 100% POLIPROPILENO ATÓXICO C/3MM DE ESPESSURA; EMBALAGEM COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

12 400 UNID 

CUECA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO (TNT); 
COM 30G/M2; NO TAMANHO MÉDIO; NA COR BRANCA; DO TIPO SLIP, COM FORRO 
FRONTAL DUPLO; COM ELÁSTICO NA CINTURA E NAS PERNAS, COMPOSTO DE 71% 
POLIÉSTER,19% ELASTODIENO E 3MM DE ESPESSURA; EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

13 400 UNID 

CUECA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO (TNT); 
COM 30G/M2; NO TAMANHO GRANDE; NA COR BRANCA; DO TIPO SLIP, COM FORRO 
FRONTAL DUPLO; COM ELÁSTICO NA CINTURA E NAS PERNAS, COMPOSTO DE 
71%POLIÉSTER,19% ELASTODIENO, COM 3MM DE ESPESSURA; EMBALAGEM 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

14 300 UNID 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE; EM AEROSOL; FEMININO, SEM ÁLCOOL; 
COMPOSTO DE BUTANO; CLORIDRATO DE ALUMÍNIO; ESSÊNCIA SUAVE; EMBALADO 
EM FRASCO 150 ML; 

15 300 UNID 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE; EM AEROSOL; MASCULINO, SEM ÁLCOOL; 
COMPOSTO DE BUTANO; CLORIDRATO DE ALUMÍNIO; FRAGRÂNCIA SUAVE; 
EMBALADO EM FRASCO 150 ML 

16 500 UNID 
FRONHA DESCARTAVEL - FRONHA DESCARTÁVEL; FABRICADO EM NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO; BRANCO; 20G; 50CM X 70CM; EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO COM IDENTIFICAÇÃO E ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

17 200 UNID 

GORRO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO: GORRO CIRÚRGICO 
DESCARTÁVEL; EM NÃO TECIDO POLIPROPILENO, GRAMATURA 20, BRANCO, 
HIPOALERGENICO, ATÓXICO; COM ELÁSTICO; COM FORMATO ANATÔMICO; QUE 
PERMITA QUE PERMITA VENTILAÇÃO ADEQUADA; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

18 5.000 UNID 

LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL: LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL; EM PAPEL, 
100% FIBRAS NATURAIS; NA BRANCA; MEDINDO 70 CM X 70 METROS; INVOLUCRO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULAGEM 
RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

19 1.000 UNID 
LENCOL DESCARTAVEL EM NAO TECIDO MEDINDO 200 CM X 90 CM, DE 20 G/M²: 
LENÇOL DESCARTÁVEL; EM NÃO TECIDO A BASE DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, 
NA COR BRANCA COM ELÁSTICO REFORÇADO EM TODA BORDA; MEDINDO 200 CM X 



 

90 CM, COM GRAMATURA DE 20 G/M²; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

20 300 UNID 

LENÇO EM FOLHA, CONFECCIONADA EM TECIDO NÃO TECIDO (TNT), CONSTITUÍDO 
POR 100% DE TECIDO SINTÉTICO MISTO SENDO 70 % VISCOSE E 30 % POLIESTER, 
IMPREGNADO COM AGENTE BACTERIOSTÁTICO, COM GRAMATURA MINIMA DE 70 
G/M2, COR BRANCA, MEDINDO ENTRE 30 CM DE LARGURA X 40 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, USO ÚNICO, NÃO ESTÉRIL, 
AUSENTE DE FIOS SOLTOS, E IMPUREZAS, COM BAIXO DESPRENDIMENTO DE 
PARTÍCULAS E RESISTENTE À TRAÇÃO, RASGO, RUPTURA, PRODUTOS QUÍMICOS. 
O PRODUTO PODERÁ SER UTILIZADA COMO TOALHA, TOALHA DE HIGIENE, 
COMPRESSA PARA SECAGEM DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS E CORRELATOS E 
PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIE HOSPITALAR. 

21 2.000 UNID 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL, EM NAO TECIDO, C/ FIXACAO AURICULAR: 
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL; EM NÃO TECIDO, A BASE DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO; COM CLIP NASAL E PREGAS HORIZONTAIS, FIXAÇÃO AURICULAR 
ATRAVÉS DE ELÁSTICO; COM TRÊS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE; 
HIPOALERGICA E HIDRO-REPELENTE; COM FILTRO EFB COM 97% DE RETENÇÃO 
BACTERIANA; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

22 100 UNID 

MASCARA FACIAL MÁSCARA FACIAL; ALMOFADA DE SILICONE; MÁSCARA FACIAL 
TOTAL, SEM EXALAÇÃO, NÃO INVASIVA; NÃO ESTÉRIL, REUTILIZÁVEL, 
AUTOLAVÁVEL ATE 134°C; PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-
QUÍMICO; ANATÔMICO, SEM REBARBAS MATERIAL ANTIALÉRGICO; CONSTITUÍDO DE 
FIXADOR COM CLIPES OU SIMILAR; TAMANHO PEQUENO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

23 1.500 UNID 

MASCARA PARA PROTECAO RESPIRATORIA SEM VALVULA PPF2/N95: MASCARA 
PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA"; DESC. DOBRÁVEL, CLASSE PFF2/N95 P/ USO 
HOSPITALAR, S/ VÁLV. DE EXALAÇÃO, C/ 2 AMARRILHOS ELÁSTICOS; CONFEC EM 
CAMADAS FILTRANTES DE FIBRAS SINTETICASTRATADAS ELETROSTATICAMENTE, 
GRAMPO DE AJUSTE NASAL; EFIC. MÍN. FILTRAGEM DE 95%, BFE>99%, USO EM 
AMBIENTE C/ RISCO P/ H1N1, SRAG/SARS, TUBERCULOSE ETC; LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

24 50 UNID 

OCULOS CIRURGICO DE PROTECAO EM POLICARBONATO: ÓCULOS CIRÚRGICO DE 
PROTEÇÃO; EM MATERIAL ACRÍLICO OU SIMILAR CONFECCIONADA EM 
POLICARBONATO, LENTES C/ 180º DE VISÃO C/ REVESTIMENTO ANTIEMBACANTE 
COM SAÍDAS AR; COM ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS, ESPAÇO PARA USO DE ÓCULOS, 
ANTIRESPINGO; EMBALADO EM INDIVIDUAL; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

25 150 UNID 

OCULOS DE PROTECAO CONTRA RAIOS UV, COR LARANJA, DESINF.QUIMICA: 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO ODONTOLÓGICO; CONFECCIONADO EM ACRÍLICO 
ANTIALÉRGICO, LARANJA; COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV; ADAPTÁVEL AO 
ROSTO COM CONFORTO; POSSIBILITANDO AJUSTE INDIVIDUAL; PASSÍVEL DE 
DESINFECÇÃO EM MEIOS QUÍMICOS; EMBALADO  INDIVIDUALMENTE;  
CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO; 

26 50 UNID 
PENTE PLÁSTICO; COM DENTES LARGOS; PARA CABELOS DE TODOS DO TIPOS; 
FEMININO; MEDINDO 17CM; SEM CABO. COR MARROM. 

27 100 UNID 

PROPE CIRÚRGICO; EM TNT (100% POLIPROPILENO), DESCARTÁVEL, GRAMATURA 
20GR/M2, ACABAMENTO DA ABERTURA EM LÁTEX; COM APROXIMADAMENTE 
35X42CM; PERMITINDO A COBERTURA COMPLETA DO CALCADO, TENDO ELÁSTICO 
EM TODA A VOLTA; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

28 200 UNID 

PROTETOR FACIAL; CONSTITUÍDO DE VISOR PARA FACE SHIELD; REGULAGEM DE 
TAMANHO ATRAVÉS DE CATRACA; VISOR EM POLICARBONATO INCOLOR; LENTE DO 
VISOR COM ESPESSURA DE 3,0MM COM QUALIDADE OFTÁLMICA, VISOR COM 
TRANSMITÂNCIA MÍNIMA DE 92,8% NO VISÍVEL; VISOR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (190 X 200)MM = (L X A); PROTETOR NO FORMATO ANATÔMICO; 
VISOR E COROA FIXADOS ATRAVÉS DE DISPOSITIVO, GRAVAÇÃO DO NÚMERO DO 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) E NOME DO FABRICANTE OU IMPORTADOR; 
COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MTE VÁLIDO, CERTIFICADO DE REGISTRO 
DO FABRICANTE(CRF)OU CERTIFICADO DE REGISTRO DE IMPORTADOR(CRI); SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NBR 16360/15; 

29 50 UNID 

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA A BASE DE TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, GRAMATURA DE 20GR/M2, NÃO SANFONADA; 
FORMATO REDONDA, DIÂMETRO APROXIMADO DE 50CM; COM CAPACIDADE DE 
VENTILAÇÃO; COM ELÁSTICO SIMPLES EM TODA BORDA; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A EMBALAGEM APROPRIADA QUE NÃO DANIFIQUE O PRODUTO; 



 

LOTE 13 

1 3.000 UNID 

EQUIPO ENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO: EQUIPO PARA BOMBA DEINFUSÃO; DE 
SISTEMA PERISTÁLTICO LINEAR (PISTÃO OU DEDILHAMENTO); MACRO GOTAS; LIVRE DE 
LÁTEX; TIPO INFUSÃO DE FORMULAS ENTERAIS (VIA ENTERAL); PONTA PERFURANTE 
EM CRUZ; COM TUBO EM PVC FLEXÍVEL, TRANSLUCIDO; CÂMARA FLEXÍVEL DE 
MATERIAL TRANSLUCIDO; COMPRIMENTO: 200 A 290 CM; COM INTERMEDIÁRIO (OU SEM) 
EM SILICONE; CONTROLE DE GOTEJAMENTO POR SISTEMA DE PRESILHA OU CLAMP; 
TAMPAS OCLUSORAS EM TODAS AS EXTREMIDADES; EXTREMIDADE TIPO COM PONTA 
ESCALONADA QUE NÃO PERMITA A CONEXÃO EM SISTEMAS PARENTERAIS; 
EMBALAGEM EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; ESTÉRIL; 

2 3.000 UNID 

EQUIPO FOTOSSENSIVEL PARA BOMBA DE INFUSÃO: EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO; DE SISTEMA PARA INFUSÃO MEDICAMENTOS FOTOSSENSÍVEIS; TIPO EQUIPO 
SIMPLES, DE USO ÚNICO, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGENICO; COM TUBO EM TUBO COR 
ÂMBAR ISENTO DE DEHP; CÂMARA FLEXÍVEL DE GOTEJAMENTO, COM FILTRO DE 
SOLUÇÃO (15UM) RESPIRO; COMPRIMENTO APROXIMADO DE 2,50M E PRIMING 
APROXIMADO DE 9,5ML; COM INTERMEDIÁRIO DE SILICONE GRAU MEDICO; TERMINAL 
LUER E LOCK COM TAMPA FILTRO HIDRÓFOBO; COM INJETOR SEM INJETOR LATERAL; 
CONTROLE DE GOTEJAMENTO POR PINÇA CORTA FLUXO TIPO ROLETE, VÁLVULA ANTI 
FLUXO LIVRE; TAMPAS OCLUSORAS COM PROTETORES DO CONECTORES TERMINAIS; 
EXTREMIDADE TIPO PONTA PERFURANTE TIPO UNIVERSAL COM FILTRO DE AR; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM ENVELOPES DUPLA FACE, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COM FILME POLIETILENO COM POLIÉSTER; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

3 5.000 UNID 

EQUIPO GOTEJADOR MICROGOTAS: EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS; EM PVC OU SIMILAR ATÓXICO, TUBO COM 1,50CM; COM PONTA 
PERFURANTE PARA AMPOLA PLÁSTICA OU BORRACHA; COM PINÇA ROLETE CORTA 
FLUXO DE ALTA PRECISÃO; INJETOR LATERAL EM Y RESISTENTE; CONECTOR TIPO 
LUER LOCK; GOTEJADOR MICRO GOTAS; RESPIRO COM FILTRO DE AR HIDRÓFOBO 
BACTERIOLÓGICO; CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL; EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE, INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO ABNT NBR ISO 
85364; 

4 10.000 UNID 

EQUIPO MACROGOTAS ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES 1,80M: EQUIPO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS; TRANSPARENTE, CONEXÃO EM BOLSA 
PLÁSTICA E FRASCO VIDRO, COMPRIM. MÍNIMO DE 1,80 M, ISENTA DE LÁTEX; COM 
PONTA PERFURANTE SEGUNDO NORMA ISO; COM PINÇA ROLETE CORTA FLUXO; 
INJETOR LATERAL EM Y, COM ABA PROTETORA, AUTO VEDANTE; EXTREMIDADE 
TRANSPARENTE, TIPO LUER LOCK COM FILTRO HIDRÓFOBO; MACRO GOTAS; FILTRO DE 
RETENÇÃO DE PARTÍCULAS DE 15 U; CÂMARA GOTEJ. FLEXÍVEL, COM ALTURA DE 6,5 
CM DO TERMINO DA PONTA PERFUR. ATÉ EXTINÇÃO DIAM. 1,5 CM; EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; CONTIDO INTERNAMENTE COM FITA PLÁSTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALÍTICO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

5 3.500 UNID 

EQUIPO MICROGOTAS EM PVC, COM BURETA 100 A 150 ML, COM FILTRO, ESTERIL: 
EQUIPO P/ADMINIS. DE SOLUÇÕES PARENTERAIS C/CÂMARA; CONFECCIONADO EM PVC 
FLEXÍVEL, CONTENTO CONECTOR (C/TAMPA PROTETORA); PONTA PERFURANTE 
BISELADA ADAPTÁVEL A FRASCO DE VIDRO, AMPOLA E BOLSA PLÁSTICA; PINÇA CLAMP 
CORT FLUXO P/CONTROLE ENCHIMENTO BURETA, TUBO CONECTOR VINILICO DE 1,20M 
EXTENSÃO, COM; PINÇA ROLETE DE ALTA PRECISÃO; TIPO LUER( UNIVERSAL); 
GOTEJADOR MICRO GOTAS; CÂMARA GRADUADA DE 100 A 150 ML.; FILTRO E INJETOR 
EM BORRACHA CICATRIZANTE; EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE, INDIVIDUAL, ESTÉRIL.; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

6 5.000 UNID 

EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS ENTERAIS COM BOLSA CONECTADA: EQUIPO 
PARA ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS ENTERAIS;CONTENDO NO EQUIPO DUAS VIAS,01 VIA 
CONTÉM EM SUA EXTREMIDADE 01 BOLSA PRÉ CONECTADA CAP.1000ML AGUA; 
COMPOSTO: PVC C/ 250CM DE COMPR. TAMPA P/ VEDAÇÃO E SISTEMA DE TRAVA, 
CONEXÃO INCOMPATÍVEL C/CONEX. IV; LIVRE DE SUBSTANCIA DEHP. NA EXTREMIDADE 
DA OUTRA VIA PONTA PERFURANTE UNIVERSAL P/CONEXÃO; PARA FRASCO E BOLSA 
DE DIETA ENTERAL. POSSUI VÁLVULA ANTIREFLUXO E CONTROLE CONCOMITANTE 
DIETA E AGUA; CONTEM INTERVALO EM CÂMARA DE SILICONE P/FLUXO INFUSÃO. EXTR. 
DISTAL C/CONECTOR UNIVERSAL FORM. FUNIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
RESISTENTE. ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E ATUAL; 

LOTE 14 

1 30 UNID 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO MANUAL P/REDE DE VÁCUO FRASCO 500ML 0 A 30 HG: 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO MANUAL; DE TAMPA EM POLIPROPILENO/NYLON, BOIA DE 
SEGURANÇA, ACOPLADA COM MANÔMETRO; MOLDADO NO FORMATO DE BICO DE 
SUCÇÃO E FRASCO EM VIDRO COM CAPACIDADE DE 500 ML; CORPO CONFECCIONADO 
EM METAL CROMADO; USO PARA REDE DE VÁCUO; CONEXÕES DE ROSCA PADRÃO 



 

ABNT; COM ESCALA DE 0 A 30 HG; RECIPIENTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 ML EM 
VIDRO; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

2 30 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE PORTATIL COM BRACADEIRA INFANTIL: SELO 
SOCIOAMBIENTAL - CRITÉRIOS CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA 
TOXICIDADE; RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS PRIMAS; ADOÇÃO DE TECNOL 
OGIAS MENOS AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE; ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS COM 
MENOR EMISSÃO DE GEE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ESFIGMOMANOMETRO; ANEROIDE; 
PORTÁTIL; COM BRAÇADEIRA INFANTIL; TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 
300MMHG; COM RESOLUÇÃO DE 2MMHG; COM PERA DE BORRACHA COM VÁLVULA ANTI 
REFLUXO; MANGUITO EM BORRACHA SEM EMENDAS, RESISTENTE; BRAÇADEIRA EM 
NYLON, COM FECHO EM VELCRO RESISTENTE; 

3 50 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO TIPO ANEROIDE, TAMANHO ADULTO OBESO, BRAÇADEIRA 
C/VELCR ESFIGMOMANOMETRO; TIPO ANEROIDE; EM PEDESTAL COM RODÍZIOS E 
SUPORTE PARA BRAÇADEIRA; COM BRAÇADEIRA TAMANHO ADULTO OBESO (APROX. 
ATÉ 200 KG); TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300 MMHG; COM RESOLUÇÃO 
DE ERRO MÁXIMO ADMISSÍVEL +/- 3 MMHG; COM PERA DE BORRACHA E VÁLVULA DE 
RETENÇÃO; MANGUITO EM LÁTEX E TUBO FLEXÍVEL; BRAÇADEIRA COM FECHO DE 
VELCRO; 

4 50 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO, ANEROIDE, COM BRAÇADEIRA ADULTO. ESFIGMOMANOMETRO; 
ANEROIDE, COMPACTO, LEVE, VISOR NUMÉRICO E TRACOSDA ESCALA C/PINTURA 
FLUORESCENTE; E PONTEIRO COM MOVIMENTAÇÃO CONTINUA, SEM NENHUM PINO 
LIMITADOR; COM BRAÇADEIRA ADULTO, 03 CONECTORES TIPO SLIP PARA TROCA 
RÁPIDA; TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300 MMHG; COM RESOLUÇÃO DE 
1MMHG; PERA E MANÔMETRO ACOPLADOS COM VÁLVULA TIPO GATILHO; MANGUITO 
EM LÁTEX; 03 BRAÇADEIRAS REUTILIZÁVEIS DE PECA ÚNICA (SEM MANGUITO) COM 2 
TUBOS, LIVRE DE LÁTEX E LIVRE DE PVC; 

5 100 UNID 

APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO DIGITAL AUTOMÁTICO BRAÇO: CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: - INDICADOR DE ARRITMIA - INDICADOR DE NÍVEL DE HIPERTENSÃO - 
RASTREIO DE FIBRILAÇÃO ARTERIAL (FA) - MEMÓRIA PARA RESULTADOS COM HORA E 
DATA - TOTALMENTE AUTOMÁTICO - MEDIDOR DE PRESSÃO E PULSAÇÃO - MEDIÇÃO NO 
BRAÇO - PRECISÃO CLINICAMENTE COMPROVADA DE ACORDO COM OS PROTOCOLOS 
DO INMETRO – DETECTA BATIMENTOS CARDÍACOS IRREGULARES - CONTROLE DE 
INFLAÇÃO ATIVAÇÃO AO TOQUE DE BOTÃO - BRAÇADEIRA ERGONÔMICA COM 
TAMANHO PARA BRAÇOS COM CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADAS DE 22 CM A 33 CM -
VISOR DIGITAL LCD COM MOSTRADOR GRANDE - FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 A 299 MM - HG, 
PULSAÇÃO: 40 A 180 BATIDAS/ MIN. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: -VÁLVULA DE 
LIBERAÇÃO AUTOMÁTICA DE PRESSÃO; -LIBERAÇÃO RÁPIDA DEAR: VÁLVULA DE 
LIBERAÇÃO AUTOMÁTICA; -MÉTODO OSCILOMÉTRICO; -FONTE DE ALIMENTAÇÃO A 
PILHAS, INCLUSAS, OU CONECTADO AO CABO DE ENERGIA. 

6 10 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO, PORTÁTIL DE 0 A 300 MMHG: ESFIGMOMANOMETRO; ANEROIDE 
DE ALTA RESISTENCIA A IMPACTO; PORTÁTIL; COM BRAÇADEIRA ADULTO, MANÔMETRO 
COM PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO, GIRO DE 360 GRAUS; TRABALHANDO NA FAIXA DE 
ESCALA DE 0 A 300 MMHG; COM RESOLUÇÃO DE 2MMHG, ALTA ACURÁCIA; PERA LIVRE 
DE LÁTEX COM REGISTRO E VÁLVULA ANTIREFLUXO; MANGUITO TIPO ADULTO, 
TAMANHO ENTRE 25-34CM; BRAÇADEIRAS EM TECIDO HIGIENIZÁVEL; 

7 10 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO, PORTÁTIL, 0A 300 MMHG ESFIGMOMANOMETRO; ANEROIDE DE 
ALTA RESISTENCIA A IMPACTO; PORTÁTIL; COM BRAÇADEIRA ADULTO, MANÔMETRO 
COM PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO, GIRO DE 360 GRAUS; TRABALHANDO NA FAIXA DE 
ESCALA DE 0 A 300 MMHG; COM RESOLUÇÃO DE 2MMHG, ALTA ACURÁCIA; PERA LIVRE 
DE LÁTEX COM REGISTRO E VÁLVULA ANTIREFLUXO; MANGUITO TIPO ADULTO, 
TAMANHO ENTRE 25-34CM; BRAÇADEIRAS EM TECIDO HIGIENIZÁVEL; 

8 50 UNID 

ESTETOSCÓPIO, AÇO INOXIDAVEL, INFANTIL: ESTETOSCÓPIO; AÇO INOXIDÁVEL E 
RESISTENTE E DIAFRAGMA QUE TENHA TRATAMENTO ANTI FRIO; AUSCULTADOR COM 
DIAFRAGMA DE ALTA SENSIBILIDADE, SEM MUDAR O LADO DO AUSCULTADOR; 
TAMANHO INFANTIL; ACOMPANHA DOIS PARES DE OLIVAS E UMA MEMBRANA PARA A 
CAMPANULA SOBRESSALENTE; COM OLIVAS DE AJUSTE ANATÔMICO AO CANAL 
AUDITIVO, ENCAIXE LIVRE DE ROSCA PARA MELHOR VEDAÇÃO ISENTO LÁTEX; 
ACONDICIONADO EM ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, GARANTIA DE 3 ANOS 

9 100 UNID 

ESTETOSCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO ADULTO: ESTETOSCÓPIO; AÇO 
INOXIDÁVEL, RESISTENTE, DIAFRAGMA COM TRATAMENTO ANTI FRIO; COM DIAFRAGMA 
DE ALTA SENSIBILIDADE, SEM MUDAR O LADO DO AUSCULTADOR; TAMANHO ADULTO; 
ACOMPANHA DOIS PARES DE OLIVAS E UMA MEMBRANA PARA A CAMPANULA 
SOBRESSALENTE; COM OLIVAS DE AJUSTE ANATÔMICO AO CANAL AUDITIVO, ENCAIXE 
LIVRE DE ROSCA PARA MELHOR VEDAÇÃO ISENTO DE LÁTEX; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, GARANTIA DE 3 
ANOS; 

LOTE 15 



 

1 200 UNID 

CONJUNTO PARA SUTURA C/ 2 CAMPOS DESCARTAVEIS, PINCA DENTE DE RATO:  
CONJUNTO PARA SUTURA; COMPOSTO DE 02 CAMPOS CIRÚRGICOS DESCARTÁVEIS, 01 
PACOTE COMPRESSAS DE GAZE, 11 FIOS, NAS DIMENSÕES 7,5X7,5CM; DOBRADA,01 
PINÇA DENTE DE RATO METÁLICA 14CM, 01 TESOURA DE IRIS 11CM,01 PORTA AGULHA 
DE MAYO HEGAR; METÁLICO DE 14CM.; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

2 200 UNID 

FIO DE SUTURA NYLON; EM POLIAMIDA, MONOFILAMENTAR, PRETO; NÃO ABSORVÍVEL; 
MEDINDO 75 CM DE COMPRIMENTO; NÚMERO 0 (ZERO); 1 AGULHA CIRCULO 
TRIANGULAR COM APROXIMADAMENTE 3,7 CM DE COMPRIMENTO; EMBALADO EM 
ENVELOPE INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

3 200 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON; MONOFILAMENTO, COMPOSTO POR POLIAMIDA SINTÉTICO COR 
DIVERSA; NÃO ABSORVÍVEL; MEDINDO APROX. 45CM COMPRIMENTO; NUMERO Nº 1 DE 
DIÂMETRO; AGULHA 3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 3,0CM SC-20; EMBALADO EM 
ENVELOPE INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO ATUAL; 

4 500 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON MONOF.PRETO Nº 5-0 AG.3/8 CIRC CORT.3CM 45CM: FIO DE 
SUTURA NYLON; MONOFILA MENTO PRETO; NÃO ABSORVÍVEL; MEDINDO 45CM DE 
COMPRIMENTO; NÚMERO 5-0; AGULHA 3/8 CIRCULO, CORTANTE, 3,0CM; EMBALADO EM 
ENVELOPE INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE ART.31 DA LEI 8078/90 
PORT. CONJ. N1 DE 23/1/96 - M.; 

5 500 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 4-0 3/8 CIRC.TRIANG.3CM 45CM COMPR: FIO DE SUTURA 
NYLON; MONOFILAMENTO PRETO; NÃO ABSORVÍVEL; MEDINDO 45 CM DE 
COMPRIMENTO; NÚMERO 4-0; 1 AGULHA 3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 3,0 CM; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO DE ESTERILIDADE E 
ATENDER A NBR 13904; 

6 500 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON, CUTICULAR, ESTERIL, NUMERO 2-0 PRETO: FIO DE SUTURA 
NYLON; SINTÉTICO MONOFILAMENTO DE POLIAMIDA PRETO, CUTICULAR, ESTÉRIL; NÃO 
ABSORVÍVEL; MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO; NÚMERO 2-0 DE DIÂMETRO; 01 
AGULHA 3/8 CIRCULO, 3CM COMPR. TRIANGULAR CORTE REVERSO; EMBALADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

7 500 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON: FIO DE SUTURA NYLON; MONOFILAMENTO, POLIAMIDA; NÃO 
ABSORVÍVEL; MEDINDO 45 CM DE COMPRIMENTO; NÚMERO 3-0 DE DIÂMETRO; AGULHA 
3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 3,0 CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE A ESTERILIDADE; 

8 10 UNID 

FIO GUIA P/ INTUBACAO ORAL TAM INFANTIL: GUIA DE INTUBAÇÃO; EM METAL 
MALEÁVEL COM PONTA SUAVE E ATRAUMATICA; REVESTIDO EM POLIETILENO; 
NEONATAL; CALIBRE 2,2 MM PARA SONDAS DE DIÂMETRO INTERNO 2,5 A 4,5 MM; 
COMPRIMENTO DE 225 MM; ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA A BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

9 500 CAIXA 

FIO P/SUTURA CATGUT SIMPL, 70CM, 3-0, C/AG.1/2CIRC.CILIND, 2, 0CM, ESTER.  FIO 
CIRÚRGICO ESTÉRIL SIMPLES DE ORIGEM ANIMAL; DIÂMETRO 3-0, DE COR AMARELA; 
AGULHA 1/2 CIRC.CILINDRICA,DE 2,0CM; MEDINDO 70CM; ABSORVÍVEL, OBTIDO DO 
COLÁGENO DO INTESTINO  DELGADO DE(BOVINOS/OVINOS); EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

10 500 CAIXA 

FIO P/SUTURA CATGUT SIMPL, 75CM, 4-0, C/AG.1/2CIRC.CILIND, 2, 0CM, ESTER. FIO 
CIRÚRGICO ESTÉRIL SIMPLES DE ORIGEM ANIMAL; DIÂMETRO 4-0, DE COR AMARELA; 
AGULHA DE 1/2 CIRC.CILINDRICA DE 2,0CM; MEDINDO 75CM; ABSORVÍVEL, OBTIDO DO 
COLÁGENO DO INTESTINO DELGADO DE  (BOVINOS/OVINOS); EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

11 100 UNID 

SUTURA ADESIVA, 100% POLIAMIDA, ADESIVO HIPOALERGENICO, FLEXIVEL 
EPERMEAVEL COM SUPORTE DE PAPEL A FIM DE EVITAR A APLICAÇÃO. MEDIDA 13MM X 
102MM. EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
CONTENDO INFORMAÇÕES E DADOS DO FABRICANTE. 

LOTE 16 

1 200 CAIXA 

LUVA CIRURGICA EM LATEX NATURAL ISENTA DE PO NUMERACAO 6, 0: SELO 
SOCIOAMBIENTAL - CRITÉRIOS CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA 
TOXICIDADE, RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL 
OGIAS MENOS AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS COM 
MENOR EMISSÃO DE GEE. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX 



 

NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS; ISENTA DE PO; DESCARTÁVEL; COM 
ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL; ELÁSTICA; RESISTENTE; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE 
FORMATO ANATÔMICO; PERFEITA ADAPTAÇÃO; NUMERAÇÃO 6,0; ESTÉRIL; EMBALADA 
ENVELOPADA; EMBALADA AOS PARES E EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 
MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

2 3.000 CAIXA 

LUVA CIRURGICA ESTERIL N 7, 5: LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX NATURAL; COM TEXTURA 
UNIFORME SEM FALHAS; LUBRIFICADA; COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL E BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENCIA; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO 
ANATÔMICO; PERFEITA ADAPTAÇÃO; NUMERAÇÃO 7,5; ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES 
E ENVELOPADA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

3 500 CAIXA 

LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL N. 8, 5 SEM PO: SELO SOCIOAMBIENTAL CRITÉRIOS 
CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA TOXICIDADE, RACIONA LIGAÇÃO 
DO USO DE MATÉRIAS PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL OGIAS MENOS AGRESSIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE GEE. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX NATURAL; COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS, TEXTURIZAÇÃO, ANTIDERRAPANTE; SEM PO; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁTIL ELÁSTICA, RESISTENTE; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE 
FORMATO ANATÔMICO, PERFEITA ADAPTAÇÃO; NUMERAÇÃO 8,5; ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA, EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

4 1.500 CAIXA 

LUVA CIRURGICA SEM NENHUM TIPO DE PO, ESTERIL, Nº 6.5: SELO SOCIOAMBIENTAL - 
CRITÉRIOS CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA TOXICIDADE, 
RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL. OGIAS MENOS 
AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE 
GEE. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX NATURAL; COM TEXTURA 
UNIFORME SEM FALHAS; SEM NENHUM TIPO DE PO; COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL 
BOA FLEXIBILIDADE E RESISTENCIA; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE BAINHA, 
FORMATO ANATÔMICO; NUMERAÇÃO 6,5; ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E DE 
CUMPRIMENTO DA NBR 13391/ABNT; 

5 1.500 CAIXA 

LUVA CIRURGICA, LATEX, S/LUBRIFICACAO, (7,0), ESTERIL: SELO SOCIOAMBIENTAL - 
CRITÉRIOS CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA TOXICIDADE, 
RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL OGIAS MENOS 
AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE 
GEE.ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX 100% NATURAL; COM 
TEXTURA UNIFORME NA PONTA DOS DEDOS; ISENTA DE PO E SEM LUBRIFICANTE, 
DUPLA LAVAGEM NA FABRICAÇÃO; COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL E PRESERVADA, 
HIPOALERGENICA; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE VIROLA, FORMATO ANATÔMICO, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,15MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM; NUMERAÇÃO 7,0; 
ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER E POLIETILENO; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO 
CA E LAUDO ANAL.DE CUMPRIMENTO DA NBR 13391; 

6 500 CAIXA 

LUVA CIRURGICA, LATEX, S/LUBRIFICACAO, (8, 0), ESTERIL: SELO SOCIOAMBIENTAL - 
CRITÉRIOS CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA TOXICIDADE, 
RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL OGIAS MENOS 
AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE 
GEE. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX 100% NATURAL; COM 
TEXTURA UNIFORME NA PONTA DOS DEDOS; ISENTA DE PO E SEM LUBRIFICANTE, 
DUPLA LAVAGEM NA FABRICAÇÃO; COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL E PRESERVADA, 
HIPOALERGENICA; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE VIROLA, FORMATO ANATÔMICO, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,15MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM; NUMERAÇÃO 8,0; 
ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER E POLIETILENO; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO 
CA E LAUDO ANAL.DE CUMPRIMENTO NBR 13391; 

7 200 CAIXA 

LUVA CIRURGICA, LATEX, TALCADA, 9, 0, ESTERIL, NBR13391: LUVA CIRÚRGICA; EM 
LÁTEX NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS; TACADA; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁTIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA; COM ACABAMENTO NO 
PUNHO DE FORMATO ANATÔMICO; PERFEITA ADAPTAÇÃO; NUMERAÇÃO 9,0; ESTÉRIL; 
EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL. LABORAT. DE CUMPRIMENTO DA NBR13391; 

LOTE 17 

1 10 UNID 
ADESIVO HIPOALERGÉNICO: FITA CIRÚRGICA ADESIVA DE POLIÉSTER BRANCO POROSA 
DE BAIXA ALERGENIDADE, ROLO DE 05 CM POR 10 M – MARCA HIPAFIX. LUCAS MAFFEI - 
MANDADO JUDICIAL  

2 3.000 UNID 

FITA ADESIVA CIR.NAO TECIDO A BASE DE VISCOSE MICRO POROSA 50MMX10M: FITA 
ADESIVA CIRÚRGICA; EM NÃO-TECIDO A BASE DE VISCOSE MICRO POROSA, 
HIPOALERGENICA, ATÓXICA; NA COR BRANCA; COM MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA A 
BASE DE ÉTER SINTÉTICO; TENDO UMA FACE COM PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 50 



 

MM X 10 METROS; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; 

3 500 UNID 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA EM NÃO TECIDO BRANCA OU BEGE COM MASSA ADESIVA: 
FITA ADESIVA CIRÚRGICA; EM NÃO TECIDO; BRANCA OU BEGE; COM MASSA ADESIVA 
ANTIALÉRGICA HIPOALERGENICA PARA PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS, POROSA, COM 
DORSO DE NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE; TENDO PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 
12.5 MM X 10 M (MEDIDAS APROXIMADAS); EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

4 1.500 UNID 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA EM NÃO TECIDO BRANCA OU BEGE COM MASSA ADESIVA: 
FITA ADESIVA CIRÚRGICA; EM NÃO TECIDO; BRANCA OU BEGE; COM MASSA ADESIVA 
ANTIALÉRGICA HIPOALÉRGICA PARA PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS, POROSA, COM 
DORSO DE NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE; TENDO PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 
12.5 MM X 10 M (MEDIDAS APROXIMADAS); EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

5 3.000 UNID 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA MEDINDO 2, 5 CM X 10 M, COM CAPA PROTETORA, EMBA: FITA 
ADESIVA CIRÚRGICA; EM NÃO TECIDO, ATÓXICA; NA COR BRANCA; COM MASSA 
ADESIVA ANTIALÉRGICA HIPOALÉRGICA; TENDO UMA FACE COM PERFEITA ADERÊNCIA; 
MEDINDO 2,5 CM X 10 M, COM CAPA PROTETORA; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

6 500 UNID 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA NÃO TECIDO VISCOSE, NA COR BEGE, 25MM X 10M: FITA 
ADESIVA CIRÚRGICA; EM NÃO TECIDO A BASE DE VISCOSE MICRO POROSA, 
HIPOALERGENICA, ATÓXICA; NA COR BEGE; COM MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA A 
BASE DE ÉTER SINTÉTICO; TENDO UMA FACE COM PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 25 
MM X 10 M, EM ROLO COM CAPA; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

7 500 UNID 

FITA ADESIVA CIRURGICA, 100% ALGODÃO, BRANCA, 10CM X4,5 M: FITA ADESIVA 
CIRÚRGICA; EM TECIDO 100% ALGODÃO, IMPERMEABILIZANTE,1 FACE ADESIVA; NA COR 
BRANCA, COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, FÁCIL DE RASGAR E SEM DESFIAR, 
FLEXÍVEL; COM MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA A BASE DE RESINA ACRÍLICA; TENDO 
PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 10 CM X 4,5 M, COM CAPA PROTETORA; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A APRESENTAÇÃO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

8 200 UNID 

FITA ADESIVA CIRURGICA: FITA ADESIVA CIRÚRGICA; EM NÃO TECIDO E POLIÉSTER, 
POROSA, SEM LÁTEX, C/ PICOTES TRANSVERSAIS A CADA 5 CM, COM CAPA E 
CARRETEL; NA COR BRANCA; COM MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA ADESIVO 
HIPOALERGENICO; TENDO UMA FACE COM PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 2,5CM X 
4,5M; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO E ATENDA 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

9 100 UNID 
FITA ADESIVA DE PAPELARIA, CREPE, MEDINDO (16MMX50M), BRANCA: FITA ADESIVA DE 
PAPELARIA; CREPE; MEDINDO (16MMX50M); BRANCA; 

10 1.000 UNID 

FITA TESTE, PARA INDICACAO DE ESTERILIZACAO: FITA TESTE; PARA INDICAÇÃO DE 
ESTERILIZAÇÃO; USO EM AUTOCLAVE, MEDINDO 19MM DE LARGURA, 30M DE 
COMPRIMENTO E 0,18MM DE ESPESSURA; ASPECTO ADESIVO, COM UM DOS LADOS 
COM LISTRAS IMPRESSAS COM TINTA ESPECIAL NA COR BRANCA, EM PAPEL CREPADO; 
EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO NO ROTULO Nº DE LOTE, 
FABRICAÇÃO, VALIDADE COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

11 100 ROLO 

FITA PARA COMPRESSÃO, CONFECCIONADA A BASE DE ALGODÃO/VISCOSE, POLIAMIDA 
E LYCRA, COM PROPRIEDADES DE INDICAÇÃO DE LIMITES DE COMPRESSÃO, MEDINDO 
NO MÍNIMO (10 CM X 3M), DEVIDAMENTE ENROLADA, O PRODUTO NÃO PODERÁ CAUSAR 
IRRITABILIDADE DÉRMICA E CITOTOXIDADE. ACONDICIONADA EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

 

COTA RESERVADA PARA ME / EPP: 

LOTE 18 

1 30.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGENICO E INTEGRO; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM 
ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, PRECISA E INDELÉVEL DE 0,2 ML EM 0,2 ML E 
NUMERAÇÃO DE 1 ML EM 1 ML; EMBOLO E ANEL DE RETENÇÃO DE BORRACHA; 
CILINDRO TRANSLUCIDO; FLANGE COM FORMATO ANATÔMICO; BICO LUER LOCK 
CENTRAL; ESTÉRIL; SILICONIZADA COM DESLIZAMENTO SUAVE E UNIFORME; COM 
CAPACIDADE DE 10 ML; SEM AGULHA; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

2 1.000 UNID 
SERINGA DESCARTÁVEL DE 1ML PARA APLICAÇÃO DE INSULINA, COM AGULHA 
ACOPLADA 8MM X 0,3MM, COM GRADUAÇÃO NÍTIDA, QUE NÃO SAIA COM FACILIDADE, 
BICO SLIP, COM ÊMBOLO PLÁSTICO COM PROTEÇÃO DE BORRACHA NA PONTA, 



 

SILICONIZADO, COM CORTE COM AJUSTE PERFEITO, DISPOSITIVO DE SEGURANCA DE 
RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA PARA O INTERIOR DO CILINDRO, COM MANIPULAÇÃO DO 
EMBOLO ATÉ A MARCA ZERO SEM ATIVACAO ACIDENTAL DE ACORDO COM A NR32, QUE 
NÃO POSSIBILITE SOBRA DE MEDICAMENTOS NO INTERIOR DA SERINGA E QUE 
PERMITA O ADEQUADO CONTROLE DA INFUSÃO, COM BOA VISIBILIDADE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM LOCAL APROPRIADO PARA ABERTURA ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM FILME TRANSPARENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO CONFORME 
RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001. COM TODOS OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PROCEDIMENTO, MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

3 15.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGENICO POLIPROPILENO; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM 
MILIMETRADA, MARCAÇÃO INDELÉVEL; EMBOLO COM BORRACHA ATÓXICA NA PONTA; 
BICO LATERAL E LUER; ESTERILIZADO EM RAIOS GAMA OU OXIDO DE ETILENO; 
SILICONIZADA COM DESLIZAMENTO SUAVE E UNIFORME, ANEL DE RETENÇÃO NO 
CILINDRO; COM CAPACIDADE DE 20 ML; SEM AGULHA; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER 
LABORATORIAL NBR ISO 7886 E DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

4 50.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGENICO E INTEGRO; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM 
ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, PRECISA E INDELÉVEL DE 0,1ML EM 0,1ML E 
NUMERAÇÃO DE 0,5ML EM 0,5ML; EMBOLO E ANEL DE RETENÇÃO DE BORRACHA; 
CILINDRO TRANSLUCIDO; PLANGE COM FORMATO ANATÔMICO; BICO LUER LOCK 
CENTRAL; ESTÉRIL; SILICONIZADA COM DESLIZAMENTO SUAVE E UNIFORME; COM 
CAPACIDADE DE 3 ML; SEM AGULHA; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

5 50.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGENICO, INTEGRO, 
TRANSPARENTE; APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA 
UTILIZAÇÃO; CORPO COM GRADUAÇÃO MILIMETRADA A CADA 0,1ML; GRAVAÇÃO 
INDELÉVEL; EMBOLO BORRACHA ATÓXICA NA PONTA LIVRE DE LÁTEX; BICO CENTRAL 
TIPO LUER LOCK; ESTERIL; SILICONADA; COM CAPACIDADE DE 5 ML; SEM AGULHA; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

6 300.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGENICO , INTEGRO, 
TRANSPARENTE; APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA 
UTILIZAÇÃO; CORPO COM GRADUAÇÃO A CADA 1ML, COM MARCAÇÕES NUMÉRICAS A 
CADA 5ML; SERIGRAFIA RESISTENTE, NÍTIDA E INDELÉVEL; EMBOLO COM ANEL DE 
VEDAÇÃO DE BORRACHA NA PONTA; BICO LUER LOCK; ESTÉRIL; SILICONIZADA COM 
DESLIZAMENTO SUAVE E UNIFORME, ANEL DE RETENÇÃO NO CILINDRO; COM 
CAPACIDADE DE 20 ML; SEM AGULHA; ACONDICIONADO EM MATERIAL C/BARREIRA 
MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS NBR/ABNT E LEGISLAÇÃO VIGENTE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; 

7 200 UNID 

SERINGA / TUBO DESCARTÁVEL C / ANTICOAGULANTE EM POLIPROPILENO ATOXICO 
TRANS. INTEGRO APRES.RIGIDEZ E ALTA DENSIDADE GRAD. EM 0 A 02 ML SILICONIZADA 
BICO TIPO CONECTOR LUER COM LÍTIO HEPARINA E CÁLCIO BALANCEANDO, ESTÉRIL, 
P/COLETA DE MÚLTIPLA OU INDIVIDUAL DE SANGUE P/GASOMETRIA E BIOQUÍMICA, C/ 
TAMPA NA COR DE LARANJA INDIVIDUAL ESTERIAL E APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER E LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

LOTE 19 

1 100 UNID 

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO 40X40 SEM FENESTRA CAMPO CIRÚRGICO DUPLO; EM BRIM, 
NA COR VERDE ESCURO, COM CAMADA DUPLA; MEDINDO 0.40 X 0,40CM; SEM 
FENESTRA; EM EMBALAGEM INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

2 100 UNID 

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 80 X 80 CM CAMPO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL; 
CONFECCIONADO EM TRÊS CAMADAS DE POLIPROPILENO SMS; FENESTRADO; COM 
TRATAMENTO IMPERMEÁVEL, ESTÉRIL; COM DOBRADURA QUE GARANTA TÉCNICA 
ASSÉPTICA AO ABRIR; TAMANHO APROXIMADO DE 80 X 80 CM COM FENESTRA 
CENTRAL DE 10 CM; SENDO A EMBALAGEM INTERNA EM SELAGEM UNIFORME QUE 
GARANTA BARREIRA MICROBIANA E A ABERTURA ASSÉPTICA; E A EXTERNA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO DUPLA FACE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUALVIGENTE; 

3 100 UNID 

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES 90X90CM CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES; EM TECIDO 
ALGODÃO CRU, 100% ALGODÃO, TRAMA FECHADA; MEDINDO 90 X 90 CM; COM ORIFÍCIO 
CENTRAL QUADRADO DE 23 X 23 CM; EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

4 100 UNID 

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES FENESTRADO 1, 00X0, 60 M CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES; 
EM 100% ALGODÃO EM SARJA 2/1, NA COR CINZA; MEDINDO 1,00X0,60 M, ORIFÍCIO 
INICIA-SE A 26 CM DO INÍCIO DE SUA LARGURA E A 26 CM DE SEU COMPRIMENTO; 
FENESTRADO COM ORIFÍCIO OVAL DE 8 CM E LOGOTIPO ESTAMPADO NO CENTRO DE 
CADA PEÇA; EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

5 100 UNID 
COMPRESSA CIRURGICA APROX. 30X30CM: COMPRESSA CIRÚRGICA; EM 100% 
ALGODÃO NATURAL; COM NO MÍNIMO 2 CAMADAS FIXADAS; RESISTENTE A TRAÇÃO; 



 

SEM DESPRENDIMENTO DE FIAPOS E AUSÊNCIA DE AGENTES QUÍMICOS; 
VISUALIZAÇÃO FÁCIL COM ALCA DE SEGURANÇA; MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 X 30 
CM, HIPOALERGENICA, ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RESISTENTE A UMIDADE; 
ABSORÇÃO DE SECREÇÃO; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

6 6.000 UNID 

COMPRESSA P/CURATIVO CIRUR. ALGODAO HIDROF, 13FIOS, 15X30CM, ESTERIL: 
COMPRESSA PARA CURATIVO CIRÚRGICO; COMPOSTO DE DUAS CAMADAS DE 
ALGODÃO HIDRÓFILO,; RECOBERTA EM TECIDO DE GAZE HIDRÓFILA 13 FIOS/CM²; USO 
ÚNICO, DESCARTÁVEL; MEDINDO 15 X 30CM DOBRADA, C/4 A 6 DOBRAS, 15 X 60 ABERTA 
(COM NO MÍNIMO DE 26 GRAMAS); ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE E ATENDER A NBR 15.053/2004; 

7 1.000 UNID 

COMPRESSA PARA CURATIVO CIRURGICO : COMPRESSA PARA CURATIVO CIRÚRGICO; 
COMPOSTO DE TECIDO DE VISCOSE 70% E POLIÉSTER 30%,GRAMATURA MÍNIMA DE 30 
GR,COR BRANCA, ALTA CAPACIDADE ABSORÇÃO; USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, AUSENTE 
DE FIOS SOLTOS E IMPUREZAS, COM BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS; 
MEDINDO 7.5 X 7.5CM, RESISTENTE A TRAÇÃO, RASGO E RUPTURA; ESTÉRIL; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NA ENTREGA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

8 1.000 UNID 

COMPRESSA PARA CURATIVO CIRURGICO, DE 100% ALGODAO BRANCO, 13 FIOS: 
COMPRESSA PARA CURATIVO CIRÚRGICO; COMPOSTO DE 100% ALGODÃO BRANCO, 13 
FIOS, 5 DOBRAS E 8 CAMADAS; RECOBERTA EM HIDRÓFILO, NEUTRO, MACIO, 
ALTAMENTE ABSORVENTE, INODORO E INSIPIDO; USO UTILIZADO NA ABSORÇÃO DE 
LÍQUIDOS OU SECREÇÕES E CURATIVOS EM GERAL; MEDINDO 7,5 X 7,5 CM (DOBRADA); 
ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO; EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

9 2.000 UNID 

COMPRESSA DE GAZE, EM RAYON, 7,5 X 7,5 CM, EMBEBIDA COM 3 ML DE ÁCIDOS 
GRAXOS ESSENCIAIS, ASSOCIADO A ÓLEOS DE MELALEUCA E COPAÍBA, COMPOSTO 
PELOS ÁCIDOS LINOLEICO E ALÉICO, CONTENDO AINDA ACIDO CAPRICO, CAPRILICO, 
LÁURICO, PALMÍTICO, MIRISTICO, ESTEÁRICO, PALMITATO DE RETINOL, ACETATO DE 
TOCOFEROL E LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM CAIXA COM 24 UNIDADES. REGISTRO NA 
ANVISA COMO CORRELATO CLASSE GRAU DE RISCO IV, COM INDICAÇÃO PARA 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE FERIDAS. EMBALADO MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERIALIZAÇÃO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO RESPONSÁVEL E INSTRUÇÃO DE USO. 

10 2.000 UNID 

COMPRESSA DE GAZE, NÃO ADERENTE, COMPOSTO POR TULE SINTETICO DE 
POLIESTER DE MALHA LARGA, IMPREGNADO COM MATRIZ POLIMERICA CONTENDO 
VASELINA E HIDROCOLOIDE, ESTERIL, MED. 10X10CM EMBALADO MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERIALIZAÇÃO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO RESPONSÁVEL E INSTRUÇÃO DE USO. 

LOTE 20 

1 3.000 UNID 

BOLSA COLETORA DE URINA, EM PVC, 2000 ML BOLSA COLETORA DE URINA; EM 
PVC; COM VÁLVULA ANTIREFLUXO E CÂMARA DE GOTEJAMENTO PASTEUR 
TRANSPARENTE; FILTRO DE AR HIDRÓFOBO; COM ESCALA DE 0 A 2000 ML; 
GRADUADA A MILILITROS; COM CLAMP PARA INTERRUPÇÃO DE FLUXO; ALCA 
PLÁSTICA E CADARÇO PARA FIXAÇÃO NO LEITO; BOCAL PROVIDO DE TUBO DE 
DRENAGEM COM PINÇA OCLUSORA E COM PROTETOR DE PONTA, FLEXÍVEL, NÃO 
DOBRÁVEL; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

2 5.000 UNID 

BOLSA COLETORA URINA, SIST. ABERTO, CAPAC.2000ML, BOCAL C/CORDA BOLSA 
COLETORA DE URINA; EM MATERIAL PLÁSTICO, TRANSPARENTE, ATÓXICO; COM 
ESCALA DE 0 A 2000 CC; GRADUADA A CADA 100 CC; BOCAL PROVIDO DE CORDÃO, 
COM FECHAMENTO ADEQUADO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

3 700 UNID 

COLETOR DE MATERIAL PERFUCORTANTE COM CAPACIDADE DE 1,5 LITROS: 
COLETOR PARA RESÍDUOS; PARA DESCARTE DE MATERIAL PERFURO CORTANTE; 
CONFECCIONADO EM PAPELÃO ONDULADO; POSSUI FUNDO RESISTENTE COM 
ALCA PARA TRANSPORTE; COM CAPACIDADE DE 1,5 LITROS; APRESENTAR LAUDO 
ANALÍTICO QUE COMPROVE NBR DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

4 10 UNID 

COLETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CONTAINER; EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE), COM TRATAMENTO COM ABSORVENTES/ESTABILIZADORES DE LUZ; 
COM PROTEÇÃO UV, RESISTENTE A VARIAÇÕES CLIMÁTICAS; COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 1000 L; NA COR PRETA; COM TAMPA; 2 MUNHOES LATERAIS 
BASCULARES; COM 4 RODAS, ARO EXTERNO EM BORRACHA MACIÇA COM TRAVAS 
DE SEGURANÇA EM 2 RODAS; COM ANGULO DE GIRO DE 360º, COM PEDAL; 
DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM NORMAS TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS; 



 

ATENDENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM DRENO PARA ESCOAMENTO DE 
LÍQUIDOS; 

5 1.500 UNID 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE 13 LITROS COR AMARELA: 
COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE; EM MATERIAL RESISTENTE A 
BASE DE PAPELÃO QUE POSSA SER INCINERADO, REVESTIDO INTERN. C/SACO 
PLÁSTICO, CINTO DE REVESTIMENTO; COM SISTEMA DE ABERTURA E 
FECHAMENTO ISENTO DE RUPTURA, DEFORMAÇÃO OU PERFURAÇÃO, COM ALCA 
DE TRANSPORTE, NA COR AMARELA; EM FORMATO COMPATÍVEL COM O SUPORTE 
ESPECIFICO PARA O REFERIDO COLETOR; COM CAPACIDADE DE 13 LITROS, BOCAL 
C/ABERTURA QUE FACILITE O DESCARTE DE MAT. COM INSCRIÇÕES LEGÍVEIS E 
INDELÉVEIS; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER AO CUMPRIMENTO NBR 13853 E NBR 
7500 (SIMBOLOGIA); 

6 1.500 UNID 

COLETOR UNIVERSAL 70-80 ML, TRANSPARENTE, TAMPA BRANCA COLETOR DE 
URINA INFANTIL ESTÉRIL; EM PLÁSTICO, COM ADESIVO HIPOALÉRGICO, ATÓXICO; 
FORMATO RETANGULAR, BORDAS DEMARCADAS; MODELO PARA AMBOS OS 
SEXOS, COM ORIFÍCIO CENTRAL DE DIÂMETRO APROXIMADO DE 2,5 X 3,0 CM; COM 
PAREDES SOBREPOSTAS; CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 100 ML, GRADUADO 
A CADA 10 ML; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

7 4.000 UNID 

COLETOR UNIVERSAL 70-80 ML, TRANSPARENTE, TAMPA BRANCA: COLETOR 
UNIVERSAL; COM CAPACIDADE ENTRE 70 E 80 ML; PARA COLETA DE MATERIAL DE 
LABORATÓRIO; EM PLÁSTICO RÍGIDO TRANSPARENTE; NÃO ESTÉRIL; TAMPA 
BRANCA, MEDINDO ENTRE 13 E 14 MM; COM DUAS VOLTAS DE ROSCA; PERFEITA 
VEDAÇÃO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

8 50 UNID 

FRASCO PARA DRENAGEM DE TÓRAX: FRASCO PARA DRENAGEM DE TÓRAX; EM 
PVC, ATÓXICO, APIROGENICO, TRANSPARENTE, RÍGIDO, COM SUPORTE PARA 
SUSTENTAÇÃO EM SUA BASE; EM 100 ML COM CAPACIDADE PARA 1000 ML; COM 
TAMPA SISTEMA ROSCA RÁPIDA; COM ALCA DE SUSTENTAÇÃO, MEDINDO 
APROX.2,0M,C/EXTENSO EM PVC FLEXÍVEL MEDINDO APROX. 1,20M, CLAMP, 
CONECTOR; COM ALÇA PARA TRANSPORTE, ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

9 50 PACT 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR; CONFECCIONADO EM POLIETILENO; 59 
CM LARGURA X 62 CM ALTURA; BRANCO LEITOSO; COM SÍMBOLO DE RESÍDUO 
INFECTANTE, CLASSE II, TIPO B; COM CAPACIDADE DE 30 LITROS; O MATERIAL 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 9191 E NBR 7500; 

10 50 PACT 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR; DE RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM 
OU RECICLADA, BIODEGRADAVEL; COM CAPACIDADE DE 100 LITROS/20KG; 75 CM 
LARGURA X 105 CM ALTURA MÍNIMA, COM SOLDA CONTINUA; BRANCO LEITOSO, 
COM SIMBOLOGIA; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; APRESENTAR LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA 
NBR 9191 7500 E ASTM D 5511:12 ISSO DIS 15.985; 

11 50 UNID 

SUPORTE PARA COLETOR; PARA PERFURO CORTANTE; CONFECCIONADO EM 
FERRO ESMALTADO NA COR BRANCA; PARA CAIXA COLETORA COM CAPACIDADE 
DE 13 LITROS; DEVE SER FORNECIDO COM BUCHA E PARAFUSO PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE; COMPATÍVEL COM QUALQUER MARCA DE CAIXA PARA PERFURO 
CORTANTE; 

12 100 UNID 

SACO PARA COLETA DE FLUIDOS/RESIDUOS CORPÓREOS, DRENAVEL, OPACO; 
COM FILTRO INTEGRADO E BARREIRA DE RESINA SINTETICA COM ADESIVO 
HIPOALERGENICO CONTENDO CERAMIDAS. FECHAMENTO POR CONCTORES 
PLASTICOS E SUPORTE PARA USO DE CINTO. EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO COM INFORMAÇÕES DE VALIDADE, FABRICANTE E QUE ATENDA A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

13 6 UNID 

COLETOR COM TAMPA SOLDADA QUE IMPEDE O CONTATO COM O CONTEÚDO 
COLETADO, TUBO DE SILICONE PARA CONEXÃO NO DRENO DO CURATIVO DE 
PRESSÃO NEGATIVA, FILTRO ANTIBACTERIANO EXTERNO PARA CONEXÃO NO 
EQUIPAMENTO, FILTRO ANTI- REFLUXO INTERNO, SACHE DE SOLIDIFICANTE E 
GRADUAÇÃO NO FRASCO PARA CONTROLE DE CONTEÚDO. O SOLIDIFICANTE E 
FILTROS IMPEDEM QUE O LÍQUIDO REFLUA, NA DIREÇÃO DA TUBULAÇÃO DO 
DRENO E EM DIREÇÃO AO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE MINIMA DE 500ML. 

LOTE 21 

1 30 UNID 

CAIXA PORTA LAMINAS COM CAPACIDADE PARA 50 UNIDADES CAIXA PORTA;LAMINAS; 
PARA GUARDA E TRANSPORTE; EM POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 50 
UNIDADES; COM TAMPA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA 
PARA O PRODUTO; 

2 150 UNID 

ESTRADO EM POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, (50X50X5) CM (CXLXA), CINZA:ESTRADO; 
EM POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, ATÓXICO E ESTERILIZÁVEL, COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO MACHO/FENEA, MODULAR; COM COMPRIMENTO DE 50,0 CM; COM 
LARGURA DE 50,0 CM; COM ALTURA DE 5,0 CM; CINZA; 

3 30 UNID GARROTE 2, 5 X 30CM: GARROTE; CONFECCIONADO EM TECIDO ELÁSTICO; PVC; 



 

MEDINDO 2,5 X 30 CM APROXIMADAMENTE, TAMANHO ADULTO; COM TRAVA DE PVC E 
BOTÃO DE LIBERAÇÃO RÁPIDA; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

4 500 UNID 

KIT; TESTE RÁPIDO PARA PSA; IMUNOCROMATOGRAFICO SEMI-QUANTITATIVO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E REFORÇADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE FÍSICA DO PRODUTO; ROTULO CONTENDO NÚMERO DE LOTE; DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE/PRAZO; COMPOSIÇÃO; PROCEDÊNCIA; DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

5 500 UNID 

KIT TESTE RAPIDO PARA PSA:KIT;TESTE RÁPIDO PARA PSA; IMUNOCROMATOGRAFICO 
 SEMI-QUANTITATIVO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E 
REFORÇADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE FÍSICA DO PRODUTO; ROTULO CONTENDO 
NUMERO DE LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/PRAZO; COMPOSIÇÃO; 
PROCEDÊNCIA; DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

6 2.000 UNID 

LAMINA DE VIDRO BORDAS LAPIDADAS COM ANGULACAO DE 45 GRAUS: LAMINA; EM 
VIDRO; COM BORDAS LAPIDADAS COM ANGULAÇÃO DE 45 GRAUS; SUPERFÍCIE LISA E 
FOSCA NA EXTREMIDADE; ESPESSURA DE O,8 A 1,1 MM; MEDINDO 26 X 76 MM; PARA 
USO LABORATORIAL; PARA MICROSCOPIA; LIMPA; PRONTA PARA O USO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A VÁCUO E EM CAIXA APROPRIADA; 

7 500 UNID 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM P/DENGUE; TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA DENGUE NO SORO E PLASMA HUMANO; 
ENSAIO IMUNOCROMATOGRAFICO DE FLUXO LATERAL; COM A UTILIZAÇÃO DE 
ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-NS1; FORMATO DE TESTE RÁPIDO INDIVIDUAL (FITA), 
ACOMPANHA RECIPIENTE PARA TIRAS, TAMPÃO DE MIGRAÇÃO; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO. KIT CONTENDO25 TIRAS. FOLHETO DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; ROTULO COM NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA. REGISTRO NA ANVISA/MS; 

8 3.000 UNID 

PESQUISA SIMULTANEA DE ANTIGENO NS1 E ANTICORPOS IGG E IGM /DENGUE: 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM P/DENGUE; TESTE RÁPIDO 
IMUNOCROMATOGRAFICO PARA DIAGNOSTICO DA DENGUE; POR PESQUISA 
SIMULTÂNEA DE ANTÍGENO NS1 E ANTICORPOS IGG E IGM; APRESENTADO EM 
DISPOSITIVO INDIVIDUAL PARA CADA AMOSTRA, SEM A NECESSIDADE DO USO  DE 
EQUIPAMENTOS; PARA LEITURA E COM RESULTADO EM ATÉ 20 MINUTOS. EM 
AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, SORO OU PLASMA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
REFORÇADA E APROPRIADA; QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
CONSERVAÇÃO: TEMP. AMBIENTE; ROTULO COM NÚMERO DE LOTE; DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE/PRAZO; PROCEDÊNCIA; 

9 5.000 UNID 

TESTE GRAVIDEZ QUALITATIVO TIRA REATIVA BETA HCG SORO OU URINA TESTE DE 
GRAVIDEZ; DETERMINAÇÃO POR TIRA REATIVA, QUALITATIVA, DA GONADOTROFINA 
CORIÔNICA; ATRAVÉS DE ANTICORPOS MONOCLONAIS E POLICLONAIS; COM A 
FORMAÇÃO DE UMA REAÇÃO ANTÍGENO-ANTICORPO; EM AMOSTRAS DE SORO OU 
URINA; REAÇÃO COM SENSIBILIDADE DE NO MÍNIMO 25 MU/ML; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO; ROTULO COM NR. DE LOTE, VALIDADE E 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM; 

10 1.000 UNID 

TIRA DE REAGENTE; PARA ANALISE URINARIA; VERIFICAÇÃO DE 10 ÁREAS COM OS 
SEGUINTES CAMPOS:; ÁREA DE GLICOSE REAÇÃO QUÍMICA, COM LIMITE MÍNIMO DE 50 
MG/DL; ÁREA DE BILIRRUBINA REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE CETONA REAÇÃO QUÍMICA; 
ÁREA DE DENSIDADE REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE SANGUE REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE 
PH REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE PROTEÍNA REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE 
UROBILINOGENIO REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE NITRITO REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE 
LEUCÓCITOS REAÇÃO QUÍMICA; ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM NOME DO PRODUTO, NUMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E PROCEDÊNCIA; 

11 10 UNID 
TUBO DE LÁTEX FLEXÍVEL OCO OPACO CALIBRE 200: TUBO DE LÁTEX; EM LÁTEX 
FLEXÍVEL, OCO, OPACO; CALIBRE N.200; APRESENTAÇÃO RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

12 5.000 UNID 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO; EM PLÁSTICO TRANSPARENTE; INCOLOR, 
SILICONIZADO; COM GEL SEPARADOR INERTE PARA SORO E ATIVADOR DE COAGULO; 
TAMPA NA COR VERMELHA/AMARELA; COM TRAVA DE SEGURANÇA; PARA ASPIRAÇÃO 
DE  5 ML; TUBO COM  13X100MM; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTAR NO ROTULO DO PRODUTO NR. 
DE LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE; FORMULA PROCEDÊNCIA; 

LOTE 22 

1 2.000 UNID 

EMBALAGEM DESCARTAVEL P/ ESTERILIZACAO PAPEL GRAU CIRURGICO 
190X330MM: EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 
APROXIMADAS DE 190MM X 330 MM; COM BORDAS TERMOS SELADAS 
APROXIMADAS DE 08MM A 10MM; EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
TRANSPARENTE COM INDICADOR QUÍMICO; COM GRAMATURA DE 54 A 60 G/M2; 
APRESENTADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO E 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

2 5.000 UNID 
EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO, ENVELOPE 150X200MM, 
ADESIVO: EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 150MM X 



 

200MM, ENVELOPE; COM BORDAS TERMOS SELADAS DE 08 A 10MM; EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO, ATÓXICO; 
COM GRAMATURA DE 60G/M² E 54G/M², COM INDICADOR QUÍMICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO; APRESENTADO EM 
CONFORMIDADE A NBR 14990; 

3 5.000 UNID ENVELEPOES AUTOSELANTES 25X35 

4 5.000 UNID ENVELOPE DE ESTERILIZAÇÃO AUTO SELANTE 90X260MM 

5 2.000 UNID 

INDICADOR BIOLÓGICO; AUTOCONTIDO; PARA MONITORAÇÃO DE PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO DE 121°C A 134°C; COM TEMPO DE RESPOSTA 
FINAL EM 3 HORAS POR MEIO DE FLUORESCÊNCIA COM ATIVAÇÃO SEGURA COM 
ACIONAMENTO POR CLIQUE; EM TIRAS DE PAPEL FILTRO CONTENDO POPULAÇÃO 
MICROBIANA MÍNIMA DE GEOBACILLUS STEROTHERMOPHILUS 106 (ATCC); EM 
AMPOLA PLÁSTICA ISENTO DE VIDRO EM ATENDIMENTO A NR32; CALDO NUTRIENTE 
E INDICADOR DE PH; TIRA IMPREGNADA E AMPOLA CONTIDOS EM FRASCO 
TERMOPLÁSTICO FLEXÍVEL, NÃO CORTANTE; TAMPA PERMEÁVEL AO VAPOR, COM 
FILTRO BACTERIOLÓGICO EM SMS; CAMPO PARA IDENTIFICAÇÃO E COM 
INDICADOR QUÍMICO EXTERNO DE FRASCO PROCESSADO; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA PARA O PRODUTO; ROTULO COM 
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

6 1.500 UNID 

INTEGRADOR QUÍMICO AUTO ADESIVO - COM 200 TIRAS PARA AUTOCLAVE A 
VAPOR, CONSTITUÍDO DE TIRAS DE PAPEL APROPRIADO IMPREGNADO NO REATIVO 
QUÍMICO DE COR CLARA, ATÓXICO, SEM PRESENÇA DE CHUMBO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA DO ISO 11140-1. APÓS SUBMETIDO AO PROCESSO 
DE ESTERILIDADE POR 120°C A 20 MINUTOS OU 134°C A 7 MINUTOS, MUDA DE COR 
CLARA PARA ESCURA UNIFORME, POSSIBILITANDO A LEITURA DOS SEGUINTES 
PARÂMETROS: TEMPO, TEMPERATURA E QUANTIDADE DO VAPOR. ESSES 
INTEGRADORES SÃO COLOCADOS DENTRO DA CAIXA CIRÚRGICA E APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO E USO DA CAIXA É FIXADO O INTEGRADOR NO 
PRONTUÁRIO DO PACIENTE PARA QUE SE COMPROVE O CONTROLE DOS 
MATERIAIS QUE FORAM ESTERILIZADOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 
200 TIRAS CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
SAÚDE. 

7 1.000 UNID 
INDICADOR QUIMICO CLASSE 01, EXTERNO ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CLASSE 01 
ETIQUETA ADESIVA PARA ESTERILIZAÇÃO. 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

• O fornecedor deverá garantir a entrega dos materiais no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
Assinatura do Contrato e/ou o recebimento da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

• Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, devidamente embalados, 
com a data de validade, número de lote e demais informações exigidas pela legislação sanitária vigente. 

• A entrega deverá ser realizada no endereço a ser definido com o contratante, conforme especificado 
no ato da entrega. 

 

5. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE 

Os materiais adquiridos deverão possuir as seguintes qualidades mínimas: 

• Atender às normas da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

• Ser esterilizados ou descartáveis, conforme aplicável. 

• Possuir certificados de qualidade (ISO ou equivalente). 

• Ter embalagem adequada, com informações claras quanto à validade e instruções de uso. 

 

6. AMOSTRA 



 

O vencedor deverá entregar 2 amostras de cada item, apresentar a inscrição na ANVISA ou a comprovação 
da não obrigatoriedade da inscrição no prazo de 15 dias contado da convocação. 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O prazo de vigência da ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

O contratante compromete-se a: 

• Realizar o pagamento nos prazos acordados no contrato. 

• Realizar inspeção no momento da entrega para verificar as condições dos materiais recebidos. 

• Notificar ao fornecedor eventuais problemas quanto à entrega, qualidade ou validade dos materiais. 

 

9. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

O contratado compromete-se a: 

• Fornecer os materiais conforme as especificações deste Termo de Referência. 

• Garantir a entrega dentro dos prazos estabelecidos. 

• Substituir, em caráter de urgência, materiais que apresentem problemas de qualidade, validade ou 
qualquer outro defeito que os torne inadequados para o uso. 

 

10. VALIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Este Termo de Referência será válido até a data da assinatura do contrato com o fornecedor, após o qual as 
disposições nele contidas serão formalizadas no Contrato de Prestação de Serviços ou Fornecimento. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência poderá ser alterado ou revogado em caso de mudanças nas necessidades da 
instituição ou em virtude de alterações legislativas que afetem a aquisição dos materiais. Caso haja 
necessidade de ajustes nas quantidades, o contratante se compromete a comunicar formalmente o 
fornecedor. 

 

  



 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  
Pregão ELETRÔNICO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.783/2025 
LOCAL: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 10/03/2025 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE/ESTADO: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

INFORMAÇÕES PARA FINS DE PAGAMENTO 
BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

 
ITENS PARA AMPLA COMCORRÊNCIA: 

LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 3.000 PCT 

ABAIXADOR DE LÍNGUA 14CMX1,4CMX0,5CM 
ABAIXADOR DE LÍNGUA; DE MADEIRA CLARO; DE 
USO ÚNICO; COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 
SEM REBARBAS; MEDINDO 14CM DE COMPRIMENTO 
X 1,4CM DE LARGURA E 0,5CM DE ESPESSURA; 
EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO 
E RESISTENTE; ROTULAGEM RESPEITANDO 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

2 1.500 PCT 

ABSORVENTE HIGIÊNICO, EXTERNO, ESP. NORMAL, 
T.MEDIO, C/ABAS, C/GEL, 
C/ADERENCIAABSORVENTE HIGIÊNICO; DE USO 
EXTERNO; COMPOSTO DE POLPA DE CELULOSE E 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO; POLÍMERO ACRÍLICO, 
POLIETILENO, POLIPROPILENO; ESPESSURA 
NORMAL; FLUXO NORMAL; MÉDIO; COM ABAS, COM 
GEL, COM ADERÊNCIA, COM EMBALAGEM 
APROPRIADA; 

    

3 1.000 PCT 

ALGODÃO HIDRÓFILO 1 A 1, 5 CM, 1, 5 M DE 
COMPRIMENTO, 22CM, 500 GR ALGODÃO 
HIDRÓFILO; COR BRANCA, BOA ABSORÇÃO, MACIO 
E INODORO, LIVRE DE IMPUREZAS; EM MANTA COM 
ESPESSURA UNIFORME E COMPACTA; COM 
ESPESSURA DE 1 A 1,5 CM, 1,5 M DE 
COMPRIMENTO, 22CM DE LARGURA; EM ROLO COM 
500 GR, EMBALADO EM PAPEL APROPRIADO; O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO DE 
FORMA A GARANTIR SUA INTEGRIDADE; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

4 50 Unid. 
ALMOTOLIA DE PÓLIPO, MARROM, C/TAMPA, BICO 
DOSADOR, CAPAC.250MLALMOTOLIA; EM 
POLIPROPILENO, NA COR MARROM; RESISTENTE A 

    



 

DESINFECÇÃO; COMPOSTO POR CORPO 
ROSQUEADO A TAMPA, COM BICO DOSADOR, 
GRADUADO A CADA 50ML; EMBALAGEM 
APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 250ML; 

5 50 Unid. 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE 500ML ALMOTOLIA; DE 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE; RESISTENTE 
A DESINFECÇÕES E QUEDAS; COMPOSTO POR 
TAMPA ROSQUEAVEL E BICO RETO COM 
PROTETOR, COM GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO; 
EMBALAGEM APROPRIADA COM CAPACIDADE DE 
500ML, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE; 

    

6 1.500 Unid. 

BARBEADOR DE PLÁSTICO NA COR AZUL, TIPO 
DESCARTÁVEL BARBEADOR; DE PLÁSTICO, NA COR 
AZUL; TIPO DESCARTÁVEL; COM 2 LAMINAS DE AÇO 
INOX PARALELAS; EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO; 

    

7 5.000 Unid. 

BISTURI DESCARTÁVEL ESTÉRIL C/CABO E LAMINA 
INOX C/SIST. SEGURANÇA 11 BISTURI 
DESCARTÁVEL; ESTÉRIL; COM CABO PLÁSTICO E 
LAMINA EM AÇO INOX; SEM REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO; SENDO PERFEITAMENTE CONECTADOS; 
N. 11, COM SISTEMA DE SEGURANÇA ACIONADO 
APÓS O USO; EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO INDIVIDUALMENTE; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

8 20.000 Unid. 

BOBINA DE PAPEL PARA DISPENSER DE SENHAS; 
EM 01 VIA; EM PAPEL COM PICOTE, PARA 
DISPENSER TIPO "BICO DE PATO"; GRAMATURA DE 
APROXIMADAMENTE 58 G/M2; MEDINDO 4 CM DE 
LARGURA X 11 CM DE DIÂMETRO; BOBINA COM 
2.000 SENHAS NUMERADAS EM ORDEM 
SEQUENCIAL, COM 3DIGITOS (000 A 999); NA COR 
AZUL (PAPEL), COM ELEMENTOS GRÁFICOS NA COR 
PRETA; 

    

9 20.000 Unid. 

BOBINA DE PAPEL PARA DISPENSER DE SENHAS; 
EM 1 VIA, COM PICOTE; EM PAPEL ACETINADO; 
GRAMATURA DE 58 G/M2; MEDINDO 4 CM DE 
LARGURA X 11 CM DE DIÂMETRO; BOBINA COM 2000 
NÚMEROS C/IMPRESSÃO DUPLA, NUMERADOS EM 
ORDEM SEQUENCIAL DE 03 DÍGITOS (000 - 999); NA 
COR BRANCA, COM IMPRESSÃO NA COR 
VERMELHA; 

    

10 10 Unid. 

BOMBA DE VACUO PARA VENTOSAS DE 
ACUPUNTURA KIT VENTOSA C/20 COPOS: BOMBA 
DE VÁCUO PARA VENTOSAS DE ACUPUNTURA; 
CONSTITUÍDO POR KIT VENTOSA C/20 COPOS 
TAMANHOS VARIADOS, PISTOLA DE SUCÇÃO 
CONFECCIONADA EM ABS;; CONFECCIONADOS EM 
ACRÍLICO;; PARA PRODUÇÃO DE VÁCUO EM 
PROPORCIONA A ATIVAÇÃO DA CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA, PROMOVE O FORTALECIMENTO DOS 
VASOS SANGUÍNEOS;; ACOMPANHA: CASE RÍGIDO 
PARA TRANSPORTE. 

    

11 30 Unid. 

CAIXA ORGANIZADORA 34 X 17 X 13 CM CRISTAL 
TRANSPARENTE CAIXA ORGANIZADORA; EM 
POLIPROPILENO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 34 
X 17 X 13 CM (C X L X A); COM TAMPA FECHADA POR 
TRAVAS; NA COR CRISTAL TRANSPARENTE; 
CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 

    

12 30 Unid. 

CAIXA ORGANIZADORA, PP, TAMPA TRAVAS, 3, 2LS, 
(24, 5X16X12, 5) CM, BCA TRANSP. CAIXA 
ORGANIZADORA; EM POLIPROPILENO (PP); 
MEDINDO (24,5 X 16 X 12,5) CM (C-L-A); CONTENDO 
TAMPA COM PRESILHAS DE TRAVAS LATERAIS; 
CAPACIDADE 3,2 LITROS; NA COR BRANCA 
TRANSPARENTE; 

    

13 50 Unid. 

CLAMP P/CORDÃO UMBILICAL, PLÁSTICO, FORMA 
PINÇA, C/5, 5CM, ESTÉRIL CLAMP PARA CORDÃO 
UMBILICAL; ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, EM FORMA DE 

    



 

PINÇA DENTADA INTERNAMENTE/FECHO 
INVIOLÁVEL; DE APROXIMADAMENTE 5,5CM DE 
COMPRIMENTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

14 20 Unid. 

COMADRE POLIETILENO A. DENS. FORM. ANAT. 
AMBOS SEXOS TAM.ADULTO 2 LITROS: COMADRE; 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; DE 
FORMATO ANATÔMICO, PARA USO POR AMBOS OS 
SEXOS; TAMANHO ADULTO, COM CAPACIDADE DE 2 
LITROS; RESISTENTE A ATÉ 160 KG; EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO; 

    

15 50 Unid. 

DISPENSER P/COPO; DE POLIPROPILENO NA BASE 
DO DISPENSADOR E BOCAL SAÍDA COPO, 
POLIESTIRENO NO TUBO DE ARMAZENAMENTO; 
TIPO VERTICAL TUBULAR PARA ARMAZENAR COPOS 
INVERSOS (BOCA P/ BAIXO), BOTÃO PARA 
DISPENSAR COPO; COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
100 COPOS DE 50 ML; MEDINDO NO MÍNIMO 40 X 18 
X 7 CM (ALT X LARG X PROF); DEVERÁ SER 
FORNECIDO COM SUPORTE PARA FIXAR NA 
PAREDE; 

    

16 50 Unid. 

DISPENSER P/COPO; DE POLIPROPILENO NA BASE 
DISPENSER, BOCAL SAÍDA E TAMPA DO TUBO, DE 
PVC RÍGIDO NO TUBO DE ARMAZENAMENTO; TIPO 
TUBO DE ARMAZENAMENTO VERTICAL (COPOS 
BOCA P/BAIXO); DISPENSER C/BOTÃO P/DISPENSAR 
COPO (1POR CLIQUE); COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 100 COPOS DE 150ML A 200ML; BASE DO 
DISPENSER, BOCAL DE SAÍDA E TAMPA: BRANCO; 
TUBO DE ARMAZENAMENTO DOS COPOS: 
TRANSPARENTE; COM PARAFUSOS E BUCHAS PARA 
INSTALAÇÃO. 

    

17 50 Unid. 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA; DE PLÁSTICO 
ABS, PARA PAPEL BOBINA OU INTERFOLHA 2 OU 3 
DOBRAS, COM RÉGUA SERRILHADA PARA CORTE; 
NA COR BRANCA; NO FORMATO RETANGULAR, COM 
FECHADURA E CHAVE; COM DIMENSÕES DE 
APROXIMADAMENTE (23X27X17) CM; ACOMPANHA 
CHAVE E CONJUNTO DE BUCHAS E 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO; CONFORME NORMAS 
NBR/ABNT VIGENTES; 

    

18 20 Unid. 

DISPENSER PORTA LUVAS DE PROCEDIMENTO 
135X250X76MM: DISPENSER PORTA LUVAS DE 
PROCEDIMENTO; MEDINDO 135X250X76MM, 
DISPENSER PARA DESCARTÁVEIS MULTIUSO E EPI 
PARA OS MODELOS DISPONÍVEIS; LUVA DE 
PROCEDIMENTO, MÁSCARA, TOUCA E PROPÕE; EM 
ABS, NA COR BRANCA, SUPORTE RESISTENTE C/ 
FECHO PLÁSTICO E SEGURO; ITENS INCLUSOS: 
PARAFUSO E BUCHA PARA FIXAÇÃO, ETIQUETA 
COLORIDA DE IDENTIFICAÇÃO, GARANTIA 3 MESES; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

19 300 Unid. 

DISPOSITIVO MASCULINO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA TAMANHO 31-35MM, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM LÁTEX, AUTO ADESIVO 
SENSÍVEL À PRESSÃO QUE GARANTA A 
ESTABILIDADE DO CATETER E AINDA PERMITA UMA 
RETIRADA SUAVE, COM FORMATO TUBULAR, SEM 
EMENDAS OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O 
FLUXO URINÁRIO. COLAR DE APLICAÇÃO QUE 
AJUDA NO MOMENTO DA COLOCAÇÃO DO CATETER 
SOBRE A GLANDE. EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
BORDA REFORÇADA COM BAINHA, FACILITANDO A 
COLOCAÇÃO E AJUSTE. EXTREMIDADE DISTAL 
REFORÇADA EM FORMA DE FUNIL QUE PERMITA 
AJUSTE PERFEITO AO COLETOR DE URINA. POSSUI 

    



 

DOIS AROS SANFONADOS PARALELOS 
DESENHADOS PARA RESISTIR ÀS DOBRAS E 
TORÇÕES DO CATETER. DEVE POSSUIR MEMBRANA 
INTERNA ANTI REFLUXO DE URINA A FIM DE 
OFERECER PROTEÇÃO CONTRA DESPRENDIMENTO 
DO ADESIVO E IRRITAÇÕES DE PELE. EMBALADO 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

20 1.000 Unid. 

ELETRODO DESCARTAVEL MONITORIZACAO 
CARDIACA, ECG, TESTE ERGOMETRICO, ADULTO: 
ELETRODO DESCARTÁVEL; MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA, ECG, TESTE ERGOMÉTRICO E HOLTER; 
COMPATÍVEL COM QUALQUER MONITOR; EM 
ESPUMA; COM DORSO EM DISCO EMBORRACHADO, 
MACIO; COM CENTRO METÁLICO; COM GEL 
CENTRAL PARA CONTATO PRE GELIFICADO QUE 
NÃO ESCORRA PELAS BORDAS AO SER APLICADO; 
ADULTO DE BAIXA IMPEDÂNCIA; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

21 200 Unid. ELETRODO MODELO P-740K     

22 1.000 Unid. 

ELETRODO P/EQUIPAMENTO MEDICO" AUTO-
ADESIVO; MED.APROX. 50X50MM (UNIVER): 
ELETRODO P/EQUIPAMENTO MEDICO"; 
AUTOADESIVO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 50 X 
50 MM; PARA ELETROESTIMULAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE; USO EM FISIOTERAPIA (TENS, FES, 
CORRENTE INTERFERÊNCIA); DISPENSA A FIXAÇÃO 
E USO DE GEL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; 

    

23 500 Unid. 

GEL CONDUTIVO PARA USG, INCOLOR, ISENTO 
GORDURA, SUJIDADE, NAOH, NACL: GEL 
CONDUTIVO; PARA ULTRASSONOGRAFIA; INODORO, 
PH NEUTRO, HIDROSSOLÚVEL; CARBOPOL, 
TRIETANOLAMINA, PROPILENO GLICOL, 
CONSERVANTE E AGUA; INCOLOR; ISENTO DE 
GORDURA, CLORETO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO E SUJIDADE; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

24 300 Unid. 

HASTE PARA HIGIENE, POLIPROPILENO FLEXIVEL, 
PONTAS ALGODAO (UNIVERSIDADE): HASTE PARA 
HIGIENE"; DE POLIPROPILENO FLEXÍVEL, SENDO AS 
DUAS EXTREMIDADES COM PONTAS DE ALGODÃO; 
COM TRATAMENTO ANTIMICROBIANO; 

    

25 2 Unid. 

KIT FILTRO PARA INCUBADORA NEONATAL FANEM 
IT-158/TS, COD. 158.067.600 PEÇA DE REPOSIÇÃO 
PARA INCUBADORA NEONATAL; KIT FILTRO (COM 10 
UNIDADES); POLIESTIRENO; COMPATÍVEL COM 
INCUBADORA MARCA FANEM, MODELO IT-
158/TS; CÓDIGO 158.067.600; 

    

26 500 Unid. 

LACRE DE SEGURANCA, POLIPROPILENO, ESPINHA 
PEIXE, 26CM, AZUL: LACRE DE SEGURANÇA; DE 
POLIPROPILENO; FORMATO ESPINHA DE PEIXE; 
PARA LACRAÇÃO DE EMBALAGEM; MEDINDO 26 
CM; COR AZUL; NUMERAÇÃO SEQUENCIAL; 
RESISTENTE AO TRAVAMENTO E A VIOLAÇÃO; 

    

27 50 Unid. 

LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 23 LAMINA DE 
BISTURI; EM AÇO CARBONO; NÚMERO 23; ESTÉRIL; 
COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
CORROSÃO; RESISTENCIA A PERDA DE AFIAÇÃO; 
O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
LAUDO QUE ESTÉRIL. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL ALUMINADO; 

    

28 50 Unid. 
LAMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO N 15 LAMINA 
DE BISTURI; EM AÇO CARBONO; NÚMERO 15; 
ESTÉRIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS 

    



 

DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS; O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO QUE 
COMPROVE SUA ESTERILIDADE E EM EMBALAGEM 
QUE ATENDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

29 50 Unid. 

LAMINA DE BISTURI, AÇO INOX, NUM.12, ESTÉRIL 
LAMINA DE BISTURI; EM AÇO INOXIDÁVEL 
CORTANTE; NÚMERO 12; ESTÉRIL; COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO, SEM 
REBARBAS; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE; 

    

30 100 Unid. 

LÂMPADA P/EQUIPAMENTO MEDICO; PARA 
INFRAVERMELHO; COMPATÍVEL COM PHILIPS 
INFRAPHIL PAR38; CÓDIGO 128843; TENSÃO: 125 - 
130 VOLTS; POTENCIA: 150 WATT; 

    

31 50 Unid. 

LANTERNA CLINICA, PARA PUPILAS, TIPO CANETA: 
LANTERNA CLINICA; CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
OU ALUMÍNIO, PARA PUPILAS, TIPO CANETA COM 
CLIP PARA PRENDER NO BOLSO; LÂMPADA EM LED 
DE 3 VOLTS DE ALTA LUMINOSIDADE; 
ALIMENTAÇÃO: COM DUAS PILHAS TIPO AAA 
(PALITO); 

    

32 1.000 Unid. 

LENCO UMEDECIDO PARA HIGIENE, MINIMO DE 48 
UNIDADES: LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIENE; 
PARA HIGIENIZAÇÃO INFANTIL; EM NÃO TECIDO; 
MEDINDO 20CM DE COMPRIMENTO X 12CM DE 
LARGURA, PODENDO VARIAR (+/- 4CM); COMPOSTO 
DE ALOE VERA; ISENTO DE QUALQUER 
COMPONENTE ALCOÓLICO; EMBALAGEM COM 
MÍNIMO DE 48 UNIDADES, EM EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; NÃO 
ESTÉRIL; VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NO MOMENTO 
DA ENTREGA; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA; 

    

33 100 Unid. 

LIXEIRA EM POLIPROPILENO 30 L TAMPA ACIONADA 
POR PEDAL COR PRETA COLETOR SELETIVO DE 
RESÍDUO; EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTENCIA; INDIVIDUAL, TIPO LIXEIRA, ABERTURA 
NA PARTE SUPERIOR; NO FORMATO RETANGULAR; 
COM TAMPA ACIONADA POR PEDAL; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 X 40 X 33 CM (A X L X P); 
COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS; NA COR 
PRETA; EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE APLICÁVEL; 

    

34 10 Unid. 

OLEO ESSENCIAL DE CAPIM LIMAO / CAPIM 
CIDREIRA REAGENTE QUÍMICO; ÓLEO ESSENCIAL 
DE CAPIM LIMÃO / CAPIM CIDREIRA; FORMULA 
MOLECULAR: C10H16O; PESO MOLECULAR: 152,24 
G/MOL; ACONDICIONADO EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ROTULO EM PORTUGUÊS COM NOME DO 
PRODUTO, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE E PROCEDÊNCIA; 
VALIDADE MÍNIMA: 2/3 DA VALIDADE DE 
FABRICAÇÃO NA DATA DO RECEBIMENTO; 

    

35 10 Unid. 

ÓLEO ESSENCIAL DE LARANJA: REAGENTE 
QUÍMICO; ÓLEO ESSENCIAL DE LARANJA; FORMULA 
MOLECULAR: C10H16; PESO MOLECULAR: 136,24 
G/MOL; ACONDICIONADO EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ROTULO EM PORTUGUÊS COM NOME DO 
PRODUTO, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE E PROCEDÊNCIA; 
VALIDADE MÍNIMA: 2/3 DA VALIDADE DE 
FABRICAÇÃO NA DATA DO RECEBIMENTO; 

    

36 50 Unid. 

ÓLEO ESSENCIAL DE LAVANDA (LAVANDA A 
ANGUSTIFÓLIA) REAGENTE QUÍMICO; ÓLEO 
ESSENCIAL DE LAVANDA; (LAVANDA A 
ANGUSTIFÓLIA); USO EXTERNO EM FERIDAS; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO 

    



 

EM PORTUGUÊS COM NOME DO PRODUTO, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE E PROCEDÊNCIA; 
VALIDADE MÍNIMA: 2/3 DA VALIDADE DE 
FABRICAÇÃO NA DATA DO RECEBIMENTO; 

37 1.000 PCT 

PAPEL PARA IMPRESSÃO: USO HOSPITALAR, 
TERMOSENSÍVEL, MILIMETRADO, CERCA 80 MM, 
BOBINA, COMPATIBILIDADE C/ EQUIPAMENTO. 
EMBALADOS EM PCTS COM 5 UNIDADES. DEVERÁ 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA DE 03 ANOS NO ATO DA ENTREGA. 

    

38 1.000 PCT 

PAPEL TERMO SENSÍVEL PARA CARDIOTOCO: 
PAPEL TERMO SENSÍVEL; PARA CARDÍTICO; 
COLORIDO; EM BLOCO TIPO Z COM 150 FOLHAS; 
COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO MEDPEJ MODELO: 
MH-9100; DE 112X100 MM; MARCAÇÃO DE LINHAS DE 
GRADE PARA FHR 30 A 210 E UC0 A 100; 

    

39 500 PCT 

PAPEL TERMO SENSÍVEL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA MEDINDO 216 X 16 X 30 MTS: 
PAPEL; TERMO SENSÍVEL; PARA 
ELETROCARDIOGRAMA; MEDINDO 216 X 16 X 30 
MTS EM BOBINA; COMPATÍVEL COM CARDIOCARE 
2000; 

    

40 500 Unid. 

PAPEL TERMOSENSIVEL QUADRICULADO 
216MMX30M ECG BIONET BRANCO ROLOPAPEL 
TERMO SENSÍVEL; EM ROLO QUADRICULADO, NAS 
MEDIDAS DE 216 MM X 30M COMPATÍVEL 
C/APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA BIONET; 
BRANCO; 

    

41 500 Unid. 

PAPEL TERMOSENSIVEL, 216MM X 30M PAPEL 
TERMO SENSÍVEL; MILIMETRADO; COMPATÍVEL 
COM ELETROCARDIÓGRAFO MODELO BIONET 
CARDIOCARE 2000; FORNECIDO EM BOBINA 216MM X 
30M; 

    

42 1.000 Unid. 

PAPEL TERMOSSENSIVEL PARA CARDIOTOCO: 
PAPEL TERMO SENSÍVEL; PARA CARDÍTICO; TERMO 
SENSÍVEL; EM BLOCO TIPO Z COM 150 FOLHAS; 
COMPATÍVEL COM A MARCA/MODELO MEDPEJ/MF-
9100 - REFERENCIA 16718; 112X100MM - MARCAÇÃO 
DE LINHAS DE GRADE PARA FHR (30A210) E UC (0 A 
10); ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA O PRODUTO QUE ATENDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

43 1.000 Unid. PAPEL TERMOSSENSÍVEL: (100MM X 20MM).     

44 10 Unid. 

PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA UMIDIFICADOR; 
RESERVATÓRIO/JARRA/COPO UMIDIFICADOR, PARA 
AQUECIMENTO E UMIDIFICAÇÃO DO AR; MATERIAL 
AUTOLAVÁVEL, CAPACIDADE DE 250ML.; USO 
ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; UNIVERSAL 
(COMPATÍVEL COM VÁRIAS MARCAS DE 
UMIDIFICADORES/UMIDIFICADOR GT5000);  

    

45 8.000 Unid. 

PULSEIRA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS, EM FIBRA 
DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PAPEL 
SINTÉTICO), MEDIDA APROXIMADA 24 X 1,8 CM, NA 
COR LARANJA 

    

46 8.000 Unid. 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE 29CM X 
2, 0CM, NA COR AMARELOPULSEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE; CONFECCIONADO EM 
PAPEL TYVEK; NA MEDIDA: 2,0 X 23.5 CM (ADULTO); 
NA COR AMARELA; COM LACRE ADESIVO 
INVIOLÁVEL; PERMITINDO O USO DE ÁREA 
PERSONALIZÁVEL 13CM X 1,5CM; RESISTENTE A 
PROCEDIMENTOS, ATÓXICA; APRESENTAÇÃO EM 
PACOTE PLÁSTICO COM 100 UNIDADES; 

    



 

47 8.000 Unid. 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE 29CM X 
2.0CM, NA COR VERDE PULSEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE; CONFECCIONADO EM 
PVC, ANTIALÉRGICO, MACIO, RESISTENTE; NA 
MEDIDA: APROXIMADO 29CM E LARGURA 2,0CM; NA 
COR VERDE; COM LACRE INVIOLÁVEL ADESIVO; 
PERMITINDO O USO DE INCLUSO GRAVAÇÃO DOS 
RISCOS = PRECAUÇÃO; RESISTENTE A 
PROCEDIMENTOS, IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS; 
APRESENTAÇÃO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

48 8.000 Unid. 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE; 
CONFECCIONADO EM PAPEL TYVEK; NA MEDIDA: 2,0 
X 23.5 CM (ADULTO); NA COR VERMELHO; COM 
LACRE ADESIVO INVIOLÁVEL; PERMITINDO O USO 
DE ÁREA PERSONALIZÁVEL 13 CM X 1,5 CM; 
RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, ATÓXICA; 
APRESENTAÇÃO EM PACOTE PLÁSTICO COM 100 
UNIDADES; 

    

49 8.000 Unid. 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE; 
CONFECCIONADO EM PAPEL TYVEK; NA MEDIDA: 2,0 
X 23.5 CM (ADULTO); NA COR AZUL; COM LACRE 
ADESIVO INVIOLÁVEL; PERMITINDO O USO DE ÁREA 
PERSONALIZÁVEL 13CM X 1,5CM; RESISTENTE A 
PROCEDIMENTOS, ATÓXICA; APRESENTAÇÃO EM 
PACOTE PLÁSTICO COM 100 UNIDADES; 

    

50 200 Unid. 

PUNCH DERMATOLÓGICO; EM CORPO PLÁSTICO; DE 
FORMA CILÍNDRICA, CONTENDO LAMINA DE AÇO 
INOX; PARA FINALIDADE DE BIOPSIA 
DERMATOLÓGICA; ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; 
MEDINDO 5,0 MM DE LAMINA; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM BARREIRA 
MICROBIANA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

    

51 300 Unid. 

PUNCH DERMATOLÓGICO; EM CORPO PLÁSTICO; DE 
FORMA CILÍNDRICA, CONTENDO LAMINA DE AÇO 
INOX; PARA FINALIDADE DE BIOPSIA 
DERMATOLÓGICA; ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; 
MEDINDO 8,0MM DE LAMINA; ACONDICIONADO EM 
MATERIAL C/BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

    

52 300 Unid. 

RECIPIENTE PARA LIXO; EM POLIPROPILENO; 
NO FORMATO RETANGULAR; COM CAPACIDADE 
PARA 30 LITROS; MEDINDO (32 X 42 X 48) CM (A X 
L X C); COM TAMPA; EM POLIPROPILENO; COM 
PEDAL; COR BRANCA; 

    

53 1.000 Unid. 

TAMPA PROTETORA P/ CATETER FÊMEA E MACHO - 
TAMPA PROTETORA; EM PLÁSTICO ATÓXICO 
RESISTENTE, EM LUER SLIP E LUER LOCK, CAPAZ 
DE ADAPTAR SEM VAZAMENTOS; PARA USO EM 
VEDAÇÃO DE CATETERES VENOSOS; COMPATÍVEL 
COM CONEXÕES FÊMEAS E MACHOS; 
ACONDICIONADO EM INVOLUCRO INDIVIDUAL; 
ESTÉRIL; TAMPA AMBIVALENTE; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA  ASSÉPTICA;  A  APRESENTAÇÃO  DO  
PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

54 1.000 Unid. 

FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL ORAL (DE 5 A 
10MM DE DIÂMETRO), COM BARREIRA PROTETORA 
DE PELE A BASE DE HIDROCOLÓIDE. POSSUI 
MECANISMO MÓVEL QUE PERMITE 
REPOSIONAMENTO DO TUBO, FACILITANDO OS 
CUIDADOS ORAIS E MINIMIZANDO RISCOS DE 
FORMAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃO NOS 
LÁBIOS E TECIDO MUCOSO. COM TRIPLO 
MECANISMO DE FIXAÇÃO DO TUBO, DIMINUINDO 
RISCO DE EXTUBAÇÃO. CONTÉM TIRA 
ACOLCHOADA, AJUSTÁVEL E LAVÁVEL COM 
FÁCIL FIXAÇÃO NO PESCOÇO; NÃO CONTÉM 
LÁTEX. 

    

TOTAL LOTE 01  



 

 

LOTE 02 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 300 ALMOT 

AGUA OXIGENADA CATEGORIA 10 VOLUMES 
ALMOTOLIA COM 100 ML AGUA OXIGENADA; 
CATEGORIA 10 VOLUMES; ACONDICIONADO EM 
FRASCO TIPO ALMOTOLIA COM 100 ML; ROTULO 
COM NR. DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE 
E PROCEDÊNCIA; 

    

2 100.000 FRASCO 

ÁLCOOL ETÍLICO A 70% EM FRASCO HIGIENIZADOR; 
EM LIQUIDO; COMPOSTO DE ÁLCOOL ETÍLICO A 
70%; INDICADO PARA ASSEPSSIA DA PELE; 
REGISTRADO COMO MEDICAMENTO DE 
NOTIFICACAO SIMPLIFICADA; ACONDICIONADO EM 
ALMOTOLIA DE 100ML COM ABERTURA DO TIPO 
TWIST-OFF APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

3 500 UNID. 

ALCOOL ETILICO A 70% PARA DESINFECCAO DE 
SUPERFICIES, FRASCO DE 5 LITRO: ÁLCOOL 
ETÍLICO; A 70%; PARA DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES E ARTIGOS SEMICRÍTICOS E NÃO 
CRÍTICOS; FRASCO DE 5 LITROS, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, VALIDADE E 
RESPONSÁVEL TÉCNICO; EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

4 100 FRASCO 

ANTISSÉPTICO BUCAL; COMPOSTO POR 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 0,2%; VEICULO 
Q.S.P., INDICAÇÃO BOCHECHO PRE E PÓS 
OPERATÓRIO; EMBALADO EM FRASCO DE 250ML; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
DATA DE FABRICAÇÃO, CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO; 

    

5 1.500 UNID 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO; APRESENTAÇÃO 
FRASCO ALMOTOLIA 100 ML, SOLUÇÃO ALCOÓLICA; 
CONCENTRAÇÃO 0,5%; CATEGORIA DE USO 
FARMACÊUTICO, ANTISSÉPTICO, PADRÃO ANVISA; 
ACONDICIONADO EM ALMOTOLIA DE 100ML COM 
ABERTURA DO TIPO TWIST-OFF APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

6 500 FRASCO 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO; CONCENTRAÇÃO DE 
2%, PH DE 5,5 A 7,0, SOLUCAO ANTISSÉPTICA 
DEGERMANTE, GLICONATO DE CLOREXIDINA; 
CATEGORIA USO ANTISSÉPTICO, ISENTO DE 
IRRITABILIDADE DÉRMICA MUCOSA; 
ACONDICIONADO EM ALMOTOLIA DE 100ML COM 
ABERTURA DO TIPO TWIST-OFF APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

7 500 UNID 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 0, 2%: 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO; APRESENTAÇÃO 
FRASCO DE 1 LITRO; CONCENTRAÇÃO 0,2% 
TENSO ATIVOS; CATEGORIA ANTISSÉPTICO TÓPICO 
AQUOSO; PADRÃO SOLUÇÃO AQUOSA DERMOS 
SUAVE; 

    

8 1.500 ALMOT 

MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; 
CLOREXIDINA, DIGLICONATO (OU GLICONATO) 2 
MG/ML - 0,2%; FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
AQUOSA; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
ACONDICIONADO EM ALMOTOLIA DE 100ML COM 
ABERTURA DO TIPO TWIST-OFF APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

9 500 UNID 
CLOREXIDINA, GLICONATO 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
DEGERMANTE, ESCOVA CIRÚRGICA, DERMATO: 

    



 

MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; 
CLOREXIDINA, DIGLICONATO (OU 
GLICONATO)20MG/ML (2%); FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO DEGERMANTE (SABONETE LÍQUIDO); 
FORMA DE APRESENTAÇÃO ESCOVA CIRÚRGICA 
SENDO UMA FACE C/ CERDAS MACIAS  E  OUTRA  
FACE  C/  ESPONJA EMBEBIDA  NA SOL.  DE 
CLOREX.  VIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DERMATOLÓGICA 

10 20 UNID 

CORANTE LUGOL A 4% COLORACAO DE GRAM: 
CORANTE; LUGOL A 4%; SOLUCAO AQUOSA; 
PARA USO NA COLORACAO DE GRAM; 
ACONDICIONADO EM FRASCO AMBAR COM 500 ML; 
ROTULO COM NR. LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, COMPOSICAO E PROCEDENCIA. 
CONDICOES DE ESTOCAGEM; 

    

11 500 GALÃO 

DETERGENTE ENZIMÁTICO: SOLUÇÃO LIMPADORA 
ENZIMÁTICA. DETERGENTE CONCENTRADO COM 7 
ENZIMAS: PROTEASE, CELULASE, MANANASE, 
PEPTIDASE. CARBOHIDRASE, LIPASE E AMILASE, PH 
NEUTRO, COM LAUDO DE ATIVIDADE MÍNIMA 
PROTEOLÍTICA E AMILOLÍTICA CONFORME RDC 703 
DE 16 DE MAIO/2022; ESPECÍFICO PARA LIMPEZA DE 
INSTRUMENTAIS, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
MÉDICOS, EM PROCESSO MANUAL OU EM 
LAVADORAS ULTRASSÔNICAS E 
TERMODESINFECTADORAS; APRESENTAR LAUDO 
DE NÃO CORROSIVIDADE; LAUDO DE 
RINSABILIDADE. ACONDICIONADO EM FRASCO DE 5L. 

    

12 100 GALÃO 

DETERGENTE DESINFETANTE DE NÍVEL 
INTERMEDIÁRIO, PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES HOSPITALARES, AMBULATORIAIS, 
EQUIPAMENTOS, ARTIGOS MÉDICOS INALATÓRIOS 
E NÃO CRÍTICOS. PRINCÍPIO ATIVO A BASE DE 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, PH DILUÍDO DE 3 À 5,5. 
COMPROVAÇÃO DE EFICÁCIA PARA: BACTÉRIAS: 
STAPHYLOCOCCUS AUREUS, SALMONELLA 
CHOLERAESUIS, PSEUDOMONAS AERUGINOSA, KPC, 
VRE, MARSA E ESCHERICHIA COLI; FUNGOS: 
TRICOPHYTON MENTAGROPHYTES, CANDIDA 
AURIS, CANDIDA ALBICANS. MYCOBACTERIUM 
BOVIS E MYCOBACTERIUM SMEGMATIS. 
ESPORICIDA: CLOSTRIDIUM DIFFICILE. VIRUCIDA 
PARA CORONAVIRUS, ADENOVIRUS NOROVÍRUS. 
APRESENTAÇÃO: BOMBONA 5 LITROS. VALIDADE DE 
24 MESES. 

    

13 200 ALMOT 

GERAIS CLOREXIDINA 2%, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, FR 
ALMOTOLIA, VIA TÓPICA MEDICAMENTOS GERAIS 
DE USO HUMANO; CLOREXIDINA, DIGLICONATO (OU 
GLICONATO) 20 MG/ ML (2%); FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO ALCOÓLICA; FORMA DE APRESENTAÇÃO 
FRASCO ALMOTOLIA COM TAMPA TWIST OFF, 
ABERTURA COM CONTROLE DE VAZÃO; VIA 
DE ADMINISTRAÇÃO TÓPICA; 

    

14 300 UNID 

GERAIS, IODOPOVIDONA 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
DEGERMANTE, ESPONJA MAIS ESCOVA, 
DERMATOTOLÓGICA: MEDICAMENTOS GERAIS DE 
USO HUMANO; IODOPOVIDONA 100MG/ML (10%); 
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO DEGERMANTE; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO ESPONJA + ESCOVA; 
VIA DE ADMINISTRAÇÃO DERMATOLÓGICA; 

    

15 3.000 FRASCO 

SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA EM FORMA DE GEL 
HIDROALCOOLICO TIXOTRÓPICO; SOLUÇÃO 
ALCOÓLICA DE AÇÃO INSTANTÂNEA EM 
APRESENTAÇÃO COM LIBERAÇÃO DE GEL PARA 
APLICAÇÃO NAS MÃOS A BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO 
70% E ISOPROPÍLICO MENOR QUE 5 %, 
TRANSPARENTE, SEM CORANTES, DE ODOR 
AGRADÁVEL E SUAVE, COM FORMULAÇÃO QUE NÃO 
CAUSE RESSECAMENTO DAS MÃOS, CONTENDO 
CAPRILIL GLICOL, GLICERINA, MIRISTATO DE 
ISOPROPILA, ACETATO DE TOCOFERILA, VITAMINA 

    



 

E, ALQUIL ACRILATO CROSSPOLÍMERO C 10-20 E 
AMINOMETIL PROPANOL. ACONDICIONADO EM 
REFIL DESCARTÁVEL, SELADO, COM VÁLVULA 
LACRADA (COMPONENTE DO REFIL), ANTI- 
VIOLAÇÃO, CONTENDO BICO DOSADOR. 
DISPOSITIVO ANTI-ENTUPIMENTO E 
ANTIVAZAMENTO. O REFIL DEVE SER COMPATÍVEL 
COM O DISPENSADOR FORNECIDO PELO 
FABRICANTE ININTERRUPTAMENTE, E DEVE 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO ANTES E 
DURANTE O USO. DEVEM SER APRESENTADOS OS 
LAUDOS DE EFICÁCIA ANTIMICROBIANA COM NO 
MÍNIMO 56 MICROORGANISMOS (TIME KILL), 
LAUDOS DE SENSIBILIZAÇÃO E IRRITAÇÃO DÉRMICA 
E DE TEOR ALCOÓLICO. APRESENTAR SELO DE 
CERTIFICAÇÃO SUSTENTÁVEL (SELO VERDE). A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERA FORNECER EM 
COMODATO A QUANTIDADE DE 500 UN. DE 
DISPENSADOR PARA GEL ALCOÓLICO, EM 
PLÁSTICO ABS, DE FÁCIL MANUTENÇÃO E LIMPEZA. 
APRESENTA BARRA DOSADORA ANATÔMICA, QUE 
DISPENSA PORÇÃO CONTROLADA E AJUSTADA DO 
PRODUTO. SISTEMA DE ENCAIXE DO REFIL, COM 
VÁLVULA “DOME PUMP” OU TIPO BOTON, QUE 
PREVINE CONTAMINAÇÃO DO SISTEMA, E RETORNO 
DO PRODUTO AO FRASCO. CAPACIDADE 1000ML. 

16 50 UNID 

MP VASELINA SOLIDA GRAU FARMACÊUTICO; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM MASSA SEMI 
SÓLIDA DE COLORAÇÃO BRANCA; ABSORBÂNCIA 
0,05%W; USO FARMACÊUTICO; 

    

17 1.000 UNID 

SABONETE; LIQUIDO; NEUTRO, GLICERINADO, SEM 
FRAGRÂNCIA, PH FISIOLÓGICO; PARA HIGIENE 
CORPORAL; EMBALADO EM FRASCO COM 1.OOOML 
OBEDECENDO A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA; 

    

18 1.000 UNID 

SABONETE PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, EM 
ESPUMA, PH ENTRE 3,5 E 6,0, FRAGRÂNCIA SUAVE, 
CONTENDO AGENTES EMOLIENTES E HIDRATANTES 
QUE NÃO IRRITEM A PELE, DEVERÁ CONTER EM 
SUA COMPOSIÇÃO ÁCIDO CÍTRICO, GLICERINA E/OU 
COCAMIDROPROPYL BETAINE E VACCINIUM 
ANGUSTIFOLIUM FRUIT EXTRACT. APRESENTAÇÃO 
EM REFIL RESISTENTE CONTENDO ENTRE 1.000 E 
1.250 ML, COM VÁLVULA ANTI-DERRAME E ANTI-
ENTUPIMENTO. DISPENSAÇÃO DE 0,4 A 0,7 ML POR 
PROCEDIMENTO. EMBALAGEM DE ACORDO COM A 
PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA A MANTER A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATÉ O MOMENTO DO USO; DEVE 
POSSUIR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E INSTRUÇÕES DE USO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E NÚMERO DE REGISTRO NA 
ANVISA COMO COSMÉTICO. DEVE ACOMPANHAR 
EM REGIME DE COMODATO 200 DISPENSADORES, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO (ABS), COM 
SISTEMA COMPATÍVEL COM A VÁLVULA DOSADORA 
DO PRODUTO. 

    

20 5 UNID 

SOL. FORMALDEIDO P.A., 10% DE FORMOL, FR.C/1L: 
SOLUÇÃO DE FORMALDEÍDO; CATEGORIA P.A.; COM 
TEOR DE CONCENTRAÇÃO 10% DE FORMOL; 
LIQUIDO LÍMPIDO E INCOLOR;  EM  FRASCO  COM  
01  LITRO;  ROTULO  COM  NR.  DE  LOTE,  
DATA  DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, FÓRMULA E 
PROCEDÊNCIA; 

    

21 200 GALÃO 

SOLUÇÃO DE ÁCIDO PERACÉTICO CONCENTRAÇÃO: 
0,2%, SOLUÇÃO PRONTO USO, COM 
COADJUVANTE/ADJUVANTE CONFORME 
FORMULAÇÃO DO FABRICANTE, PH DE 5,5 A 7,0, 
TEMPO DE CONTATO: 10 MINUTOS COM 
PROPRIEDADE BACTERICIDADE, ESPORICIDA, 
MICOBACTERICIDA E FUNGICIDA, USO EM 

    



 

EQUIPAMENTO E DISPOSITIVOS MEDICO- 
CIRÚRGICOS, ENDOSCÓPIOS E MATERIAIS TERMO 
SENSÍVEIS, A ATIVIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER 
COMPROVADA ATRAVÉS DE TIRAS REAGENTES, 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E A RDC 
035/2010. PARA CADA 08 GALÕES ACOMPANHA 50 
TIRAS REAGENTES ESPECÍFICOS PARA ANÁLISE 
(LEITURA) PARA O PRODUTO OFERTADO, 
CONFORME INSTRUÇÕES DE USO DO FABRICANTE. 
APRESENTAR LAUDOS DE EFICÁCIA: BACTERICIDA, 
FUNGICIDA, MICOBACTERICIDA E ESPORICIDA, 
EMITIDOS POR LABORATÓRIOS CREDENCIADOS. 

22 200 UNID 

VASELINA 1ML/ML (100%) FORMA FARMACÊUTICA 
LIQUIDA, FRASCO, VIA ADMINISTRAÇÃO 
DERMATOLÓGICA - MEDICAMENTOS GERAIS DE 
USO HUMANO; VASELINA 1ML/ML (100%); FORMA  
FARMACÊUTICA  LIQUIDA;  FORMA  DE  
APRESENTAÇÃO  FRASCO;  VIA  DE 
ADMINISTRAÇÃO DERMATOLÓGICA; 

    

TOTAL LOTE 02  

 

LOTE 03 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA 30X7, C/DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 
AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CANHÃO, SILICONADA; BISEL TRIFACETADO 
COM A PONTA AFIADA; CANHÃO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO DE COR PRETA VISÍVEL COMPROTETOR DE 
SEGURANÇA ARTICULADO PRE ACOPLADO; COM 
PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; CALIBRE 
30 X 07 COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA ATIVADO 
COM UMA ÚNICA MAO; ESTÉRIL, USO 
DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

2 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL (25 X 0, 8)MM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA AGULHA 
HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL; CANHÃO PLÁSTICO 
ATÓXICO EM POLIPROPILENO, SEM REBARBAS, NA 
COR PRETA; HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONADA; COM BISEL TRIFACETADO E PONTA 
AFIADA FORMATO CILÍNDRICO, OCA, RETA; COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; COM 
PROTETOR DE SEGURANÇA ARTICULADO PRE-
ACOPLADO, DISPOSITIVO DE SEGURANÇA ATIVADO 
COM UMA MAO; NAS DIMENSÕES DE (25 X 0,8)MM, 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
ESTERILIDADE INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

3 400 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 13 X 4.5 C/ 
BISEL TRIFACETADA AGULHA HIPODÉRMICA 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL; CANHAO 
PLÁSTICO ATÓXICO SEM REBARBAS; HASTE EM 
AÇO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E PONTA 
AFIADA CILÍNDRICA, ESTILICONIZADA; COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; PLÁSTICO; 
ESTÉRIL; NAS DIMENSÕES DE 13MM DE 
COMPRIMENTO E CALIBRE COM VARIAÇÃO ENTRE 
4.0 A 4.5; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
ESTERILIDADE INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR 
09259; 

    

4 1.000 CX 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25X0, 7MM C/ 
BISEL TRIFACETADO AGULHA HIPODÉRMICA 

    



 

DESCARTÁVEL; CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO SEM 
REBARBAS; HASTE EM AÇO INOX; COM BISEL 
TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILÍNDRICA-OCA-
RETA; COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; 
PROTETOR PLÁSTICO, ATÓXICO POLIPROPILENO; 
NAS DIMENSÕES DE 25 X 0,7 MM; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER E QUE ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

5 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 30X08MM, C/ 
BISEL TRIFACETADO AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL; CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO SEM 
REBARBAS; HASTE EM AÇO INOX; COM BISEL 
TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILÍNDRICA-OCA-
RETA; COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; 
PROTETOR PLÁSTICO, ATÓXICO POLIPROPILENO; 
NAS DIMENSÕES DE 30 X 08MM; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER E QUE ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

6 1.000 CX 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 40X12MM 
C/BISEL TRIFACETADO AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL; CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO SEM 
REBARBAS; HASTE EM AÇO INOX; COM BISEL 
TRIFACETADO E PONTA AFIADA CILÍNDRICA-OCA-
RETA; COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; 
PROTETOR PLÁSTICO, ATÓXICO POLIPROPILENO; 
NAS DIMENSÕES DE 40 X 12MM; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER O DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

7 1.500 UNID 

AGULHA HIPODÉRMICA INOX BISEL TRIFACETADO 
CAL.20X5.5 ESTÉRIL AGULHA HIPODÉRMICA; 
CÂNULA EM AÇO INOX, CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM 
PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; CALIBRE 
20 X 5,5; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE E ATENDER A NBR 
ISO 7864; 

    

8 10 UNID 

AGULHA PARA ACUPUNTURA AURICULAR AGULHA 
PARA ACUPUNTURA AURICULAR; CABO ESPIRAL 
INOX COM MANDRIL DE PLÁSTICO; MEDINDO 0,25MM 
X 40MM; ACUPUNTURA; EMBALAGEM MATERIAL QUE 
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO, EMBALADA 
DE 10 EM 10 UNIDADES; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL 
VIGENTE; 

    

9 10 UNID 

SISTEMA MANUAL PARA PUNÇÃO INTRA ÓSSEA 15G 
E COMPRIMENTO DE 45MM - SISTEMA MANUAL 
PARA PUNÇÃO INTRA ÓSSEA; EM AÇO INOXIDÁVEL; 
UTILIZA ROSQUEADOR ELÉTRICO PARA INSERÇÃO; 
COM CATETER MILIMETRADO PARA CONTROLAR A 
PROFUNDIDADE DA INSERÇÃO; PARA PUNÇÃO E 
INFUSÃO INTRA ÓSSEA; AGULHA COM CÂNULA DE 
CALIBRE 15 G, COMPRIMENTO 45MM E UMA 
PULSEIRA (FAIXA DE PULSO); ESTÉRIL; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

10 5 UNID 
SISTEMA MANUAL PARA PUNÇÃO INTRA ÓSSEA 
CALIBRE 15G - SISTEMA MANUAL PARA PUNÇÃO 
INTRA ÓSSEA; EM AÇO INOXIDÁVEL; UTILIZA 

    



 

ROSQUEADOR ELÉTRICO PARA INSERÇÃO; COM 
CATETER MILÍMETRADO PARA CONTROLAR A 
PROFUNDIDADE DA INSERÇÃO; PARA PUNÇÃO E 
INFUSÃO INTRA ÓSSEA; AGULHA COM CÂNULA DE 
CALIBRE 15 G, COMPRIMENTO 15MM E UMA 
PULSEIRA (FAIXA DE PULSO); ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

TOTAL LOTE 03  

 

LOTE 04 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 20 UNID 

CATETER DUPLO LÚMEN 7FR/20 CM PERMITE O 
ACESSO VENOSO À CIRCULAÇÃO CENTRAL PARA A 
ENTREGA DE INFUSÕES MÚLTIPLAS ATRAVÉS DE 
UM ÚNICO LOCAL DE INSERÇÃO. OS COMPONENTES 
FORNECIDOS NO CONJUNTO PERMITEM AO 
USUÁRIO INSERIR O CVC USANDO A TÉCNICA DE 
SELDINGER. CATETER (POLIETER-POLIURETANO, 
SULFATO DE BÁRIO, SILICONE, POLÍMERO, 
POLICARBONATO); IMPREGNADO COM AGENTE 
ANTIBACTERIANO, PRATA E CLOREXIDINA. SERINGA 
DE RAULERSON; DILATADOR (POLIETILENO, 
SULFATO DE BÁRIO); AGULHA DE TRANSDUÇÃO 
(POLIPROPILENO E AÇO INOXIDÁVEL), FIO GUIA: 0,81 
MM DE DIÂMETRO X 60 CM (PONTA MACIA RETA EM 
UMA EXTREMIDADE “PONTA J” NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE AÇO INOXIDÁVEL, POLIETILENO, 
ELASTÔMERO, ACRÍLICO; ADVANCER (AVANÇADOR); 
FIXADOR DE CLAMP (POLICARBONATO ACRÍLICO); 
CLAMP DO CATETER (ESTIRENO BUTADIENO 
ESTIRENO). 

    

2 500 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 14GCATETER 
INTRAVENOSO; EM POLIURETANO, RADIOPACO, 
SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE 
FINA, PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; PERIFÉRICO, 
CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE BISEL CURTO 
TRIFACETADO, COM PROTETOR; CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSLUCIDA; CONECTOR LUER LOCK; 
CALIBRE 14G E COMPRIMENTO DO CATETER DE 45 
A 51MM; SISTEMA DE SEGURANÇA MANUAL OU 
AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DA PONTA DA 
AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA 
COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 

    

3 500 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 16GCATETER 
INTRAVENOSO; EM POLIURETANO, RADIOPACO, 
SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE 
FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; 
PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; 
CÂMARA DE REFLUXO TRANSLUCIDA; CONECTOR 
LUER LOCK; CALIBRE 16G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 45 A 51MM; SISTEMA DE SEGURANÇA 
MANUAL OU AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DA 
PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

4 500 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 18GCATETER 
INTRAVENOSO; EM POLIURETANO, RADIOPACO, 
SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE 
FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; 
PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; 

    



 

CÂMARA DE REFLUXO TRANSLUCIDA; CONECTOR 
LUER LOCK; CALIBRE 18G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 30 A 32MM; SISTEMA DE SEGURANÇA 
MANUAL OU AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DA 
PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

5 8.000 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 20G CATETER 
INTRAVENOSO; EM POLIURETANO, RADIOPACO, 
SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE 
FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; 
PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; 
CÂMARA DE REFLUXO TRANSLUCIDA; CONECTOR 
LUER LOCK; CALIBRE 20G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 30 A 32MM; SISTEMA DE SEGURANÇA 
MANUAL OU AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DA 
PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

6 10.000 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 22GCATETER 
INTRAVENOSO; EM POLIURETANO, RADIOPACO, 
SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE 
FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; 
PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; 
CÂMARA DE REFLUXO TRANSLUCIDA; CONECTOR 
LUER LOCK; CALIBRE 22G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 25MM; SISTEMA DE SEGURANÇA 
MANUAL OU AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DA 
PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

7 10.000 UNID 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 24GCATETER 
INTRAVENOSO; EM POLIURETANO, RADIOPACO, 
SILICONADO, FLEXÍVEL; TRANSPARENTE, PAREDE 
FINA E PONTA LEVEMENTE AFUNILADA; 
PERIFÉRICO; CURTA PERMANÊNCIA; AGULHA DE 
BISEL CURTO TRIFACETADO, COM PROTETOR; 
CÂMARA DE REFLUXO TRANSLUCIDA; CONECTOR 
LUER LOCK; CALIBRE 24G E COMPRIMENTO DO 
CATETER DE 12 A 15MM; SISTEMA DE SEGURANÇA 
MANUAL OU AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DA 
PONTA DA AGULHA POS PUNÇÃO; ESTÉRIL; 
INDICAÇÃO PEDIÁTRICA E NEONATAL; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

8 3.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA 19 
X 0, 6 MM DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA 
PERIFÉRICA; COM AGULHA EM AÇO INOX MEDINDO 
19MM X 0,6MM; FACETADO, CÂNULA CURTA, COR 
AZUL, (TIPO SCALP); ACOMPANHA ADAPTADOR 
INDIVIDUAL. EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO 
CÂNULA CURTA; CALIBRE 23G; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERLIDADE; 

    

9 12.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA 
21G, C/BOTÃO QUE RECOLHE A DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; COM AGULHA EM 
AÇO INOX P/COLETA MÚLTIPLA, TRIFUNCIONAL, 
C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA; ESTÉRIL, BOTÃO 
QUE RECOLHE A AGULHA AINDA NA VEIA; COM ASAS 

    



 

FLEXÍVEIS DE COR VERDE; EXTENSÃO DE 
PROLONGAMENTO TUBO VINIL, FLEXÍVEL, INCOLOR, 
TRANSPARENTE C/ 7 POLEGADAS DE 
COMPRIMENTO, ADAPTADOR LUER; CALIBRE 21G 
TRIFUNCIONAL (COLETA DE SANGUE, COLETA COM 
SERINGA E INFUSÃO ENDOVENOSA ATÉ 2 HORAS); 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

10 2.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA  
PERIFÉRICA  25  G  C/DISPOSIT. SEGURANÇA 
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; 
COM (SCALP) AGULHA EM AÇO INOX, SILICONADA C/ 
DISPOSIT. DE SEGURANÇA C/ PROTEÇÃO DA 
AGULHA APOS PUNÇÃO; COM BISEL CURTO 
TRIFACETADO; ASA DE EMPUNHADURA FLEXÍVEL, 
ALINHADA E ANTIDERRAPANTE; EXTENSÃO DE 
PROLONGAMENTO : EXTENSÃO EM PVC, FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE; CALIBRE 25 G, TIPO LUER, COM 
TAMPA, ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE 
PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE E 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

11 3.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA 
27G DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA 
PERIFÉRICA; COM AGULHA EM AÇO INOX 
SILICONADA, NIVELADA, POLIDA, CILÍNDRICA, RETA 
E OCA; COMPRIMENTO APROX. 10 MM; BISEL 
TRIFACETADO E AFIADO, EMPUNHADURA EM 
FORMATO DE BORBOLETA, SEM REBARBAS, COM 
PERFIL PLANO; IDENTIFICADO DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE CORES , COM PERFEITA FIXAÇÃO 
ENTRE A AGULHA E A EXTENSÃO; EXTENSÃO DE 
PROLONGAMENTO EM PVC, FLEXÍVEL, 
EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR LUER, 
IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE E PERFEITO ENCAIXE; 
CALIBRE 27G; ATÓXICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL; 
SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AGULHA APOS PUNÇÃO 
SEM RESÍDUO BIOLÓGICO; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE 
PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO QUE 
COMPROVE SUA ESTERILIZAÇÃO; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

12 18.000 UNID 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA, 
AGULHA 23G DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA 
PERIFÉRICA; COM AGULHA 23G, SILICONIZADA DE 
PAREDE FINA, (SCALP); COM BISEL TRIFACETADO; 
ASA DE EMPUNHADURA FLEXÍVEL, ALINHADA E 
ANTIDERRAPANTE; EXTENSÃO DE 
PROLONGAMENTO CÂNULA EM VINIL, COM 30 CM 
DE COMPRIMENTO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE; 
CALIBRE 21,COM CONECTOR RÍGIDO TIPO LUER, 
COM TAMPA, ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE 
ABERTURA ASSÉPTICA, INDIVIDUAL; O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR LAUDO QUE COMPROVE SUA 
CONFORMIDADE COM A NBR 9753; 

    

TOTAL LOTE 04  

 

LOTE 05 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 20 UNID 
EXTENSÃO PARA SONDA MIC-KEY, LIVRE DE DEPH, 
FINO, 30 CM: EXTENSÃO PARA SONDA; EM PVC 
LIVRE DEHP, FINO; MEDINDO 30 CM DE 

    



 

COMPRIMENTO; CONJUNTO DE EXTENSÃO MIC-KEY 
COM 2 ORIFÍCIOS EM YEM UMA EXTREMEMIDADE 
C/TAMPAS E PINÇA CORTA FLUXO; SENDO QUE NA 
OUTRA EXTREMIDADE ENTRADA SECOR-LOK, 
ADAPTÁVEL A SONDA MIC-KEY; NÃO ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTE A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; ORDEM JUDICIAL – LUCAS MAFFEI 

2 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM 
VÁLVULA CALIBRE 04 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 
OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
FLEXÍVEL; CALIBRE 04, MEDINDO APROX. 50 CM COM 
2 FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA 
PONTA, PONTA ARREDONDADA; ESTÉRIL, 
CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

3 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM 
VÁLVULA CALIBRE 06 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 
OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
FLEXÍVEL; CALIBRE 06, MEDINDO APROX. 50 CM COM 
2 FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA 
PONTA, PONTA ARREDONDADA; ESTÉRIL, 
CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

4 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM 
VÁLVULA CALIBRE 08 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 
OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
FLEXÍVEL; CALIBRE 08, MEDINDO APROX. 50 CM COM 
2 FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA 
PONTA, PONTA ARREDONDADA; ESTÉRIL, 
CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

5 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM 
VÁLVULA CALIBRE 10 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 
OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
FLEXÍVEL; CALIBRE 10, MEDINDO APROX. 50 CM COM 
2 FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA 
PONTA, PONTA ARREDONDADA; ESTÉRIL, 
CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

6 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM 
VÁLVULA CALIBRE 12 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 
OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
FLEXÍVEL; CALIBRE 12, MEDINDO APROX. 50 CM COM 
2 FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA 
PONTA, PONTA ARREDONDADA; ESTÉRIL, 
CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE 

    

7 30 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM 
VÁLVULA CALIBRE 14 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 
OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
FLEXÍVEL; CALIBRE 14, MEDINDO APROX. 50 CM COM 
2 FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA 
PONTA, PONTA ARREDONDADA; ESTÉRIL, 
CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

8 30 UNID 
SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL SEM 
VÁLVULA CALIBRE 16 - SONDA DE ASPIRAÇÃO 
OROTRAQUEAL SEM VÁLVULA; EM POLIVINIL, 

    



 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
FLEXÍVEL; CALIBRE 16, MEDINDO APROX. 50 CM COM 
2 FUROS LATERAIS JUSTAPOSTOS E 1 FURO NA 
PONTA, PONTA ARREDONDADA; ESTÉRIL, 
CONECTOR COM TAMPA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

9 300 UNID 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, NÚMERO 18: 
ESPESSURA DA SONDA: 06 MM; TRAQUEAL PARA 
ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES DA ARVORE 
TRAQUEOBRÔNQUICA, ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). TODAS 
AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. 

    

10 200 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL BI COMPATÍVEL, 
CALIBRE 10 FR X 100 CM - SONDA DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL; CONFECCIONADA EM POLIURETANO; BI 
COMPATÍVEL, FLEXÍVEL, SILICONIZADA, 
RADIOPACO; CALIBRE 10 FR COM NO MÍNIMO 100 
CM DE COMPRIMENTO; COM GRADUAÇÃO EM TODA 
A SUA EXTENSÃO; COM FIO GUIA; EXTREMIDADE 
DISTAL COM CONECTOR UNIVERSAL EM Y, 
RESISTENTE, COMPATÍVEL COM CONEXÃO 
ESCALONADA, TAMPA BOA VEDAÇÃO; 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA EM 
TUNGSTENIO, OU EM OLIVA DE POLIURETANO OU 
SIMILAR; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

11 50 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL CALIBRE 12FR - 
SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL; CONFECCIONADA 
EM POLIURETANO; BI COMPATÍVEL, FLEXÍVEL, 
SILICONIZADA, RADIOPACO; CALIBRE 12 COM NO 
MÍNIMO 100 CM DE COMPRIMENTO, COM 
GRADUAÇÃO EM TODA A SUA EXTENSÃO; COM FIO 
GUIA; EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR 
UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, COMPATÍVEL COM 
CONEXÃO ESCALONADA, TAMPA COM BOA 
VEDAÇÃO; EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA 
EM TUNGSTENIO/OLIVA EM POLIURETANO/SIMILAR; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

12 50 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL CALIBRE 6 A 6, 5 FR 
- SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL; CONFECCIONADA 
EM POLIURETANO, BI COMPATÍVEL, FLEXÍVEL; 
RADIOPACA, SILICONIZADA; CALIBRE 6 A 6,5 FR, 
COM APROX. 50 CM DE COMPRIMENTO, COM 
GRADUAÇÃO EM TODA A SUA EXTENSÃO; COM FIO 
GUIA; EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR 
UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, COMPATÍVEL COM 
CONEXÃO ESCALONADA, TAMPA COM BOA 
VEDAÇÃO; EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA 
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICAS; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

13 50 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL ENFIT N.10 - SONDA 
DE NUTRIÇÃO ENTERAL; CONFECCIONADA EM 
POLIURETANO; BIO- COMPATÍVEL, FLEXÍVEL, 
SILICONIZADA, RADIOPACO; CALIBRE 10 FR COM NO 
MÍNIMO 100 CM DE COMPRIMENTO; COM 
GRADUAÇÃO EM TODA A SUA EXTENSÃO; COM FIO 
GUIA; EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR 
UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, COMPATÍVEL COM 
CONEXÃO ENFIT; EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
PONTA RADIOPACA EM TUNGSTÊNIO/ OLIVA DE 

    



 

POLIURETANO OU SIMILAR; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

14 50 UNID 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL ENFIT N.8FR - 
SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL; CONFECCIONADA 
EM POLIURETANO; BI COMPATÍVEL, FLEXÍVEL, 
SILICONIZADA, RADIOPACO; CALIBRE 8 FR COM NO 
MÍNIMO 100CM; GRADUADO EM TODA A SUA 
EXTENSÃO; COM FIO GUIA; EXTREMIDADE DISTAL 
COM CONECTOR UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, 
COMPATÍVEL COM CONEXÃO ENFIT; EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA RADIOPACA EM 
TUGSTENIO/OLIVA DE POLIURETANO OU SIMILAR; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA COM TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO; 

    

15 50 UNID 

SONDA DESC. P/ GASTROSTOMIA 3 VIAS - SONDA 
DESCARTÁVEL; EM SILICONE, RADIOPACA, 
GRADUADA, FIXAÇÃO INTERNA POR BALAO TRI-
FUNNEL E EXTERNA POR ANEL DE SEGURANCA; 
PARA GASTROSTOMIA COM 03 VIAS; NÚMERO 14, 
COM BALÃO DE 5 CC; SILICONIZADA, EMBALADA EM 
MATERIAL QUE GARANTA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICAS; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

16 150 UNID 

SONDA FOLEY 100% SILICONE BALÃO 5ML C/2 VIAS 
CAL.22 ESTERIL - SONDA FOLEY; EM 100% SILICONE; 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; COM BALAO DE 05 ML; COM 
2 VIAS; NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISÍVEL CALIBRE NO.22, ESTAMPADA NA 
EXTREMIDADE DISTAL; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE, O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; 

    

17 50 UNID 

SONDA FOLEY 2 VIAS SILIC. CAL.24 BALÃO 5 ML - 
SONDA FOLEY; EM BORRACHA NATURAL; 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; COM BALÃO DE 05 ML; COM 
2 VIAS; NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISÍVEL CALIBRE NO.24; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE; 

    

18 400 UNID 

SONDA FOLEY BALÃO DE 05 A 15ML, C/2 VIAS, NO.16 
- SONDA FOLEY; EM BORRACHA NATURAL; 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; COM BALÃO DE 05 A 15ML; 
COM 2 VIAS; NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISÍVEL NO.16, EMBALADA EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

19 400 UNID 

SONDA FOLEY EM BORRACHA NATURAL 
SILICONIZADA ESTÉRIL, 2 VIAS, 14 - SONDA FOLEY; 
EM BORRACHA NATURAL; SILICONIZADA; ESTÉRIL; 
COM BALÃO DE 5 ML; COM 2VIAS, CALIBRE 14; 
NÚMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL 
VISÍVEL E EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICAS; 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

    

20 200 UNID 

SONDA FOLEY N. 10 - SONDA FOLEY; EM 100% 
SILICONE, TRANSPARENTE; LUBRIFICAÇÃO 
HOMOGÊNEA; ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
APIROGENICA; COM BALÃO DE 3-5ML, COM VÁLVULA 
TIPO LUER; COM 2 VIAS, CALIBRE NÚMERO 10, 
PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS; NÚMERO 
DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL N.DO 
CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL, 

    



 

EMBALAGEM QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEP. A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; 

21 200 UNID 

SONDA FOLEY N. 12 - SONDA FOLEY; EM 100% 
SILICONE; SILICONIZADA; ESTÉRIL; COM BALÃO DE 5 
A 30ML; COM 2 VIAS, CALIBRE 12; NÚMERO DO 
CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL NA 
EXTREMIDADE DISTAL DA SONDA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LAUDO ANALÍTICO CONFORME ART.31L.8078/90 
PORT. CONJN 1 DE 23/01/96 M. DA SAÚDE; 

    

22 400 UNID 

SONDA FOLEY; EM 100% SILICONE, TRANSPARENTE; 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, APIROGENICA; 
COM BALÃO DE 5-10ML, COM VÁLVULA TIPO LUER; 
COM 2 VIAS, CALIBRE NÚMERO 18, PONTA COM DOIS 
ORIFÍCIOS LATERAIS; NÚMERO DO CALIBRE 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

23 300 UNID 

SONDA FOLEY; EM 100% SILICONE, TRANSPARENTE; 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, APIROGENICA; 
COM BALÃO DE 5-10ML, COM VÁLVULA TIPO LUER; 
COM 2 VIAS, CALIBRE NÚMERO 20, PONTA COM DOIS 
ORIFÍCIOS LATERAIS; NÚMERO DO CALIBRE 
ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

    

24 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
NÚMERO 6; MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM DE 
COMPRIMENTO; TRANSPARENTE; EM SILICONE; 
RADIOPACA, DEMARCADA, COM TAMPA FIXA, 
ADAPTADOR UNIVERSAL, EXTREMO DISTAL COM 
DOIS ORIFÍCIOS; ESTÉRIL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM BARREIRA 
MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; 

    

25 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
NÚMERO 8; MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM DE 
COMPRIMENTO; TRANSPARENTE; EM SILICONE; 
RADIOPACA, DEMARCADA, COM TAMPA FIXA, 
ADAPTADOR UNIVERSAL, EXTREMO DISTAL COM 
DOIS ORIFICIOS; ESTERIL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM 
BARREIRAMICROBIANA DE ABERTURA E 
TRANSFERENCIA ASSEPTICA; 

    

26 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
NÚMERO 4; MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM DE 
COMPRIMENTO; TRANSPARENTE; EM SILICONE; 
RADIOPACA, DEMARCADA, COM TAMPA FIXA, 
ADAPTADOR UNIVERSAL, EXTREMO DISTAL COM 
DOIS ORIFÍCIOS; ESTÉRIL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM BARREIRA 
MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; 

    

27 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
NÚMERO 16; MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 CM; 
TRANSPARENTE; EM POLIVINIL; SILICONIZADA; 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL; COM UM 
ORIFÍCIO NA PONTA E QUATRO LATERAIS; TAMPA 
OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM BARREIRA 
MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; 

    

28 300 UNID 
SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
NÚMERO 18; MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 CM; 
TRANSPARENTE; EM POLIVINIL; SILICONIZADA; 

    



 

DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL; COM UM 
ORIFÍCIO NA PONTA E QUATRO LATERAIS; TAMPA 
OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL COM BARREIRA 
MICROBIANA DE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; 

29 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
CALIBRE 10FR; LONGA, NO MÍNIMO DE 120 CM; 
TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, SEM 
REBARBA DE MANUFATURA; COM TAMPA OCLUSIVA, 
ADAPTADOR UNIVERSAL; FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
APIROGENICA, USO ÚNICO, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA E 
ATENDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

30 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
CALIBRE 12FR; LONGA, MEDINDO NO MÍNIMO 120 
CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, 
SEM REBARBAS DE MANUFATURA; COM TAMPA 
OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO; ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

31 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
CALIBRE 20FR; LONGA, MEDINDO NO MÍNIMO DE 
120CM; TRANSPARENTE; EM POLIVINIL 
SILICONIZADO, SEM REBARBAS DE MANUFATURA; 
COM TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL; 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL; EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA E ATENDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

32 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
CALIBRE 6FR; LONGA, MEDINDO NO MÍNIMO 120 CM; 
TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; COM TAMPA 
OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL, FLEXIVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO; ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

33 300 UNID 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
CALIBRE 8FR; LONGA, MEDINDO NO MÍNIMO 120 CM; 
TRANSPARENTE; EM POLIVINIL SILICONIZADO, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; COM TAMPA 
OCLUSIVA, ADAPTADOR UNIVERSAL, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, APIROGENICA, USO ÚNICO; ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

34 300 UNID 

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA; CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL, SILICONIZADA; FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
APIROGENICA, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL; 
COM TAMPA OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 
CALIBRE 10 FR; MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO, 
COM ORIFÍCIOS LATERAIS OPOSTOS, ATE NO 
MÁXIMO 2 CM DA EXTREMIDADE DA SONDA; 
ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE 
PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICAS; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

35 300 UNID 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL, SILICONIZADA; FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
APIROGENICA, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL; 
COM TAMPA OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 
CALIBRE 12 FR; MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO; 

    



 

ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

36 300 UNID 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL, SILICONIZADA; FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
APIROGENICA, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL; 
COM TAMPA OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 
CALIBRE 14 FR; MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO; 
ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

37 300 UNID 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL, SILICONIZADA; FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
APIROGENICA, TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL; 
COM TAMPA OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 
CALIBRE 16 FR; MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO; 
ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICAS; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

38 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, 
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; CALIBRE 08 FR; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE 
DISTAL SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

39 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, 
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; CALIBRE 10 FR; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE 
DISTAL SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

40 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, 
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; CALIBRE 12 FR; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE 
DISTAL SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

41 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, 
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; CALIBRE 14 FR; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE 
DISTAL SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

42 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, 
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; CALIBRE 16 FR; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE 
DISTAL SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

    



 

ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

43 300 UNID 

SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM PVC; ATÓXICA, 
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; CALIBRE 18 FR; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE 
DISTAL SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
SONDA SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

44 3.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATOXICA, 
APIROGENICA, FLEXIVEL, TRANSPARENTE; COM 35 
CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 10; COM 
CONECTOR UNIVERSAL; NÃO SILICONIZADA; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

45 15.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, 
APIROGENICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 12; COM 
CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; NÃO 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

46 8.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, 
APIROGENICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 14; COM 
CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; NÃO 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

47 5.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, 
APIROGENICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 16; COM 
CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; NÃO 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

48 1.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, 
APIROGENICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE; COM NO 
MINIMO 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 6; COM 
CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; SILICONIZADA; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

49 2.000 UNID 

SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATOXICA, 
APIROGENICA, FLEXIVEL, TRANSPARENTE; COM NO 
MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 8; COM 
CONECTOR UNIVERSAL, COM TAMPA; NÃO 
SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE; 

    

50 200 UNID 

SONDA HIDROFÍLICA TAMANHO N.12, 40CM DE 
PRONTO USO ADULTO PARA CATETERISMO 
INTERMITENTE LIMPO, USO ÚNICO, COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PONTA INTRODUTORA 
PROTEGIDA POR TAMPA E MANGA DE PROTEÇÃO 

    



 

EM TODA EXTENSÃO DA SONDA, LIVRE DE TOQUE, 
CONFECCIONADO EM PVC, COM REVESTIMENTO 
HIDROFÍLICO. NÃO POSSUI LÁTEX, LIVRE DE 
FTALATOS. DEVE SER UNIFORMEMENTE 
LUBRIFICADA, FACILITANDO SUA INSERÇÃO. GUIA 
INTRODUTÓRIA COM PONTA RETA POSSUINDO 
ORIFÍCIOS POLIDOS QUE FACILITAM SUA INSERÇÃO, 
TIRA DE NÃO TECIDO DE POLIÉSTER UMIDIFICADA 
COM ÁGUA DEIONIZADA NO INTERIOR DA 
EMBALAGEM MANTENDO O CATETER ÚMIDO OU 
TECNOLOGIA SIMILAR QUE FORNEÇA A 
LUBRIFICAÇÃO NECESSÁRIA SEM O USO DE 
LUBRIFICANTES SINTÉTICOS. EMBALAGEM COM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIE COM 
ORIFÍCIO LARGO E FAIXA DE RASGO QUE FACILITA 
SUA ABERTURA. 

TOTAL LOTE 05  

 

LOTE 06 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 2.500 UNID 

ESCOVA PARA COLETA GINECOLÓGICA, HASTES, 
CERDAS MACIAS, CÔNICAS E ESTERIL: ESCOVA 
PARA COLETA; COMPOSTO POR HASTE PLÁSTICA 
DE 20CM (+/-2CM), CERDAS MACIAS, FORMATO 
CÔNICO 2CM X 0,5CM BASE E 0,3CM ÁPICE; USO 
GINECOLÓGICO, ESTÉRIL, EMBALADA EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

2 500 UNID 

ESPATULA DE AYRE, MADEIRA RESISTENTE, SEM 
REBARBAS, USO ÚNICO: ESPÁTULA DE AYRE; 
CONFECCIONADA EM MADEIRA RESISTENTE, 
MALEÁVEL; EXTREMIDADE SUPERIOR BIFURCADA E 
ARREDONDADAS E INFERIOR ARREDONDADAS; USO 
ÚNICO DESCARTÁVEL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA SUA INTEGRIDADE; O PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

3 1.000 UNID 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL GRANDE - 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 2 VÁLVULAS 
ARTICULADAS, QUE SE ABREM PELA AÇÃO, 
PARAFUSO JÁ ACOPLADO AO ORIFÍCIO DE 
ENTRADA, EXIBE EM SUA EXTREMIDADE PROXIMAL 
FORMAÇÃO CILÍNDRICA DE FIBRA ÓPTICA, COM 
APROXIMADAMENTE 30 MM DE EXTENSÃO E 5 MM. 
APRESENTA ALERTA PROJETANDO-SE NA POSIÇÃO 
DE 12 HORAS DE UM RELÓGIO. USO ÚNICO, 
ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME DE POLIETILENO/POLIPROPILENO E 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM NÚMERO DE LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

    

4 1.000 UNID 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL PEQUENO - 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 2 VÁLVULAS 
ARTICULADAS, QUE SE ABREM PELA AÇÃO, 
PARAFUSO JÁ ACOPLADO AO ORIFÍCIO DE 
ENTRADA, EXIBE EM SUA EXTREMIDADE PROXIMAL 
FORMAÇÃO CILÍNDRICA DE FIBRA ÓPTICA, COM 
APROXIMADAMENTE 30 MM DE EXTENSÃO E 5 MM. 
APRESENTA ALERTA PROJETANDO-SE NA POSIÇÃO 
DE 12 HORAS DE UM RELÓGIO. USO ÚNICO, 
ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME DE POLIETILENO/POLIPROPILENO E 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM NÚMERO DE LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

    

5 1.600 UNID 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL MÉDIO - 
TRANSPARENTE,ESTÉRIL 2 VÁLVULAS 
ARTICULADAS, QUE SE ABREM PELA AÇÃO, 
PARAFUSO JÁ ACOPLADO AO ORIFÍCIO DE 

    



 

ENTRADA, EXIBE EM SUA EXTREMIDADE PROXIMAL 
FORMAÇÃO CILÍNDRICA DE FIBRA ÓPTICA, COM 
APROXIMADAMENTE 30 MM DE EXTENSÃO E 5 MM. 
APRESENTA ALERTA PROJETANDO-SE NA POSIÇÃO 
DE 12 HORAS DE UM RELÓGIO. USO ÚNICO, 
ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME DE POLIETILENO/POLIPROPILENO E 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM NÚMERO DE LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

6 500 UNID 

KIT PARA PAPANICOLAU, USO UNICO, ESTERIL, 
TAMANHO MEDIO: KIT PARA PAPANICOLAU; 
CONTENDO 1 ESPECULO VAGINAL, 1 ESPÁTULA DE 
AYRE,1 ESCOVA CERVICAL, 2 LUVAS DE E.V.A, 1 
CAIXA PORTA LAMINA; 1 LAMINA DE VIDRO COM 
BORDA FOSCA, USO ÚNICO, ESTÉRIL; TAMANHO 
MÉDIO; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

7 300 UNID 

KIT PARA PAPANICOLAU, TAMANHO PEQUENO, 
ESTERIL: KIT PARA PAPANICOLAU; CONTENDO 1 
ESPECULO VAGINAL, 1 ESPÁTULA DE AYRE, 1 
ESCOVA CERVICAL, 2 LUVAS DE E.V.A., 1 CAIXA 
PORTA LAMINA; 1 LAMINA DE VIDRO COM BORDA 
FOSCA, USO ÚNICO, ESTÉRIL; TAMANHO PEQUENO; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

8 1.000 UNID 

PRESERVATIVO FEMININO LATEX TRANSPARENTE 
(15 X 8)CM PRESERVATIVO FEMININO; EM LÁTEX 
TRANSPARENTE; LUBRIFICADO, FORMATO 
CILÍNDRICO, COM ANÉIS FLEXÍVEIS NAS 
EXTREMIDADES; MEDINDO 15CM DE COMPRIMENTO 
E 08CM DE DIÂMETRO; COM CONTENDO SELO DO 
INMETRO; EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE ASSEGURE A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE; 

    

9 2.000 UNID 

PRESERVATIVO MASCULINO DE BORRACHA; 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS LUBRIFICADO, 
CONTENDO RESERVATÓRIO NA PONTA; LARGURA 52 
MM +/- 2. 

    

10 300 UNID 

SOLUCAO FIXADORA COM PROPILENOGLICOL; 
ALCOOL ETILICO ABSOLUTO; BUTANO: SOLUÇÃO 
FIXADORA; COMPOSTO DE PROPILENOGLICOL; 
ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO E BUTANO; PARA 
FIXAÇÃO DE ESFREGAÇO CELULARES EM LAMINA; 
ACONDICIONADO EM FRASCO AEROSOL COM 
100 ML; ROTULO COM NÚMERO DE LOTE; 
COMPOSIÇÃO; PROCEDÊNCIA DATAS FABRICAÇÃO E 
VALIDADE; 

    

11 300 UNID 

SOLUCAO FIXADORA ESFREGACO VAGINAL EM 
LAMINA: SOLUÇÃO FIXADORA; COMPOSTO DE 
PROPILENO-GLICOL, ÁLCOOL ABSOLUTO, LIQUIDO 
TRANSPARENTE, INCOLOR; PARA FIXAÇÃO DE 
ESFREGAÇO VAGINAL EM LAMINA; ACONDICIONADO 
EM FRASCO DE 100ML TIPO SPRAY BORRIFADOR; 
ROTULO COM N. DE LOTE, DATA DE FABRICAO, 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA; 

    

12 500 UNID 
COLETOR MENSTRUAL; 100% SILICONE; ATÓXICO E 
TRANSLUCIDO; DE ACORDO COM A RDC 142 DE 2017; 

    

13 200 UNID 

DUCHA HIGIÊNICA DESCARTÁVEL PARA INJEÇÃO DE 
SOLUÇÕES AQUOSAS NAS CAVIDADES ÍNTIMAS. 
COMPOSTO POR POUCH DE 20CM X 25CM EM FILME 
DE POLIETILENO TELEFTALATO (PET), FILME DE 
POLIETILENO BAIXA DENSIDADE, BICO DE 5 CM EM 
RESINA DE POLIETILENO DE ALTA DENSI- DADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA QUE ACOMODA O PRODUTO 
DOBRADO OCUPANDO UMA ÁREA DE 7CM X 13CM, 
CAPACIDADE PARA 300ML. PRODUTO NÃO ESTÉRIL, 
NÃO TÓXICO. ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 

    



 

UNIDADES. 

TOTAL LOTE 06  

 

LOTE 07 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL N° 3 ADULTO 90 MM CÂNULA 
DE GUEDEL; TAMANHO N° 3; ADULTO; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 90 MM NA CURVATURA 
INFERIOR; DE MATERIAL ATÓXICO COM PVC 
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E INODORO, 
CURVATURA ADEQUADA COM ORIFÍCIO CENTRAL; 
COM BORDAS DE SEGURANÇA SEM REBARBAS; 
RESISTENTE A DESINFECÇÃO; EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

2 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL, TAMANHO ADULTO N.4 
MEDINDO APROX. 103MM A 107MMCANULA DE 
GUEDEL; TAMANHO ADULTO N.4 MEDINDO APROX. 
103MM A 107MM; DE MATERIAL ATÓXICO COM 
CURVATURA ANATÔMICA, FLEXÍVEL; COM ORIFÍCIO 
CENTRAL, BORDA DE SEGURANÇA, SEM REBARBAS; 
RESISTENTE AO PROCESSO DE LIMPEZA E 
ESTERILIZAÇÃO; EMBALADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A ABNT NBR 
9258;2015; 

    

3 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL, TAMANHO ADULTO N.5 
MEDINDO APROX. 108MM A 112MM CÂNULA DE 
GUEDEL; TAMANHO ADULTO N.5 MEDINDO APROX. 
108MM A 112MM; DE MATERIAL ATÓXICO COM 
CURVATURA ANATÔMICA, FLEXÍVEL; COM ORIFÍCIO 
CENTRAL, BORDA DE SEGURANÇA, SEM REBARBAS; 
RESISTENTE AO PROCESSO DE LIMPEZA E 
ESTERILIZAÇÃO; EMBALADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A ABNT NBR 
9258;2015; 

    

4 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL, TAMANHO INFANTIL N.1 
MEDINDO APROX. 53MM A 57MM CÂNULA DE 
GUEDEL; TAMANHO INFANTIL N.1 MEDINDO APROX. 
53MM A 57MM; DE MATERIAL ATÓXICO COM 
CURVATURA ANATÔMICA, FLEXÍVEL; COM ORIFÍCIO 
CENTRAL, BORDA DE SEGURANÇA, SEM REBARBAS; 
RESISTENTE AO PROCESSO DE LIMPEZA E 
ESTERILIZAÇÃO; EMBALADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A ABNT NBR ATUAL; 

    

5 500 UNID 

CÂNULA DE GUEDEL, TAMANHO INFANTIL N.2 
MEDINDO APROX. 63MM A 67MM CÂNULA DE 
GUEDEL; TAMANHO INFANTIL N.2 MEDINDO APROX. 
63MM A 67MM; DE MATERIAL ATÓXICO COM 
CURVATURA ANATÔMICA, FLEXÍVEL; COM ORIFÍCIO 
CENTRAL, BORDA DE SEGURANÇA, SEM REBARBAS; 
RESISTENTE AO PROCESSO DE LIMPEZA E 
ESTERILIZAÇÃO; EMBALADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A ABNT NBR ATUAL; 

    

6 500 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
PVC, TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, COM 
CONECTOR, COM OLHO DE MURPHY; SEM MANDRIL; 
COM CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; 
COM VALVULA DE SEGURANCA; 4,5 MM (20 FR); 
EXTREMIDADE DA CANULA ATRAUMATICA; COM 

    



 

GRADUACAO INDELEVEL; USO UNICO; COM FIO 
RADIOPACO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA, ABERTURA 
ASSEPTICA E OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE; 

7 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, BRANCO LEITOSO, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSÍVEL; SILICONIZADA, PRÉ-FORMADA, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, PARA INTUBAÇÃO NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 8,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY; GRADUAÇÃO INDELÉVEL; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

    

8 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
PVC, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO, COM 
CONECTOR, COM OLHO DE MURPHY; SEM MANDRIL; 
SEM CUFF; SEM VÁLVULA; CALIBRE 2.0 MM (10 FR); 
EXTREMIDADE ATRAUMATICA; COM GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL; USO ÚNICO; COM FIO RADIOPACO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANS E ABERTURA ASSÉPTICA E 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

9 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 3,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

10 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATOXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 4,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

11 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 4,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    



 

12 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATOXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 5,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

13 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATOXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 5,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

14 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATOXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 6,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

15 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATOXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 6,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

16 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATOXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 7,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 

    



 

ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

17 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATOXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 7,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

18 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 8,5 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

19 500 UNID 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM 
100% PVC, TRANSPARENTE, LIVRE DE LÁTEX, 
TERMOSSENSIVEL; SILICONIZADA, FLEXÍVEL, 
ATOXICA, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL; SEM 
MANDRIL, COM CONECTOR SEMI MONTADO; COM 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER-LOCK; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA; 9,0 MM DE DIÂMETRO INTERNO; 
EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA COM 
ORIFÍCIO MURPHY E CURVA MAGILL; GRADUAÇÃO 
INDELÉVEL COM MARCAÇÃO A CADA 1CM; 
DESCARTÁVEL; COM FIO RADIOPACO CONTINUO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

20 200 UNID 
CANULA ENDOTRAQUEAL PVC 7.0MM (30FR) ESTERIL 
C/FIO RADIOPACO C/CUFF 

    

21 200 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL: EM PVC SEM BALÃO 2,5 
MM. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL. POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA 
RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL, COM 
GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS. POSSUIR 
CURVATURA ANATÔMICA. 

    

22 200 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL: EM PVC SEM BALÃO 3,0 
MM. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL. POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA 
RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.COM 
GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS. POSSUIR 
CURVATURA ANATÔMICA. 

    

23 200 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL: EM PVC SEM BALÃO 3,5 
MM. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL. POSSUI ORIFÍCIO MURPHY. LINHA 
RADIOPACA CONTÍNUA. EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.COM 

    



 

GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS. POSSUIR 
CURVATURA ANATÔMICA. 

24 200 UNID 

CANULA ENDOTRAQUEAL: EM PVC SEM BALÃO 4,0 
MM. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL.POSSUI ORIFÍCIO MURPHY. LINHA 
RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM 
GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUI 
CURVATURA ANATÔMICA. 

    

25 20 UNID 

CÂNULA GUEDEL, TAM.N.00 (55MM) CÂNULA DE 
GUEDEL; TAMANHO N.00, MEDINDO 55MM, COR 
VERDE OU SIMILAR; DE MATERIAL ATÓXICO COM 
PVC, SILICONADA, ATÓXICO, CURVATURA 
ANATÔMICA, ORIFÍCIO CENTRAL; COM BORDA DE 
SEGURANÇA, ISENTO DE DEFEITOS OU REBARBAS; 
FLEXÍVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

26 1.000 UNID 

CATETER NASAL DESC. TIPO ÓCULOS PRONG 
SILICONE C/MIN.2.10M ADULTOS CATETER 
DESCARTÁVEL; EM MATERIAL COMPATÍVEL, 
ESTÉRIL; USO ÚNICO, NASAL, TIPO ÓCULOS, COM 
PRONG EM SILICONE, COM EXTENSÃO COM NO 
MÍNIMO 2,10M; TAMANHO ADULTO, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

27 600 UNID 

CATETER OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS INFANTIL 
CATETER; CONFECCIONADO EM SILICONE OU 
SILICONADO; SONDA DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS; 
EXTREMIDADES NÃO TRAUMÁTICAS, BEM 
ACABADAS SEM REBARBAS E COM ORIFÍCIOS 
DISTAIS; RESISTENTE A TORÇÕES FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE; COM REGULAGEM E CONECTOR 
TIPO UNIVERSAL; TAMANHO: INFANTIL, CLEAN OU 
ESTÉRIL; DESCARTÁVEL, ATÓXICO APIROGENICO ; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE 
PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

28 10 UNID 

CIRCUITO DE PACIENTE, DE SISTEMA 
RESPIRATÓRIO UNIVERSAL FECHADO DE 
PVCCIRCUITO DE PACIENTE; DE SISTEMA 
RESPIRATÓRIO UNIVERSAL FECHADO DE PVC, 
LIVRE LÁTEX; CONECTORES FLEXÍVEIS NAS 
EXTREMIDADES DAS TRAQUEIAS MEDINDO: 
22F.22M/15F; COMPOSTO DE TUBO CORRUGADO, 
FLEXÍVEL, AJUSTÁVEL TRANSPARENTE,2M, RAMAL 
EXTRA DE 1,5M; ACOMPANHA UM FILTRO PARA 
PACIENTE E BOLSA DE 3 LITROS LIVRE DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO; 

    

29 10 UNID 

CONJUNTO PARA CPAP, TAMANHO 00, NEO: 
CONJUNTO PARA CPAP; NEONATAL, PARA RECÉM-
NASCIDO, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 2 KG, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO; COM UMA 
CÂNULA NASAL FLEXÍVEL, MACIA, TAMANHO 00, 
TOUCA DE MALHA DE ALGODÃO PARA ENCAIXE NA 
CABEÇA; COM FIXADOR DE FECHAMENTO EM 
VELCRO, CONECTORES TIPO COTOVELO PARA 
RAMO INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO; COM APROX. 
10 MM X 1,2 M (DXC), CONECTORES P/ADAPTAÇÃO 
NO COPO DE UMIDIFICAÇÃO E VÁLVULA EXPIRAT; 
TUBO EXTENSOR PARA LINHA PROXIMAL; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

30 10 UNID CONJUNTO PARA CPAP, TAMANHO 02, NEO:     



 

CONJUNTO PARA CPAP; NEONATAL, PARA RECÉM-
NASCIDO, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 2 KG, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO; COM UMA 
CÂNULA NASAL FLEXÍVEL, MACIA, TAMANHO 02, 
TOUCA DE MALHA DE ALGODÃO PARA ENCAIXE NA 
CABEÇA; COM FIXADOR DE FECHAMENTO EM 
VELCRO, CONECTORES TIPO COTOVELO PARA 
RAMO INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO; COM APROX. 
10 MM X 1,2 M (DXC), CONECTORES P/ADAPTAÇÃO 
NO COPO DE UMIDIFICAÇÃO E VÁLVULA EXPIRAT; 
TUBO EXTENSOR PARA LINHA PROXIMAL; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

31 10 UNID 

CONJUNTO PARA CPAP, TAMANHO 04, NEO: 
CONJUNTO PARA CPAP; NEONATAL, PARA RECÉM-
NASCIDO, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 2 KG, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO; COM UMA 
CÂNULA NASAL FLEXÍVEL, MACIA, TAMANHO 04, 
TOUCA DE MALHA DE ALGODÃO PARA ENCAIXE NA 
CABEÇA; COM FIXADOR DE FECHAMENTO EM 
VELCRO, CONECTORES TIPO COTOVELO PARA 
RAMO INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO; COM APROX. 
10 MM X 1,2 M (DXC), CONECTORES P/ADAPTAÇÃO 
NO COPO DE UMIDIFICAÇÃO E VÁLVULA EXPIRAT. 
TUBO EXTENSOR PARA LINHA PROXIMAL; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

32 10 UNID 

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO CONTINUA; 
COMPOSTO POR COPO NEBULIZAÇÃO DE 500ML, 
GRADUADO, TRAQUEIA SILICONE DE 150CM, 
MASCARA VINIL C/ ELÁSTICO, ADULTO; SEM 
AQUECIMENTO, C/ BORBOLETA EM POLIPROPILENO 
P/CONEXÃO EM REDE DE OXIGÊNIO 9/16" (ABNT); A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A NORMA DA ABNT NBR 11906, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; 

    

33 10 UNID 

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO CONTÍNUA 
ADULTO, COMPOSTO POR ADAPTADOR VENTURI, 
ADAPTADOR PARA REDE DE OXIGÊNIO COM ANEL 
VENTURI, PINO DE PUNÇÃO, PARA SISTEMA 
FECHADO, FRASCO DE ÁGUA ESTÉRIL 440ML, 
MANGUEIRA DE DRENAGEM DE CONDENSAÇÃO, 
CIRCUITO DE NEBULIZAÇÃO E MÁSCARA FACIAL 
ADULTO, SEM AQUECIMENTO. EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

    

34 30 UNID 

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO CONTÍNUA 
PEDIATRICO, COMPOSTO POR ADAPTADOR 
VENTURI, ADAPTADOR PARA REDE DE OXIGÊNIO 
COM ANEL VENTURI, PINO DE PUNÇÃO, PARA 
SISTEMA FECHADO, FRASCO DE ÁGUA ESTÉRIL 
440ML, MANGUEIRA DE DRENAGEM DE 
CONDENSAÇÃO, CIRCUITO DE NEBULIZAÇÃO E 
MÁSCARA FACIAL ADULTO, SEM AQUECIMENTO. 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

    

35 50 UNID 

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO CONTINUA; 
COMPOSTO POR MASCARA, TUBO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, 1 EXTENSÃO PARA OXIGÊNIO 2,1 M E 
1 COPO DE UMID COM 06 CONECTORES; FLUXO O2 
A FRIO, COM CORES AZUL/24%, AMARELO/28%, 
BRANCO/31%, VERDE/35%, ROSA/40% E 
LARANJA/50%; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

36 50 UNID EXTENSÃO PARA MICRONEBULIZADOR DE     



 

OXIGÊNIO: TUBO DE EXTENSÃO; CONFECCIONADO 
EM PVC CRISTAL ATÓXICO, PARA USO EM MICRO 
NEBULIZADOR DE OXIGÊNIO; MEDINDO 1,5 M DE 
COMPRIMENTO X 6 MM DE DIÂMETRO EXTERNO, 
COM CONECTOR DE 9/16 POL; COM CAPACIDADE DE 
CONECTAR À REDE DE O2; NÃO ESTÉRIL; 
EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

37 50 UNID 

FLUXOMETRO PARA OXIGENIO ESCALA DE 0 A 15 
L/MIN: FLUXO METRO; PARA OXIGÊNIO; CORPO DE 
METAL CROMADO; COM ESCALA GRADUADA DE 0 A 
15 L/MIM; BILHA DUPLA EM POLICARBONATO OU 
ACRÍLICO TRANSPARENTE E INQUEBRÁVEL; 
FLUTUADOR ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL; ROSCAS 
CONFORME NORMA CONEXÕES COMPATÍVEIS COM 
O PADRÃO ABNT; ACOMPANHA TODOS OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; 

    

38 50 UNID 

FLUXOMETRO: FLUXOMETRO; PARA AR 
COMPRIMIDO; CORPO DE METAL CROMADO; COM 
ESCALA GRADUADA DE 0 A 30 L/MIN; BILHA DUPLA 
EM MATERIAL TRANSPARENTE INQUEBRÁVEL; 
FLUTUADOR ESFÉRICO EM AÇO INOX; ROSCAS 
CONFORME NORMA ABNT 254; 

    

39 10 UNID 

GUIA DE INTUBAÇÃO 15 FR: GUIA DE INTUBAÇÃO; 
EM PVC FLEXÍVEL; TIPO BOUGIE; COR 
CONTRASTANTE AO TUBO TRAQUEAL, 
ANTIADERENTE, PONTA ARREDONDADA; CALIBRE 15 
FR, COM 700MM DE COMP.; COM ESCALA 
GRADUADA BILATERAL, DUPLA E INVERTIDA, P/ TOT 
ENTRE 5,5 A 10MM; ESTERILIZADO A OXIDO DE 
ETILENO OU RAIO GAMA; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

40 10 UNID 

GUIA DE INTUBAÇÃO, EM TUBO ÚNICO DE PVC 
CALIBRE 6 FR: GUIA DE INTUBAÇÃO; EM TUBO 
ÚNICO DE PVC (CLORETO DE POLIVINILA), TIPO 
BOUGIE PARA INTUBAÇÃO VENTILADO WELL LEAD; 
CALIBRE 6 FR, COM 535MM DE COMPRIMENTO; 
ESTERILIZADO POR OXIDO DE ETILENO OU RAIO 
GAMA; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER ALEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

41 10 UNID 

GUIA DE INTUBAÇÃO, EM TUBO ÚNICO DE PVC, 
CALIBRE 10FR: GUIA DE INTUBAÇÃO; EM TUBO 
ÚNICO DE PVC (CLORETO DE POLIVINILA), 
TIPOBOUGIE PARA INTUBAÇÃO VENTILADO WELL 
LEAD; CALIBRE 10FR, CO 700MM DE COMPRIMENTO; 
ESTERILIZADO POR OXIDO DE ETILENO OU RAIO 
GAMA; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

42 30 UNID 

MICRO NEBULIZADOR COM MASCARA: MICRO 
NEBULIZADOR COM MÁSCARA; CONFECCIONADO 
EM POLIVINIL; CONECTOR EM POLIVINIL, COPO 
ANTIDERRAME P/NEBULIZAÇÃO EM PAC. NA 
HORIZONTAL; COM CAPACIDADE 
APROXIMADAMENTE 20 ML, MASCARA EM POLIVINIL 
C/BORDAS ARREDONDADAS; CHICOTE COM NO 
MÍNIMO 1,5M DE COMPRIMENTO; PARA USO EM 
REDE DE OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO; 

    

43 30 UNID 

UMIDIFICADOR FRIO C/ BICO PARA CATETER O2: 
UMIDIFICADOR; FRIO; COMPATÍVEL COM QUALQUER 
VÁLVULA OU MEDIDOR DE VAZÃO DE REDE 
CANALIZADA P/ OXIGÊNIO; COMPOSTO DE COPO 
PLÁSTICO DE 250 ML, C/ GRAVAÇÃO DE NÍVEL 

    



 

MIN/MÁXIMO C/ SAÍDA COM BICO P/ CATETER O2; EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, OPACO, C/EXTENSÃO EM 
PVC ATÓXICO COR VERDE, MEDINDO APROX.2M C/ 
CONECT.FLEXIVEL; DESINFECÇÃO QUÍMICA E 
MECÂNICA; 

TOTAL LOTE 07  

 

LOTE 08 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 100 UNID 

BANDAGEM TRIANGULAR BANDAGEM TRIANGULAR; 
COMPOSTA DE TECIDO CRU; COM ESPESSURA DE 
0,7; COM DIMENSÕES BASE X LADO X LADO 70X1,00 
(LXC); ACABAMENTO EM OVERLOQUE; DEVERA 
RESISTIR A ALTA RESISTENCIA; COM FINALIDADE 
DE PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA; EMBALADA 
EM PACOTE COM 1 OU 5 UNIDADES;  

    

2 2 UNID 

BOLSA P/MATERIAL DE BOMBEIROS, ACONDICIONAR 
BOLSA PARA MATERIAL DE BOMBEIROS; COM A 
FINALIDADE DE ACONDICIONAR MATERIAIS DE 
PRIMEIROS SOCORROS PARA MOTOCICLETAS; 
CONFECCIONADA EM TECIDO POLIAMIDA 
PRODUZIDA COM FIO 6.6; NA COR VERMELHO; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 600 MM DE ALTURA X 
360 MM DE LARGURA X 160 MM DE PROFUNDIDADE; 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER DE NYLON NR 10, 
COM 02 CURSORES; COM 2 COMPARTIMENTOS; 
ACABAMENTO DA BOLSA EM PERFIL 
TERMOPLÁSTICO; DEVERÃO SER EMBALADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS; COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES; MATS.PRIMEIROS SOCORROS 

    

3 20 UNID 

CINTO PARA PRANCHA DE EMERGÊNCIA 100% 
POLIAMIDA 04 TIRANTES TRANSVCINTO PARA 
PRANCHA DE EMERGÊNCIA; CONFECCIONADO EM 
100% POLIAMIDA; 04 TIRANTES TRANSVERSAIS, 
COM ALTURA REGULÁVEL, FECHO DE REGULAGEM 
EM VELCRO E REGULADOR PLÁSTICO; 01 TIRANTE 
PRINCIPAL, COM SISTEMA EM "V" COM ALTURA 
REGULÁVEL E ADAPTÁVEL PARA PRANCHA RÍGIDA; 
FITAS DE POLIAMIDA, PRINCIPAL PRETA E 
TRANSVERSAIS COLORIDAS, COM 
APROXIMADAMENTE 48MM DE LARGURA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

4 50 UNID 

COBERTOR ALUMINIZADO, (TIPO MANTA), (210 X 140 
X 0, 025): COBERTOR ALUMINADO; EM MATERIAL: 
TIPO LAMINA DE ALUMÍNIO; (210 CM COMP. X 
140CM LARG.); 0,025MM DE ESPESSURA; 

    

5 500 UNID 

COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES 
COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES; EM 
ESPUMA SEMI-RÍGIDA; DENSIDADE ALTA 
DENSIDADE; REVESTIMENTO DE MODELO 
FILADELPHIA; FECHO EM VELCRO; COM SUPORTE 
MENTONIANO E DISPOSITIVO EM VELCRO PARA 
AJUSTE NO PESCOÇO; NAS MEDIDAS DE 40 A 56 CM 
DE CIRCUNF X 13,5 CM ALTURA; NO TAMANHO 
GRANDE; 

    

6 500 UNID 

COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES 
COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES; EM 
ESPUMA SEMI-RÍGIDA; DENSIDADE ALTA 
DENSIDADE; REVESTIMENTO DE MODELO 
FILADELPHIA; FECHO EM VELCRO; COM SUPORTE 
MENTONIANO E DISPOSITIVO EM VELCRO PARA 
AJUSTE NO PESCOÇO; NAS MEDIDAS DE 40 A 56 
CM CIRCUNF X 10 CM ALTURA; NO TAMANHO 
PEQUENO; 

    

7 500 UNID 
COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES 
COLAR CERVICAL PARA ÓRTESES E PRÓTESES; EM 
ESPUMA SEMI-RÍGIDA; DENSIDADE ALTA 

    



 

DENSIDADE; REVESTIMENTO DE MODELO 
FILADELPHIA; FECHO EM VELCRO; COM SUPORTE 
MENTONIANO E DISPOSITIVO EM VELCRO PARA 
AJUSTE NO PESCOÇO; NAS MEDIDAS DE 40 A 56 CM 
DE CIRCUNF X 12 CM ALTURA; NO TAMANHO MÉDIO; 

8 500 UNID 

COLAR CERVICAL TIPO RESGATE PEQUENO 
ABERTURA PARA TRAQUEIA COLAR CERVICAL TIPO 
RESGATE; EM MODELO STIFNECK, PECA ÚNICA 
INJETADA EM POLIESTIRENO DE ALTA DENSIDADE; 
COM FECHO E VELCRO PARA AJUSTE ANATÔMICO, 
REVESTIDO COM E.V.A.; TAMANHO PEQUENO, 
PARTE POSTERIOR (NUCA) COM ABERTURA PARA A 
PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA; COM PARTE 
FRONTAL COM ABERTURA QUE PERMITE A 
PALPAÇÃO E ACESSO A TRAQUEIA; SUPORTE 
PARA COLUNA CERVICAL DURANTE REMOÇÃO 
DE ACIDENTADOS. 

    

9 500 UNID 

COLAR CERVICAL TIPO RESGATE TAMANHO 
GRANDE COLAR CERVICAL TIPO RESGATE; EM 
MODELO STIFNECK, PECA ÚNICA INJETADA EM 
POLIESTIRENO DE ALTA DENSIDADE; COM FECHO E 
VELCRO PARA AJUSTE ANATÔMICO, REVESTIDO 
COM E.V.A.; TAMANHO GRANDE, PARTE POSTERIOR 
(NUCA) COM ABERTURA PARA A PALPAÇÃO E 
VENTILAÇÃO DA NUCA; COM PARTE FRONTAL COM 
ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO E ACESSO A 
TRAQUEIA; SUPORTE PARA COLUNA CERVICAL 
DURANTE REMOÇÃO DE ACIDENTADOS. 

    

10 500 UNID 

COLAR CERVICAL TIPO RESGATE, TAMANHO MÉDIO 
COLAR CERVICAL TIPO RESGATE; EM MODELO 
STIFNECK, PECA ÚNICA INJETADA EM 
POLIESTIRENO DE ALTA DENSIDADE; COM FECHO E 
VELCRO PARA AJUSTE ANATÔMICO, REVESTIDO 
COM E.V.A.; TAMANHO MÉDIO, PARTE POSTERIOR 
(NUCA) COM ABERTURA PARA A PALPAÇÃO E 
VENTILAÇÃO DA NUCA; COM PARTE FRONTAL COM 
ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO E ACESSO A 
TRAQUEIA; SUPORTE PARA COLUNA CERVICAL 
DURANTE REMOÇÃO DE ACIDENTADOS. 

    

11 500 UNID 

IMOBILIZADOR LATERAL DE CABECA, EM ESPUMA 
DE POLIETILENO OU EVA: IMOBILIZADOR LATERAL 
DE CABEÇA; CONFECCIONADO EM ESPUMA DE 
POLIETILENO OU EVA, DE ALTA DENSIDADE E RADIO 
TRANSPARENTE; DOIS BLOCOS LATERAIS 
SIMÉTRICOS NO FORMATO NO FORMATO 
RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS; COM 
DIMENSÕES DE 25CM X 13CM X 7CM (COMPRIMENTO 
X LARGURA X ESPESSURA); ABERTURA BILATERAL 
SIMÉTRICA CIRCULAR CENTRALIZADA DE 10CM DE 
DIÂMETRO; COM PLACA FIXADORA COM 
DIMENSÕES DE 40CM X 25CM X 1CM 
(COMPRIMENTO X LARGURA X ESPESSURA); 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DOS BLOCOS ATRAVÉS DE 
VELCRO COLADO; TIRANTES DE FIXAÇÃO DA 
CABEÇA CONFECCIONADOS EM FITA DE NYLON 
COM 3 CM DE LARGURA; FITA COM REVESTIMENT0 
IMPERMEÁVEL DE MATERIAL MACIO E 
ANTIALÉRGICO; BLOCO E PLACA COM ACABAMENTO 
SINTÉTICO EM VINIL IMPERMEÁVEL; RESISTENTE A 
PRODUTO DE LIMPEZA, ÁLCOOL, CLORO, SABÃO; 
COM FINALIDADE DE IMOBILIZAÇÃO DA COLUNA 
CERVICAL; EMBALADA EM PLÁSTICO COM 
INDICAÇÃO DE DATA E VALIDADE DO PRODUTO; 

    

12 40 UNID 

KIT DE PRIMEIROS SOCORROS: KIT DE PRIMEIROS 
SOCORROS; COMPOSTO DE MALETA DE MATERIAL 
PLÁSTICO COM BANDEJA DESLIZANTE COM 
DIVISÕES, COM ALCA PARA CADEADO; CONTENDO: 
01 CAIXA DE MASCARILHA DESCARTÁVEL, 05 ROLOS 
DE ESPARADRAPO DE 10 X 4,5 CM; 05 PACOTES 
DE GAZE ESTERILIZADA 7,5 X 7,5 COM 05 
COMPRESSAS CADA; 05 PACOTES DE GAZE 
ALGODONADA ESTÉRIL 10 X 15 COM 05 

    



 

COMPRESSAS CADA; 05 CAIXAS DE CURATIVOS 
ADESIVOS (NO MÍNIMO 40 UNIDADES, 05 FRASCOS 
DE SORO FISIOLÓGICO COM 10 ML); 05 ATADURAS 
DE CREPON DE 10 CM E 05 ATADURA DE CREPON 
DE 20 CM; 05 PACOTES DE BANDAGEM DE ALTA 
PRESSÃO E 05 PACOTES DE BANDAGEM 
TRIANGULAR; EMBALADOS CORRETAMENTE; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

13 30 UNID 

KIT DESCART. P/PARTO, LENCOL, CLAMP, BISTURI, 
ABSORV. HIG. COMPRESS, DESCART: KIT 
DESCARTÁVEL PARA PARTO; CONTENDO 01 
LENÇOL, 02 CLAMPS TIPO GRAMPO, 01 BISTURI C/ 
CAB02 ABSOR. HIG.01 AVENTAL DESCARTAVEL. 02 
MASC. IR.; 03 COMPRESSA DE MANTA 
DESCARTÁVEL, PRENDEDOR P/CORDÃO 
UMBILICAL,02 PARES DE LUVAS, COBERTOR 
TÉRMICO; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

14 20 UNID 

LAMINA PARA LARINGOSCOPIO: LAMINA PARA 
LARINGOSCÓPIO; EM ABS.; PARA LARINGOSCOPIA / 
INTUBAÇÃO ADULTO E INFANTIL; CURVA; TAMANHOS 
N.º 00, 0, 1, 2, 3, 4, 5; DESCARTÁVEL; COMPATÍVEL 
COM CABOS DE LARINGOSCÓPIOS DE TODOS OS 
TAMANHOS E MARCAS; A EMBALAGEM DEVERÁ 
MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO E 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

15 20 UNID 

LAMPADA PARA LARINGOSCOPIO LED 2, 5V: 
LÂMPADA P/EQUIPAMENTO MEDICO; PARA 
LARINGOSCÓPIO LED ADULTO / PEDIÁTRICO / 
NEONATAL; COMPATÍVEL COM CABOS DAS MARCAS 
MACINTOSH OU HAOXY; CABO LARINGOSCÓPIO 
DE FIBRA OPTICA LD-2708 E LD2709; CÓDIGO LD-
2766; TENSÃO: 2,5V; 

    

16 30 UNID 

LAMPADA PARA LARINGOSCOPIO, DIVERSAS 
MARCAS E MODELOS, COD. K-129: LÂMPADA 
P/EQUIPAMENTO MEDICO; PARA LARINGOSCÓPIO; 
COMPATÍVEL COM DIVERSAS MARCAS E DIVERSOS 
MODELOS; CÓDIGO K-129; TENSÃO: 2,5V; 
POTENCIA: 300 MA; UNIVERSAL INCANDESCENTE 
COM ROSCA GROSSA. 

    

17 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº3.0, 
PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE SILICONADO 
DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF 
MACIO,TUBO DE AR FLEXIVEL E TRANSPARENTE 
COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA 
UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE MORDEDURA, VIA DE 
ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE 
DISPOSITIVO; APRESENTACAO DO PRODUTO  
DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

    

18 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº4.0, 
PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE SILICONADO 
DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF 
MACIO,TUBO DE AR FLEXIVEL E TRANSPARENTE 
COM INDICACAO DE PESO; 
ESTERIL,DESCARTAVEL;EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA PARA 
UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE MORDEDURA, VIA DE 
ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE 
DISPOSITIVO; APRESENTACAO DO PRODUTO  
DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

    

19 50 UNID MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº 5.0,     



 

PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE SILICONADO 
DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF 
MACIO, TUBO DE AR FLEXIVEL E TRANSPARENTE 
COM INDICACAO DE PESO; ESTERIL, DESCARTAVEL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA 
PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE MORDEDURA, VIA 
DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO DE 
DISPOSITIVO; APRESENTACAO DO PRODUTO  
DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

20 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº 1,5, 
PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE SILICONADO 
DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF 
MACIO,TUBO DE AR FLEXIVEL E TRANSPARENTE 
COM INDICACAO DE PESO; ESTERIL, DESCARTAVEL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA 
PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE MORDEDURA, VIA 
DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE 
DISPOSITIVO; APRESENTACAO DO PRODUTO  
DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

    

21 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº 1,0, 
PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE SILICONADO 
DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF 
MACIO, TUBO DE AR FLEXIVEL E TRANSPARENTE 
COM INDICACAO DE PESO; ESTERIL, DESCARTAVEL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA 
PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE MORDEDURA, VIA 
DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE 
DISPOSITIVO; APRESENTACAO DO PRODUTO  
DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

    

22 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº 2,0, 
PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE SILICONADO 
DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF 
MACIO,TUBO DE AR FLEXIVEL E TRANSPARENTE 
COM INDICACAO DE PESO; ESTERIL, DESCARTAVEL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA 
PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE MORDEDURA, VIA 
DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE 
DISPOSITIVO; APRESENTACAO DO PRODUTO  
DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

    

23 50 UNID 

MÁSCARA LARÍNGEA DESCARTÁVEL Nº 2,5, 
PRODUZIDA EM PVC TRANSPARENTE SILICONADO 
DE USO MÉDICO, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF 
MACIO, TUBO DE AR FLEXIVEL E TRANSPARENTE 
COM INDICACAO DE PESO; ESTERIL, DESCARTAVEL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E PRONTA 
PARA UTILIZAÇÃO; PROTETOR DE MORDEDURA, VIA 
DE ASPIRACAO GASTRICA E ABA DE FIXACAO  DE 
DISPOSITIVO; APRESENTACAO DO PRODUTO  
DEVERA  OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE. 

    

24 10 UNID 

MATERIAL DE IMOBILIZAÇÃO P/TRANSPORTE DE 
VITIMAS; DO TIPO PRANCHA DE RESGATES (TIPO 
SLED) MÚLTIPLOS PARA USO EM CONJUNTO COM 
MOTO AQUÁTICA; CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO / POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, C/CHAPAS DE POLIPROPILENO, 
BORRACHAS DE EVA ALTO IMPACTO; COM 
DIMENSÕES DE 1600 MM DE ALTURA - 900 MM DE 
LARGURA - 90 MM DE ESPESSURA; DEVERA 
SUPORTAR NO MÍNIMO 400 KG; ANCORAGEM EM 
CABO DE NYLON 25MM, MEDINDO 1000 MM,C/ 
MOSQUETÃO DE 100MM AÇO INOX P/ TRAÇÃO 
PRINCIPAL; ALÇAS LATERAIS FORMADA POR CABO 

    



 

DE NYLON 10MM REVESTIDAS POR MANGUEIRA SPT 
15,0 MM; MEDIDA MÁXIMA DA ALCA 30 CM DE 
COMPRIMENTO C/ ALTURA MÁXIMA DE 10CM,DIST. 
ENTRE AS ALÇAS APROX. 10CM; FURACÃO DA ALCA 
REFORÇADA POR DUTOS DE PVC DE ALTA 
RESISTENCIA (TIPO FLANGE) PARA EVITAR DANOS 
NA FURACÃO; COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 
2(DOIS) METROS DE CORDA DE POLIAMIDA COM 12 
MM DE DIÂMETRO; 3(TRÊS) METROS DE CORDA 
ELÁSTICA 6MM DE DIÂMETRO; 08 (OITO) ALÇAS 
DISTRIBUÍDAS NA PARTE SUPERIOR DA PRANCHA C/ 
NO MÁXIMO 30CM DE LARGURA E 10 CM ALTURA; 
COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS 
NORMAS ESTABELECIDAS PELO GBMAR; 

25 30 UNID 

PÁS PARA DEA ADULTO MARCA ION - ATENDIMENTO 
DE EMERGÊNCIA. CONJUNTO DE DOIS ELETRODOS 
MULTI-FUNÇÕES PRÉ-CONECTADOS PARA 
DESFIBRILADOR DEA ÍSIS - INSTRAMED. OS 
ELETRODOS SÃO DESTINADOS PARA O 
ATENDIMENTO DE VÍTIMAS ADULTAS.O PRODUTO É 
LIVRE DE LÁTEX, SEM RISCO DE QUEIMADURAS 
ACIDENTAIS, PROPORCIONA UMA RÁPIDA CONEXÃO 
AO DESFIBRILADOR E EXCELENTE CONDUTIVIDADE. 
OFERECE GARANTIA DE 03 MESES. SIGA SEMPRE 
AS INSTRUÇÕES DE USO DO DESFIBRILADOR EM 
RELAÇÃO AO USO REQUERIDO.  01 CONJUNTO DE 
2 ELETRODOS PRÉ-CONECTADOS PARA SEREM 
UTILIZADOS NO DESFIBRILADOR DEA ISIS 
INSTRAMED. ELETRODOS PARA USO NO 
ATENDIMENTO DE PACIENTES ADULTO. GARANTIA 
DE 03 MESES. 

    

26 10 UNID 

PLACA DE MASSAGEM CARDÍACA PARA CARRO 
EMERGÊNCIA; EM ACRÍLICO TRANSPARENTE; 
MEDINDO 400 X 600 X 6 MM; COMPATÍVEL COM 
QUALQUER CARRO DE EMERGÊNCIA; 

    

27 30 UNID 

REANIMADOR MANUAL"; ADULTO, COM BALÃO AUTO 
INFLÁVEL, SEM EMENDAS; COM CAPACIDADE DE 
INSUFLAR VOLUMES DE AR CORRENTES DE ATE 
1000ML, COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL; 
C/CONECTOR DA VÁLVULA DE ENTRADA DE 
OXIGÊNIO (RESIDENTE) E AJUSTÁVEL AO LÁTEX E 
OU TUBO DE PVC N.204; VÁLVULA DE SEGURANÇA 
PARA PRESSÕES QUE EXCEDAM 30 A 40 CM DE 
AGUA; PERMITIR ADAPTAÇÃO DE MASCARA 
FACIAL EM TAMANHOS DIFERENTES; 

    

28 30 UNID 

RESSUSCITADOR MANUAL SILICONE INFANTIL 
RESSUSCITADOR MANUAL; CONFECCIONADO EM 
SILICONE; COMPOSTO POR 1 BALÃO AUTO INFLÁVEL, 
VOLUME DE 500 ML, 1 VÁLVULA DE ENTRADA DE AR 
COM CONECTOR PARA OXIGÊNIO; E TUBO 
RESERVATÓRIO EM SILICONE, SISTEMA DE FLUXO 
UNIDIRECIONAL C/ VÁLVULA DE SEGURANÇA DE 
40CM/H2O; INFANTIL; ACOMPANHADO DE 1 
MASCARA COM COXIM INFLÁVEL DE SILICONE E 
VÁLVULA DE AJUSTE, SILICONADA; 1 EXTENSÃO E 1 
RESERVATÓRIO DE SILICONE COM CAPACIDADE DE 
1000ML; AUTOLAVÁVEL; EMBALADO EM INDIVIDUAL, 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; OBEDECENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

29 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS; COMPOSTA DE 
PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE 
AÇO MALEÁVEL; COM REVESTIMENTO EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL RESISTENTE AO ÁLCOOL, SABÃO E 
CLORO; NO TAMANHO GRANDE, 86 CM DE COMPR. X 
10 CM LARG. X 1 CM DE ESPESSURA COM 
TOLERÂNCIA DE +/- 0,5 CM; 

    

30 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS/TAMANHO GG - 
TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS; COMPOSTA DE 
PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE 
AÇO MALEÁVEL; COM REVESTIMENTO EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL RESISTENTE AO ÁLCOOL, SABÃO E 

    



 

CLORO; NO TAMANHO GG, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 102 X 11CM; 

31 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS/TAMANHO M - 
TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS; COMPOSTA DE 
PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE 
AÇO MALEÁVEL; COM REVESTIMENTO EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL C/ RESISTENCIA AO ÁLCOOL, SABÃO 
E CLORO; NO TAMANHO M, 63 CM 
COMPRIMENTO, 9 CM LARGURA, 1 CM 
ESPESSURA, TOLERÂNCIA DE +/- 0,2 CM; 

    

32 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS/TAMANHO P - 
TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS; COMPOSTA DE 
PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE 
AÇO MALEÁVEL; COM REVESTIMENTO EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL COM RESISTENCIA AO ÁLCOOL, 
SABÃO E CLORO; NO TAMANHO P (53X8CM) 
COM COMPRIMENTO DE 30CM, LARGURA 1CM 
ESPESSURA CM, COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5 CM;; 

    

33 300 UNID 

TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS/TAMANHO PP - 
TALA PARA IMOBILIZAR MEMBROS; COMPOSTA DE 
PVC OU EVA; DO TIPO MOLDÁVEL EM ARAMADO DE 
AÇO MALEÁVEL; COM REVESTIMENTO EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL C/ RESISTENCIA AO ÁLCOOL, SABÃO 
E CLORO; NO TAMANHO PP, (30CM 
COMPRIMENTO X 8CM DE LARGURA E 1 CM 
DE ESPESSURA COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5 CM; 

    

34 50 UNID 

TORNIQUETE; EM CONFECCIONADO 
CORDURA®1000 ABA EM FITA 100% POLIAMIDA 
50MM PARA FECHAMENTO E REGULAGEM DE 
ALTURA; COM 14,0CM ALTURA X 5,0CM LARGURA X 
4CM ESPESSURA DIMENSÕES ABA 15CM 
ALTURAX5CM LARGURA; COM CRUZ 
EMBORRACHADA 3,3CM (A) X 3,3CM (L) X 0,3CM (E) 
FIXADA POR COSTURA ACOMPANHANDO 
CONTORNO DA CRUZ; EM NA PARTE INFERIOR 
TRAVE CIRCULAR DE 0,8CM DE DIÂMETRO PARA 
SAÍDA DE RESÍDUOS; CONSTANDO COR CINZA 
BANDEIRANTE PARTE FRONTAL DA FITA DE 
POLIAMIDA DE 50MM, SÍMBOLO CRUZ 
EMBORRACHADO; 

    

TOTAL LOTE 08  

 

LOTE 09 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 10 UNID 
AFASTADOR FARABEUF; EM AÇO INOX AISI 400; 
COM COMPRIMENTO E LARGURA DE 120 X 10MM; 

    

2 40 UNID 
BANDEJA; DE AÇO INOX; MEDINDO MÍNIMO 
(32,0 X 19,5 X 1,0) CM; NO FORMATO 
RETANGULAR; SEM ALCA; LISA; 

    

3 10 UNID 
CABO DE BISTURI; EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL 
N. 4; COM DIÂMETRO DE 14 CM, PARA LAMINAS DE 
20 A 24 CM; 

    

4 20 UNID 

CAIXA PARA INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO; 25 X 
15 X 10 CM COM TAMPA PERFURADA; EM AÇO 
INOXIDAVEL, ACABAMENTO PERFEITO; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA; 

    

5 30 UNID 
CUBA REDONDA: CUBA REDONDA; EM AÇO INOX; 
COM DIMENSÃO DE 8,0CM (D) X 4,0CM (A) 
CAPACIDADE DE 150ML 

    

6 30 UNID 
CUBA RETANGULAR CUBA RETANGULAR; EM AÇO 
INOXIDÁVEL; COM DIMENSÃO DE 32 X 24 X 4 (CM); 

    

7 30 UNID 

CUBA RIM INOX COM FORMATO DE RIM 
C/DIM.26X12X06CM 750ML: CUBA RIM; EM AÇO INOX; 
COM FORMATO DE RIM; COM DIMENSÃO DE 
26X12X06CM, 750ML; 

    

8 20 UNID CURETA PARA CERUMEM: CURETA PARA CERUME;     



 

EM AÇO INOX; 17CM; PONTA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
RETA; 

9 20 UNID 

ESTILETE OTOLOGICO PORTA ALGODAO 16 CM: 
ESTILETE OTOLÓGICO; EM AÇO INOX; PORTA 
ALGODÃO; HASTE DE 9,5 CM COMPRIMENTO TOTAL, 
CABO COM VIDE-A DE 6,5 CM X 5 MM (C X D); COM 
COMPRIMENTO DE APROX. 16 CM; PONTEIRA 
ROSQUEADA DE 1,5 CM DE ÁREA ÚTIL DE 
COMPRIMENTO COM 1 MM DE DIÂMETRO; 

    

10 30 UNID 
PINÇA ANATÔMICA; EM AÇO INOX AUTOCLAVAVEL; 
COM SERRILHA, PARA DISSECÇÃO COM WIDEA; COM 
COMPRIMENTO DE 16 CM; 

    

11 40 UNID 

PINCA ANATOMICA EM ACO INOX, PONTA RETA, 
FINA, 14 CM DE COMPRIMENTO PINÇA 
ANATÔMICA; EM AÇO INOX AISI 400; COM 
PONTA RETA, FINA, SERRILHADA; COM 
COMPRIMENTO DE 14CM; 

    

12 40 UNID 
PINÇA BACKAUS; EM AÇO INOX; COM COMPRIMENTO 
DE 13CM; 

    

13 40 UNID 

PINÇA BAIONETA: PINÇA BAIONETA; EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO JANSSEN; COMPRIMENTO DE 16 
CM; DEVERÁ SER EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO E 
ABERTURA ASSÉPTICA; 

    

14 40 UNID 
PINÇA CHERON; EM AÇO INOX AISI 420; COM PONTA 
SERRILHADA; COM COMPRIMENTO DE 24 CM; 

    

15 40 UNID 

PINÇA DE DISSECÇÃO; EM AÇO INOX AISI - 420; 
PONTA RETA, COM SERRILHADA; MEDINDO 14 CM, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

    

16 40 UNID 
PINÇA DENTE DE RATO; EM AÇO INOXIDÁVEL; 
COM PONTA PARA DISSECÇÃO; COM 
COMPRIMENTO DE 14 CM; 

    

17 40 UNID 
PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO; EM 
AÇO INOX; COM DENTE COM PONTA SERRILHADA, 
DELICADA; COM COMPRIMENTO DE 15CM; 

    

18 40 UNID 

PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO; EM 
AÇO INOX; COM DENTE MODELO JACARÉ, PARA 
OUVIDO, COM PONTA SERRILHADA; COM 
COMPRIMENTO DE 20 CM; 

    

19 40 UNID 

PINÇA JACARÉ 09 CM SERRILHADA: PINÇA PARA 
CORPO ESTRANHO. DELICADA. MATERIAL 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX; MATERIAL 
AUTOCLAVÁVEL; INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
ARTICULADO CORTANTE. CERTIFICADO ANVISA. 

    

20 40 UNID 
PINÇA KELLY; EM AÇO INOX AISI; COM FORMA 
RETA (HEMOSTÁTICO) DELICADA; COM 
COMPRIMENTO DE COMPRIMENTO 16CM; 

    

21 40 UNID 
PINÇA KELLY; EM AÇO INOX AISI; COM FORMA 
RETA (HEMOSTÁTICO) DELICADA; COM 
COMPRIMENTO DE 14CM; 

    

22 40 UNID 
PINÇA KELLY; EM AÇO INOX AISI; COM FORMA 
CURVO (HEMOSTÁTICO) DELICADA; COM 
COMPRIMENTO DE 14CM; 

    

23 40 UNID 
PINÇA MAGILL; EM AÇO INOX AISI 400; COM 
FORMA ANGULADA; COM COMPRIMENTO DE 18CM; 

    

24 40 UNID 

PINÇA PARA BIOPSIA; EM AÇO INOX, 
AUTOLAVÁVEL; MEDINDO ENTRE 230 E 240 CM DE 
COMPRIMENTO; PARA BIOPSIAR LESÕES DO 
APARELHO DIGESTIVO BAIXO, COMPATÍVEL COM 
CANAL DE TRABALHO 2,8 MM, SEM ESPICULA; 

    

25 40 UNID 
PINÇA POZZI; EM AÇO INOX AISI 400; COM FORMA 
GARRA; COM COMPRIMENTO DE 25CM; 

    

26 40 UNID 
PINÇA POZZI; EM AÇO INOX AISI 400; COM FORMA 
GARRA; COM COMPRIMENTO DE 25CM; 

    

27 40 UNID 

PORTA AGULHA MAYO-HEGAR, ACO INOX, (16CM), 
C/WIDEA PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR; EM AÇO 
INOX; COM O COMPRIMENTO DE 16 CM; 
ACABAMENTO EM VIDEA; 

    

28 40 UNID 
PORTA ALGODAO LIMPO, ACO INOX, NBR 7153-1 
PORTA ALGODÃO; PARA ALGODÃO SERVIDO; 

    



 

CONFECCIONADO CONFORME NBR 7153-1 EM AÇO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO; 
PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-
QUÍMICOS; EMBALADO  INDIVIDUALMENTE;  
CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA  
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 

29 40 UNID 

PORTA-AGULHA MATHIEU, ACO INOX, EM 
FENDA, (14CM), C/WIDEA PORTA-AGULHA 
MATHIEU; EM AÇO INOX; COM FORMA 
FENDA; COM O COMPRIMENTO DE 14CM; 
ACABAMENTO DE VIDEA; 

    

30 40 UNID 

TESOURA CIRÚRGICA FINA-FINA AÇO INOXIDÁVEL 
RETA 17CM - TESOURA CIRÚRGICA FINA-FINA; EM 
AÇO INOXIDÁVEL; COM FORMA RETA; COM 
COMPRIMENTO DE 17CM; 

    

31 40 UNID 
TESOURA CIRÚRGICA FINA-FINA EM AÇO INOX, RETA, 
COM COMPRIMENTO 15CM 

    

32 40 UNID TESOURA CIRÚRGICA IRIS, 12 CM, FORMA CURVA     

33 40 UNID TESOURA CIRÚRGICA IRIS, 12CM     

34 40 UNID 
TESOURA CIRÚRGICA LISTER EM AÇO INOX AISI 400, 
PARA BANDAGEM, 200MM COMP. 

    

35 40 UNID 
TESOURA CIRÚRGICA MAYO STILLE; EM AÇO 
INOX, AUTOCLAVÁVEL; COM FORMA RETA; COM 
COMPRIMENTO DE 19 CM; 

    

36 40 UNID 
TESOURA CIRÚRGICA METZENBAUM 18CM COM 
REVESTIMENTO DE CERAMICA. 

    

TOAL LOTE 09  

 

LOTE 10 

1 300 UNID 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CMX100CM 
ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20CMX100CM; EM ALGODÃO 
ORTOPÉDICO; COM RELATIVA IMPERMEABILIDADE E 
EM MANTAS UNIFORMES E CONTINUAS SEM 
IMPUREZAS; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
ENROLADA DE FORMA CONTINUA E UNIFORME; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

2 12.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 06CMX1, 800M 
ATADURA DE CREPE; EM EM CREPE TECIDO 100% 
ALGODÃO; COM DIMENSÃO DE 06 CM DE LARGURA 
X 1,80 MT DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO) PESO 
13,35 GRAMAS; AS BORDAS DEVEM SER 
DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO 
DESFIAMENTO; CLASSE TIPO I E ELASTICIDADE DE 
50%; ENROLADA UNIFORMEMENTE, EM FORMA 
CILÍNDRICA; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER QUE COMPROVE 
CUMPRIMENTO NBR 14056; 

    

3 15.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 10CMX1, 80M 
ATADURA DE CREPE; EM CREPE EM TECIDO 100% 
ALGODÃO; COM DIMENSÃO DE 10 CM DE LARGURA, 
1,80 M DE COMPRIMENTO (EM REPOUSO), PESO 
21,86 GRAMAS; AS BORDAS DEVEM SER 
DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO 
DESFIAMENTO; CLASSE TIPO I E ELASTICIDADE DE 
50%; ENROLADA UNIFORMEMENTE, EM FORMA 
CILÍNDRICA; EMBALADO EM INDIVIDUAL, EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO NBR 14056; 

    

4 12.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 20CMX1, 8M 
TIPO 1 ELASTICIDADE DE 50%ATADURA DE CREPE; 
EM TECIDO 100% ALGODÃO; COM DIMENSÃO DE 20 
CM DE LARGURA X 1,80 M DE COMPRIMENTO (EM 
REPOUSO) PESO MÍNIMO 40 GRAMAS; 
ACABAMENTO LATERAL E EXTREMIDADES NÃO 

    



 

DESFIÁVEIS , MACIA, ABSORVENTE, NÃO ABRASIVA, 
HIPOALÉRGICA; CLASSE TIPO I E ELASTICIDADE DE 
50%; TRAMA REGULAR COM NO MÍNIMO 13 
FIOS/CM2; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

5 15.000 UNID 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO, 15 CM X 1, 80 
M EM REPOUSO ATADURA DE CREPE; EM TECIDO 
100% ALGODÃO, 13 FIOS/CM²; COM DIMENSÃO DE 15 
CM DE LARGURA, 1,80 M DE COMPRIMENTO EM 
REPOUSO (4,5 M ESTICADA); AS BORDAS DEVEM 
SER DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO 
DESFIAMENTO; COM ELASTICIDADE 
LONGITUDINALMENTE; ENROLADA 
UNIFORMEMENTE, EM FORMA CILÍNDRICA; 
EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR14056 E ATENDA 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

6 3.000 UNID 

ATADURA DE RAYON, BRANCA, MED. 7, 5CM LARG. X 
5M COMPR.; APRES. EM ROLO ATADURA DE RAYON; 
CONFECCIONADA COM FIOS FINOS DE RAYON, COR 
BRANCA; COM ACABAMENTO SEM FIAPOS, NÃO 
ADERENTE; ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE A 137 
GRAUS CELSIUS; MEDINDO 7,5CM DE LARGURA X 5 
METROS DE COMPRIMENTO, APRESENTAÇÃO EM 
ROLO; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
SUA INTEGRIDADE; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

7 1.000 UNID 

ATADURA GESSADA, (10CMX3, 0M), NBR14852 
ATADURA GESSADA ATÓXICA; MEDINDO 10CM X 3,0M 
DE COMPRIMENTO; CONFECCIONADA EM 
SUBSTRATO TÊXTIL COMPATÍVEL; IMPREGNADA 
COM COLOIDE A BASE DE GESSO COM 
PROPRIEDADES ENRIJECEDORAS; E SECAGEM 
ENTRE 4 A 7’, SEM DESPRENDIMENTO DE GESSO AO 
MOLHAR; ENROLADO EM EIXO SUPORTE, EM FORMA 
CONTINUA E UNIFORME; EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE, NBR14852; 

    

8 1.000 UNID 

ATADURA GESSADA, (15CMX3, 0M), NBR14852 
ATADURA GESSADA ATÓXICA; MEDINDO 15CM X 3,0M 
DE COMPRIMENTO; CONFECCIONADA EM 
SUBSTRATO TÊXTIL COMPATÍVEL; IMPREGNADA 
COM COLOIDE A BASE DE GESSO COM 
PROPRIEDADES ENRIJECEDORAS; E SECAGEM 
ENTRE 4 A 7’, SEM DESPRENDIMENTO DE GESSO AO 
MOLHAR; ENROLADO EM EIXO SUPORTE, EM FORMA 
CONTINUA E UNIFORME; EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE, NBR14852; 

    

9 1.000 UNID 

ATADURA GESSADA, (20CMX4, 0M), NBR14852 
ATADURA GESSADA, (20CMX4, 0M), NBR14852 
ATADURA GESSADA ATÓXICA; MEDINDO 20CM X 
4,0M DE COMPRIMENTO; CONFECCIONADA EM 
SUBSTRATO TÊXTIL COMPATÍVEL; IMPREGNADA 
COM COLOIDE A BASE DE GESSO COM 
PROPRIEDADES ENRIJECEDORAS; E SECAGEM 
ENTRE 4 A 7’, SEM DESPRENDIMENTO DE GESSO AO 
MOLHAR; ENROLADO EM EIXO SUPORTE, EM 
FORMA CONTINUA E UNIFORME; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE,NBR14852; 

    

10 200 UNID BANDAGEM ALGODÃO RAYON, ADESIVO, (10CM X 4,     



 

5M), ESP.0, 1MM, (100GRS) BANDAGEM; COMPOSTO 
DE ALGODÃO E RAYON; 0,1MM; ARMADURA DE FIOS 
TRANCADO; RESISTENCIA ELÁSTICA DE ALTA 
COMPRESSÃO; LINHA DE ADESIVA DE BORRACHA 
PERMEÁVEL; DE 100 GRS; DIMENSÃO DE 10 CM X 4,5 
M; FORMATO EM ROLO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

11 100 UNID 
FAIXA ELASTICA 1.5 M X 15 CM MEDIA FORTE: 
FAIXA; DE LÁTEX, ELÁSTICA, TENSÃO MEDIA FORTE; 
COM 1,5M COMPRIMENTO X 15CM DE LARGURA; 

    

12 100 UNID 
FAIXA ELASTICA 1.5M 15 CM TENSAO MEDIA: FAIXA; 
DE LÁTEX, ELÁSTICA, TENSÃO MEDIA; COM 1,5M 
COMPRIMENTO X 15CM DE LARGURA; 

    

13 300 UNID 

MALHA TUBULAR ORTOP. 100% ALGODÃO CRU, 20CM 
X 25M: MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA; TECIDO 100% 
ALGODÃO CRU OU MISTO; COM ELASTICIDADE NO 
SENTIDO TRANSVERSAL E COMPRESSÃO 
UNIFORME; MEDINDO DE 20CM X 25M; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

    

14 300 UNID 

MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 100% ALGODAO 
12CM X 15M: MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA; 
TECIDO 100% ALGODÃO; COM ELASTICIDADE NO 
SENTIDO TRANSVERSAL E COMPRESSÃO 
UNIFORME; MEDINDO 12 CM X 15 M DE 
COMPRIMENTO EM REPOUSO; EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

15 1.500 UNID 

ATADURA DE GAZE NÃO ADERENTE – EM RAYON, 
IMPREGNADA COM PASTA DE ÓXIDO DE ZINCO 
MICRONIZADO, ÁCIDOS GRAXOS, RICO EM ÁCIDOS 
LINOLEICO E OLEICO, CONTENDO AINDA ÁCIDO DE 
CÁPRICO, CAPRÍLICO, LÁURICO, PALMÍTICO, 
MIRÍSTICO, ESTEÁRICO. POSSUI AÇÃO 
CICATRIZANTE PARA FERIDAS CRÔNICAS E AÇÃO 
HIDRATANTE PARA PROTEÇÃO DA PELE AO REDOR 
DAS FERIDAS. EMBALADO EM CAIXA COM 1 
UNIDADE. REGISTRO NA ANVISA COMO PRODUTO 
PARA SAÚDE, CLASSE DE RISCO III, COM INDICAÇÃO 
PARA TRATAMENTO DE ÚLCERAS VENOSAS E 
EDEMAS LINFÁTICOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER NOME E/OU MARCA DO PRODUTO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, MODO 
DE USAR, RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO) E TÉCNICO RESPONSÁVEL. 
TAMANHO: 7,5 X 20CM. 

    

16 300 UNID 

ATADURA NÃO ADERENTE COMPOSTO POR TELA 
DE MALHA DE ALGODÃO IMPREGNADA COM 100% 
PARAFINA (PETROLATUM). EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ACONDICIONADO ENTRE DUAS 
FOLHAS DE PAPEL SILICONIZADO. PRODUTO 
ESTÉRIL. MEDIDA 15CM X 2M. 

    

LOTAL LOTE 10  

 

LOTE 11 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 50 UNID 

BARREIRAS PROTETORAS DE PELE DE RESINA 
SINTÉTICA BARREIRAS PROTETORAS DE PELE; 
SINTÉTICA (NO MÍNIMO C/CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA); CAPAZ DE ABSORVER A UMIDADE DA PELE; 
EM PASTA ALCOÓLICA; BISNAGA; EMBALADO EM 
TUBO; 

    

2 1.000 UNID 

BOLSA ESTOMA INTESTINAL FECHADA PRE-CORT. 
SIMPLES DE COLOSTOMIA BOLSA ESTOMA 
INTESTINAL FECHADA PRE-CORT.1PECA; TIPO 
SIMPLES DE COLOSTOMIA, EM POLIETILENO, 
DESCARTÁVEL; FECHADA; ABERTURA DE DIÂMETRO 
DE APROXIMADAMENTE 

    



 

3 CM; BOLSA MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 X 22 
CM; ADESIVO HIPOALÉRGICO DE APROX. 10X10 CM; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

3 1.000 UNID 

BOLSA ESTOMA URINÁRIO DRENÁVEL RECORT. 2 
PEÇAS TRANSP.38MM BOLSA ESTOMA URINÁRIO 
DRENÁVEL RECORT.2 PEÇAS; TIPO DRENÁVEL, 
RECORTAVEL,2 PECAS; TRANSPARENTE; 38MM, 
COM SISTEMA PLACA-BOLSA COM FLANGE 
COMPATÍVEL; COM BARREIRA; DE RESINA 
SINTÉTICA (NO MÍNIMO C/CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA); EM PLÁSTICO ATÓXICO, APIROGENICO, 
COM PRESSÃO ABDOMINAL; COM RESINA NA PARTE 
INTERNA DA FLANGE, COM CAPACIDADE MÍNIMA A 
PARTIR DA VÁLVULA 300ML; ADULTO; ADESIVO TIPO 
MICRO POROSO; 

    

4 1.000 UNID 

BOLSA PARA ESTOMA INTESTINAL RECORTÁVEL DE 
10 A 35MM PEDIÁTRICA BOLSA PARA ESTOMA 
INTESTINAL; ABERTO; COM PLÁSTICO MACIO, 
ATÓXICO E HIPOALÉRGICO; COM VISUALIZAÇÃO 
NÍTIDA; PLACA PROTETORA DE PELE; DE RESINA 
SINTÉTICA HIDRO COLOIDE; RECORTÁVEL DE 10 A 
35 MM; ADAPTÁVEL AOS CONTORNOS DA PELE 
NORMAL OU ESCORIAVEL; PARA EUSTOMIA DE ATÉ 
35 MM; COMPOSTA DE 1 PECA, COM DISPOSITIVO DE 
CONEXÃO QUE PERMITA ESVAZIAMENTO E 
LAVAGEM DA BOLSA, SEM RE; PEDIÁTRICA, COM 
CLAMP PARA FECHAMENTO; 

    

5 1.000 UNID 

BOTA UNNA 10 CM X 9M BOTA UNNA; 
CONFECCIONADA POR CONFECCIONADA EM 
BANDAGEM INELÁSTICA IMPREGNADA 
C/PASTA/OXIDO DE ZINCO MICRONIZADO/AGUA 
DEIONIZADA/GOMA ACÁCIA; MEDINDO 10 CM X 9M; 
PARA CURATIVO DE LESÕES DE MEMBROS 
INFERIORES COM RUPTURA DA DERME; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

6 2.000 UNID 

COBERTURA ABSORVENTE MEDINDO 15X15 CM, 
80% DE FIBRAS DE ETILSUFONATO DE CELULOSE, 
20% FIBRAS DE CELULOSE, PRATA IONICA 0,8 A 
2MG/CM2 ESTERILL ; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA ; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE 

    

7 2.000 UNID 

COBERTURA DE AÇÃO ANTIMICROBIANA, 
COMPOSTA POR UMA CAMADA DE POLIÉSTER 
FLEXÍVEL, DE BAIXA ADERÊNCIA REVESTIDA DE 
PRATA NANOCRISTALINA. ALTAMENTE MALEÁVEL, 
MATEM O AMBIENTE ÚMIDO PARA CICATRIZAÇÃO. 
INDICADO COM BARREIRA ANTIMICROBIANA EM 
FERIDAS DE ESPESSURA PARCIAL E TOTAL, E 
TRATAMENTO DE FERIDAS INFECTADAS. MANTEM 
CONCENTRAÇÃO ENTRE 70 A 100 PPM DE PRATA NO 
LEITO DA FERIDA DE FORMA SUSTENTADA POR 3 
DIAS. EMBALADO INDIVIDUALMENTE NO TAMANHO 
DE 10X10 CM. PRODUTO DEVE SER ESTÉRIL. 

    

8 500 UNID 

CURATIVO DE ESPUMA HIDROCELULAR 15,4 X 
15,4CM, HIDROFILICO, COM BORDAS LARGAS E 
BISELADAS, COMPOSTO POR CINCO CAMADAS, 
SENDO A PRIMEIRA, EM CONTATO COM A 
PELE/FERIDA EM SILICIONE SUAVE ADESIVO, A 
SEGUNDA CAMADA COMPOSTA DE ESPUMA 
HIDROCELULAR, A TERCEIRA CAMADA POSSUI UM 
NÚCLEO SUPER ABSORVENTE COMPOSTO DE 
FIBRAS DE CELULOSE COM POLIACRILATO, A 
QUARTA CAMADA PROTETORA DE CAMUFLAGEM 
COMPOSTA POR DUAS CAMADAS DE MALHA 
LIGADAS POR FILAMENTOS E QUINTA CAMADA 
COMPOSTA DE FILME DE POLIURETANO 
IMPERMEÁVEL A ÁGUA E BACTÉRIAS, MAS COM 
ALTA PERMEABILIDADE A VAPORES ÚMIDOS 

    



 

9 1.000 FRASCO 

COMPOSTO PROTETOR ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS VIT.A, VIT.E, ÓLEO COPAÍBA 
COMPOSTO PROTETOR; COMPOSTO POR ÁCIDOS 
GRAXOS ESSENCIAIS, VIT.A, VIT.E, ÓLEO DE 
COPAÍBA E MELALEUCA, LECITINA DE SOJA, CM; 
FORMA FARMACÊUTICA ÓLEO DERMOPROTETOR; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO 200 ML; VIA 
TÓPICA; 

    

10 1.000 UNID 

CURATIVO ADESIVO REDONDO 2, 5 CM DE 
DIAMETRO: CURATIVO ADESIVO; COM ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALÉRGICO; NÃO-TECIDO A BASE DE 
VISCOSE, TIPO MICROPORE; BACTERICIDA; 
FORMATO REDONDO; COM ALMOFADA 
ABSORVENTE DE ALGODÃO; FLEXÍVEL; MALEÁVEL; 
COM APROXIMADAMENTE 2,5 CM DE DIÂMETRO; 
INVOLUCRO INDIVIDUAL FIXADO EM PAPEL 
SILICONADO; NÃO ESTÉRIL; EM CAIXA 
DISPENSADORA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

11 200 UNID 

GEL PARA CURATIVOS, COMPOSTO POR: 
TRANSPARENTE, COMPOSTO POR UM POLÍMERO 
MODIFICADO DE CARBOXI-METIL-CELULOSE (CMC), 
PROPILENOGLICOL E ÁGUA. NÃO ADERE NO LEITO 
DA FERIDA, DE APLICAÇÃO SIMPLES E 
DIRECIONADA ALÉM DE SER DE FÁCIL REMOÇÃO. 
PERMITE AVALIAÇÃO SEGURA DA COLORAÇÃO DO 
EXSUDATO, EMBALADO EM BISNAGA COM BICO 
LONGO APLICADOR COM TAMPA ESTÉRIL COM 
25GRS. MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER 
A LEGISLACAO VIGENTE. 

    

12 100 UNID 

CURATIVO TIPO FILME TRANSPARENTE DE 
POLIURETANO COM ADESIVO ACRÍLICO, 
IMPREGNADO COM ETILENO-BIS-OLEAMIDA (EBO), 
PERMEÁVEL AO OXIGÊNIO E A VAPORES ÚMIDOS E 
IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS E BACTÉRIAS. 
CONFORMÁVEL, COMPLEMENTADO POR SUPORTE 
POSTERIOR DE PAPEL SILICONIZADO 
QUADRICULADO PARA MENSURAÇÃO DA FERIDA 
(PLANIMETRIA). PODE SER RECORTADO E 
ADAPTADO, DE FÁCIL APLICAÇÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ROLO. 10CM X 10M. 

    

TOTAL LOTE 11  

 

LOTE 12 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 10 UNID 

AVENTAL DE PROTEÇÃO, EM PVC(VINIL 
TRANSPARENTE IMPERMEÁVEL, CA/NR6 AVENTAL 
DE PROTEÇÃO; EM PVC ''VINIL TRANSPARENTE'' 
100% IMPERMEÁVEL; MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,20 MTS DE COMPRIMENTO POR 70CM DE 
LARGURA E 0,30MM DE ESPESSURA; PROTEÇÃO DO 
USUÁRIO CONTRA RESPINGOS QUÍMICOS, LIQUIDO 
OU SECREÇÕES, COM RESISTENCIA MECÂNICA 
(BANHOS, INDUSTRIA FARMACÊUTICA); MANGAS 
LONGAS COM ELÁSTICOS COSTURADO NOS 
PUNHOS; SEM GOLA; FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
TIRAS DE AJUSTE DO MESMO MATERIAL PARA 
PESCOÇO E CINTURA; COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO VÁLIDO; 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ATENDER 
PLENAMENTE A NORMA NR6; 

    

2 30 UNID 

AVENTAL CIRURGICO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 
COMPOSTO POR NÃO TECIDO DE FIBRAS NATURAIS 
E SINTÉTICAS, GARANTINDO MACIEZ E 
RESISTÊNCIA, COM BARREIRA DE PROTEÇÃO 
HIDRO E ÁLCOOL REPELENTE, PUNHO EM MALHA E 

    



 

DOBRADURA ASSÉPTICA. COLARINHO COM VIÉS 
BRANCO DE NÃOTECIDO SPUNLACE. POSSUI 
VELCRO PARA FECHAMENTO DA GOLA E TIRAS 
INTERNAS NAS COSTAS E EXTERNAS NA CINTURA, 
COM FECHAMENTO EM TRANSPASSE LATERAL 
(OPA). MANGAS CORTE RAGLAN E ACABAMENTO 
COM COSTURAS. TAMANHO 1,60M X 1,30M. 
ACOMPANHA TOALHA DE VISCOSE BRANCA 
ABSORVENTE PARA SECAGEM DAS MÃOS 0,50M X 
0,50M. 

3 40 UNID 

AVENTAL DESCARTAVEL EM TNT: AVENTAL 
DESCARTÁVEL; EM TNT, NÃO TECIDO (100% 
POLIPROPILENO), NA GRAMATURA 40GR/M², NA COR 
BRANCA, TAMANHO GG; ACABAMENTO EM 
OVERLOCK COM ABERTURA NAS COSTAS E 
FECHAMENTO COM TIRAS NA CINTURA. COM 
MANGA LONGA E ELÁSTICO NOS PUNHOS 1,4M; 
DECOTE COM VIÉS, REDONDO, E UM PAR DE TIRAS 
PARA AMARRAR NO PESCOÇO; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

4 10 UNID 

AVENTAL DESCARTÁVEL AVENTAL DESCARTÁVEL; 
EM 100% POLIETILENO, IMPERMEÁVEL, GRAMATURA 
50 G/M²; ACABAMENTO EM OVERLOCK, MEDIDA 
MÍNIMA DE 1,20 X 1,40, COLORIDO; MANGA LONGA 
COM PUNHO EM ELÁSTICO; DECOTE COM GOLA 
OVERLOCK; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

5 400 UNID 

CALCINHA DESCARTÁVEL; 100% POLIPROPILENO 
(TNT); XG (VESTE 52-54); NA COR BRANCA; 
GRAMATURA 30 GR/M2; COM ELÁSTICOS NA 
CINTURA E NAS PERNAS; ELÁSTICO COMPOSTO 
100% DE POLIPROPILENO ATÓXICO; EMBALAGEM 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

    

6 400 UNID 

CALCINHA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 
100% POLIPROPILENO (TNT); GG (VESTE 48 50); 
BRANCA; COM 30G/M2; COM ELÁSTICO NA CINTURA 
E NAS PERNAS; ELÁSTICOS COMPOSTO DE TNT 
100% POLIPROPILENO ATÓXICO; EMBALAGEM COM 
DATA E PRAZO DE VALIDADE. 

    

7 400 UNID 

CALCINHA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO (TNT) 100%; GRANDE (VESTE 44-
46); BRANCA DO TIPO TRADICIONAL; COM 30G/M2; 
COM ELÁSTICO NA CINTURA E NAS PERNAS; 
ELÁSTICO COMPOSTO DE TNT 100% 
POLIPROPILENO ATÓXICO; EMBALAGEM COM DATA 
E PRAZO DE VALIDADE. 

    

8 10 UNID 

COBERTOR, INFANTIL RECÉM NASCIDO, VERDE 
ESCURO COBERTOR; INFANTIL - RECÉM NASCIDO; 
MICROFIBRA; COMPOSTO DE 100 % POLIÉSTER; 
ANTIALÉRGICO; PESANDO NO MÍNIMO 370G/M2; 
ANTIPILLING, QUE MANTENHA A MACIEZ APÓS A 
LAVAGEM; UMA FACE; MEDINDO ( LXC) NO MÍNIMO 
(1,00 X 1,00)M=(LXC); NA COR VERDE ESCURO; LISO; 
COM LOGO; COSTURA REFORÇADA NAS QUATRO 
EXTREMIDADES; RESISTENTE A PROCESSO DE 
LAVAGEM INDUSTRIAL; ETIQUETA DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO DA CONMETRO N. DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO DA CONMETRO 02/2008; CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

9 10 UNID 

COLCHÃO ANTI ESCARA, EM ESPUMA ONDULADA, 
TIPO CAIXA DE OVO COLCHÃO ANTI ESCARA; EM 
ESPUMA ONDULADA, TIPO CAIXA DE OVO, 
ACOMPANHA CAPA IMPERMEÁVEL; COM DENSIDADE 
28; MEDINDO MEDINDO 1,20 X 58 X 6CM, SENDO 3 
CM NA BASE E 3 CM NA ESPICULA, TOTALIZANDO 6 
CM DE ALTURA; USO REUTILIZÁVEL, SOLDADO 
ELETRONICAMENTE; MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

    



 

10 5 UNID 

COLCHONETE; COMPOSTO DE ESPUMA; 
REVESTIMENTO IMPERMEÁVEL E EMBORRACHADO; 
COM DENSIDADE MÁXIMA D60; MEDINDO 100X50X3 
CM (CXLXE) APROXIMADAMENTE; NA COR 
PRETO; EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA AO PRODUTO; 

    

11 400 UNID 

CUECA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 100% 
POLIPROPILENO (TNT); COM 20G/M2; NO TAMANHO 
GG (VESTE 52-54); NA COR BRANCA; DO TIPO SLIP, 
COM FORRO FRONTAL DUPLO; COM ELÁSTICOS NA 
CINTURA E NAS PERNAS, COMPOSTO DE TNT 100% 
POLIPROPILENO ATÓXICO C/3MM DE ESPESSURA; 
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

    

12 400 UNID 

CUECA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 100% 
POLIPROPILENO ATÓXICO (TNT); COM 30G/M2; NO 
TAMANHO MÉDIO; NA COR BRANCA; DO TIPO SLIP, 
COM FORRO FRONTAL DUPLO; COM ELÁSTICO NA 
CINTURA E NAS PERNAS, COMPOSTO DE 71% 
POLIÉSTER, 19% ELASTODIENO E 3MM DE 
ESPESSURA; EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

    

13 400 UNID 

CUECA DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA EM 100% 
POLIPROPILENO ATÓXICO (TNT); COM 30G/M2; NO 
TAMANHO GRANDE; NA COR BRANCA; DO TIPO SLIP, 
COM FORRO FRONTAL DUPLO; COM ELÁSTICO NA 
CINTURA E NAS PERNAS, COMPOSTO DE 
71%POLIÉSTER, 19% ELASTODIENO, COM 3MM DE 
ESPESSURA; EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

    

14 300 UNID 

DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE; EM AEROSOL; 
FEMININO, SEM ÁLCOOL; COMPOSTO DE BUTANO; 
CLORIDRATO DE ALUMÍNIO; ESSÊNCIA SUAVE; 
EMBALADO EM FRASCO 150 ML; 

    

15 300 UNID 

DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE; EM AEROSOL; 
MASCULINO, SEM ÁLCOOL; COMPOSTO DE BUTANO; 
CLORIDRATO DE ALUMÍNIO; FRAGRÂNCIA SUAVE; 
EMBALADO EM FRASCO 150 ML 

    

16 500 UNID 

FRONHA DESCARTAVEL - FRONHA 
DESCARTÁVEL; FABRICADO EM NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO; BRANCO; 20G; 50CM X 
70CM; EMBALADO EM SACO PLÁSTICO COM 
IDENTIFICAÇÃO E ATENDER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

17 200 UNID 

GORRO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO: 
GORRO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL; EM NÃO 
TECIDO POLIPROPILENO, GRAMATURA 20, BRANCO, 
HIPOALERGENICO, ATÓXICO; COM ELÁSTICO; COM 
FORMATO ANATÔMICO; QUE PERMITA QUE 
PERMITA VENTILAÇÃO ADEQUADA; EMBALAGEM EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

18 5.000 UNID 

LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL: LENÇOL DE 
PAPEL DESCARTÁVEL; EM PAPEL, 100% FIBRAS 
NATURAIS; NA BRANCA; MEDINDO 70 CM X 70 
METROS; INVOLUCRO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULAGEM 
RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

    

19 1.000 UNID 

LENCOL DESCARTAVEL EM NAO TECIDO MEDINDO 
200 CM X 90 CM, DE 20 G/M²: LENÇOL 
DESCARTÁVEL; EM NÃO TECIDO A BASE DE FIBRAS 
DE POLIPROPILENO, NA COR BRANCA COM 
ELÁSTICO REFORÇADO EM TODA BORDA; MEDINDO 
200 CM X 90 CM, COM GRAMATURA DE 20 G/M²; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

20 300 UNID 
LENÇO EM FOLHA, CONFECCIONADA EM TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT), CONSTITUÍDO POR 100% DE 

    



 

TECIDO SINTÉTICO MISTO SENDO 70% VISCOSE E 
30% POLIESTER, IMPREGNADO COM AGENTE 
BACTERIOSTÁTICO, COM GRAMATURA MINIMA DE 
70 G/M2, COR BRANCA, MEDINDO ENTRE 30 CM DE 
LARGURA X 40 CM DE COMPRIMENTO, COM ALTA 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, USO ÚNICO, NÃO 
ESTÉRIL, AUSENTE DE FIOS SOLTOS, E IMPUREZAS, 
COM BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS E 
RESISTENTE À TRAÇÃO, RASGO, RUPTURA, 
PRODUTOS QUÍMICOS. O PRODUTO PODERÁ SER 
UTILIZADO COMO TOALHA, TOALHA DE HIGIENE, 
COMPRESSA PARA SECAGEM DE INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E CORRELATOS E PARA DESINFECÇÃO 
DE SUPERFÍCIE HOSPITALAR. 

21 2.000 UNID 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL, EM NAO 
TECIDO, C/ FIXACAO AURICULAR: MÁSCARA 
CIRÚRGICA DESCARTÁVEL; EM NÃO TECIDO, A 
BASE DE FIBRAS DE POLIPROPILENO; COM CLIP 
NASAL E PREGAS HORIZONTAIS, FIXAÇÃO 
AURICULAR ATRAVÉS DE ELÁSTICO; COM TRÊS 
CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE; 
HIPOALERGICA E HIDRO-REPELENTE; COM FILTRO 
EFB COM 97% DE RETENÇÃO BACTERIANA; 
EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

22 100 UNID 

MASCARA FACIAL MÁSCARA FACIAL; ALMOFADA DE 
SILICONE; MÁSCARA FACIAL TOTAL, SEM 
EXALAÇÃO, NÃO INVASIVA; NÃO ESTÉRIL, 
REUTILIZÁVEL, AUTOLAVÁVEL ATE 134°C; PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
ANATÔMICO, SEM REBARBAS, MATERIAL 
ANTIALÉRGICO; CONSTITUÍDO DE FIXADOR COM 
CLIPES OU SIMILAR; TAMANHO PEQUENO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE; ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; 

    

23 1.500 UNID 

MASCARA PARA PROTECAO RESPIRATORIA SEM 
VALVULA PPF2/N95: MASCARA PARA PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA"; DESC. DOBRÁVEL, CLASSE 
PFF2/N95 P/ USO HOSPITALAR, S/ VÁLV. DE 
EXALAÇÃO, C/ 2 AMARRILHOS ELÁSTICOS; CONFEC 
EM CAMADAS FILTRANTES DE FIBRAS 
SINTETICASTRATADAS ELETROSTATICAMENTE, 
GRAMPO DE AJUSTE NASAL; EFIC. MÍN. FILTRAGEM 
DE 95%, BFE>99%, USO EM AMBIENTE C/ RISCO P/ 
H1N1, SRAG/SARS, TUBERCULOSE ETC; 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

    

24 50 UNID 

OCULOS CIRURGICO DE PROTECAO EM 
POLICARBONATO: ÓCULOS CIRÚRGICO DE 
PROTEÇÃO; EM MATERIAL ACRÍLICO OU SIMILAR 
CONFECCIONADA EM POLICARBONATO, LENTES C/ 
180º DE VISÃO C/ REVESTIMENTO ANTIEMBACANTE 
COM SAÍDAS AR; COM ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS, 
ESPAÇO PARA USO DE ÓCULOS, ANTIRESPINGO; 
EMBALADO EM INDIVIDUAL; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

25 150 UNID 

OCULOS DE PROTECAO CONTRA RAIOS UV, COR 
LARANJA, DESINF. QUIMICA: ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
ODONTOLÓGICO; CONFECCIONADO EM ACRÍLICO 
ANTIALÉRGICO, LARANJA; COM PROTEÇÃO CONTRA 
RAIOS UV; ADAPTÁVEL AO ROSTO COM CONFORTO; 
POSSIBILITANDO AJUSTE INDIVIDUAL; PASSÍVEL DE 
DESINFECÇÃO EM MEIOS QUÍMICOS; EMBALADO  
INDIVIDUALMENTE;  CONSTANDO  
EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 

    

26 50 UNID 
PENTE PLÁSTICO; COM DENTES LARGOS; PARA 
CABELOS DE TODOS OS TIPOS; FEMININO; MEDINDO 

    



 

17 cm; SEM CABO. COR MARROM. 

27 100 UNID 

PROPE CIRÚRGICO; EM TNT (100% POLIPROPILENO), 
DESCARTÁVEL, GRAMATURA 20GR/M2, 
ACABAMENTO DA ABERTURA EM LÁTEX; COM 
APROXIMADAMENTE 35X42CM; PERMITINDO A 
COBERTURA COMPLETA DO CALCADO, TENDO 
ELÁSTICO EM TODA A VOLTA; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

28 200 UNID 

PROTETOR FACIAL; CONSTITUÍDO DE VISOR PARA 
FACE SHIELD; REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS 
DE CATRACA; VISOR EM POLICARBONATO INCOLOR; 
LENTE DO VISOR COM ESPESSURA DE 3,0MM COM 
QUALIDADE OFTÁLMICA, VISOR COM 
TRANSMITÂNCIA MÍNIMA DE 92,8% NO VISÍVEL; 
VISOR MEDINDO APROXIMADAMENTE (190 X 200)MM 
= (L X A); PROTETOR NO FORMATO ANATÔMICO; 
VISOR E COROA FIXADOS ATRAVÉS DE 
DISPOSITIVO, GRAVAÇÃO DO NÚMERO DO 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) E NOME DO 
FABRICANTE OU IMPORTADOR; COM CERTIFICADO 
DE APROVAÇÃO DO MTE VÁLIDO, CERTIFICADO DE 
REGISTRO DO FABRICANTE (CRF) OU CERTIFICADO 
DE REGISTRO DE IMPORTADOR (CRI); SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA NBR 16360/15; 

    

29 50 UNID 

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL; 
CONFECCIONADA A BASE DE TECIDO NÃO TECIDO 
(TNT) 100% POLIPROPILENO, GRAMATURA DE 
20GR/M2, NÃO SANFONADA; FORMATO REDONDA, 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 50CM; COM 
CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO; COM ELÁSTICO 
SIMPLES EM TODA BORDA; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A EMBALAGEM APROPRIADA QUE NÃO 
DANIFIQUE O PRODUTO; 

    

TOTAL LOTE 12  

 

LOTE 13 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 3.000 UNID 

EQUIPO ENTERAL PARA BOMBA DE INFUSÃO: EQUIPO 
PARA BOMBA DEINFUSÃO; DE SISTEMA PERISTÁLTICO 
LINEAR (PISTÃO OU DEDILHAMENTO); MACRO GOTAS; 
LIVRE DE LÁTEX; TIPO INFUSÃO DE FORMULAS 
ENTERAIS (VIA ENTERAL); PONTA PERFURANTE EM 
CRUZ; COM TUBO EM PVC FLEXÍVEL, TRANSLUCIDO; 
CÂMARA FLEXÍVEL DE MATERIAL TRANSLUCIDO; 
COMPRIMENTO: 200 A 290 CM; COM INTERMEDIÁRIO 
(OU SEM) EM SILICONE; CONTROLE DE GOTEJAMENTO 
POR SISTEMA DE PRESILHA OU CLAMP; TAMPAS 
OCLUSORAS EM TODAS AS EXTREMIDADES; 
EXTREMIDADE TIPO COM PONTA ESCALONADA QUE 
NÃO PERMITA A CONEXÃO EM SISTEMAS 
PARENTERAIS; EMBALAGEM EM MATERIAL 
APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE 
PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; 
ESTÉRIL; 

    

2 3.000 UNID 

EQUIPO FOTOSSENSIVEL PARA BOMBA DE INFUSÃO: 
EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO; DE SISTEMA PARA 
INFUSÃO MEDICAMENTOS FOTOSSENSÍVEIS; TIPO 
EQUIPO SIMPLES, DE USO ÚNICO, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
APIROGENICO; COM TUBO EM TUBO COR ÂMBAR 
ISENTO DE DEHP; CÂMARA FLEXÍVEL DE 
GOTEJAMENTO, COM FILTRO DE SOLUÇÃO (15UM) 
RESPIRO; COMPRIMENTO APROXIMADO DE 2,50M E 
PRIMING APROXIMADO DE 9,5ML; COM INTERMEDIÁRIO 
DE SILICONE GRAU MEDICO; TERMINAL LUER E LOCK 

    



 

COM TAMPA FILTRO HIDRÓFOBO; COM INJETOR SEM 
INJETOR LATERAL; CONTROLE DE GOTEJAMENTO POR 
PINÇA CORTA FLUXO TIPO ROLETE, VÁLVULA ANTI 
FLUXO LIVRE; TAMPAS OCLUSORAS COM 
PROTETORES DO CONECTORES TERMINAIS; 
EXTREMIDADE TIPO PONTA PERFURANTE TIPO 
UNIVERSAL COM FILTRO DE AR; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM ENVELOPES DUPLA FACE, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, COM FILME POLIETILENO COM 
POLIÉSTER; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

3 5.000 UNID 

EQUIPO GOTEJADOR MICROGOTAS: EQUIPO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS; EM 
PVC OU SIMILAR ATÓXICO, TUBO COM 1,50CM; COM 
PONTA PERFURANTE PARA AMPOLA PLÁSTICA OU 
BORRACHA; COM PINÇA ROLETE CORTA FLUXO DE 
ALTA PRECISÃO; INJETOR LATERAL EM Y RESISTENTE; 
CONECTOR TIPO LUER LOCK; GOTEJADOR MICRO 
GOTAS; RESPIRO COM FILTRO DE AR HIDRÓFOBO 
BACTERIOLÓGICO; CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL; 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE, INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO ANALÍTICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO ABNT NBR ISO 85364; 

    

4 10.000 UNID 

EQUIPO MACROGOTAS ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES 1,80M: EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS; TRANSPARENTE, CONEXÃO 
EM BOLSA PLÁSTICA E FRASCO VIDRO, COMPRIM. 
MÍNIMO DE 1,80 M, ISENTA DE LÁTEX; COM PONTA 
PERFURANTE SEGUNDO NORMA ISO; COM PINÇA 
ROLETE CORTA FLUXO; INJETOR LATERAL EM Y, COM 
ABA PROTETORA, AUTO VEDANTE; EXTREMIDADE 
TRANSPARENTE, TIPO LUER LOCK COM FILTRO 
HIDRÓFOBO; MACRO GOTAS; FILTRO DE RETENÇÃO 
DE PARTÍCULAS DE 15 U; CÂMARA GOTEJ. FLEXÍVEL, 
COM ALTURA DE 6,5 CM DO TERMINO DA PONTA 
PERFUR. ATÉ EXTINÇÃO DIAM. 1,5 CM; EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE 
COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; 
CONTIDO INTERNAMENTE COM FITA PLÁSTICA; O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO 
ANALÍTICO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

5 3.500 UNID 

EQUIPO MICROGOTAS EM PVC, COM BURETA 100 A 150 
ML, COM FILTRO, ESTERIL: EQUIPO P/ADMINIS. DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS C/CÂMARA; 
CONFECCIONADO EM PVC FLEXÍVEL, CONTENTO 
CONECTOR (C/TAMPA PROTETORA); PONTA 
PERFURANTE BISELADA ADAPTÁVEL A FRASCO DE 
VIDRO, AMPOLA E BOLSA PLÁSTICA; PINÇA CLAMP 
CORT FLUXO P/CONTROLE ENCHIMENTO BURETA, 
TUBO CONECTOR VINILICO DE 1,20M EXTENSÃO, COM; 
PINÇA ROLETE DE ALTA PRECISÃO; TIPO LUER 
(UNIVERSAL); GOTEJADOR MICRO GOTAS; CÂMARA 
GRADUADA DE 100 A 150 ML.; FILTRO E INJETOR EM 
BORRACHA CICATRIZANTE; EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL.; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE; 

    

6 5.000 UNID 

EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS ENTERAIS 
COM BOLSA CONECTADA: EQUIPO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS ENTERAIS; CONTENDO NO 
EQUIPO DUAS VIAS, 01 VIA CONTÉM EM SUA 
EXTREMIDADE 01 BOLSA PRÉ-CONECTADA CAP. 
1000ML AGUA; COMPOSTO: PVC C/ 250CM DE COMPR. 
TAMPA P/ VEDAÇÃO E SISTEMA DE TRAVA, CONEXÃO 
INCOMPATÍVEL C/CONEX. IV; LIVRE DE SUBSTANCIA 
DEHP. NA EXTREMIDADE DA OUTRA VIA PONTA 
PERFURANTE UNIVERSAL P/CONEXÃO; PARA FRASCO 
E BOLSA DE DIETA ENTERAL. POSSUI VÁLVULA 
ANTIREFLUXO E CONTROLE CONCOMITANTE DIETA E 
AGUA; CONTEM INTERVALO EM CÂMARA DE SILICONE 

    



 

P/FLUXO INFUSÃO. EXTR. DISTAL C/CONECTOR 
UNIVERSAL FORM. FUNIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
RESISTENTE. ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
ATUAL; 

TOTAL LOTE 13  

 

LOTE 14 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 30 UNID 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO MANUAL P/REDE DE 
VÁCUO FRASCO 500ML 0 A 30 HG: ASPIRADOR DE 
SECREÇÃO MANUAL; DE TAMPA EM 
POLIPROPILENO/NYLON, BOIA DE SEGURANÇA, 
ACOPLADA COM MANÔMETRO; MOLDADO NO 
FORMATO DE BICO DE SUCÇÃO E FRASCO EM VIDRO 
COM CAPACIDADE DE 500 ML; CORPO 
CONFECCIONADO EM METAL CROMADO; USO PARA 
REDE DE VÁCUO; CONEXÕES DE ROSCA PADRÃO 
ABNT; COM ESCALA DE 0 A 30 HG; RECIPIENTE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 ML EM VIDRO; EMBALADO 
EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

2 30 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE PORTATIL COM 
BRACADEIRA INFANTIL: SELO SOCIOAMBIENTAL - 
CRITÉRIOS CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE 
PRODUTOS DE BAIXA TOXICIDADE; RACIONA LIGAÇÃO 
DO USO DE MATÉRIAS PRIMAS; ADOÇÃO DE TECNOL 
OGIAS MENOS AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE; 
ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE 
GEE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ESFIGMOMANOMETRO; 
ANEROIDE; PORTÁTIL; COM BRAÇADEIRA INFANTIL; 
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300MMHG; 
COM RESOLUÇÃO DE 2MMHG; COM PERA DE 
BORRACHA COM VÁLVULA ANTI- REFLUXO; MANGUITO 
EM BORRACHA SEM EMENDAS, RESISTENTE; 
BRAÇADEIRA EM NYLON, COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE; 

    

3 50 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO TIPO ANEROIDE, TAMANHO 
ADULTO OBESO, BRAÇADEIRA C/VELCR 
ESFIGMOMANOMETRO; TIPO ANEROIDE; EM PEDESTAL 
COM RODÍZIOS E SUPORTE PARA BRAÇADEIRA; COM 
BRAÇADEIRA TAMANHO ADULTO OBESO (APROX. ATÉ 
200 KG); TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 
300 MMHG; COM RESOLUÇÃO DE ERRO MÁXIMO 
ADMISSÍVEL +/- 3 MMHG; COM PERA DE BORRACHA E 
VÁLVULA DE RETENÇÃO; MANGUITO EM LÁTEX E TUBO 
FLEXÍVEL; BRAÇADEIRA COM FECHO DE VELCRO; 

    

4 50 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO, ANEROIDE, COM BRAÇADEIRA 
ADULTO. ESFIGMOMANOMETRO; ANEROIDE, 
COMPACTO, LEVE, VISOR NUMÉRICO E TRACOSDA 
ESCALA C/PINTURA FLUORESCENTE; E PONTEIRO 
COM MOVIMENTAÇÃO CONTINUA, SEM NENHUM PINO 
LIMITADOR; COM BRAÇADEIRA ADULTO, 03 
CONECTORES TIPO SLIP PARA TROCA RÁPIDA; 
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300 
MMHG; COM RESOLUÇÃO DE 1MMHG; PERA E 
MANÔMETRO ACOPLADOS COM VÁLVULA TIPO 
GATILHO; MANGUITO EM LÁTEX; 03 BRAÇADEIRAS 
REUTILIZÁVEIS DE PECA ÚNICA (SEM MANGUITO) COM 
2 TUBOS, LIVRE DE LÁTEX E LIVRE DE PVC; 

    

5 100 UNID 

APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO DIGITAL 
AUTOMÁTICO BRAÇO: CARACTERÍSTICAS GERAIS: - 
INDICADOR DE ARRITMIA - INDICADOR DE NÍVEL DE 
HIPERTENSÃO - RASTREIO DE FIBRILAÇÃO ARTERIAL 
(FA) - MEMÓRIA PARA RESULTADOS COM HORA E 
DATA - TOTALMENTE AUTOMÁTICO - MEDIDOR DE 
PRESSÃO E PULSAÇÃO - MEDIÇÃO NO BRAÇO - 
PRECISÃO CLINICAMENTE COMPROVADA DE ACORDO 
COM OS PROTOCOLOS DO INMETRO – DETECTA 

    



 

BATIMENTOS CARDÍACOS IRREGULARES - CONTROLE 
DE INFLAÇÃO ATIVAÇÃO AO TOQUE DE BOTÃO - 
BRAÇADEIRA ERGONÔMICA COM TAMANHO PARA 
BRAÇOS COM CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADAS DE 22 
CM A 33 CM -VISOR DIGITAL LCD COM MOSTRADOR 
GRANDE - FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 A 299 MM - HG, 
PULSAÇÃO: 40 A 180 BATIDAS/ MIN. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: -VÁLVULA DE LIBERAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
PRESSÃO; -LIBERAÇÃO RÁPIDA DEAR: VÁLVULA DE 
LIBERAÇÃO AUTOMÁTICA; -MÉTODO OSCILOMÉTRICO; 
-FONTE DE ALIMENTAÇÃO A PILHAS, INCLUSAS, OU 
CONECTADO AO CABO DE ENERGIA. 

6 10 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO, PORTÁTIL DE 0 A 300 MMHG: 
ESFIGMOMANOMETRO; ANEROIDE DE ALTA 
RESISTENCIA A IMPACTO; PORTÁTIL; COM 
BRAÇADEIRA ADULTO, MANÔMETRO COM PROTEÇÃO 
CONTRA IMPACTO, GIRO DE 360 GRAUS; 
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300 
MMHG; COM RESOLUÇÃO DE 2MMHG, ALTA ACURÁCIA; 
PERA LIVRE DE LÁTEX COM REGISTRO E VÁLVULA 
ANTIREFLUXO; MANGUITO TIPO ADULTO, TAMANHO 
ENTRE 25-34CM; BRAÇADEIRAS EM TECIDO 
HIGIENIZÁVEL; 

    

7 10 UNID 

ESFIGMOMANOMETRO, PORTÁTIL, 0A 300 MMHG 
ESFIGMOMANOMETRO; ANEROIDE DE ALTA 
RESISTENCIA A IMPACTO; PORTÁTIL; COM 
BRAÇADEIRA ADULTO, MANÔMETRO COM PROTEÇÃO 
CONTRA IMPACTO, GIRO DE 360 GRAUS; 
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300 
MMHG; COM RESOLUÇÃO DE 2MMHG, ALTA ACURÁCIA; 
PERA LIVRE DE LÁTEX COM REGISTRO E VÁLVULA 
ANTIREFLUXO; MANGUITO TIPO ADULTO, TAMANHO 
ENTRE 25-34CM; BRAÇADEIRAS EM TECIDO 
HIGIENIZÁVEL; 

    

8 50 UNID 

ESTETOSCÓPIO, AÇO INOXIDAVEL, INFANTIL: 
ESTETOSCÓPIO; AÇO INOXIDÁVEL E RESISTENTE E 
DIAFRAGMA QUE TENHA TRATAMENTO ANTI FRIO; 
AUSCULTADOR COM DIAFRAGMA DE ALTA 
SENSIBILIDADE, SEM MUDAR O LADO DO 
AUSCULTADOR; TAMANHO INFANTIL; ACOMPANHA 
DOIS PARES DE OLIVAS E UMA MEMBRANA PARA A 
CAMPANULA SOBRESSALENTE; COM OLIVAS DE 
AJUSTE ANATÔMICO AO CANAL AUDITIVO, ENCAIXE 
LIVRE DE ROSCA PARA MELHOR VEDAÇÃO ISENTO 
LÁTEX; ACONDICIONADO EM ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, GARANTIA DE 3 ANOS 

    

9 100 UNID 

ESTETOSCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO ADULTO: 
ESTETOSCÓPIO; AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE, 
DIAFRAGMA COM TRATAMENTO ANTI FRIO; COM 
DIAFRAGMA DE ALTA SENSIBILIDADE, SEM MUDAR O 
LADO DO AUSCULTADOR; TAMANHO ADULTO; 
ACOMPANHA DOIS PARES DE OLIVAS E UMA 
MEMBRANA PARA A CAMPANULA SOBRESSALENTE; 
COM OLIVAS DE AJUSTE ANATÔMICO AO CANAL 
AUDITIVO, ENCAIXE LIVRE DE ROSCA PARA MELHOR 
VEDAÇÃO ISENTO DE LÁTEX; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, GARANTIA DE 3 ANOS; 

    

TOTAL LOTE 14  

 

LOTE 15 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 200 UNID 

CONJUNTO PARA SUTURA C/ 2 CAMPOS 
DESCARTAVEIS, PINCA DENTE DE RATO:  CONJUNTO 
PARA SUTURA; COMPOSTO DE 02 CAMPOS 
CIRÚRGICOS DESCARTÁVEIS, 01 PACOTE 
COMPRESSAS DE GAZE, 11 FIOS, NAS DIMENSÕES 
7,5X7,5CM; DOBRADA,01 PINÇA DENTE DE RATO 

    



 

METÁLICA 14CM, 01 TESOURA DE IRIS 11CM,01 PORTA 
AGULHA DE MAYO HEGAR; METÁLICO DE 14CM.; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

2 200 UNID 

FIO DE SUTURA NYLON; EM POLIAMIDA, 
MONOFILAMENTAR, PRETO; NÃO ABSORVÍVEL; 
MEDINDO 75 CM DE COMPRIMENTO; NÚMERO 0 
(ZERO); 1 AGULHA CIRCULO TRIANGULAR COM 
APROXIMADAMENTE 3,7 CM DE COMPRIMENTO; 
EMBALADO EM ENVELOPE INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

3 200 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON; MONOFILAMENTO, COMPOSTO 
POR POLIAMIDA SINTÉTICO COR DIVERSA; NÃO 
ABSORVÍVEL; MEDINDO APROX. 45CM COMPRIMENTO; 
NUMERO Nº 1 DE DIÂMETRO; AGULHA 3/8 CIRCULO 
TRIANGULAR DE 3,0CM SC-20; EMBALADO EM 
ENVELOPE INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL; 

    

4 500 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON MONOF.PRETO Nº 5-0 AG.3/8 
CIRC CORT.3CM 45CM: FIO DE SUTURA NYLON; 
MONOFILA MENTO PRETO; NÃO ABSORVÍVEL; 
MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO; NÚMERO 5-0; 
AGULHA 3/8 CIRCULO, CORTANTE, 3,0CM; EMBALADO 
EM ENVELOPE INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE ART.31 DA LEI 8078/90 PORT. CONJ. N1 DE 
23/1/96 - M.; 

    

5 500 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 4-0 3/8 CIRC.TRIANG. 
3CM 45CM COMPR: FIO DE SUTURA NYLON; 
MONOFILAMENTO PRETO; NÃO ABSORVÍVEL; MEDINDO 
45 CM DE COMPRIMENTO; NÚMERO 4-0; 1 AGULHA 3/8 
CIRCULO TRIANGULAR DE 3,0 CM; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM LAUDO DE ESTERILIDADE E ATENDER 
A NBR 13904; 

    

6 500 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON, CUTICULAR, ESTERIL, 
NUMERO 2-0 PRETO: FIO DE SUTURA NYLON; 
SINTÉTICO MONOFILAMENTO DE POLIAMIDA PRETO, 
CUTICULAR, ESTÉRIL; NÃO ABSORVÍVEL; MEDINDO 
45CM DE COMPRIMENTO; NÚMERO 2-0 DE DIÂMETRO; 
01 AGULHA 3/8 CIRCULO, 3CM COMPR. TRIANGULAR 
CORTE REVERSO; EMBALADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

7 500 CAIXA 

FIO DE SUTURA NYLON: FIO DE SUTURA NYLON; 
MONOFILAMENTO, POLIAMIDA; NÃO ABSORVÍVEL; 
MEDINDO 45 CM DE COMPRIMENTO; NÚMERO 3-0 DE 
DIÂMETRO; AGULHA 3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 3,0 
CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO QUE 
COMPROVE A ESTERILIDADE; 

    

8 10 UNID 

FIO GUIA P/ INTUBACAO ORAL TAM INFANTIL: GUIA DE 
INTUBAÇÃO; EM METAL MALEÁVEL COM PONTA SUAVE 
E ATRAUMATICA; REVESTIDO EM POLIETILENO; 
NEONATAL; CALIBRE 2,2 MM PARA SONDAS DE 
DIÂMETRO INTERNO 2,5 A 4,5 MM; COMPRIMENTO DE 
225 MM; ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO OU 
RAIO GAMA; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
A BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

9 500 CAIXA 
FIO P/SUTURA CATGUT SIMPL, 70CM, 3-0, 
C/AG.1/2CIRC.CILIND, 2, 0CM, ESTER.  FIO CIRÚRGICO 

    



 

ESTÉRIL SIMPLES DE ORIGEM ANIMAL; DIÂMETRO 3-0, 
DE COR AMARELA; AGULHA 1/2 CIRC.CILINDRICA,DE 
2,0CM; MEDINDO 70CM; ABSORVÍVEL, OBTIDO DO 
COLÁGENO DO INTESTINO  DELGADO 
DE(BOVINOS/OVINOS); EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

10 500 CAIXA 

FIO P/SUTURA CATGUT SIMPL, 75CM, 4-0, 
C/AG.1/2CIRC.CILIND, 2, 0CM, ESTER. FIO CIRÚRGICO 
ESTÉRIL SIMPLES DE ORIGEM ANIMAL; DIÂMETRO 4-0, 
DE COR AMARELA; AGULHA DE 1/2 CIRC.CILINDRICA 
DE 2,0CM; MEDINDO 75CM; ABSORVÍVEL, OBTIDO DO 
COLÁGENO DO INTESTINO DELGADO DE  
(BOVINOS/OVINOS); EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

    

11 100 UNID 

SUTURA ADESIVA, 100% POLIAMIDA, ADESIVO 
HIPOALERGENICO, FLEXIVEL EPERMEAVEL COM 
SUPORTE DE PAPEL A FIM DE EVITAR A APLICAÇÃO. 
MEDIDA 13MM X 102MM. EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO 
INFORMAÇÕES E DADOS DO FABRICANTE. 

    

TOTAL LOTE 15  

 

LOTE 16 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 200 CAIXA 

LUVA CIRURGICA EM LATEX NATURAL ISENTA DE PO 
NUMERACAO 6, 0: SELO SOCIOAMBIENTAL - CRITÉRIOS 
CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA 
TOXICIDADE, RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS 
PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL OGIAS MENOS 
AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE 
TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE GEE. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM 
LÁTEX NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME SEM 
FALHAS; ISENTA DE PO; DESCARTÁVEL; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁTIL; ELÁSTICA; RESISTENTE; COM 
ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATÔMICO; 
PERFEITA ADAPTAÇÃO; NUMERAÇÃO 6,0; ESTÉRIL; 
EMBALADA ENVELOPADA; EMBALADA AOS PARES E 
EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA 
MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E ATENDER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

2 3.000 CAIXA 

LUVA CIRURGICA ESTERIL N 7, 5: LUVA CIRÚRGICA; EM 
LÁTEX NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME SEM 
FALHAS; LUBRIFICADA; COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁTIL E BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA; COM 
ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATÔMICO; 
PERFEITA ADAPTAÇÃO; NUMERAÇÃO 7,5; ESTÉRIL; 
EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA; O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

3 500 CAIXA 

LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL N. 8, 5 SEM PO: SELO 
SOCIOAMBIENTAL CRITÉRIOS CONSIDERADOS: 
UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA TOXICIDADE, 
RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS PRIMAS, 
ADOÇÃO DE TECNOL OGIAS MENOS AGRESSIVAS AO 
MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS COM 
MENOR EMISSÃO DE GEE. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX NATURAL; COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS, TEXTURIZAÇÃO, 
ANTIDERRAPANTE; SEM PO; COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁTIL ELÁSTICA, RESISTENTE; COM ACABAMENTO NO 
PUNHO DE FORMATO ANATÔMICO, PERFEITA 
ADAPTAÇÃO; NUMERAÇÃO 8,5; ESTÉRIL, 

    



 

DESCARTÁVEL EMBALADA AOS PARES E 
ENVELOPADA, EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO 
DO CA E DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

4 1.500 CAIXA 

LUVA CIRURGICA SEM NENHUM TIPO DE PO, ESTERIL, 
Nº 6.5: SELO SOCIOAMBIENTAL - CRITÉRIOS 
CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA 
TOXICIDADE, RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS 
PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL. OGIAS MENOS 
AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE 
TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE GEE. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM 
LÁTEX NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME SEM 
FALHAS; SEM NENHUM TIPO DE PO; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁTIL BOA FLEXIBILIDADE E 
RESISTENCIA; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE 
BAINHA, FORMATO ANATÔMICO; NUMERAÇÃO 6,5; 
ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E DE CUMPRIMENTO DA NBR 
13391/ABNT; 

    

5 1.500 CAIXA 

LUVA CIRURGICA, LATEX, S/LUBRIFICACAO, (7,0), 
ESTERIL: SELO SOCIOAMBIENTAL - CRITÉRIOS 
CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA 
TOXICIDADE, RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS 
PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL OGIAS MENOS 
AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE 
TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE 
GEE.ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM 
LÁTEX 100% NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME NA 
PONTA DOS DEDOS; ISENTA DE PO E SEM 
LUBRIFICANTE, DUPLA LAVAGEM NA FABRICAÇÃO; 
COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL E PRESERVADA, 
HIPOALERGENICA; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE 
VIROLA, FORMATO ANATÔMICO, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,15MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM; 
NUMERAÇÃO 7,0; ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER E POLIETILENO; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL.DE 
CUMPRIMENTO DA NBR 13391; 

    

6 500 CAIXA 

LUVA CIRURGICA, LATEX, S/LUBRIFICACAO, (8, 0), 
ESTERIL: SELO SOCIOAMBIENTAL - CRITÉRIOS 
CONSIDERADOS: UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS DE BAIXA 
TOXICIDADE, RACIONA LIGAÇÃO DO USO DE MATÉRIAS 
PRIMAS, ADOÇÃO DE TECNOL OGIAS MENOS 
AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, ADOÇÃO DE 
TECNOLOGIAS COM MENOR EMISSÃO DE GEE. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LUVA CIRÚRGICA; EM 
LÁTEX 100% NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME NA 
PONTA DOS DEDOS; ISENTA DE PO E SEM 
LUBRIFICANTE, DUPLA LAVAGEM NA FABRICAÇÃO; 
COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL E PRESERVADA, 
HIPOALERGENICA; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE 
VIROLA, FORMATO ANATÔMICO, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,15MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM; 
NUMERAÇÃO 8,0; ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER E POLIETILENO; O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL.DE 
CUMPRIMENTO NBR 13391; 

    

7 200 CAIXA 

LUVA CIRURGICA, LATEX, TALCADA, 9, 0, ESTERIL, 
NBR13391: LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX NATURAL; 
COM TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS; TACADA; COM 
ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENCIA; COM ACABAMENTO NO PUNHO DE 
FORMATO ANATÔMICO; PERFEITA ADAPTAÇÃO; 
NUMERAÇÃO 9,0; ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES E 
ENVELOPADA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL. LABORAT. DE 
CUMPRIMENTO DA NBR13391; 

    



 

TOTAL LOTE 16  

 

LOTE 17 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 10 UNID 

ADESIVO HIPOALERGÉNICO: FITA CIRÚRGICA ADESIVA 
DE POLIÉSTER BRANCO POROSA DE BAIXA 
ALERGENIDADE, ROLO DE 05 CM POR 10 M – MARCA 
HIPAFIX. LUCAS MAFFEI - MANDADO JUDICIAL  

    

2 3.000 UNID 

FITA ADESIVA CIR.NAO TECIDO A BASE DE VISCOSE 
MICRO POROSA 50MMX10M: FITA ADESIVA CIRÚRGICA; 
EM NÃO-TECIDO A BASE DE VISCOSE MICRO POROSA, 
HIPOALERGENICA, ATÓXICA; NA COR BRANCA; COM 
MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA A BASE DE ÉTER 
SINTÉTICO; TENDO UMA FACE COM PERFEITA 
ADERÊNCIA; MEDINDO 50 MM X 10 METROS; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

    

3 500 UNID 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA EM NÃO TECIDO BRANCA OU 
BEGE COM MASSA ADESIVA: FITA ADESIVA 
CIRÚRGICA; EM NÃO TECIDO; BRANCA OU BEGE; COM 
MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA HIPOALERGENICA 
PARA PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS, POROSA, COM 
DORSO DE NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE; TENDO 
PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 12.5 MM X 10 M 
(MEDIDAS APROXIMADAS); EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

4 1.500 UNID 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA EM NÃO TECIDO BRANCA OU 
BEGE COM MASSA ADESIVA: FITA ADESIVA 
CIRÚRGICA; EM NÃO TECIDO; BRANCA OU BEGE; COM 
MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA HIPOALÉRGICA PARA 
PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS, POROSA, COM DORSO 
DE NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE; TENDO 
PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 12.5 MM X 10 M 
(MEDIDAS APROXIMADAS); EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 

    

5 3.000 UNID 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA MEDINDO 2, 5 CM X 10 M, 
COM CAPA PROTETORA, EMBA: FITA ADESIVA 
CIRÚRGICA; EM NÃO TECIDO, ATÓXICA; NA COR 
BRANCA; COM MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA 
HIPOALÉRGICA; TENDO UMA FACE COM PERFEITA 
ADERÊNCIA; MEDINDO 2,5 CM X 10 M, COM CAPA 
PROTETORA; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A APRESENTAÇÃO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

6 500 UNID 

FITA ADESIVA CIRÚRGICA NÃO TECIDO VISCOSE, NA 
COR BEGE, 25MM X 10M: FITA ADESIVA CIRÚRGICA; EM 
NÃO TECIDO A BASE DE VISCOSE MICRO POROSA, 
HIPOALERGENICA, ATÓXICA; NA COR BEGE; COM 
MASSA ADESIVA ANTIALÉRGICA A BASE DE ÉTER 
SINTÉTICO; TENDO UMA FACE COM PERFEITA 
ADERÊNCIA; MEDINDO 25 MM X 10 M, EM ROLO COM 
CAPA; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E ATENDA A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

7 500 UNID 

FITA ADESIVA CIRURGICA, 100% ALGODÃO, BRANCA, 
10CM X4,5 M: FITA ADESIVA CIRÚRGICA; EM TECIDO 
100% ALGODÃO, IMPERMEABILIZANTE,1 FACE 
ADESIVA; NA COR BRANCA, COM BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, FÁCIL DE RASGAR E SEM 
DESFIAR, FLEXÍVEL; COM MASSA ADESIVA 
ANTIALÉRGICA A BASE DE RESINA ACRÍLICA; TENDO 
PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 10 CM X 4,5 M, COM 
CAPA PROTETORA; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 

    



 

VIGENTE; 

8 200 UNID 

FITA ADESIVA CIRURGICA: FITA ADESIVA CIRÚRGICA; 
EM NÃO TECIDO E POLIÉSTER, POROSA, SEM LÁTEX, 
C/ PICOTES TRANSVERSAIS A CADA 5 CM, COM CAPA E 
CARRETEL; NA COR BRANCA; COM MASSA ADESIVA 
ANTIALÉRGICA ADESIVO HIPOALERGENICO; TENDO 
UMA FACE COM PERFEITA ADERÊNCIA; MEDINDO 
2,5CM X 4,5M; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO E ATENDA A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

9 100 UNID 
FITA ADESIVA DE PAPELARIA, CREPE, MEDINDO 
(16MMX50M), BRANCA: FITA ADESIVA DE PAPELARIA; 
CREPE; MEDINDO (16MMX50M); BRANCA; 

    

10 1.000 UNID 

FITA TESTE, PARA INDICACAO DE ESTERILIZACAO: 
FITA TESTE; PARA INDICAÇÃO DE ESTERILIZAÇÃO; 
USO EM AUTOCLAVE, MEDINDO 19MM DE LARGURA, 
30M DE COMPRIMENTO E 0,18MM DE ESPESSURA; 
ASPECTO ADESIVO, COM UM DOS LADOS COM 
LISTRAS IMPRESSAS COM TINTA ESPECIAL NA COR 
BRANCA, EM PAPEL CREPADO; EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO NO ROTULO Nº 
DE LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE COMPOSIÇÃO E 
PROCEDÊNCIA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

11 100 ROLO 

FITA PARA COMPRESSÃO, CONFECCIONADA A BASE 
DE ALGODÃO/VISCOSE, POLIAMIDA E LYCRA, COM 
PROPRIEDADES DE INDICAÇÃO DE LIMITES DE 
COMPRESSÃO, MEDINDO NO MÍNIMO (10 CM X 3M), 
DEVIDAMENTE ENROLADA, O PRODUTO NÃO PODERÁ 
CAUSAR IRRITABILIDADE DÉRMICA E CITOTOXIDADE. 
ACONDICIONADA EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 

    

TOTAL LOTE 17  

 

LOTE 18 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 30.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
APIROGENICO E INTEGRO; APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO 
COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, PRECISA E 
INDELÉVEL DE 0,2 ML EM 0,2 ML E NUMERAÇÃO DE 1 
ML EM 1 ML; EMBOLO E ANEL DE RETENÇÃO DE 
BORRACHA; CILINDRO TRANSLUCIDO; FLANGE COM 
FORMATO ANATÔMICO; BICO LUER LOCK CENTRAL; 
ESTÉRIL; SILICONIZADA COM DESLIZAMENTO SUAVE E 
UNIFORME; COM CAPACIDADE DE 10 ML; SEM AGULHA; 
O PRODUTO DEVERÁ ATENDER EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

2 1.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 1ML PARA APLICAÇÃO DE 
INSULINA, COM AGULHA ACOPLADA 8MM X 0,3MM, 
COM GRADUAÇÃO NÍTIDA, QUE NÃO SAIA COM 
FACILIDADE, BICO SLIP, COM ÊMBOLO PLÁSTICO COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA NA PONTA, SILICONIZADO, 
COM CORTE COM AJUSTE PERFEITO, DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA DE RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA PARA 
O INTERIOR DO CILINDRO, COM MANIPULAÇÃO DO 
EMBOLO ATÉ A MARCA ZERO SEM ATIVACAO 
ACIDENTAL DE ACORDO COM A NR32, QUE NÃO 
POSSIBILITE SOBRA DE MEDICAMENTOS NO INTERIOR 
DA SERINGA E QUE PERMITA O ADEQUADO CONTROLE 
DA INFUSÃO, COM BOA VISIBILIDADE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM LOCAL APROPRIADO PARA 
ABERTURA ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME TRANSPARENTE COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO CONFORME RDC 185 DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2001. COM TODOS OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDIMENTO, 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

    



 

3 15.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
 APIROGENICO POLIPROPILENO; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECÂNICA 
NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM MILIMETRADA, 
MARCAÇÃO INDELÉVEL; EMBOLO COM BORRACHA 
ATÓXICA NA PONTA; BICO LATERAL E LUER; 
ESTERILIZADO EM RAIOS GAMA OU OXIDO DE 
ETILENO; SILICONIZADA COM DESLIZAMENTO SUAVE E 
UNIFORME, ANEL DE RETENÇÃO NO CILINDRO; COM 
CAPACIDADE DE 20 ML; SEM AGULHA; O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER LABORATORIAL NBR ISO 7886 E 
DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

    

4 50.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
APIROGENICO E INTEGRO; APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO 
COM ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, PRECISA E 
INDELÉVEL DE 0,1ML EM 0,1ML E NUMERAÇÃO DE 
0,5ML EM 0,5ML; EMBOLO E ANEL DE RETENÇÃO DE 
BORRACHA; CILINDRO TRANSLUCIDO; PLANGE COM 
FORMATO ANATÔMICO; BICO LUER LOCK CENTRAL; 
ESTÉRIL; SILICONIZADA COM DESLIZAMENTO SUAVE E 
UNIFORME; COM CAPACIDADE DE 3 ML; SEM AGULHA; 
O PRODUTO DEVERÁ ATENDER EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

5 50.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
APIROGENICO, INTEGRO, TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECÂNICA 
NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM GRADUAÇÃO 
MILIMETRADA A CADA 0,1ML; GRAVAÇÃO INDELÉVEL; 
EMBOLO BORRACHA ATÓXICA NA PONTA LIVRE DE 
LÁTEX; BICO CENTRAL TIPO LUER LOCK; ESTERIL; 
SILICONADA; COM CAPACIDADE DE 5 ML; SEM 
AGULHA; O PRODUTO DEVERA ATENDER O 
CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

6 300.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
APIROGENICO , INTEGRO, TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECÂNICA 
NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM GRADUAÇÃO A 
CADA 1ML, COM MARCAÇÕES NUMÉRICAS A CADA 
5ML; SERIGRAFIA RESISTENTE, NÍTIDA E INDELÉVEL; 
EMBOLO COM ANEL DE VEDAÇÃO DE BORRACHA NA 
PONTA; BICO LUER LOCK; ESTÉRIL; SILICONIZADA COM 
DESLIZAMENTO SUAVE E UNIFORME, ANEL DE 
RETENÇÃO NO CILINDRO; COM CAPACIDADE DE 20 ML; 
SEM AGULHA; ACONDICIONADO EM MATERIAL 
C/BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS NBR/ABNT E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; 

    

7 200 UNID 

SERINGA / TUBO DESCARTÁVEL C / ANTICOAGULANTE 
EM POLIPROPILENO ATOXICO TRANS. INTEGRO 
APRES.RIGIDEZ E ALTA DENSIDADE GRAD. EM 0 A 02 
ML SILICONIZADA BICO TIPO CONECTOR LUER COM 
LÍTIO HEPARINA E CÁLCIO BALANCEANDO, ESTÉRIL, 
P/COLETA DE MÚLTIPLA OU INDIVIDUAL DE SANGUE 
P/GASOMETRIA E BIOQUÍMICA, C/ TAMPA NA COR DE 
LARANJA INDIVIDUAL ESTERIAL E APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER E LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE. 

    

TOTAL LOTE 18  

 

LOTE 19 

1 100 UNID 

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO 40X40 SEM FENESTRA 
CAMPO CIRÚRGICO DUPLO; EM BRIM, NA COR VERDE 
ESCURO, COM CAMADA DUPLA; MEDINDO 0.40 X 
0,40CM; SEM FENESTRA; EM EMBALAGEM INDIVIDUAL; 
O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

2 100 UNID 
CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 80 X 80 CM 
 CAMPO  CIRÚRGICO DESCARTÁVEL; 

    



 

CONFECCIONADO EM TRÊS CAMADAS DE 
POLIPROPILENO SMS; FENESTRADO; COM 
TRATAMENTO IMPERMEÁVEL, ESTÉRIL; COM 
DOBRADURA QUE GARANTA TÉCNICA ASSÉPTICA AO 
ABRIR; TAMANHO APROXIMADO DE 80 X 80 CM COM 
FENESTRA CENTRAL DE 10 CM; SENDO A EMBALAGEM 
INTERNA EM SELAGEM UNIFORME QUE GARANTA 
BARREIRA MICROBIANA E A ABERTURA ASSÉPTICA; E 
A EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO DUPLA FACE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUALVIGENTE; 

3 100 UNID 

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES 90X90CM CAMPO 
CIRÚRGICO SIMPLES; EM TECIDO ALGODÃO CRU, 100% 
ALGODÃO, TRAMA FECHADA; MEDINDO 90 X 90 CM; 
COM ORIFÍCIO CENTRAL QUADRADO DE 23 X 23 CM; 
EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

4 100 UNID 

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES FENESTRADO 1, 00X0, 60 
M CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES; EM 100% ALGODÃO 
EM SARJA 2/1, NA COR CINZA; MEDINDO 1,00X0,60 M, 
ORIFÍCIO INICIA-SE A 26 CM DO INÍCIO DE SUA 
LARGURA E A 26 CM DE SEU COMPRIMENTO; 
FENESTRADO COM ORIFÍCIO OVAL DE 8 CM E 
LOGOTIPO ESTAMPADO NO CENTRO DE CADA PEÇA; 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

5 100 UNID 

COMPRESSA CIRURGICA APROX. 30X30CM: 
COMPRESSA CIRÚRGICA; EM 100% ALGODÃO 
NATURAL; COM NO MÍNIMO 2 CAMADAS FIXADAS; 
RESISTENTE A TRAÇÃO; SEM DESPRENDIMENTO DE 
FIAPOS E AUSÊNCIA DE AGENTES QUÍMICOS; 
VISUALIZAÇÃO FÁCIL COM ALCA DE SEGURANÇA; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 X 30 CM, 
HIPOALERGENICA, ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO 
E RESISTENTE A UMIDADE; ABSORÇÃO DE SECREÇÃO; 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

6 6.000 UNID 

COMPRESSA P/CURATIVO CIRUR. ALGODAO HIDROF, 
13FIOS, 15X30CM, ESTERIL: COMPRESSA PARA 
CURATIVO CIRÚRGICO; COMPOSTO DE DUAS 
CAMADAS DE ALGODÃO HIDRÓFILO,; RECOBERTA EM 
TECIDO DE GAZE HIDRÓFILA 13 FIOS/CM²; USO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL; MEDINDO 15 X 30CM DOBRADA, C/4 A 6 
DOBRAS, 15 X 60 ABERTA (COM NO MÍNIMO DE 26 
GRAMAS); ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE E 
ATENDER A NBR 15.053/2004; 

    

7 1.000 UNID 

COMPRESSA PARA CURATIVO CIRURGICO : 
COMPRESSA PARA CURATIVO CIRÚRGICO; COMPOSTO 
DE TECIDO DE VISCOSE 70% E POLIÉSTER 
30%,GRAMATURA MÍNIMA DE 30 GR,COR BRANCA, 
ALTA CAPACIDADE ABSORÇÃO; USO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, AUSENTE DE FIOS SOLTOS E 
IMPUREZAS, COM BAIXO DESPRENDIMENTO DE 
PARTÍCULAS; MEDINDO 7.5 X 7.5CM, RESISTENTE A 
TRAÇÃO, RASGO E RUPTURA; ESTÉRIL; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES NA ENTREGA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

8 1.000 UNID 

COMPRESSA PARA CURATIVO CIRURGICO, DE 100% 
ALGODAO BRANCO, 13 FIOS: COMPRESSA PARA 
CURATIVO CIRÚRGICO; COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO BRANCO, 13 FIOS, 5 DOBRAS E 8 CAMADAS; 
RECOBERTA EM HIDRÓFILO, NEUTRO, MACIO, 

    



 

ALTAMENTE ABSORVENTE, INODORO E INSIPIDO; USO 
UTILIZADO NA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS OU 
SECREÇÕES E CURATIVOS EM GERAL; MEDINDO 7,5 X 
7,5 CM (DOBRADA); ESTERILIZADA A OXIDO DE 
ETILENO; EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

9 2.000 UNID 

COMPRESSA DE GAZE, EM RAYON, 7,5 X 7,5 CM, 
EMBEBIDA COM 3 ML DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
ASSOCIADO A ÓLEOS DE MELALEUCA E COPAÍBA, 
COMPOSTO PELOS ÁCIDOS LINOLEICO E ALÉICO, 
CONTENDO AINDA ACIDO CAPRICO, CAPRILICO, 
LÁURICO, PALMÍTICO, MIRISTICO, ESTEÁRICO, 
PALMITATO DE RETINOL, ACETATO DE TOCOFEROL E 
LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM CAIXA COM 24 
UNIDADES. REGISTRO NA ANVISA COMO CORRELATO 
CLASSE GRAU DE RISCO IV, COM INDICAÇÃO PARA 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE FERIDAS. EMBALADO 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERIALIZAÇÃO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, TÉCNICO RESPONSÁVEL E 
INSTRUÇÃO DE USO. 

    

10 2.000 UNID 

COMPRESSA DE GAZE, NÃO ADERENTE, COMPOSTO 
POR TULE SINTETICO DE POLIESTER DE MALHA 
LARGA, IMPREGNADO COM MATRIZ POLIMERICA 
CONTENDO VASELINA E HIDROCOLOIDE, ESTERIL, 
MED. 10X10CM EMBALADO MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERIALIZAÇÃO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL E INSTRUÇÃO DE USO. 

    

TOTAL LOTE 19  

 

LOTE 20 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 3.000 UNID 

BOLSA COLETORA DE URINA, EM PVC, 2000 ML 
BOLSA COLETORA DE URINA; EM PVC; COM 
VÁLVULA ANTIREFLUXO E CÂMARA DE 
GOTEJAMENTO PASTEUR TRANSPARENTE; FILTRO 
DE AR HIDRÓFOBO; COM ESCALA DE 0 A 2000 ML; 
GRADUADA A MILILITROS; COM CLAMP PARA 
INTERRUPÇÃO DE FLUXO; ALCA PLÁSTICA E 
CADARÇO PARA FIXAÇÃO NO LEITO; BOCAL 
PROVIDO DE TUBO DE DRENAGEM COM PINÇA 
OCLUSORA E COM PROTETOR DE PONTA, FLEXÍVEL, 
NÃO DOBRÁVEL; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

    

2 5.000 UNID 

BOLSA COLETORA URINA, SIST. ABERTO, 
CAPAC.2000ML, BOCAL C/CORDA BOLSA COLETORA 
DE URINA; EM MATERIAL PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO; COM ESCALA DE 0 A 
2000 CC; GRADUADA A CADA 100 CC; BOCAL 
PROVIDO DE CORDÃO, COM FECHAMENTO 
ADEQUADO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

    

3 700 UNID 

COLETOR DE MATERIAL PERFUCORTANTE COM 
CAPACIDADE DE 1,5 LITROS: COLETOR PARA 
RESÍDUOS; PARA DESCARTE DE MATERIAL 
PERFURO CORTANTE; CONFECCIONADO EM 
PAPELÃO ONDULADO; POSSUI FUNDO RESISTENTE 
COM ALCA PARA TRANSPORTE; COM CAPACIDADE 
DE 1,5 LITROS; APRESENTAR LAUDO ANALÍTICO 
QUE COMPROVE NBR DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    



 

4 10 UNID 

COLETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CONTAINER; EM 
PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), COM 
TRATAMENTO COM 
ABSORVENTES/ESTABILIZADORES DE LUZ; COM 
PROTEÇÃO UV, RESISTENTE A VARIAÇÕES 
CLIMÁTICAS; COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 1000 
L; NA COR PRETA; COM TAMPA; 2 MUNHOES 
LATERAIS BASCULARES; COM 4 RODAS, ARO 
EXTERNO EM BORRACHA MACIÇA COM TRAVAS DE 
SEGURANÇA EM 2 RODAS; COM ANGULO DE GIRO 
DE 360º, COM PEDAL; DEVENDO ESTAR DE ACORDO 
COM NORMAS TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS; 
ATENDENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM DRENO 
PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; 

    

5 1.500 UNID 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE 13 
LITROS COR AMARELA: COLETOR PARA MATERIAL 
PERFURO-CORTANTE; EM MATERIAL RESISTENTE A 
BASE DE PAPELÃO QUE POSSA SER INCINERADO, 
REVESTIDO INTERN. C/SACO PLÁSTICO, CINTO DE 
REVESTIMENTO; COM SISTEMA DE ABERTURA E 
FECHAMENTO ISENTO DE RUPTURA, DEFORMAÇÃO 
OU PERFURAÇÃO, COM ALCA DE TRANSPORTE, NA 
COR AMARELA; EM FORMATO COMPATÍVEL COM O 
SUPORTE ESPECIFICO PARA O REFERIDO 
COLETOR; COM CAPACIDADE DE 13 LITROS, BOCAL 
C/ABERTURA QUE FACILITE O DESCARTE DE MAT. 
COM INSCRIÇÕES LEGÍVEIS E INDELÉVEIS; O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER AO CUMPRIMENTO 
NBR 13853 E NBR 7500 (SIMBOLOGIA); 

    

6 1.500 UNID 

COLETOR UNIVERSAL 70-80 ML, TRANSPARENTE, 
TAMPA BRANCA COLETOR DE URINA INFANTIL 
ESTÉRIL; EM PLÁSTICO, COM ADESIVO 
HIPOALÉRGICO, ATÓXICO; FORMATO RETANGULAR, 
BORDAS DEMARCADAS; MODELO PARA AMBOS OS 
SEXOS, COM ORIFÍCIO CENTRAL DE DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 2,5 X 3,0 CM; COM PAREDES 
SOBREPOSTAS; CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 100 ML, GRADUADO A CADA 10 
ML; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

    

7 4.000 UNID 

COLETOR UNIVERSAL 70-80 ML, TRANSPARENTE, 
TAMPA BRANCA: COLETOR UNIVERSAL; COM 
CAPACIDADE ENTRE 70 E 80 ML; PARA COLETA DE 
MATERIAL DE LABORATÓRIO; EM PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE; NÃO ESTÉRIL; TAMPA BRANCA, 
MEDINDO ENTRE 13 E 14 MM; COM DUAS VOLTAS DE 
ROSCA; PERFEITA VEDAÇÃO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE; 

    

8 50 UNID 

FRASCO PARA DRENAGEM DE TÓRAX: FRASCO 
PARA DRENAGEM DE TÓRAX; EM PVC, ATÓXICO, 
APIROGENICO, TRANSPARENTE, RÍGIDO, COM 
SUPORTE PARA SUSTENTAÇÃO EM SUA BASE; EM 
100 ML COM CAPACIDADE PARA 1000 ML; COM 
TAMPA SISTEMA ROSCA RÁPIDA; COM ALCA DE 
SUSTENTAÇÃO, MEDINDO APROX.2,0M,C/EXTENSO 
EM PVC FLEXÍVEL MEDINDO APROX. 1,20M, CLAMP, 
CONECTOR; COM ALÇA PARA TRANSPORTE, 
ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

9 50 PACT 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR; 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO; 59 CM 
LARGURA X 62 CM ALTURA; BRANCO LEITOSO; COM 
SÍMBOLO DE RESÍDUO INFECTANTE, CLASSE II, 
TIPO B; COM CAPACIDADE DE 30 LITROS; O 
MATERIAL DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS ABNT NBR 9191 E NBR 7500; 

    

10 50 PACT 
SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR; DE 
RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, 
BIODEGRADAVEL; COM CAPACIDADE DE 100 

    



 

LITROS/20KG; 75 CM LARGURA X 105 CM ALTURA 
MÍNIMA, COM SOLDA CONTINUA; BRANCO LEITOSO, 
COM SIMBOLOGIA; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
APRESENTAR LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE 
CUMPRIMENTO DA NBR 9191 7500 E ASTM D 5511:12 
ISSO DIS 15.985; 

11 50 UNID 

SUPORTE PARA COLETOR; PARA PERFURO 
CORTANTE; CONFECCIONADO EM FERRO 
ESMALTADO NA COR BRANCA; PARA CAIXA 
COLETORA COM CAPACIDADE DE 13 LITROS; DEVE 
SER FORNECIDO COM BUCHA E PARAFUSO PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE; COMPATÍVEL COM QUALQUER 
MARCA DE CAIXA PARA PERFURO CORTANTE; 

    

12 100 UNID 

SACO PARA COLETA DE FLUIDOS/RESIDUOS 
CORPÓREOS, DRENAVEL, OPACO; COM FILTRO 
INTEGRADO E BARREIRA DE RESINA SINTETICA 
COM ADESIVO HIPOALERGENICO CONTENDO 
CERAMIDAS. FECHAMENTO POR CONCTORES 
PLASTICOS E SUPORTE PARA USO DE CINTO. 
EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO COM 
INFORMAÇÕES DE VALIDADE, FABRICANTE E QUE 
ATENDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

    

13 6 UNID 

COLETOR COM TAMPA SOLDADA QUE IMPEDE O 
CONTATO COM O CONTEÚDO COLETADO, TUBO DE 
SILICONE PARA CONEXÃO NO DRENO DO CURATIVO 
DE PRESSÃO NEGATIVA, FILTRO ANTIBACTERIANO 
EXTERNO PARA CONEXÃO NO EQUIPAMENTO, 
FILTRO ANTI- REFLUXO INTERNO, SACHE DE 
SOLIDIFICANTE E GRADUAÇÃO NO FRASCO PARA 
CONTROLE DE CONTEÚDO. O SOLIDIFICANTE E 
FILTROS IMPEDEM QUE O LÍQUIDO REFLUA, NA 
DIREÇÃO DA TUBULAÇÃO DO DRENO E EM 
DIREÇÃO AO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE MINIMA 
DE 500ML. 

    

TOTAL LOTE 20  

 

COTA RESERVADA PARA ME / EPP: 

LOTE 21 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 30 UNID 

CAIXA PORTA LAMINAS COM CAPACIDADE PARA 50 
UNIDADES CAIXA PORTA;LAMINAS; PARA GUARDA E 
TRANSPORTE; EM POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE 
PARA 50 UNIDADES; COM TAMPA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA PARA O 
PRODUTO; 

    

2 150 UNID 

ESTRADO EM POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, 
(50X50X5) CM (CXLXA), CINZA:ESTRADO; EM 
POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, ATÓXICO E 
ESTERILIZÁVEL, COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
MACHO/FENEA, MODULAR; COM COMPRIMENTO DE 
50,0 CM; COM LARGURA DE 50,0 CM; COM ALTURA DE 
5,0 CM; CINZA; 

    

3 30 UNID 

GARROTE 2, 5 X 30CM: GARROTE; CONFECCIONADO 
EM TECIDO ELÁSTICO; PVC; MEDINDO 2,5 X 30 CM 
APROXIMADAMENTE, TAMANHO ADULTO; COM TRAVA 
DE PVC E BOTÃO DE LIBERAÇÃO RÁPIDA; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; 

    

4 500 UNID 

KIT; TESTE RÁPIDO PARA PSA; 
IMUNOCROMATOGRAFICO SEMI-QUANTITATIVO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E 
REFORÇADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE FÍSICA DO 
PRODUTO; ROTULO CONTENDO NÚMERO DE LOTE; 
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/PRAZO; 
COMPOSIÇÃO; PROCEDÊNCIA; DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    



 

5 500 UNID 

KIT TESTE RAPIDO PARA PSA:KIT;TESTE RÁPIDO PARA 
PSA; IMUNOCROMATOGRAFICO  SEMI-QUANTITATIVO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E 
REFORÇADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE FÍSICA DO 
PRODUTO; ROTULO CONTENDO NUMERO DE LOTE; 
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/PRAZO; 
COMPOSIÇÃO; PROCEDÊNCIA; DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

6 2.000 UNID 

LAMINA DE VIDRO BORDAS LAPIDADAS COM 
ANGULACAO DE 45 GRAUS: LAMINA; EM VIDRO; COM 
BORDAS LAPIDADAS COM ANGULAÇÃO DE 45 GRAUS; 
SUPERFÍCIE LISA E FOSCA NA EXTREMIDADE; 
ESPESSURA DE O,8 A 1,1 MM; MEDINDO 26 X 76 MM; 
PARA USO LABORATORIAL; PARA MICROSCOPIA; 
LIMPA; PRONTA PARA O USO; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM A VÁCUO E EM CAIXA APROPRIADA; 

    

7 500 UNID 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM P/DENGUE; 
TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DO 
ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA DENGUE NO SORO E 
PLASMA HUMANO; ENSAIO IMUNOCROMATOGRAFICO 
DE FLUXO LATERAL; COM A UTILIZAÇÃO DE 
ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-NS1; FORMATO DE 
TESTE RÁPIDO INDIVIDUAL (FITA), ACOMPANHA 
RECIPIENTE PARA TIRAS, TAMPÃO DE MIGRAÇÃO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA 
O PRODUTO. KIT CONTENDO25 TIRAS. FOLHETO DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; ROTULO COM NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA. REGISTRO NA ANVISA/MS; 

    

8 3.000 UNID 

PESQUISA SIMULTANEA DE ANTIGENO NS1 E 
ANTICORPOS IGG E IGM /DENGUE: PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG E IGM P/DENGUE; TESTE RÁPIDO 
IMUNOCROMATOGRAFICO PARA DIAGNOSTICO DA 
DENGUE; POR PESQUISA SIMULTÂNEA DE ANTÍGENO 
NS1 E ANTICORPOS IGG E IGM; APRESENTADO EM 
DISPOSITIVO INDIVIDUAL PARA CADA AMOSTRA, SEM A 
NECESSIDADE DO USO  DE EQUIPAMENTOS; PARA 
LEITURA E COM RESULTADO EM ATÉ 20 MINUTOS. EM 
AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, SORO OU PLASMA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORÇADA E 
APROPRIADA; QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. CONSERVAÇÃO: TEMP. AMBIENTE; ROTULO 
COM NÚMERO DE LOTE; DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE/PRAZO; PROCEDÊNCIA; 

    

9 5.000 UNID 

TESTE GRAVIDEZ QUALITATIVO TIRA REATIVA BETA 
HCG SORO OU URINA TESTE DE GRAVIDEZ; 
DETERMINAÇÃO POR TIRA REATIVA, QUALITATIVA, DA 
GONADOTROFINA CORIÔNICA; ATRAVÉS DE 
ANTICORPOS MONOCLONAIS E POLICLONAIS; COM A 
FORMAÇÃO DE UMA REAÇÃO ANTÍGENO-ANTICORPO; 
EM AMOSTRAS DE SORO OU URINA; REAÇÃO COM 
SENSIBILIDADE DE NO MÍNIMO 25 MU/ML; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA 
O PRODUTO; ROTULO COM NR. DE LOTE, VALIDADE E 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM; 

    

10 1.000 UNID 

TIRA DE REAGENTE; PARA ANALISE URINARIA; 
VERIFICAÇÃO DE 10 ÁREAS COM OS SEGUINTES 
CAMPOS:; ÁREA DE GLICOSE REAÇÃO QUÍMICA, COM 
LIMITE MÍNIMO DE 50 MG/DL; ÁREA DE BILIRRUBINA 
REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE CETONA REAÇÃO 
QUÍMICA; ÁREA DE DENSIDADE REAÇÃO QUÍMICA; 
ÁREA DE SANGUE REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE PH 
REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA DE PROTEÍNA REAÇÃO 
QUÍMICA; ÁREA DE UROBILINOGENIO REAÇÃO 
QUÍMICA; ÁREA DE NITRITO REAÇÃO QUÍMICA; ÁREA 
DE LEUCÓCITOS REAÇÃO QUÍMICA; ACONDICIONADO 
EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM NOME DO 
PRODUTO, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE E PROCEDÊNCIA; 

    

11 10 UNID 
TUBO DE LÁTEX FLEXÍVEL OCO OPACO CALIBRE 200: 
TUBO DE LÁTEX; EM LÁTEX FLEXÍVEL, OCO, OPACO; 

    



 

CALIBRE N.200; APRESENTAÇÃO RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

12 5.000 UNID 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO; EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE; INCOLOR, SILICONIZADO; 
COM GEL SEPARADOR INERTE PARA SORO E 
ATIVADOR DE COAGULO; TAMPA NA COR 
VERMELHA/AMARELA; COM TRAVA DE SEGURANÇA; 
PARA ASPIRAÇÃO DE  5 ML; TUBO COM 
 13X100MM; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTAR NO ROTULO 
DO PRODUTO NR. DE LOTE; DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE; FORMULA PROCEDÊNCIA; 

    

TOTAL LOTE 21  

 

LOTE 22 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

INSCR. 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 2.000 UNID 

EMBALAGEM DESCARTAVEL P/ ESTERILIZACAO 
PAPEL GRAU CIRURGICO 190X330MM: 
EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO; 
MEDINDO APROXIMADAS DE 190MM X 330 MM; COM 
BORDAS TERMOS SELADAS APROXIMADAS DE 08MM 
A 10MM; EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
LAMINADO TRANSPARENTE COM INDICADOR 
QUÍMICO; COM GRAMATURA DE 54 A 60 G/M2; 
APRESENTADO EM EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

    

2 5.000 UNID 

EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO, 
ENVELOPE 150X200MM, ADESIVO: EMBALAGEM 
DESCARTÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 
150MM X 200MM, ENVELOPE; COM BORDAS TERMOS 
SELADAS DE 08 A 10MM; EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E 
POLIPROPILENO, ATÓXICO; COM GRAMATURA DE 
60G/M² E 54G/M², COM INDICADOR QUÍMICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO; 
APRESENTADO EM CONFORMIDADE A NBR 14990; 

    

3 5.000 UNID ENVELEPOES AUTOSELANTES 25X35     

4 5.000 UNID 
ENVELOPE DE ESTERILIZAÇÃO AUTO SELANTE 
90X260MM 

    

5 2.000 UNID 

INDICADOR BIOLÓGICO; AUTOCONTIDO; PARA 
MONITORAÇÃO DE PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SATURADO DE 121°C A 134°C; COM TEMPO 
DE RESPOSTA FINAL EM 3 HORAS POR MEIO DE 
FLUORESCÊNCIA COM ATIVAÇÃO SEGURA COM 
ACIONAMENTO POR CLIQUE; EM TIRAS DE PAPEL 
FILTRO CONTENDO POPULAÇÃO MICROBIANA 
MÍNIMA DE GEOBACILLUS STEROTHERMOPHILUS 
106 (ATCC); EM AMPOLA PLÁSTICA ISENTO DE VIDRO 
EM ATENDIMENTO A NR32; CALDO NUTRIENTE E 
INDICADOR DE PH; TIRA IMPREGNADA E AMPOLA 
CONTIDOS EM FRASCO TERMOPLÁSTICO FLEXÍVEL, 
NÃO CORTANTE; TAMPA PERMEÁVEL AO VAPOR, 
COM FILTRO BACTERIOLÓGICO EM SMS; CAMPO 
PARA IDENTIFICAÇÃO E COM INDICADOR QUÍMICO 
EXTERNO DE FRASCO PROCESSADO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORÇADA E 
APROPRIADA PARA O PRODUTO; ROTULO COM 
NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

    

6 1.500 UNID 

INTEGRADOR QUÍMICO AUTO ADESIVO - COM 200 
TIRAS PARA AUTOCLAVE A VAPOR, CONSTITUÍDO 
DE TIRAS DE PAPEL APROPRIADO IMPREGNADO NO 
REATIVO QUÍMICO DE COR CLARA, ATÓXICO, SEM 
PRESENÇA DE CHUMBO EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA DO ISO 11140-1. APÓS SUBMETIDO AO 
PROCESSO DE ESTERILIDADE POR 120°C A 20 
MINUTOS OU 134°C A 7 MINUTOS, MUDA DE COR 

    



 

CLARA PARA ESCURA UNIFORME, POSSIBILITANDO A 
LEITURA DOS SEGUINTES PARÂMETROS: TEMPO, 
TEMPERATURA E QUANTIDADE DO VAPOR. ESSES 
INTEGRADORES SÃO COLOCADOS DENTRO DA 
CAIXA CIRÚRGICA E APÓS O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO E USO DA CAIXA É FIXADO O 
INTEGRADOR NO PRONTUÁRIO DO PACIENTE PARA 
QUE SE COMPROVE O CONTROLE DOS MATERIAIS 
QUE FORAM ESTERILIZADOS. EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 200 TIRAS CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE. 

7 1.000 UNID 
INDICADOR QUIMICO CLASSE 01, EXTERNO 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CLASSE 01 ETIQUETA 
ADESIVA PARA ESTERILIZAÇÃO. 

    

TOTAL LOTE 22  

 

TOTAL DA PROPOSTA  

 
VALOR TOTAL (POR EXTENSO):...................................................................................... 

 

Na qualidade de representante legalmente constituído da empresa acima identificada, DECLARO: 

1 Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

2 Vigência da ata de registro de preços: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da ARP, 

podendo ser prorrogado nos termos do art, 84 da Lei 14.133/2021; 

3 Prazo de Entrega: em até 15 (quinze) dias contando a partir da data/horário de cada solicitação a ser 

expedida pelo setor interessado; 

4 Local de Entrega: 

● ALMOXARIFADO SAÚDE, Rua Maria das Dores N. Chamma, nº 38, Jd. Carpi, Mairiporã – SP;  

a. Se houver alteração de endereço durante a vigência do Contrato, a Contratada, deverá efetuar a 

entrega no novo endereço, desde que o mesmo seja dentro do Município de Mairiporã. 

5 Concordância que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a 

remessa será devolvida pela Contratante, cabendo a esta empresa a reposição do produto no prazo de 

02 (dois) dias contados da notificação; 

6 Que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência; 

7 Que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

8 Que esta empresa não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

LOCAL E DATA 
 
 

____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 



 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
  



 

 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.783/2025 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
Eu, __________________________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na 
qualidade de responsável legal da proponente, ___________________________________, CNPJ 
___________________, declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima 
citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 
qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que 
demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 
Declaro, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometa a idoneidade da proponente. 
 
 

________________, ___ de _________ de 2024. 
 
 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
  



 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.783/2025 
 
 

Em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial nº 005/2025, DECLARO:  

 Que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 Que cumprimos ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das 
regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente. 

 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão a 
trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14 da Lei 
14.133/21. 

 Que até a presente data, que, não possui em nosso quadro funcional e/ou societário, servidor 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Local e data. 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

  



 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.783/2025 

 

Eu, ______________________________________________________, CPF nº ____________________, 

Como representante devidamente constituído da empresa ______________________________________, 

CNPJ nº ________________________, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão ELETRÔNICO Nº 

005/2025, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025, foi elaborada de maneira 

independente e o conteúdo da proposta, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, não foi informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, ou por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

não foi informada, discutida ou sugestão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Prefeitura Municipal de Mairiporã, antes da abertura oficial das propostas; e  

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

.................., ..... de ..........   de 2024. 

REPRESENTANTE LEGAL  



 

ANEXO VI – TERMO DE COMPROMETIMENTO  
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.783/2025 

 

A empresa _____(COLOCAR A RAZÃO SOCIAL COMPLETA COM A QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA – SE 

LTDA., S.A., ETC.) _____, CNPJ nº _______________________________, localizada no endereço 

___________________________________________________________, neste ato representada por  

________________________________, CPF nº ___________________, RG ________________, 

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, estando apta a usufruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 

do art. 3º do mesmo diploma legal e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARA, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(    )  MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00. 

(    )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a 

R$4.800.000,00.  

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos 

da LC 123/2006; 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou 

epp, nos termos da LC 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

Local e Data 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  



 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.783/2025 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante 
legal ........................................................................, portador da carteira de identidade RG 
nº............................e do CPF nº ......................................, DECLARA não ter recebido do município de 
_______________/UF ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, 
estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com 
a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e municipal.  
 
 
 

________________ em, ___ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
  



 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.783/2025 

 

 

A empresa ........................................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº........................., 

localizada à ..........................................., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre 

todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Mairiporã – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... de ...................   de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________ 
Representante Legal 

  



 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
E A EMPRESA XXXXXXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com sede na Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, CEP 07600-
084, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.163/0001-50, neste ato representada por 
.............................................., Secretário Municipal de .................................., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .................................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
..........................................., sediada na ...................................................., cidade de ..................., estado de 
............,CEP: ............................., neste ato representada por ................................................., inscrito no 
CPF/MF sob nº ............................................ doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 005/2025, ARP nº 
....../.........,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE INSUMOS, MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM, CURATIVOS E CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPORÃ/SP, conforme especificações estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2025 e demais disposições contidas na 
ARP nº ........./.......... 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO 
INSCR. 
ANVISA 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

        

VALOR TOTAL:  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .......(................) dias, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021 e disposições contidas na ARP nº 
........./....... 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 



 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos do 
orçamento vigente e recursos consignados em orçamento futuro, alocados nas seguintes rubricas 
orçamentárias (serão informadas no momento da contratação): 

Rubrica Despesa Fonte Cod. 
Aplicação 

Valor p/ 
20XX 

Valor p/ 
20XX 

XX.XX.XX.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX XXXX XX - 
XXXXXXXX 

XXXXXXX R$ XXXXX R$ XXXXX 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. O pagamento pelo fornecimento do objeto deste Termo de Contrato será realizado em até 25 (vinte e 
cinco) dias corridos após o aceite da Nota Fiscal.  

5.2. A Nota fiscal e demais documentos pertinentes deverão ser encaminhados por meio de processo 
digital, a ser protocolado diretamente no site oficial desta Prefeitura, conforme orientações constantes no 
Anexo XII deste Edital. 

5.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice IPC/FIPE (Geral) do mês anterior ao pagamento da parcela.  

5.4. São Dados bancários da CONTRATADA: ______________________________________________ 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não 
envolva culpa da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e 
poderão ser realizados conforme os procedimentos: 

6.1.1. O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 

6.1.2. A data base adotada será __________/__________ (Mês / Ano), vinculada ao orçamento 
estimativo constante no processo 3.783/2025; 

6.1.3. No cálculo de revisão dos preços, poderá ser adotado mais de um índice especifico ou 
setorial, ou ainda, poderá ser adotada a substituição do índice indicado por este Edital, para melhor 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, o qual deverá ser indicado pela 
Contratada com a devida comprovação de sua aplicabilidade e autorizado pela Contratante por decisão 
fundamentada; 

6.1.4. Na hipótese de solicitação de revisão (reajuste / reequilíbrio / repactuação) de preços, o 
requerente deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em 
prejuízo de uma das partes contratuais. 



 

6.1.5. O prazo para decisão sobre os pedidos de revisão de preços será de 15 (quinze) dias 
contados da formalização dos processos administrativos, desde que acompanhados de todos os 
documentos necessários para analise das alegações, podendo este prazo ser prorrogado por igual 
período 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 (quinze) dias 
úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 15 (quinze) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. PRAZO DE ENTREGA: em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de cada solicitação a ser 
expedida pelo setor interessado. 

9.2. LOCAL DE ENTREGA: .................................... 

9.3. A cada entrega serão conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as datas de 
validade registradas na embalagem primária e a inviolabilidade dos lacres. 

9.4. A qualquer tempo e a critério do Contratante, os produtos recebidos poderão ser submetidos à 
análise para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise 
atestando as condições do produto, correndo as despesas relativas à análise as expensas da Contratada. 

9.5. Caso não haja cumprimento, quanto ao prazo estabelecido da entrega dos produtos, a empresa 
fornecedora, poderá sofrer as penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e disposições complementares. 

9.6. Caso os produtos entregues estiverem em desacordo, quanto à qualidade ou quanto ao valor 
registrado em Ata, a remessa será devolvida e a empresa terá que repor os produtos de acordo, no prazo de 
até 02 (dois) dias contados da notificação, independentemente da aplicação das sanções previstas no 
edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A gestão e fiscalização da execução contratual serão efetuadas na forma estabelecida no Termo de 
Referência anexo ao Edital e observação das disposições contidas neste Termo de Contrato, Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal 9.643/2022 e demais legislações pertinentes. 

10.1.1. A fiscalização da execução contratual poderá ser executada pelo gestor do contrato ou, a 
critério do próprio gestor, poderá ser designada pessoa especificamente para esta finalidade, o qual 
deverá exercer a fiscalização observando as regras determinadas pelo Decreto 9.643/2022 e Modelo 
de Gestão – Anexo XVIII do Edital, que passa a fazer parte deste contrato, independente de sua 
transcrição. 

10.2. Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o Senhor (a)_______________________que será 



 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução do contratual nos termos estabelecidos no 
subitem anterior.  

10.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o Gestou/Fiscal tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 005/2025, neste contrato e na Lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. São obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA aquelas previstas no Termo de Referência 
anexo ao Edital e as abaixo indicadas: 

11.1.1. Da CONTRATADA: 

11.1.1.1. Fornecer o objeto licitado na mesma especificação e padrão de qualidade estabelecidos 
no Termo de Referência;  

11.1.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

11.1.1.3. Efetuar o controle do fornecimento e emitir das devidas Notas Fiscais para pagamento;  

11.1.1.4. Prestar todas as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP; 

11.1.1.5. Informar ao Gestor/Fiscal do Contrato a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir o fornecimento do objeto contratado;  

11.1.1.6. Dispor de pessoal necessário para garantir o fornecimento do objeto contratado, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão 
e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

11.1.1.7. Indicar, 01 (um) preposto para gerenciar a execução contratual, bem como o 
relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADO; 

11.1.1.8. Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; 

11.1.1.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, decorrentes da execução contratual;  

11.1.1.10. Obrigar-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e 
medicina do trabalho, bem como a legislação regulamentadora da atividade profissional exercida, 
contratação de pessoal e demais legislações pertinentes; 

11.1.1.11. Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam 
federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a contratada por quaisquer penalidades 
decorrentes de sua inobservância; 

11.1.1.12. Cumprir o disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 
art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de cargos 
prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade previstas na 
legislação pertinente. 

11.1.1.13. Informar a esta Prefeitura, qualquer alteração na constituição da empresa, posterior a 
habilitação da mesma no Pregão Eletrônico nº 005/2025, bem como qualquer fato superveniente 



 

que a torne inidônea ou impedida de contratar com a administração pública, sob pena das sanções 
cabíveis. 

11.1.2. Da CONTRATANTE: 

11.1.2.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido; 

11.1.2.2. Acompanhar, gerenciar e fiscalizar a execução contratual, com observação da legislação 
vigente e demais regulamentações pertinentes, em especial o Decreto Municipal nº 
9643/2022; 

11.1.2.3. Verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
durante toda a vigência contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2025. 

12.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
Contratada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à 
declaração de inidoneidade, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito 
pelo Município. 

12.3. A aplicação de sanções seguirá o disposto no item 21 do Edital, sendo assegurado o direito do 
contraditório e ampla defesa. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 



 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

14.1.3. Ceder ou sub empreitar em nenhuma hipótese. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CASOS OMISSOS. 

16.1. O presente contrato rege-se pela Lei 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar 123/06, bem 
como pelo que consta da peça editalícia e respectivo do Processo Licitatório, aplicando-se supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contatos e as disposições de Direito Privado, para os casos omissos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS. 

17.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais 
sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Mairiporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

........, ......... DE ...................   DE 2024. 

________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

NOME: Gestor do Contrato (Ciência e Anuência) 



 

TESTEMUNHAS: 

1)    

2)     

  



 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2025 

PROCESSO 3.783/2025 PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025 

Aos _____ dias do mês de _____ de 2024, autorizada pelo processo de Pregão Eletrônico 005/2025, 
foi lavrada a presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS, 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM, CURATIVOS E CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPORÃ/SP, de acordo com o disposto 
no art. 40, II, da Lei n.º 14.133/2021 e demais disposições complementares, bem como Decretos Municipais 
9.643/2022 e 9.644/2022, e Processo 1.985/2024 que conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 
regem o relacionamento Prefeitura e Fornecedor: 

1. Consideram-se registrados, para eventual AQUISIÇÃO DE INSUMOS, MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM, CURATIVOS E CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPORÃ/SP, os preços do fornecedor __________, 
estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, cidade de __________, Estado de 
__________, inscrito no CNPJ __________, de acordo com a tabela abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO 
INSCR. 
ANVISA 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

        

2. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar 
instrumento equivalente (Ordem de Serviços) e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos 
termos do Edital; 

3. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogada 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021; 

4. Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias, após o pedido e recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF); 

5. Local de Entrega: será informado no momento do pedido de entrega. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de 
Fornecimento, a empresa deverá entregar os produtos, no endereço indicado pela 
Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de Mairiporã; 

6. Caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a remessa será 
devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de até 2 (dois) dias;  

7. Condições de pagamento: a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e cinco) 
dias corridos após o aceite da nota fiscal; 

8. Dados bancários do fornecedor: ____________________________________________________; 

9. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente 
alocados sob as dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no 
momento da eventual contratação; 

10. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições das Leis Lei 



 

14.133/2021 e dos Decretos Municipais 9643/2022 e 9644/2022, bem como pelo estabelecido nesta 
ARP; 

11. Os preços registrados poderão sofrer revisões e alterações nos termos do estabelecido no item 17.1 do 
Edital e disposições da Lei 14.133/2021 

12. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições; 

13. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o 
fornecedor às penalidades constantes do Edital de Pregão Eletrônico 005/2025 e legislação aplicável; 

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da PREFEITURA e nas hipóteses 
dos artigos 155 da Lei 14.133/2021, ou a pedido justificado do FORNECEDOR, desde que autorizada 
por esta PREFEITURA;  

15. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico 005/2025; 

16. Havendo necessidade será convocado licitante constante do cadastro de reserva para fornecimento do 
objeto registrado, obedecidas as condições estabelecidas em Edital; 

17. Para fins de Cadastro de Reserva, serão utilizadas as informações constantes na Ata da Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico 005/2025, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de sua transcrição, sendo consideradas as manifestações dos licitantes que 
aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original, assegurado a sequencia de classificação obtida na etapa de lances; 

18. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais 
sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

19. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro 
da Comarca de Mairiporã/SP. 

20. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) __________ que 
será responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras responsabilidades, nos 
termos do artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 9.643/2022. 

21. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelo Senhor __________, Secretário de 
__________, representando a Prefeitura, e pelo Senhor __________, portador da Cédula de 
Identidade RG __________ e CPF __________, representando o fornecedor. 

________________________________ 

PREFEITURA 

________________________________ 

FORNECEDOR 

 

__________________________________________ 



 

NOME: Gestor da Ata (Ciência e Anuência) 

TESTEMUNHAS: 

1) ________________________________ 

2) ________________________________ 
  



 

ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pela Resolução Nº 11/2021 - TCESP) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

CONTRATADO: __________. 

CONTRATO: ___/XXXX 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS, MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM, CURATIVOS E CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPORÃ/SP. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________. 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Local e data. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  



 

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Responsável pelo processo licitatório: 

Nome:                                                          CPF: / RG: 

Cargo: 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação e 
fiscalização; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis por emissão de pareceres jurídicos; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese 



 

de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021).  



 

 
ANEXO XII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO Nº 3.783/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS, MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM, CURATIVOS E CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPORÃ/SP. 

 

1. A empresa CONTRATADA deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link 
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora com o assunto “PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS”. 

1.1. Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

1.1.1. Nome/razão social; 

1.1.2. CPF/CNPJ; 

1.1.3. Telefone para contato; 

1.1.4. Nota fiscal de produto/serviço; 

1.1.5. Cópia de contrato firmado com o município; 

1.1.7. Autorização de fornecimento. 

 

Observação:  

Todas estas informações são importantes para que o processo de pagamento chegue no tempo correto a 
quem deve atestar a Nota Fiscal. 

O Protocolo Digital das Notas Fiscais possibilitará que a empresa contratada acompanhe o andamento de seu 
processo de pagamento. 

 

 

https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora
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